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NA TRANSCRIÇÃO UTJLUAjm-SB OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 

- VESENI/OLVERAM-SE AS ABREVIATURAS 

- LIGARAM-SE E DESLIGARAM-SE AS PALAVRAS VE ACORDO COM AS NORMAS ACTUAIS 

- ACTUALIZARM-SE AS MAIÚSCULAS E AS MINÚSCULAS 

- ACTUALIZOU-SE A PONTUAÇÃO E A GRAFIA DE ALGUMAS PALAVRAS 



1 H V 1 C E * 

ALCOUTIM . ERMIPA VE SR4. VA CONCEIÇÃO . RfUabuZo da capela mol 

ALMANSIL . ERMIVA VE S. LOURENÇO . Retábulo 

AVAMONTE . IGREJA VO CONVENTO VAS MERCES . Retábulo da capela moi 

ESTOI . IGREJA MATRIZ, Retábulo da capela daÁ AímaÁ e Imagenó de 

StQ. BáAbaAa e S. Osiegósilo 

ESTOMBAR . IGREJA MATRIZ . Retábulo da capela moa 

TARO . SE CATEVRÁL . ImagejiS de Aeíó anjoÁ tochetAo* da capela mo/i 

FARO . SE CATEVRÁL . Talha da capela do Santlótlmo 

FARO . SE CATEVRAL . Talha da capela do Santo Lenho 

FARO . SE CATEVRAL . Retábulo e alfaias da capela daÁ AlmoÁ 

FARO . SE CATEVRAL . Retábulo da capela de NoAAa Senkoia do Rotánlo 

FARO . SE CATEVRAL . Retábulo do Senhor JetuÁ 

FARO . SE CATEVRAL . Retábulo da capela de S. Baóó 

FARO . SE CATEVRAL . Talha da capela de Notta Senhoia do* pAazeAeA 

FARO . IGREJA MATRIZ VE S, PEVRO . Retábulo da capela mo/i 

FARO . IGREJA MATRIZ VE S. PEVRO . Retábulo da capela do SantlóZtmo 

FARO . IGREJA MATRIZ VE S. PEVRO . Retábulo da capela daò Alma6 

FARO . CONVENTO VE S. FRANCISCO . Retábulo da capela moa 

FARO . IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS . Retábulo da capela de 

NQ. Sa.—, do Socoaao 

FARO . IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS . Retábulo da capela de 

StQ. BáabaJia 

FARO . IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS . Retábulo da capela do 

Sa. doa PaòAot 

FARO . IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS . Retábulo da capela de 

NZ. SaZ. da Encaanação 
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FARO . IGREJA VA MISERICÓRDIA . T/Ubuna do leMbiLÍo da. capela mo/L 

FARO . IGREJA DA MISERICÓRDIA . ReXabalo* colateAcUj* e oaco Jyuim&al 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 3^. DE N^. SR*. DO CARMO . Po/líoE, lavató/Uo e 

ad/w 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 3^. DE SR^. DO CARMO . Retábulo da capeta 

mo/i e /LeòpectivcLÁ -imagens 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 3^. DE N4. SR^. DO CARMO . RetAbulo da capela 

de SI^. Tenesa 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 3^. DE SR^. DO CARMO . ReiábuZo da capela 

de SI2. AtbeAZo 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 3®. DE W4. SR^. DO CARMO . Retábulo da capela 

de S. Vicente Fe/iACA e Imagens de S. Vicente, Sl^. António e SI^. MaA-ca 

Madalena 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 3^. DE Wa. SR^. DO CARMO . Retábulo da capela 

de Santa Efigênia 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 3<i. DE W5. SR4. DO CARMO . Imagens da PnoclSSão 

do Tnlun^o 

FARO . ERMIDA ORDEM 34. DE H4. SR4. DO CARMO . Imagem das P/wclssões de 

Ha, Sa4, do CaJuno 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 34. DE H4. SR4. DO CARMO . Imagem de S. João 

Hepumeceno 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 34. DE M4. SR4. do CARMO . Imagens de Santo 

Albento e Santa Tenesa 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 34. DE S. FRANCISCO . Retábulos da capela moa 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 34. DE S. FRANCISCO . Nichos 

FARO . ERMIDA DA ORDEM 34. VE S. FRANCISCO . Imagem Paoclsslonal do 

Salvado/L 

FARO . ERMIDA DE ST°. ANTONIO DO ALTO . Retábulo da capela moA 

FARO . ERMIDA DE S. ROQUE . Retábulo 

FARO . ERMIDA DE S. SEBASTIÃO . Retábulo da capela moA 

FARO . ERMIDA DE N4. SR4. DO PE DA CRUZ . TAono do Aetábulo 
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FARO . O&Ugação de GdópaA ikwtinÁ çuibúnaA o oficio de euta/kadoA. ao 

ú-ílho de Francisco da SÁtva 

FARO . Ca/Ua de zxajrujiação 

FARO . ?oAiuÁa& 4oòAe OÁ O^CMLÍ& mecd/u.C04 

FARO . TzÁtamejito de Mame/ UanZinA 

FARO . A/aá/e de contaá entAe. CaJjViina tÁa/Ua e Joa*? Baptí&ta 

LAGOS . ERMIVA VE STQ. AWONIO . Rdtábulo 

LOULÉ . IGREJA MATRIZ . ReTÁbato da capela moA 

LOULÉ . IGREJA MATRIZ . ReXâbuZo da cape/a de S. 

LOULÉ , IGREJA MATRIZ . ReXabato da capela da& Almas 

LOULÉ . IGREJA MATRIZ . ReXabaío da capela de, U£. Sa£, da Luz e as 

Imagens de, Jesus, Moa i e Jaóé. 

LOULÉ . IGREJA VA MISJ UCORVIA . ReMbato da capela moA 

LOULÉ . ERMIVA VE m. m. VA COHCEIÇAO . ReXabulo 

LOULÉ . ARMIVA VA ORV 4 3a. VE S. FRANCISCO . Retábulo da capela moA 

LOULÉ . ERMIVA VA ORV < 3*. VE S. FRANCISCO . NldioS 

LOULÉ . ERMIVA VE Na. m. VA PIEVAVE . Aelâbulo da capela moA 

LOULÉ . ERMIVA VE Na. SRa. VA BOA HORA . Retábulo 

MONCHIQUE . IGREJA VA MISERICÓRDIA . Retábulo 

OLHÃO . IGREJA MATRIZ . Retábulo da capela moA 

PORTIMÃO . IGREJA MATRIZ . Retábulo da capela moA e Aespectlvas Imagens 

PORTIMÃO . IGREJA MATRIZ , Retábulo da capela das Almas e AespecttvaS 

Imagens 

PORTIMÃO . IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS . Retábulo da capela moA 

PORTIMÃO . IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS . Retábulo da capela de 

Na. SAa. da EncaAnação 
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PORTIMÃO . IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS . RztâbiLto da 

cjupzZa (LolaJidAaZ 

QUEREMÇA . IGREJA MATRIZ . ReMbaío da capela moA 

QUERENÇA . IGREJA MATRIZ . ReXâhuZo da capela de, S. PedAo 

QUEREMÇA . IGREJA MATRIZ . ReXabaío da capela da6 Almaá 

SANTA BARBARÁ VE NEXE . IGREJA MATRIZ . ReXâbulo da capela moA 

SANTA CATARINA VA FONTE VO BISPO . IGREJA MATRIZ . ReXâbulo do aJUaJi 

de. N£. Sa^. da Conceição e. AeApe.(illva únaQem 

S. BARTOLOMEU VE MESSINES . ERMIVA VE N*. SRZ. VA SAUVE . Relábalo 

SILVES . IGREJA MATRIZ (SE) . Relâbulo da capela moA 

SILVES . IGREJA MATRIZ (5H) . Relâbulo da capela do SanlhAhno 

TAVIRA . IGREJA MATRIZ VE ST*. MARIA . Relâbulo da capela de. 

S. CAl&pÁjn e. S. CAlóp ao 

TAVIRA . CONVENTO VE S FRANCISCO . Relâbulo da capela da OAdem 3*. 

de. S. FAanclòco 

TAVIRA . CONVENTO VE S FRANCISCO . Relâbulo da capela de N*. Sa*. 

da Conceição 

TAVIRA . CONVENTO VE S. FRANCISCO . Relâbulo da capela do SanllÁtlmo 

CoAação de. JeiuA 

TAVIRA . IGREJA VO CONVENTO VE S. PAULO . Relâbulo da capela daá Aànaò 

TAVIRA . IGREJA VO CONVENTO VE S. PAULO . Relâbulo da capela da OAdem 

3%. de. Noáàa SenhoAa do Monie, do CaJuno 

TAVIRA . Voação de. casamento a AleaandAc MeJ>stna 
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ALCOUTm . ERM1VA VE m. SR^. VA CONCEIÇÃO 

ReXábuZo da capela moa 

" VeJipendeiL com um mandado do Voado a Pao vedo a dc&dc Reino do Aigaavc do pai- 

meíao qaandei do gae. 6 c mandou a doa ao6 douaadoaes dc douaaam o actàhuto da 

Igacja da Scnhoaa, guc impoadou em 30$850. 

Veápendeu com oadao segundo mandado do medmo Hindsdao do meSmo ae^oaço ( ? J 

do douAado, guc mandou a cLli do Segundo guaadeZ, oudaoS 30§S50. 

despendeu com os CULdimoS d is guaAdéiS com gue se Rondou a aaaemadação aoS di- 

tos douaadoaeS: 92$250. 

E assim mais despendeu pos oadao mandado com oS SobaedidoS douaadoaeS a guan - 

dia de 30$550, com os gua Se Ides comptedou a guandia de 1S4$500 poague lhe 

^oi aaaemadado a o boa do laamendo na daibuna da mesma capeia, ^oaao dela e 

com a Sobaedida guandia S sai. " [Aaguivo HiSdóaico da Câmaaa Municipal de 

Alcoudim, Livao da Receil e Vespesa de Sa£. da Conceição { 1744-1767 ) 

1744 il 8 \)°-. ) 
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ALMANSIL . ERMJVA VE S. LOURENÇO 

ReXAbuto 

n Eác/uJiiacl de, obsvígação e conVicuto que fiazem Clemente VelWo de SaJJie e 

FAanetóco CoAAeta com o Reverendo Arcediago de Lago A, João Botão PeAetAa. 

Saibam quantot ette públteo tn&tnimento de obitgação e cont/iato vt/iem 

que no ano de natcimento do Notto SenhoA. Jetut Cnttto de 1742 anot, em ot 16 

dlat do mtt de EeveJieÁJio do dito ano, netta cidade de EaAo e catat de mo Anda 

do Multo Reoe/iendo AAcedlago de Lagot da Santa Sé. detta cidade, João Balão Pe 

A.elAa, onde eu. Tabelião, ao diante nomeado, ^ul pana a pAetente etCAltuAa, o 

qual ettava al pAetente, como Juiz p ao tecto a da Con^AaAla de S. Lounenço dot 

Matot e bem attlm Clemente Velho de SaAAe e fAanclteo CoAAela, pintoAet e 

AadoAet netta dita cidade, pettoat que dou minha ^é, texem ot pAôpAlot e logo 

pelo dito Revexendo Axeedlago iol dito a num. Tabelião, pAetentet at tette- 

munhat em o ^tm detta nomeadat e attlnadat que ele, como Juiz da Con^AaAlado 

SenhoA S. Louxenço dot Matot, tem ajuttado e contxatado com ot dltot Clemente 

Velho de Saxxe e Exancltco Coxxela o douxado do xetábulo do dito Santot, pox 

pxeço e quantia cexta de S50$000, com at condlçõet tegulntet: pAlmelxamente 

que há-de tex o dito xetábulo douxado todo, tem ^undot algunt de coa alguma, 

exceptuando o pllnto que há-de tex fingido de pedxa. Imitando o ^xontal e tu 

do mal& douxado como dito tém e at ^Iguxat etto^adat e encaxnadat, tudo coma 

maiox pex^elção que pottlvel úoa, com a condição malt de entxax o dito Exan- 

cltco CoAAela na dita obxa tomente com a texça paxte attlm de gaxantla como 

de pexca que pudex xetultax, xecebendo de cada ot apaxelhot e ouxo a texça 

paxte e na metma fioAma dlnhelxo, xecebendo ele também o texço na dita obxa e 
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Áomejití AeAá. po/i cjjyUjl deZz, dito Rzue/Londo outoAgante, andaÁm&ó e tenhapa- 

Aa cozza o4 cotdÁ e tudo, digo colaJ, z comptztaA a dela quantta dz S50$000 

em novo dinhztAo ou em quaZquzA gznzAo quz pedido Ikz faoA z ondz maÓÁ pana 

o bom ciunpAÁmznto da dita o boa &ZAá poA conta do dito CZemzntz JeXho dz Soa- 

az z FAoncisco CoAAzia Azópzctivamentz a pantz quz a cada um pzAten.cz, o quz 

cada um detzA 6zAá o b At gado cumpAtA, dando-o fatnda z acabada pana o dito San 

to, 10 dz Kgo&to dettz pAzâzntz ano, Aem quz haja a mznoA dúvtda, pena dz Az 

acabaA à cuAta dz cada um dztzA paAtzA ou como maiA convenha. NzAta fioAom z 

com zAtaA condiçõeA têm czízbAado com oA AobAzditoA o dito contAato, oA quatA 

Azndo pAZAzntzA diAAzAam, cada um tn AoLidum z amboA junto A, aczttavam a dita 

o boa paxa a douAOAem, da mzAma faoAma quz dzcíaAa o dito RzvZAendo Senho Ato ou- 

toAgantz AzApzcttvamentz a pantz quz a cada um pzntzncz, o dito Ctemente l/zlho 

dz Soaaz duaA pantzA z o dito FAonctACo CoAAeta a Aua tença ponte, na fio Ama 

quz dito itca, cujo contAato Az obntgam a cimpntn z não AzctamaA em tempo al- 

gum, dz quz obntgam AuaA pzAAoaA z benA, móvetA z dz natz, pneAzntzA z ^utuAoA, 

nzáta úonma todoA dão pon czlzbAado z con^tnmado o dito contAato, quz Az obnt- 

gam cumpntA na mzAma ^onma quz zAtá eAttpulado nzAtz tnAtnumznto na mzlkon faon 

ma z vta dz dinetto, em ^z z tzAtemunho dz vzndadz aAAtm o outoAganam, acztta 

Aain z aAAtnaAam, Azndo tzAtemunhaA pAZAzntzA Manuel da Gama Penetna z Miguet 

CaAvalho dz Macedo, ^tlho dz mtm. Tabelião z eu, Simão dz Bnito z Macedo, Ta- 

belião dz NotaA, quz o zacazví. " 

[Anquivo WoatAtal dz Fano, Ltvno do Tabelião dz MotaA dz Fano, Simão dzBntto 

z Macedo, 1742 £1 10S z v°. ). 



AVAMONTE . IGREJA VO CONVENTO VAS MERCES 

ReJAbuZo da capeZa mon. 
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" EÁCAÁXaSLa de. CjoyvUioZo e. aja&te. que £az VZogo de Soa&a e Sa/ine, o^ZcÁaZ de 

pÁjiton e moiadoi na vÁZa de LouZé, ao Reverendo Fad/ie F/l. Ped/io de S. JoAé., 

psiocuJiadon. aetuat do Convento daò NeacíÁ da cÃjdade de Ai/amonte pana e^eÂto 

de douAaA o sietábuZo que i>e acha em o dito Convento como ao diante 4e decía 

fia. 

Em nome de Veut, amen. Saibam quantoò eite público inttAumento decon 

Viato e aju&te viAem que ^•endo no ano de nat cimento de NotAo Senho a Jeóuó 

CAióto de 1746 anoÁ, Aendx aoA 16 diat do mèt de AbAil do dito ano, neòta 

vila de Ca&tAo Nanim e ca. iò de moAada do Capitão GaòpaA LouAenço de Gatmão, 

donde eu, Eácaívõo, abaix nomeado me ackaAa e ai tendo pAe&ente em tuat p/LÓ 

p/iiat pettoat Viogo de Soi sa e SaAAe, oficial de pintoA e moAadoA na vila de 

Loulé, ette de ima ponte e da outna o Revenendo Padne PAei PedAo de S. Joté, 

pAocuAadoA actual do Convento daò UeACéá da cidade de Ai/amonte, pettoat de 

mim,. Tabelião, conhecida^ e que dou ié tenem ot pAõpnlot aqui expAettadot e 

logo pelo dito Viogo de Sou&a me faoi dito a mim, tobAedito Tabelião, penante 

at tettemunfioÁ que te achavam pAetentet, que ele tem ajuttado com o dito Re- 

veAendo PaocuaocLoa, o dounan a obna do dito Convento, te entende a obna de 

talha da capela moA do dito Convento, a taben o Aetábulo, tnihana e tnono, 

com tudo o que mait te achaA entalhado na tal capela moA, menot a cata datAi 

buna, tudo o que fio A detde at últimat colanat, do tnono pana tnát, que et tá 

tô, tená gettada dat coAet que convien ao dito pAocunadoA e pnelado, como tom 

bem todot ot nichot que te achanem na dita obna, fieitot poA dentAo e um meio 

bico (?) fingido, como também pintaA a t empena toda a capela mo A como teu 
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oaco e ÁJtto ú-íng-ído de, ped/ta, tudo o que, SLeApeÁXa. a &eji pedAa e, noÁ vcLoá 

ptrUadoA como medJioA poAcce/i ao dÁXo pneZado e, comunidade, e a&Áim maÁJ* pin- 

taA-the, da mc6ma A o Ate,, tá to &, ^tngtdo de, pedUia, o4 oacoò que. vão da cape- 

la mo a. ooá páípttoÁ, como também oá ÁemaUiaà de todo o vão do CAuzeÃAo e 

umoA pontoÁ ou janelaÁ que -óe acham no dito CAuzeÁAo, como ptntaA-lhe. 06 qua 

tAo pÁÁctnaÁ e nela quatAo Aanto-ó da OAdem que o dito pAelado e comunidade 

mandaA ptntaA e té to tudo no pAeço de um conto cento, digo de um conto e 

S0$000, que ^az em moedaò de 4§S00, duzentaÁ e vtnte e cinco, com declanação 

que eóta obaa Somente é, ajuntada com o SobAedito Vtogo de Sousa e da dita quan 

tia AecebeAá logo ao pegaA Ia obaa a teAça paAte do dinheÃAo deste ajuste ena 

metade dela a outAa paAte >, no film dela completa, a dita quantia que Se decla 

na sen um conto e &0§000 e sendo pnesente, digo Aéls e que também sená outAoS^ 

Sim obntgado a poA conAen todos oS andaimes necessáAloS, dando-lhes pnesta- 

dos pana este efeito o dl Convento, cento e tantas tábuas, cuja obna que a- 

tnás se expAessa ele, dit dlogo de Sousa, se obnlgava poA conAente com toda 

a pen^elção, donde fioA ne ssánlo estocado, estocado e entAoado (?) encannado, 

tudo fielto com a peA^elqã da Ante até o més de Natal da pAesente ena de 1746 

ao que (...) obntgava Sua pessoa e bens, pAesentes e ^utuAoS ao que (...) da- 

va poA seu filado a ao dinheiAo que Aeceben e a satls fiação e peAfielção da obna 

Aefienlda a GIZ \Jaz SeAvo (?) de Snito CabAeina, que sendo este pAesente disse 

não duvidava a nada do disposto neste dita eSCAAtuna e Isto Sob obnlgação de 

Sua pessoa e bens, sendo pAesente ai mesmas testemunhas, que ena multo a seu 

pnazen, tudo o disposto nesta dita escnltuna, poAém com declanação que o dito 

Vlogo de Sousa e SaAne não daná ponte na Aefienlda obna a pessoa alguma e se 

obntgava Intelnamente dan Sob (...) da Aefienlda quantea o SobAedito ajustado 

pelos quantéts que já expAessado filcam e em fialta alguma, quando o haja não 

se contlnuaA com a Aefienlda obna já expAessada nesta escnltuna e contnatado o 

ajuste fielto entne eles contnaentes, que dlssenam que pana Sua validade se 

não fialtan alguma clausula ou clausulas dai que em semelhante caso se empne- 



gam pa/ia mcuiÁ állcl vaZidade., cu» havúun aqui psiopoAtoA oá p^eçoó dzcta/LadoÁ 

como ác, de, cada uma e poa hí, i>e, ÚZzeAÁe, menção de que a tudo fiosiam teste- 

munhas pães entes o Capttão Ga&pa/i Lounenço de Gusmão e o Revetendo Vad/ie 

João de Sànetda e Sa/uie e Joté, Rod/Ugues do 0, todoA desta vtta, diante 

doÁ quais eu, TabelÁão, ti este tnstmmento ds pontes que o necti^tcanam 

e dístenam nete não tinham mcús a acnescentan. nem decíanaA a que dou fie 

(...) e conheeen. (...) testemunhas sexem todas monadonas neste Zugan so- 

bredito, que aqui assinaram e eu, Simão Correia de Arouca, Escrivão do 

Judiciai e Motas, que o escrevi Tt. [Arquivo Vistritai de Faro, Livro do 

Tabelião de Motas de Castro Marim, Simão Correia de Arouca, 1746 fils 45 

a 46 v£, ) 



EST01 . IGREJA MATRIZ 

R&tábiLÍo da capela daí» kònaí» e imagenò de. Sí^. BánbaAa e S. CtiegòrUx) 

n ObsUgação e conOiato gae. iaz o Re.c.ehexlon da doa^Kanla daí» Mmaí» da Igae-ja 

de, S. Montinho do Zugan de. Eí>toZ com Ga&paA. Mantuií», imaginâAÁ.o deJ»ta ctda- 

de.. 

Saíbain quantoí» eAte, pUbtíco ZnAtrumento de. coaOiato e. aj aí»te e obná- 

gação vtnem que no ano de naí»cimento de Notto Senhon Jetat Cnttto de Mlb 

anot, tendo aot 21 diat do mtt de JaneÃJio do dito ano, netta cidade dehano 

e poatadat de mim Tabelião, ao diante nomeado, aonde ^onam pnetentet Fnan- 

citco Jiegat, monadon na faiegaetia de Ettoi, titio da Amendoelna, Recebedon 

da ConfinaAia dat Almat, tita na Jgneja Matsiiz de S. Montinho de Ettoi e itto 

de uma ponte e da outna fioi pnetente GatpoA Mantint, imaginánio, mo nado n. net^ 

ta cidade, pettoat qae eu Tabelião conheça e doa fae tenem ot pn.ópniot aqui 

nomeadat e logo peto Recebedon. Enancitca Viegat fioi dito, na pnetença daí» tet^ 

temunhat, qae ele havia ajattado e contratado com o dito Gatpan. Mantint, ima- 

ginánio, pana ette fiazen. um retábulo pana a dita Co nanaria dat Almat, cajo 

ajatte e contrato e obrigação é. pela maneira teguinte: qae o dito Gatpar Mar- 

tint terá obrigado a fazer o dito retábulo pana a dita capela e dá-lo ^eito 

e acabado até. o dia de S. João Baptitta dette pr et ente ano, cujo retábulo te- 

rá fieito pela ordem da planta qae pára em poder do dito Gatpar Mantint, tem 

diminuição alguma do qae contta da dita planta e demait a mait do que con- 

tém a dita planta, fiazer o dito Gatpar Mantint duat imagent, uma de Santa Bâr 

bana e outra de S. Gregório, do tamanho qae te pottam at ditat imagent acomo- 

dar no dito retábulo, o qual terá fieito e acabado como dita faca até. o dia de 

S. João Baptitta com toda a perfeição e arte do dito o fado e te lhe dará lo- 

go ao dito Gatpar Mantint á entrada da dita obra 3S$000 e no ^im dela o retto 
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^ae paAa a. quaritía. de. 75$000, p/teçõ pofi. <\u.e 4e hoMijx CLjuAtado o dÁXo 

SLetábuZo com o dito GaópaA MaAttnó, em cjlóo que a e&ta lhe Aeja. nece&tâAto 

algum dinheiAo atém do que agoia Aecebe, no tempo vtndouAo em que ehtiveJi 

fazendo a dita obna te lhe danA, 6em fiatta alguma, dando e&te Aecibo do que 

fion. aecebendo paJia. i,e lhe abcuteA no ^tm da obna quando 4e lhe fitzen. entAega 

do Aeáto que te lhe deve, cuja quantia dot 35$000 logo o dito Ga&paA Moa- 

tint recebeu da mão e podeA do dito ReeebedoA, na pAeóença dat rneómat teó- 

temunhaó, em dinheÁAo de contado, boa moeda, coAAente nette Reino de PoAtu- 

gal e que outAottlm filndo e acabado o dito Aetábulo e pAonto pana te atten- 

taA na dita capela, ilea ele, dito RecebedoA obAlgado daA etcápulat e malt 

petAechot necettâAlot pana te attentaA o dito Aetábulo ao dito GatpaA Moa- 

tlnt, o que tená poA conta da dita Con^Aanla e que outnottlm no cato que o 

dito GatpaA Mantlnt não dl a dita obna acabada no film do tempo detenmlnado 

att o dia de S. João Baptltta que lhe tená necettànáo pana o acabaA malt 15 

ou 26 diat pana o podeA poA coAAente te Une havená A et peito a ettet e no 

cato que a etta obaigação ^alte o dito GatpaA Mantlnt ^icaná ette obAlgado 

a tatlt^azeA e AepoA a dita quantia de 35§000 que de pAetente Aecebeu como 

também o malt dinheiAo que tlveA Aecebldo e conttaA poA Aeclbot teut e que 

poA etta manelna ele, dito AecebedoA, fiaz ette ajutte e contAato na ionma 

que filca dito na pAetença dat metmat tettemunhat, que ele aceitava etta et- 

cnltuna e todo o mencionado nela e quenla e ena contente ettaA poA to dat at 

clautulat e condiçõet nela meneionadat e que te obAlga poA tua pettoa e to_ 

dot teut bent, móvelt e de nalz, havldot e poA haveA, a daA cumpnlmento a 

etta et cnltuna e tudo o mencionado nela, tem ialta alguma e logo contestou 

ele, dito GatpaA Uantlnt, te dava poA entnegue dot ditot 35$00O que Aecebeu 

da mão do dito RecebedoA e que te obnlga fiazeA o dito Aetábulo na fanma que 

da planta contta, tem diminuição alguma e outAottlm lazeA at dltat duat Ima 

gent na ^oAma que atnát netta te declana e attlm poA etta manelna dlttenam 

elet pantet, unt e outnot, queaem e tão contentet que em tudo etta et cnltuna 
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cumpsia e QaaJidz como ncía 4e contém e ouMio^-im dccíaAoa ctc, dLto Gci&pcvi 

MaAytcnÁ, que. a diia Con^njwia. òcnA obnÁ,gada ao caAAeto e condução do cUXo fie 

tãbuio desta cidade pana o dito lugan de Estot ao que tudo ^onam testemunhas 

pnes entes João Conjieia da Gama, fiuA/Lict mon. do Regimento desta pnaça e Fnan- 

eis eo Rodnágues Ros cão, juiz da Freguesia de Estot, que todos assinanam e eu, 

Inácio Mantins da Palma, que o esenevt. n ( Anquávo Notaniaí de Fano, Livno 

do Tabelião de NotaS de Fano, Inácio tÁantinS da Palma, 1726 ^ls 6% a 69 vQ-. ) 



ESTOMBAR . IGREJA MATRIZ 

RztábiLÍo da capeZa moa 

15 

" EACAÃJuAa da ob/Ugação que, ^ai CaÁtòdio de, MeÁquiXa, o^-ícájlí de. entalhado a 

e, monodoa em o lagoa de, Monchique, a Diogo LopeA Pimenta e, Taancláco (...) e 

Taanclóco Soaaet Sousa, todos do lugaa de, Estomboa, 

Em nome, de, DeuS, amen. Saibam quantos este, público Instaumento de, es- 

CAltuaa e, obalgação deste, dia paaa todo sempae. via em que, no ano de. nascimen- 

to de. Mosso Senhoa Jesus Calsto de, 1709 anos, sendo aos 16 dias do mis de, Ju 

nho do dito ano e. Sendo neste lugaa de Estomboa em aS caSaS de moaada do Re- 

veaendo Padae Palo a Beanaades Teanandes Coaaela, donde eu. Tabelião ao dian- 

te nomeado vim al, a Isto opaaeeeaam e ^oaam paesentes o Reveaendo Padae 

Palo a Beanaades Teanandes Coaaela e bem assim Diogo Lopes Pimenta como tam- 

bém Taanclsco (...) e Taanclsco Soaaes Sousa, todos moaadoaes neste lugaa 

de Estomboa e pessoas conhecidas de num Tabelião e das testemunhas ao diante 

nomeadas e no film desta assinadas de que dou minha fie seaem os paôpalos poa- 

que aqui se nomeiam poa seus paôpalos nomes, pelos quais faol dito a mim Tabe 

Hão, cada um de pea sl, que eles davam a obaa de um aetàbulo da capela maio a 

deste dito lugaa com seu Sacaâalo e talbuna e casa entalhada com seu taono, 

o qual também há-de Sen, de talha modeana segundo o que se usa, com SuaS colu 

nas Salomónlcas no aetàbulo, o qual seaã fielto em peaspectlva e o taono da 

talbuna faelto com SuaS goagantaS e aamaS (?) Sobae o qual Se poaã uma coaoa 

em que peguem dois meninos, a qual obaa seaã fielta naquela ^oama que consta 

poa um escolto fielto poa mão do entalhodoa Custódio de Mesquita pelo qual 

consta com todo o meu, desta ^oama com que há-de sea fielto, o qual escolto 

disse ele. Custódio de Mesquita que queola se lhe desse Intelao caédlto epoa 

ele pudesse sea obalgado como que se fasse escoltuaa pública que fizesse, pe 

la qual obaa lhe dão 400$000 em quatao pagamentos ã conta dos quais aecebeu 
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ojj jJazeA doJ^ta. 50$000 e dmcLcá que. faaLtaA paAa a. dLLta quayvtia 4e lh(L da/iA pi- 

to dicuA&o da obna e o átUmo no k-lm dita, oá quaÁÁ pagamintoA 61 obnágam iti6, 

dLitoà ÁinhositoA poA 6006 pU>Aoa6 1 bin6 a iaziAim ao dato Ca&tòdáo dl lÁitquá- 

ta, &un faatta alguma 1 togo apoAicia 1 fiot psiitinti ao fiaziA di&ta lâi/iátuAa 

o dito CuAtódio dl Miâqutta 1 poa iti fiot dito, piAanti a6 tittununhaS qui pAi 

AintiÁ lotavam, qm iti aciátava a dita obAa na ^oAma qui conâta do dito itCAá 

to acima nomiado, ficíto pita Sua mão, o qual 61 obAtgava a fiaziA pito dicuA&o 

di dota cuiot 4071 qai niti mtAi ni&ta outAa alguma o boa pana o qui o b Alga tua 

piÁAoa 1 bint, pAiaintia 1 fiutuAoa, lapiciolminti uma faozinda qui tem im o at- 

tto di (—) na ^Aiguiata do tagaA dl Monditqui, com auaa coaaa 1 vinha ondi 

aaatati 1 ^oaA a dita o boa a contmto doa ditoa a mhoAioa aim fiolta alguma 1 

Aicibiu ao laziA diata togo 50$000 m dinhiiAo dl contado (...) 1 oAa diati 

Aitno 1 outAoaaim dtaaiAam una 1 outAoa qm ai mata lacAituAa ^altaaaim algu- 

maa clauauloa ou clouaulado, a indo niaao niiiaaóAto pila oAdmação dia ti Ait- 

no poAa valtdadi diata dita lacAttuAa, qm ília oa haviam aqui pAiaaupoatoa 1 

ixpAiaaoa 1 dicloAodoa, aupoato qm ditia 1 doa aubatôncioa dilia ai não ^aça 

aqut ixpAiaaa 1 dicloAada mmção poAqm auaa intmqdia í faoziAim iata dita ia- 

CAttuAa mata ^iAmi 1 voltoaa qm ília podim 1 divim ^aziA im fai 1 tiatimunho 

di viAdodi, aaatm o outoAgoAom 1 mi pidiAom a mim Ta.bilião thia ^tziaai diata 

lacAttuAa im qm ai aaatnaAam (...) piAanti oa tiatimunhoa qm pAiamtia data- 

vam Toai, Lopia Pimmta, Tomí Guiaaiíao CoAAiia 1 Toai CaAmo, to doa piaaooa 10- 

nkicidaa di mim Monuil Mmdia Camacho, Tabiltão dl hiotaa, qm o lacAivt. n 

[AAqutvo VtatAttol di Foao, Lívao do Tabiltõo dl hiotaa dl Silvia, Manuil Mín- 

dia Camacho, 1709 fita. 69 a 70 ] 
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FARO . SE CATEVRAL 

JmagejiÁ do, ÁeÃA anjoA todieÁAoA da capela moa 

n Rcccbá do McuXo Rcveamdo Scnhoa Cónego Caí&tovão Vankan, como Fabaáquelao 

da Santa Sé, nove moedoA de oujlo da quantia de 4§800 que tanto tmpoataAam 

6et6 anjoÁ que Ae fatzeoam pana a dtta Sé e de como eòtou pago, aecebt a di- 

ta quantia. Va&tei a pae&ente. Fano, 30 de Maio de 1753 e pon, vendade me aá- 

6Íno: Fnanciòco Xavien. Guedetha n ( Aaquivo do Cabido da Sé de Fano, Documen- 

to avutòo. ) 



FARO . SB CATEVRAL 

Talha, da Capela da SantUAlmo 

18 

" E que. Ae, paóSaáAe. mandado de. 30$000 pana o dounadon. que. eAtá douAando a Ca- 

pela do Senkoa n. ( Arquivo do Cabido da Sé., Livio dz AcoidãoA, 1769 fitá. 123 

0°-. e. 124] . 

n Não ú-icaAam ne.glJ>tado6 06 nomeÁ do A aatotieÁ do 6 quadJioA, maÁ podemos assina 

la/i à poSteAldade. os nomes de. oll&loS anlÁStaS que. nesta obna tnabalhaAam: o 

pexLneÁAo João Baptista; o caAplnteÃAo Gabnlel Vomlngues; o ^znJieÁJio Redsio FeA 

nandes e. o doujmdon. Matias de. Oliva. 

Como se, viu atnás, em 1S66 esta capela fiol SLestauAada. Mas o gnande. e cjiÁteJilo_ 

So AeStauAo iol ielto em 1950 (...) " { José A. PlnhelAo e. RoSa, A Catednal do 

AlgaAve. e. o seu Cabido Sé em Foao In Anats do Município, Foao, 1982, pag. 88). 



19 
FARO . SE CATEVRAL 

Talha da Capeta do Santo Lenho 

11 Va fonte da ept&tota ebtá ima capeta qae estoa fazendo e há-de Aen da Invoca 

ção do Santo Lenho n ( Stbttoteca do Paço Ep^Ucopal de Fano, V. Antônio Penei- 

na da Stlva ( /704-/775), Livno pana me govennan no Hiòpado, ^t, 331] 

" Em 04 IS dias do mâ4 de Abntl de 1715 (...) até. que 4eu hendeino FnaneUco 

Peneána da Silva mandasse acaban a capeta que o dito Senhon Stápo mandou fiazen. 

nesta Santa Sé " [Anqaivo do Cabido da Sé de Fano, Livno de AcondãoA (1701 - 

1718} 1715 il. 774 yô.). 

" também fionam eteltoA o4 Multo Revenendoô Senhone& Ancedlago da Sé e o Cónego 

João de Mato-S Ro4 endo pana Inem fiatan com o Bnlgadelno Fnaneis co Penelna da 

Silva pana dele Sabenem se acato entnegou o que estava em seu poden, deixado 

à Capela da Invocação do Santo Lenho, pana Se acaban a dita capela e Se tinha 

algum neclbo do Senhon Candeal Penelna que conste que ele lhe entnegana o dl- 

nhelno e mais posses deputadas pana acaban a dita capela ". ( IA., IA ( 7 747- 

-7 757 ) 7 749 f^JL 97 yfi. ). 

n em 1781, é o Ancedlago da Sé, ao tempo o Vn. José Vias de SouSa Rosado, que 

a tnoco de lhe danem seputtuna na dita capeta, pede e obtém licença pana onná 

-ta e neta cotocan a Imagem de S. Fnaneis co de Pauta, entnegando togo panadan 

pnlnclplo à obna 156$000 n [Atvano de \]ataAan.es, Gula do Visitante das IgnejaS 

de Fano, Fano, 1949, pág. 34 ). 



FARO . SE CATEVRAL 

ReXâbato e oZ^cúclá da Capela daÁ AlmaJ> 

20 

" VzÁpzndeiL com o ámag-ínáAÁo Manací tÁcuatuiA à conta, do SLCtâbuZo: 20$000 " 

( Aaqalvo da Con^nanda daÁ AZmaâ da Sé, Lívio da Rcccóta e da Vc6pc6a, 1719/ 

HO il. 94 } . 

n Vcópcndeu. com Manací Ma/utíná, wagúiáiío, poi conta do que 4e lhe dcvda do 

ictábuío, como con&ta do ácu iccíbo: S0$000 n (Id,, ád., 1720/21 ££. 101). 

n Vcópendca com Manucí Ma/itánS, dmagdná/Uo, do icáto do ictábuío: 41 $200 " 

(Id., dd., il. 107). 

n Rol dinkciio que 6e deu ao me&Vie Fiancásco Alaíde pol conta do ojlCo da ca 

peia daÁ AbnaÁ, ajustado em 100 moedas de ouAo: 4S0$000 n (Id., Id., 7 724/5 

il. 124 \>o. ). 

" 0bligação e conOiato que iaz Flancisco de Jalde da Fonseca de uma eSSa ã 

Coniiaila das Almas da Sé desta cidade, em pieço de 70$000. 

Saibam quantos este público Instrumento de obrigação e contnato vlnem 

que sendo no ano de nascimento de HoSSo Senhoi JeSuS Cristo de 7 738 anos. 

Sendo em oS 19 dlaS do més de Novembrw do dito ano, nesta cidade de Faio e 

casas de moiada de num. Tabelião, ao diante nomeado, al paieceiam e ioiam pie 

sentes GaSpai dos Reis, caiplntelio, desta cidade, como Juiz da Coniiaila das 

Almas de Santa Sé desta dita cidade e o Escrivão dela, Diogo Raies e o Recebe 

doi MaicoS Lopes, Isto de uma ponte, também pies ente Flancis co de Jalde da 

Fonseca, Imaginário, todos desta cidade, pessoas conhecidas de mim, Jabellão, 

que dou minha ié seiem os mesmos aqui nomeados e logo pelo dito F lancis co de 

Jalde da Fonseca iol dito a mim. Tabelião, ao diante nomeado e das testemunhas 

ao diante nomeadas e no ilm assinadas, que ele havia tomado de empieltada a e-4 

Sa, digo de empieltada paia iazei uma essa ã dita Coniiaila das AlmaS da Santa 

Sé, ajustada em pieça de 70$000, em quatio pagamentos os ditos 70$000, a sabei 
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dolò pagamento* a 20^000 cada um e ollOlo* dol* pagamento* a 15$000 cada um, 

que *e complcXam o* 7O$000, com dedaAação que há-de *en. a duta e**a de 25 

palmo* de compnido e 22 de laJiguJia e o degiau de baixo que há-de *en. de taí* 

palmo* e melo de longo e de um palmo de alXu/ia e tudo o mal* cm boa pnoponqão, 

com *eu* panaiuÁo* pana *e anman e deâaAman, tudo na fasma do nl*co e a *ua 

altuna bem pnoponclonada a que ^Ique dizendo altana com a languna, com decla- 

mação que depolò da obna icÁXa e não e*tlven como o tem de *en, a venão dol6 

oficial* e tudo o que e*tlven fielto e não condizen, digo e não e*tlven ^elto, 

em *ua conta *e ianá, ã *ua cu&ta e declanam que há-de *en de madelna gno**a, 

tanto o degnau como tudo o mal*, adventlndo que o* dito* 25 palmo* e o* 22 de 

fana á fana do* palmo* e melo de longo do último degnau. abaixo, o qual *eobnl 

ga a dan ^elto pon todo o mH* de Ago*to que vem, de 1739 e acabada a dita ci- 

ta lhe *ená acabado de da a *ua Impontâncla a que tem, como atna* *e declana 

e logo pelo* dito* Inmão* ia dita Con^na/ua fal dito a mim, Tabellao, e da* 

me*ma* te*temunha* que el:* *e obnlgam a dan logo o pnlmelno quantel, que e de 

2O$000, ante* de pnlndpj o* ne*tante* quantél*, como atná* *e declanam, o* 

qual* *e lhe hão-de dando confanme *e In fazendo a dita e**a e que ele* esta- 

vam pon todo o mencionado como em esta escAxtuna *e contém e declana e assim 

e pon esta manelna dlssenam eles, pontes, cada um pon *1 In Solidum, que em tu 

do quenem e são contentes que em tudo esta se cumpna e que nela seja ^Inme e 

valiosa em juízo e fana dele, em fa e testemunho de vendade assim o outonga- 

nam, aceltanam e asslnanam, com a* testemunhas pnesente* Manuel Pinto Penna*, 

Sebastião BanboSa Raposo, ^llho de mim, Tabellao e Manuel Afan&o, todo* desta 

cidade e eu, Antônio Plnhelno de Panla, Tabellao de Mota*, que o escnevl - 

( Anqulvo Motanlal de Pano, Lívno do Tabelião de Mota* de Pano, Antonio Pinhel 

no de Panla, 173% £1*. 24 e vQ. ). 



FARO . 55 CATEVRAL 

RztâbuZo da Capela, de. hloAAa Senhoaa do RoáóaÃ-o 

22 

n Ca&to que. ie,z. o novo oaco de. madeÁAa que. 4e 6e.z na capeia, de. NoÁAa Senho na 

do RoAâAio e levaniamejvto que. 4e iez na tsUbima aonde. eMá a. Senkona. 

Veia que. deu. ao meA-tne. eniaihadon. Enanclòca Adoide, pana In. a Monchique, compnan 

a madeina pana a dita obna e. gaéioA que. <ez com eia de. Monchique, até. o emban- 

que. deia e. Ineie do banco que. a tnouxe. e diaA que. gaAtou na dita ditcgéncia 

até. a meten no anmazém em fano, a Aaben, pon uma vez 24$000 e pon outna 9$332. 

e pon. outna $720 e tudo fiaz 34$052. 

Peio que pagou ao MeAtne entaihadon Fnancióco de Ataíde que começou de tnaba- 

Ihan na dita obna em 22 de Janeino de 1724 e acabou no úitimo de Setembno do 

dito ano e neAte tempo' tnabaihou na dita obna 1&0 diaA a $400, 72$000. 

Veio que maiA pagou ao entaihadon Manuei ViaA, que tnabaihou na dita obna no 

meAmo tempo e venceu 139 diaA a $240 a cada um, 33$360. 

Veio que maiA pagou aoA dounadoneA que dounanam a dita obna, a Aaben ao MeAtne 

António ViaA 35 diaA e meio a $400, 14$200. 

Peio que maiA pagou a João da CoAta, oficiai de dounadon, 53 diaA a $350 cada, 

17$S50. 

Veio que maiA pagou a Aíexandne ViaA, oficiai de dounadon, 42 diaA a $200, 

è$400. 

Veio que maiA pagou ao apnendiz de dounadon Miguei, 38 diaA a $100, 3$800. 

Peio que maiA pagou ao dounadon EnanciAco MantnnA, que Ae mandou vin de Tav-cna 

pana acaban a dita obna em que gaAtou 14 diaA a quem o Revenendo Juiz mandou 

dan duaA moedaA de o uno, 9 $600. 

Veio que pagou de AeiA miiheinoA de ouno de caAa de Miguei Voto, a $825,49$500. 



23 

Voti doze. onças de ve/uneZhão, 1§440. 

Peio que mais pagou de do-is JUvaoS de pnata, aivaiade, sinôpta e aígum venme- 

thão mais, 3§340. 

Pelo que mais pagou ao MeSt/ie António Vias, domo consta pelo fiot que gastou 

paAa a pSLepaAação da obsta de douJiasi 7§&10 n. { Arquivo da Con^siasiia de 

SslZ. do Rosâsiio da Sé de Pasto, Livsio da Reeecta e VeSpeSa, 1724 lis. 14 e ). 



FARO . SE CATEVRAL 

RztáhuZo do Sznhon. JdáuÁ 
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n hieAtií Cabido JLepJLZAeyitou. o RzveAzndo SmhoSL Cómgo PejuXencÃâ/Uo Inácio An- 

iancò FqaaqJjujl que na lua mão tinha já oitenta e tantol mit fiáil da Capeia do 

Santo Cntlto e que podia o Reven.endÍ6limo Cabido dilpon. deiel, o que ihe pane 

ce conveniente pana bem da dita Capela e votando-ie lobne eite pantecuian le 

aóientou que o Revenendo Senhon. Cónego Penitenciánio ajultalle o netábuio e 

Úizeóle tudo o mail que lhe paneceiíe conveniente pana bem da dita capeia co- 

mo já le tinha allentado em outna o cal ião e não le alientou mail " ( Anquivo 

do Cabido da Sá de Fano, Livno de Acondãol ( 171&-17S0 ] 1750 it, 17'6 vQ-, ] . 

" Vigo eu, Fnancióco Conneia, pinton, que á vendade tenho aju&tado com o Muito 

Revenendo Senhon Cónego Cniitovão Pancan a Capeia e o anco do Senhon Jeiui, com 

leu o uno donde ihe pentencen, muito a latil^ação do dito Senhon, em pneço de 

48$000, do que necebi iogo tninta pana aviamentol pana o que obnigo minha pei- 

loa e bem à dita obnigação e pon len vendade ihe paliei o pnelente. Fano, ho- 

je, 50 de Julho de 1751. Fnanciico Conneia n ( Id., documento avullo ) . 

n Vigo eu, Fnanciico Conneia, que eitou pago de 48$00O que tanto ajultei pin- 

tan a Capeia do Senhon Jeiul com o Senhon Cónego Cniltovão Pancan e pon len 

vendade paliei a pnelente. Fano, hoje, 27 de Agoito de 1751. Fnanciico Conneia" 

[id., Vocumento avullo ) . 



FARO . SE CATEDRAL 

ReXâbiLÍo da Capela de. S. Baóò 

25 

n Contnato e obAlgação que fiazein o ReveAendo Juiz e EóCAlvão e ReeebedoA. do Se 

nkoh. S. B^á<5, Aila na Santa SE delta cidade, pana efeito de Ae doa/ia/i o A eu fie 

tabulo, com FfiancíAco Conjieia, em pfieço de &0$000. 

Saibam quantoA eAte pública inAtAumento de contnato e obnlgação vifiem 

que Aendo no ano de naAcimento de NoAAo Senhofi JeAuA CfiiAto de 1743 anoA, Aendo 

em oA 17 dial do mêl de Halo do dilo ano, neita cidade de Fafio e calai do Hulto 

Revefiendo Cónego Cfiiltovao Pafika/i, donde eu. Tabelião, ao diante nomeado, vim 

e ai eitavam pfieientel o dito Revefiendo Cónego, como Juiz da Con^fiafiia do Se- 

nho fi S. Bfiál e o EACfiivão o Revefiendo Beni^iciado Manuel Ribelfio Gifião e o Rece 

bedofi Filipe da Co Ata e bem alAim Ffianchco Cofifiela, pintofi, to do A delta dita 

cidade, peiAoal conhecldal de mim. Tabelião, que dou fiE Aefiem oA meimoA aqui no 

meado A e logo pelo dito Fnancilco Cofifieia fioi dito a mim. Tabelião, em pfieiença 

dal teltemunhai ao diante nomeadai e no ^im aAAinadai, que ele havia ajultado, 

como com efeito ajuAtado tinha, de doufiafi o fietábulo do Senhofi S. Bfiál, com o 

dito Revefiendo Juiz e mail ifimãoA acima nomeado A, em pfieço %0$000, com condição 

de lhe danem logo 40§000 e oA outfioA 40§000 iinda que Aeja a dita obfia, com de- 

clafiação de doufiafi com toda a pefifieição, doufiada toda a capela e Aó o A anjoA e 

oa Aefia^inl Aenão eito^adoA como E ulo e coAtume, encafinadoA e linda que Aeja a 

dita obna Aefiá vil ta pofi oliciail que bem o entendam e quando lhe Aeja necelAã- 

nio algum benelicio Aená pofi conta dele o fieitante e out/ioAAim que ele Ae obni- 

ga a dafi a dita obna leita antei do dia do Santo e quando, digo e quando oA di- 

toA inmãoA vejam que não linda a dita obna antei do dia,, atE podenão meten o li 

ciail pon Aua conta e logo pelo A ditoA Revefiendo Juiz, Elcnivão e Recebedon, loi 

dito a mim. Tabelião, e àl melmal teltemunhai, que elel Ae obnigavam a danem 
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Zogo anteA de, pe.gaA na dita obsia oA dLtoA 40§000 e l-inda qae, ioAAe., danam 06 

ollOloA 40$000, com a6 condições m^e/UdaÃ e a6Á-ún poA eAta nazcio di&AeAam, 

imá e, ollVioA, que, eZeA eA-tavam poA todo o mencionado, como em etta c&crUtuAa 

6e. contém e dectaAa. Em de, veAdade, aAtim o outoAgaAam e, aceátoAom e a&6tna 

Aam, com a6 tc6temunha& pAeJ>entc6 FAanciáco do6 Santot Sttva e AndAé NuneA Re. 

beto, amboA baAbeÁAoÁ, to do 6 deAta dÁJa cidade, e eu, Antônto FinheÁJio de Fanla, 

Tabcttão de Notas que o eSCAevt n. ( AAquivo NotaAtat de EaAo, Lívao do Tabe- 

lião de Notas de Eoao, Antônto PtnheiAo de Tanta, J743 fits. 50 a 51 ). 

" AoS 24 dias do mêá de JanetAo de 1748, estando em Cabido ondinánio (...) n&5 

ta se acha uma petição do ReveAendo Juiz e mais inmãoS da Con^nanta do Senho A 

S. Bnás pedindo Licença pana podeaem tinaA o oaco que hoje está na dita capela 

e AompeA aíguma ponte de panede pana efeito de lhe poAem um oaco de madeina pa- 

na úícoa em coAAespond&iC íi com a Capela das Almas e outAoSSim pediam uma esmo- 

la pana a fiactuna do dito iaco, visto a Con^nanta Sen pobnlssima e atendendo ao 

nannativo da petição, sen justo o peditônto, se lhe facultou a Licença que pe- 

diam e Se lhe mandou dan cinco moedas de ouao em atenção a sen. a dita Con^na- 

nta Sita nesta nossa IgAea, que devemos atenden pana o Anato de todos ( Aa- 

quivo do Cabido da Sé de faAo, Lívao de AcondãoS, 1748 £1. 50 vQ-, ] . 
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Talha da CapeZa de. Sa^, do6 psiazemÁ 
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" Aoá 24 diaò do miU de Janelno de 1748, estando m Cabido onxiinâAlo (...) 

pôs o Reverendo Senkoa Mestae Escola que a Capela de N£. Ssl^. dos PsiazcAes sen 

do uma das de melhoi oaquAXectana deste Reino, se não gozava bem poA. se achoa 

em madetna e que tinha visto moStnaAem alguns fiosiaStelAoS, deste Cabido não a 

mandan. douAaA, o que ouvido e seA esta Capela uma das que peAtenceu a este Reve 

Aendlsslmo Cabido o Anã-la como Sua, detenmlnou (...) que poA agoAa Se lhe deu 

dez moedas de ouao paAa dou/iaA o tAono e poAtas, ete. e que se fiez paAte a Sua 

Ex-CelÔnda ReveAendlsslma paAa que também ajudasse com o seu donativo paAa a dl 

ta obna e com efeito se de^ôcAmlnou ^osse o ReveAendo SenhoA Veão, coadjutoA e o 

UestAe Escola apAesentoA ao dito Ae^eAldo SenhoA e fioAom deputados pana esta 

obAa os ReveAendos SenhoAe ^ acima noemados aos ReveAendoS SenhoAes Cónegos Antô^ 

nlo Nunes PeAelAa e Manuel ZibelAo Glnão " { AAqulvo Cabido da Sé de VaAo, LIvao 

de AcoAdãoS, 1748 £1. 51 ) . 

" Recebi do Multo ReveAencv SenhoA Cóne.go CAlstovão Poacoa J2§800 paAa aviamen- 

tos do Aetábulo que temos ajustado em pAeqo de 20$000, a sabeA, a SenhoAa esto- 

cada e encaAnada com todo o pAlmoA e os mais anjos e SCAa^lnS como é costume e a 

molduAa douAada com Suas cantonelAas e peleltes (?) de ouao e poA seA veAdade 

passei a paos ente. Foao, hoje, 15 de Junho de 1751. FAanclsco CoAAela 11 [íd.. 

Documento avulso J. 
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FARO . IGREJA MATRIZ VE S. PERRO 

ReXàbtLto da Capela moa 

n V. J06& do, MdndÁdó, poa meACÍ de. Vens e da Santa Igaeja de Roma, BTspo des- 

te Uispado e Reúw do Atgaave (...) achamos estaa a capeia moa desta tgaeja 

sem nenhum aetábuto, cotsa não sô -indigna de quaiquea tgaeja do campo, mas tn 

decentíssima poaa uma tão gaande e sita em a patnctpaí cidade deste Bispado e 

Reino, o que não Sb nos causou gaande sentimento, mas è multo poaa estaonhoa 

a todos os que em coisa tão paeclsa tlveaam tanta omissão, peio que oadenamos 

que em tempo de SelS meses se faça na dita capeia moa um aetábuio multo bem 

leito e paopoaclonado com a gaandeza da capela n. ( Biblioteca do Paço Epis- 

copal de Faao, Livao de Visitas Episcopais da Igaeja Matolz de S. Pedao de 

faao, J6S1, fa. 2 ]. 

" Achei o aetábuio da capela moa leito na faama oadenada peias visitas e poa 

quanto ainda não está domado e Sua Magestade oadenou, poa uma paovisão sua, 

se executasse na Comenda coda a quantia que lhe peatencesse poaa se lazea e 

acaboa a dita o boa [Id., Id., 16&9 11. 1 yfi.). 

" Achei visitando o altan moa que o aetábuio estava poa douaaa, sendo que já 

poa multas vezes neste poatlculoa se tem paovldo (...) a l-im de que não seja 

necessáalo fazea-se outao aetábuio [Id., Id., 1712 11. 8 v£. ). 
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ReXâbuZo da Capela do SanJá&A-imo 
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" EACAÁMiAa de. obalgação e carvUuato que úazem a Con^nanJa do Sayttá&Áámo da Ma 

tnáz de. S. Vedno de, Ea/io com o meAtae e/Uathado/i GaApaA. ManJánÁ. 

Saibam quanloA eJ>le, público lyi&tnumejvto de conlAato e obrigação vlfiem 

que no ano de naÁcimento de NoMo Senhoi Je&uA CilAlo de 1734 anoA, em oA 15 

dla6 do m&& de EeoeJieÁJio do dito ano, ne&la cidade de Eoao e Igneja de S. ?e- 

dn.o, dela donde eu. Tabelião, ao diante nomeado iut e al ettavam ptie&entet o 

Saagento Mo/t deòta pnaqa FaanclÁCo MaAtlnó da CoAla como Juiz da Con^nanta do 

Santl&Almo SacAamento da dita Igieja de S. Pedao, o Eàcnloão Gahnlel Pln.e&, 

mencadon. e o RecebedoA aj Jante Seba&tlão Vlonlòlo e bem aòAlm e&tava pAe& en- 

te Ga&paA Mantlnò, entalk Joa, todo* moAadoAeò em e&ta dita cidade, peòAoaà 

to dai, conhecldaò de mim, ibellão, que dou i>eAem ai meómaó aqui nomeadaó e 

logo pelai, dltoi Juiz, Ei ilvão e RecèbedoA fiol dito a mim, Tabelião, em pAe- 

ienqa dai teitemunhai no Im deita nomeadai e aiilnadai, que elei têm ajuita- 

do e contAatado com o dlt GaipaA MaAtlni, que pAeiente citava, de cite lhei 

iazeA um Aetábulo com ieu iacAÓAlo pana a capela do Santliilmo SacAamento da 

dita IgAeja de 5. Pedito na faoAma do Alico, o qual ^Ica em poden. dele, dito 

GaipaA Montini, com oi ilnali dai dltoi Juiz, Eicnlvão e RecebedoA nai coitai 

da dito Ali ca, caAAendo poA canta dele, dita GaipaA Montini, toda a ^eniiagem 

e mali pAetechoi necaiâAloi pana. o aiiento da dito Aetábulo, o qual da meima 

ioAte caAnená poA iua canta, o qual cite contnata ê poA pAeça e quantia centa 

de 505$000 e lago ao fiazen deita Aecebeu em pAeiença de mim. Tabelião e tnêi 

Aecebeu, digo, de mim. Tabelião, 110$000, tudo em dlnhelno de cantado, boa 



30 

moeda, coAAerute ne&te Reino de VonJugaZ, A em giiehAa oll diminuição aíguma, da 

mão do díXo Recebedor, de cuja quantia 4e dava poa pago, entaegue e Aatiò^ei 

to pana que em todo o tempo 6e abata da dita quantia e 6e obniga dan. o dito 

Aetàbuío ^indo e a&Aentado na dita capeta com toda a pet^eição devida e Aen- 

do ca&o que ete, dito Ga&paA Mantinò, não iaça o dito Aetábulo na fiosma do 

aíòco e da maiò vaientia podendo òeji, pendenã a quantia de tninta moedaò de 

oufio de 4$S00 cada uma, a& quaiò i>e abatenão em a dita quantia, pieço do ne- 

tãbuio e 4e mandaná ^azeji e apeA^eiçoan. o que Cattan, poti conta deJie, dito 

GaópaA Ma/itinó, e Aendo paetente ioi dito que eZe aceitava e&ta e&cnituAa de 

aju&te e obrigação com todaò oá cZau&uZai e condiçõet neta conteúdaò e tudo 

o mencionado neta, obniga Aua pe&Aoa e bens, môveiò e de naiz, pneòenteò e 

^utuAoA, A em que em tempo aZgum pon Ai nem pon. outna quaZquen pe&Aoa poAAa 

encontnan. o que dito tem, com quaZquen. qualidade de embangoA ainda que de ne- 

ceben Aeja, a em que pnimeino depoAite a dita quantia de 505§000 em mão doA 

o^iciaiA da dita con^nania e deAta maneina e com eAtaA cZauAuZaA e condiçõeA 

quenem eZeA, panteA, que eAta eAcnituna em tudo Ae cumpna e guande como nela 

Ae contém e na meZhon. ^onma que em duieito Ae poAAa e lugan. haja pana Aua va- 

lidade a que tudo eu. Tabelião, fiiz em companhia doA o^iciaiA da dita Confina- 

nia que no faim deAta vão aAAinadoA, eAtando em meta juntamente com o dito Goa 

pon UantinA, que também aAAinou e declano que o pneço do ajuAte é. 550$000 e 

não 505$000 e em fé e teAtemunho de vendade aAAim o ouionganam, aceitanam e 

aAAinanam, Aendo teAtemunhaA pneAenteA o Vadne Pedno GomeA SantoA e o Muito 

Revenendo Beniféciado Pedno JoAé. Peneina, to do A deAta cidade e eu, BaZtazan 

RodnigueA SantoA, Tabelião de NoiaA em eAta cidade, que o eAcnevi". (Anquivo 

NotaniaZ de Fano, Livno do Tabelião de HotoA de Fano, BaZtazan RodnigueA San- 

toA, 1734 61a. 30 v°. a 31 v<l.] 
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" ObJLÍgcLção o, dowtncuto que. luzem com oá ViimoA da ConlnaAÃa do SautUzUmo Sucau- 

mento da Igaeja de S. Ved/io com João Eap-tÍÁta e Tomé da Coòda e fJumciòco Xav-teA. 

Saibam quantoA eA-te iyi&Vuimerito de obaíguçuo e contnato yjÁJiem como no ano 

de na&cimento de W0440 SenhoA Jeâuá CnÁAto de 1743, aoA 13 diaò do m&ò de Janeã- 

Ao do dito ano, ne&ta cidade de Voao e òacAÁtXÁa da ConlAurUa do SantHòAimo Su- 

cAamento da IgAeja Mattiáz de S. PedAo deàta dita cidade, onde eu, Taheltão, ao 

diante nomeado lai pana a pAeóente eócAttuna e aí estavam pAeóenteó o Pevetiendo 

BaAtoZomeu PodAÍgueó Vaáquez, Paíoa da dtta IgAeja de S. PedAo, como PetXoA que 

actualmente é da dtta ConlAaAta, com o4 mat& tAmcLoA da lÁeta, abaixo a&AtnadoÁ, 

de uma paAte e de outAa e&tavam pAesentet, João Baptt&ta, meòtAe caAptnteÍAo e en 

Cambiado a e pAanciòco KavteA Guedelha e Tomé da CoAta, eò culto Ae&, todo6 moAado- 

Aei> ne&ta dita cidade, peá&oaò conhecidas de mim, Taheltão, que conheço 6efiem o& 

pAópAio& e logo pelo dito ReveAendo R eito a e mat& ÍAmão& da Ue&a lot dito a mim, 

Taheltão, pAe&enteò a& te&temunha& em o l-im de&ta nomeadas e a&sinadaò, que eles 

haviam contAatado com os ditos João Baptista, PAoncisco XavteA e Tomé da Costa a 

manulactuAa da o boa da nova capela do Senho A da dita IgAeja de S. PedAo, na Ioa- 

ma dos dehuchos que se acham e licam apAovados poA ele, dito ReveAendo ReitoA e 

mats itimãos da Mesa, assim do oaco como do tecto da capela e paAedes dela, tudo 

poA pAeço e quantia centa de um conto e 150§000, os quais lhe hão-de entAegaA 

aos ditos oltcíats em doze pagamentos iguais de tA, digo poA pAeço e quantia de 

1150$000, dos quais se hão-de ahateA 111 $700 que agoAa se lhes entAega em madet- 

Aa e depois de abatida a dita quantia que se acha empAegada na dita madetAa, o 

que lica liquido dela são 1039$700, que hão-de entAegaA em doze pagamentos 

iguais, no decuASo de tAés anos completos, em os quais tém ajustado e contAatado 

daAem a dita obaa acabada Aecebendo os pagamentos na losuna que lica dito e no ca 

So que laltem a alguns dos ditos pagamentos não podenão eles, ditos ReveAendo 

Paíoa e mais iAmãos da Mesa, os mais que lutuAamente lhe sucedeAem, obntgaA aos 
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cUXoá o^-lcJmãá conXÁJiuiVim dom a duXa. obAa e no coáo qiid oá ditoà pagamdntoÁ m 

úaçam díAdÁXamdntd, na fasuna qaz 4e ddcla/ia, òQAão obstigadoA o-ó dÁXoA João Bap- 

tiíiia, fiancÁJido KavZeA e Tom& da Coòia contlnua/L AmpAd, a em úUeAuaío algum, 

na dota obna e que/iendo eldò, dotoò ÍAmãoA da Me4a, p-Ad&ejitdA ou fiutu/ioA, dobiaA 

04 dctoA pagamentos em ondem a que. se.ja ^tnda a dóta obsta com mais bsievtdade., a 

pode/ião fiaze/L sem que. os dótos oficiais ponham a esta dóta deXetuninação tnconve. 

ntente., dob/iando o númetio dos oltalais pana que, assim se. filnde, com mais bnevlda- 

de. e. não metejião, enquanto não se. acahan. a dóta obna de que se tnata, de penmelo 

outna qualquen., não lhe faltando com os dótos pagamentos de tnês a tn&s meses, 

na fionma que declanam, em doze pagamentos, com decíanação poném que os dótos ofil 

ciais hão-de sen. obnigados iazen toda a obna na ^onma dos dótos niscos que iicam 

apnovadoS, connendo pon. sua conta e assim ^açam em seus lugan.es com toda a segu- 

nança, bem amanjiada, com boas ^ennagens, as quais hão-de connen. e sen. pon. sua 

conta e bem assim os andaimes que fionem necessãnios e somente pon. conta da dóta 

Con^nanta há-de connen. tudo o que pentencen. a pedneino e bem assim de plntuna, 

pois somente têm ajustado o iue pentence a madeina e esta que seja com toda a 

pen^eição que {^on. possivel, cujos debuchos senão obnigados guandan no film da dita 

obna, as quais hão-de sen. vistas de fiscais, em caso que gaitem algumas das con- 

dições nefaenidas o podenão os dótos inmãos da Mesa que no tal tempo fanem mandan 

úazen ã sua custa e haven todo o custo dos bens dos ditos o faciais, cujo contna- 

to na mesma fanma que se declana, se obnlgam fazen-lhes sempne iinme e valioso e 

logo pelos ditos João Baptista e o dito ¥ naneis co Xavien e Tomé da Costa fai di- 

to que eles aceitavam o dito contnato e se obnigavem todos juntos e cada um In 

solldum, dan filnda e acabada a dita obna no nefienido tempo de tnés anos completos, 

não lhes faltando os ditos pagamentos e que dobnando-lh.es se obnlgam meten o fa- 

ciais {...] menos tempo, na fanma que mais conveniente pana a dita Con^nania e 

bem assim aceitam o dito contnato com mais condições deste instnumento expnessa- 

das pelo dito Revenendo Pnion e mais inmãos da Mesa, os quais todos cumpniniam e 

em nenhum deles ^altania, caso que queniam encontnan algumas das clausulas deste 
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duto ÁjiÁtAumíínto o não podojLÍam faaizeJi posi quanto todaò oá Si^eMÁxíció tkeA lonam 

tídaA, ptiZÁznZzA cá teÁtmunhaÁ e diÁÁ&um eÁtavam confio Ame, áucá, ao que havtam 

outoAgado e ác obAtgavam poA. áuoá peÁÁoaÁ e benÁ, môveÃÁ e de Aalz, um poA. ou- 

t/w e ouJjlo peto ouXao e todoÁ juntoÁ, da/iem a tudo o paÁÁtonado (?) ÁjiteÁAo e 

cabat, cimpAÁjnento, em fit e teótemunho de veAjdade oÁÁim o owtoAQoAam e mandaAem 

fiazeJi eòte tnÁtnumento que cÁÁtnaAam, Áendo teòtemunhoÁ o ReveAendo Pad/ie Coa.- 

Aeia da Fonseca, capelão moA. do Regimento desta ?Aaqa, José PeAelna, caAptntet- 

Ao e BaAlolomeu dos Santos, es culto A e GabAtel Domingues, coAdoelAo, todos des- 

ta cidade, que asslnoJiam na Nota e eu. Clemente Velho de SaAAe, Tabelião, que o 

escAevl". [ÂAqulvo NotaAlal de Fano, Lívao do Tabelião de Notas de Fatio, Clemen 

te Velho de SaAAe, 1743 fils 109 vQ-, a 111 J. 
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ReJAbuto da. copula. daA AlmaA 
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"Vc&pcndcu da c&cnÁJuAa do ojuAtc do tictàbuZo: $240. 

Vcópendeu com Mamicl Ma/UUnó, còcuLton., do tioJAbaLo paAa a. capela.: 7O$000". 

[Anquuivo da McuUlíz dc S. Pcdno de Foao, Lívio da Receita e Ve&pe&a da Con^iaAÁa. 

daÁ Almaò, 1725/4 £1. 201]. 

"Despendeu, com Manuel Maiiòis, Ímaginá/Uo: 42$250nlJd., ii., / 724/5 207 yfi.). 

Despendeu com o ímagínáAio Manuel Muwtins: 47 $000 " [Id., H., 1725/6 fiZ. 214 ufi,). 

"Õblígação e conTiato de um oJlco e o mais abaixo declaiado, que {az Manuel Maitíns, 

Imaglnáilo, com o Juiz e mais oxidais da Confaiasiía das Almas de S. Pedsw. 

Saibam quantos este público Instiumento de obilgaqão e contiato vlnem que 

no ano de nascimento de Mosso Senhoi Jesus Cilsto de 172% anos, em os 6 dias do 

mís de Junho do dito ano, em esta cidade de Faio e casas de moiada de mim. Tabe- 

lião, ao diante nomeado, paieceiam e fioiam pies entes Manuel Joige, caiplntelio da 

libeiía. Juiz e Faustino de Moials e Domingos Rolão, Escilvão e Recebedoi da Con- 

úlaiia das Almas de S. Pedio desta cidade e Manuel Maltins, entalhadoi, e todos 

moiadoies nesta mesma, pessoas de mim. Tabelião, conhecidas, que dou seiem os 

mesmos poique que aqui se nomeiam e logo pelo dito Manuel Maitlns {ol dito a mim. 

Tabelião, em piesença das testemunhas no ^im desta nomeadas e assinadas que ele 

estava ajustado e contiatado com os ditos Juiz, Escilvão e Recebedoi e mais ofi- 

ciais da Confianla das Almas de S. Pedio desta cidade de Faio a fazei-lhes um ai 

co levantado ati ao tecto de cima e piopoição da capela, paia a mesma capela das 

Almas, o qual aico há-de sei uma obia tão peifeita que'se lhe não ponha falta ai 

guma e paia o altai hã-de fazei uma fiontaleiía ou giade, dita tábua, com sacia, 

lavabo e evangelho, tudo com obia o mais lelevante que ele entendei, boa madelna, 

que em ponte alguma do aico ou giade entie peça ou ponte alguma de madelna velha. 
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advztálnde que. há-de, 4eA a ^/lontaZeÁAa como uma que, 4eu ÁJunão Ga&paA \koJiXÁJi& ficz 

paAa o oJUjvl da Santo Alò&Uo do Ca/uno, e o a/ico há-de, aca de faeÃJÁo e da meòma 

faonma de um debacko que i-ica na 6ua mão em que e&ião aÁh-inadoh o Juiz Manuel, 

Joage e FaaóXÁno de Mosulíò e João Rcdnigueò Hoguelna, tóumdo fomente AeÁA iágu- 

Aa&, o qual debucho i>e obsviga ele, dito Manuel Ma/iXínó, moA&iaA em todo o tempo 

tendo-lhe pedido pana ven, &e £. ou não o oaco do meòmo ^ettio que o debucho, que 

de outna ionma quen. e è contente &e lhe não Aatt&iaça o último quantel, itnda 

que Aeja a dita obna, cujo contsiato começa deóde o dia da faactuna detta, de ion- 

ma que tudo há-de e&tan. aòÁentado e potto na dita capela, contente e acabado, com 

gnade e Aacna e o mait pana te ^azen qualquen tolene le&ta até, o dia de Santa 

Inia de cada, digo de Santa Jnia de 729, pon pneço tudo e quantia centa de 

190$000, pagot em quatno pagamentot, a taben, 50$000 logo ao ^azen detta etcnitu- 

na, que necebeu o dito Manuel Mantint, o último que há-de ten depoit de attentado 

e acabado de todo a dita obna, potta na capela como fatca dito, ot quatt doit quan 

téit, o pnimeino e o último há-de ten cada um de 50§000 e ot doit quanteit, há-de 

ten cada um de 45§000, a taaen, 45$000 quando a obna etttven em meio ^azen, o ou- 

tno quando etttven de todo >ito, que com ot doit quanteit de 50$000 cada um, faaz 

a quantia de 190$000, pneço oonque ele, dito Manuel Mantint, te obntga e pon con- 

nentea obna ate ao dito temvo detenminado de Santa Jnia, com condição que havendo 

alguma faalta ou no dito netábulo no que toca á talha, attentamento pelo dito tem- 

po e pen^etção dela e a que não et te j a até. o dito tempo a obna attentada, ele te 

obntga quanto obntgan te pode, pon tua pettoa e bent, attim mòveit como de natz , 

havtdot e pon haven, onde quen que ^onem havidot e achadot e pelo melhon panado 

elet e nem ele ot ditot ofitciat da dita Con^nanta podenão neclaman etta etcnituna, 

e pon elet, ditot Jutz, Etcntvão e Recebedon fiot dito que elet te obntgavam pon 

ponte da dita Co nanaria e á cutta da metma ^azen ot ditot pagamentot tem fialta 

alguma, pelot teut vencimentot na ^onma detta etcnituna já dita, e ele, dito Manuel 

Mantint, ditte que tendo cato que ialte attentan o dito anco e gnade e o mait pelo 

dito tempo, quen e é, contente que te lhe tinem 600 néit pon dia dot quanteit, pana 
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a. cUXa. ConfisLasUa. e ^cuti&^cLçào daí» ^attaí» que, íizHd koaveA a&AÁjn autti o tmpo como 

havendo incapacidade na obsta e faactana dela e da meòma ^onma pana a obna haven- 

do na Con^Aa/LÍa fiaíta na condAÁdadção doí» qujwt^ii» pananá a. obna. na fioAma daí» 

condíçõeò decZanadai» e neòia ionma mandaAem faozeA. e&cnÁXana que peduiam a mim. 

Tabelião, ^IzeS-óe em fié. e -teò-temanho de vendade, a&í>lm outoAganam, aí»í>lnaAam e 

aceltaAam òendo teí»lemunhaí» pAeàenteí» o PadAe Manuel Gomei» Peitinho e Manuel do 

O, poAteÃAo, e LázaAo PeAnandeí», almocAeve da cidade de Tavina e eu BennaAdo da 

Silva e \Jaz con^ei»í»o. Tabelião o e&CAevi e declaAoAam Juiz, E&cnivão e Recebe- 

doA que no que toca aoi» andaimeí» e tudo nece&ÁÓAio paAa eleò í>ená poA conta da 

dita Con^AaAia, no que toca a madeiAamento e banaqoí», í»ob Aedito eícAevi". [Aa- 

quivo MotaAial de Fano, Lívao do Tabelião de hlotaò de Fano, BeAnaAdo da Silva 

e l/az, J72S i-lí». 85 a. 80j. 

"Veòpendeu com a e&oiituAa de obAigaqão que iaz o imaginóAio pana o meí»mo oaco: 

$240. 

Veòpendeu poA conta do oacc que í»e e&tá fazendo pana a capela: 95$000". [A/iqai- 

vo da Matniz de 5. Pedno de fano, Lívao de Receita e Veòpe&a da Con^nania daí» 

Manai», / 727/8 il. 229]. 

Peto que deòpendeu Manuel M- 'tini», imaginánio, de pagamento do oaco: 45$000". 

[ld., id., J728/9 £1. 235 vfi.J. 

"Pelo que deòpendeu com o CtCimo quantel do oaco que òe devia a Manuel Mantinò, 

imaginóAio: 50 $000". [ld., id., 1729/30 il. 241). 

"Pelo que deòpendeu com nove milheiAoò de ouno pana òe dounaA o Aetâbulo da cape- 

la, a 7$500: 67$500". [ld., id., 1732/3 il. 261 vQ-.). 

"Pelo que deòpendeu com òete milheinoò de ouno pana o Aetâbulo da capela a 7$500 

e caixa em que veio: 52$620". [ld., id., 1733/4 il. 267]. 

"Peto que deòpendeu pana òe compnaA cinco milheinoò de ouno pana òe dounaA a ca- 

peta, a 7$500 o milkeino e aò tâbaaò em que veio: 37$620. 

Peto que deòpendeu com dinheiAoò que dei a Clemente Velho, douJiadoA, como òevl 

doò òeuò Aeciboò: 192$500". [ld., id. 1734/5 il. 275 v<i.]. 
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"VzApzndeiL com o^-ícájlíò de, entalhadosi e caAp-àtácówA que iAabcLÍhaAam no concervto 

do A.2Xâbuto e anjoA da. capeta: 7$250, 

Veópendeu com quem caAAetou oá imagem» e todo quanto eòtava em 5. SebaAtuio pana 

S. Pedno: $570, 

VeApendea com o ena com que 6e pintanam oá ^oJUju» de ou/w no /Letábuío: $0&0rr, [IcL, 

id,, 1763/4 il. 559 vfl.]. 

"Veòpendeu com me&tne entaíhadon. que compõt o Aetâbuío da capeta: 21 $150", [íd., 

IdL, 1790/1 it. 206], 

"Veòpendeu com lianuet Pai& Medina, o^-íclaí de pinto a, à conta da obna que e&tá 

fazendo este ano; dei, como consta do seu Aeciho: 35$000",[ld,, id,, 1792/3 

240], 

"Vespendi com Manuet, Pais Medina, que lhe dei à conta do que se lhe deve da obna 

que está fazendo na nossa capeta: 2$000", [ld,, id,, 1793/4 fit, 255 vO..]. 

"Vespendi com Manuet Pais M» Jina, do que se Lhe deve do nesto ajuste da obna da 

nossa capeta, como consta d necibo genat que ^ez este ano de 95: 30$000", [ld., 

id,, 1794/5 it, 267 vQ-,], 
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FARO. CONVEUTO VE S. FRANCISCO 

ReXàbLLÍo da capeta moa 

"E&cnÁMiAa de, contaato e obaígação que fiaz Manuet Faanccóco, ejitalhadoa ao Padae 

GuaadÁão de São Faandòco e aoA mai6 deòcAÁXoA do Convento. 

Saibam quanto* eóte público InòlAumento de obalgação vlaem que no ano de 

na*cimento de Noó-áo Senhoa Jeòu* Cal*to de 1715 ano*, em o* 30 dia* do m&> de 

Aboli do dito ano, ne*ta cidade de Fato e Convento de No**o Padoe S. Foancl*co 

de*ta cidade, donde eu, TabetlÃo ao diante nomeado, ^ul chamado, *endo de uma 

paote poe*ente o Reveoendo ?adoe Guaodlão Foel Foancl*co do* Poazeoe* e o* mal* 

oetlglo*o* de*coito* e de o toa paote Manuel Foancl&co, entalhadoo, pe**oa* co- 

nhecida* de num. Tabelião, jue dou ^ *eoem o* me*mo* poo que aqui *e nomeiam e 

logo pelo dito Padoe Guaod- o e Sindico e o* mal* de*coito* me iol dito, em poe 

*ença da* te*temunha* ao d- ite a**lnada* que ele tinha aju*tado com o me*toe 

entalhadoo Manuel Foancl*cc, que poe* ente e*tava, a o boa do oetâbulo paoa a ca- 

pela moo do dito convento ai No**o Padoe S. Foancl*co e que o dito oetâbulo 

con*ta e há-de teo *acoâolc. com *eu too no paoa *e expõo o Senhoo, com dol* anjo* 

com uma coooa que há-de falcão em cima da cuòtôdla e banqueta no altao, a* colu- 

na* *alomônlca* com toda a peofaelção da aote e na faooma do papel que o dito 

me*toe Manuel Foancl*co apoe*entou ao Reveoendo Padoe Guaodlão e mal* de* coito* 

e Sindico, ao faazeo de*ta e*coltuoa pelo qual *eoá obolgado do Inteloo cumpol- 

mento à oboa que *e tem aju*tado, o qual falcaoá na mão e podeo do Reveoendo 

Padoe Guaodlão paoa que em todo o tempo *e aclaoao qualqueo dúvida ou defa eito 

que o dito oetâbulo tlveo ou faalta e *eoá a**lnado pelo dito Me*toe Manuel Foan 

cl*co, a qual dita oboa *eoá faelta toda de madeloa de ca*tanho, a qual oboa 

aju*tamo* o *eu valoo em 130$000 em dlnheloo, o* qual* advlntlndo mal* que *eoá 



39 

obnÁ,QCLdo o dito meAtne, a Iclzqa <m cÃma do Viorw tn$A ÁQAa{iÃn& m que faque, a cu&- 

tódía. ^qae toda, digo òuntada, do6 quatò 130$000 que. m dinhojjw -lhe. damoA t com 

ob/vigação que. o dito Manuel fAondòco ficdeha o&aájti poA. Áaa conta o fietábulo paAa 

dele, diòpôA. com 4 eu poA, quanto abàtrn ^-izemoA ajaòte de toman. o Aetâbalo velho em 

A-emuneAução do mato a, pA.eqo que poAáa teA, o Aeiábuto novo que e&tá com oa 130$000 

que em dinheiAo lhe damot fitcam detobAtgadoÁ de todo o pA.eço e voto a, que o A,etábu 

lo novo poAAa fiazeA. e Ae/iá de matò a mat& o bAt gado ele, dito Pad/ie GuandtÂo, de 

daA de comeA e tuòtentaA a ele, meòtAe Manuel fAoncUco e cu&a paxu moAa/i e t/ia- 

balhaA enquanto a obAa se ^tzejt que pana pAtnctpto Aecebeu logo da mão do Sindico 

PedAo da Silva PennetAa 30$000 e os 100$000 que filcam senú ele, Padne Guandião ou 

Sindico a pagá-los poA. semanas ou ú&itas enquanto a obAu du/uiA sem mats outAu obAl 

gação mats que as que decla ado se tem nesta esctitwia e logo pelo dito Manuel 

pAonctsco iot dito que ena endade tinha ajustado a dita obAa com as condições e 

clausulas desta escJittuAa, os quais se obAtgaAú cumpAta e guandan. dando Intelno 

cumpAtmento á dita obaa e i obAlga a dá-la peAfi eita e acabada poA todo o mis de 

SetembAo deste pAesente an de 1715, sem ialta nem dúvida, para o que obalgava 

sua pessoa e todos seus be s, pAesentes e ^utuAos, donde ficAem havidos e achados 

e paAa seguAança de todo e te contAato e obAtgação o^ejiecta poA falado a a tudo An 

tonto Munes Coelho, mestAe canoelAo, moAadoA nesta cidade, o qual disse, em pAe- 

sença das testemunhas que ele falcava poA falado a do dito Manuel fAancisco e se 

obAtgava a que não faaltasse a todo o conteúdo e decloAado nesta escAttuAa, paAa o 

que obAtgava sua pessoa e todos seus bens, os quais obAtga a toda a faalta que hou 

veA no tocante ã dita obAa e de como se obAlgavam assim, uns e outAoS a cumpAtAem 

e guaAdaAem esta escAttuna, mandoAom a mim. Tabelião, lhes escrevesse esta Mota 

paAa todo o tempo constaA (...) em faé e testemunho de veAdade, assim o deAam, acet 

toAam e asslnaAom todos com as testemunhas que pAes entes estavam e declaAaAom eles, 

dito PadAe GuaAdtão e os mais descAttoS e pelo dito Manuel FAancisco que no que to- 

ca á venda do Aetábulo, ele, dito Manuel FAancisco se não obAtga a tomaA o tal 



JiçXàbuZo ve£ho mas A-im Aesiá obnÁgado o RzveAejtdo Pad/ie. Gua/idíão a tke. pagaA 06 

50 $00 O únpotáâncÁji do AoXàbiiJío velho, não havejido Aaldo a. ele e paAa. liado A o^e 

Aeceu Gabnlel Vomlngueò que u&òlnou com oá teÁtemimhaÁ João de AndAade e Manuel 

Gonçalves, que todoA aAAlnaAam com o dito Vad/ie GuaAdlão e deÁCAltoA e eu Andta. 

de Mendonça, que o e&cAevl". (Arquivo Nola/Ual. de Fa/io, Lívao do Tabelião de No- 

laó de To/lo, AndAade Mendonça, 1715 11&. 3 vfi. a 5). 
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FARO. IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS 

ReJAbuZo da capeZa da do SoconJio 

"PAÁjnaÁAamarvta o uUjul da SonhoAa qno dantoá aátava am o cJiazaiAo, na oapola cuia 

ohiA. anJjia a da S. EAonaÍÁco XavZo/i a a do Sonho A do-6 Poáaoá, 6a mudou pa/ia capa 

la 6ua, com apswvaqão do Pcudaa PAovíncÃaí, Manuaí da Sltva, no ano da 1691, a quat 

a capota a6tá no conpo da ígAOja a & a pnÃjnaJjia qua a&XA d mão oAquanda, anViando 

pata. ponta pníncÁpat da maòma tgsiaja. 

Tom aàta capota 6au Aatâbuto, o quat ana do atXaJi da S. Enanct&co a 6a mandou am 

gnanda ponta conaantaji a acomodan à capota aonda koja aòtá. E oâta natáhuto da 

quatno ntcho6: no maton 06t . em poanha dounada, a SnQ. do Soconno com o manlno 

Jo6u6 no6 bnaço6; no6 tnê6 t o cima, no mato 06tá o Mantno Ja6u6, com dtadoma do 

pnata, no qua fitca à ponta j avangatho o Sn£, da Conoatção, com conoa da pnata a 

no do todo da apt6tota a6tá >, Jo6á com o mantno Ja6u6 no6 bnoqo6 a o mantno da 

dtadoma da pnata, qua 06ta i6mo ano da 691 60 iaz da a6moto6. Tem mat6 06ta na- 

tàbuto o 6ou 6antuânto am n iho6 antathado6 no ma6mo natáhuto, o quat a6tá todo 

anga66adon, [Anqutvo Vt6ttoc it da Eono, Ltvno do Invantânto daò cot&a6 qua pantan 

cem ã capota da SnQ. do Soconno, 6tta no Cotagto da Santiago da Companhia da 

Ja6u6 da6ta ctdada da Eono, ^t6. lai], 

"No pntncipto do ano da 1101 6a mandou mathonon a na^onman o natáhuto da N£. Sn£. 

do Soconno, acna6cantando-6a oígunt útono06 a outna6 obnoó ò modanna, iozando-6a 

da novo o banquata do attan, a poanha da Snn. e 06 dua6 tanjcÁ qua aòtão 6obna 06 

anmânto6. E tudo 6 a dounou no6 atto6, ^tcando 06 bacho6 da vanmatho, ttnando o 

banquata a a poanha qua fionam dounado6 da todo. l6to 6a iaz comumo6 a6moto6". 

[Id., td., it. 3). 
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"E&cAÁXuAa de aja&te e cowOujuto que fiaz Manaet MoaJUilò, entathadosi com o Reveren- 

do Padre Pre^eÁJU) do CoEEqÚ) da Companhia de JeAaó deóia cidade, João de F-igaeire- 

do. 

Saibam quanto A e&ie púbtico in&irumento de ajuòte e contrato em como virem 

que Aendo no ano de nascimento de Nosso Senhor Jesus Crtsto de 1724 anos, sendo 

os 2S dias do m&s de dezembro do dito ano, nesta cidade de Faro no Colégio da Com 

panhia de Jesus deta, onde eu. Tabelião ao diante nomeado, faui chamado e ai do cu 

blcuZo do Reverendo Padre Preceito João de Figueiredo, estava ele al presente e 

bem assim o Reverendo Padre Reitor do mesmo Colégio Vomingues Geraldes, isto.de 

uma parte e de outra estava também presente Manuel Martins, entalhador, morador 

nesta cidade, pessoas que eu Tabelião bem conheço e dou fié, serem os próprios aqui 

nomeados e logo por ele, dito Reverendo Padre Preceito João de Figueiredo fioi di- 

to e outorgado a mim Tabelião, ante as testemunhas ao diante nomeadas e no ^im 

desta assinadas, que ele, com a faculdade do Reverendo Padre Reitor que no £òn 

desta vai assinado, havia ajustado e contratado com o dito Manuel Martins, enta- 

lhador, para haver de iazer um retábulo para a capela de Santa Bárbara, sita no 

mesmo Colégio da Companhia de Jesus desta mesma cidade, que todo o corpo exterior 

da dita capela e arco assim exterior como Interior de talha, com toda a perfeição, 

a contento dos Reverendos Padres do dito Colégio e no retábulo será obrigado a fia- 

zer um trono para se colocar a imagem da mesma Santa, da mesma talha e grade capaz 

de nela se por (...) e cortinas com dossel no mesmo trono, como também será obri- 

gado a fiazer duas imagens de quatro palmos e meio cada uma que convém, a saber, 

uma de S. Francisco de Bórgia e outra do Beato S. Francisco de Régis com suas 
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VÃjnkaÁ paAa 4e colocaAm no* dol& rUdio* colcLteAaÁJ> da. mzòma capela, como também 

Acná obstígado a pôn, no liontc&ptcio do ojlco da mcóma capeia um escudo da mesma 

talha e levan. com as anmaS e Insígnias da Senhoul Santa Bânhana, como também se- 

Aá obnlgado a jjazeA no mesmo netâbulo seis colunas netnoeidos com seus Salomôni- 

cos, Isto pelo psieço e quantia centa de 140$000, a saben, paAtldos em tnls quaA- 

téls, um no pnlnclplo da fiactana da obna, outAo no melo da mesma obna e outAo de 

pois de ieita e assentada a mesma obna, na qual dita obna se obnlganá a ^azen uma 

banqueta da mesma talha e lavon, como também sená obnlgado daJi a dita obna fielta 

e acabada e posta na dita capela até ao film do més de Outubno deste pn.es ente ano 

que embona vlen. de 1725, cuja obnlgação dos pagamentos deste dito contnato disse 

o Revenendo Padne Pnefielto João de Plguelnedo que ele se obnlgava pelos bens e 

nendas da dita capela a nau ialtan. aos ditos pagamentos a seus tempos devidos e 

logo sendo pn.esente o dito Manuel Mantlns pon. ele faol dito e outongado ante as 

testemunhas que ele se obnlgava a não fialtan. a todo o mencionado nesta dita escnl 

tuna e Isto sob obnlgaqão de Sua pessoa e de todos os seus bens, assim móveis co- 

mo de nalz, pn.esentes e lutunos, com declanaqão que depois da dita obna fieita e 

posta avaliada pelos mestn.es que melhon o entendenem se o não avallanem em 20O$00O 

não que/L nada pon ela, disse o dito Manuel Mantlns e assim que em tudo estão con- 

tentes que esta dita escnltuna e ajuste em tudo se cumpna e guande e seja ^Inme a 

valiosa assim e da manelna que nela se contém e na melhon ionma e modo que em dl- 

nelto se pode e lugan haja pana sua validade, a qual eu Tabelião ilz a seus nogos, 

em fie e testemunho de vendade, assim o outonganam, asslnanam e aceltanam de que a 

tudo ionam testemunhas pnesentes João Rodnlgues, lavnadon e monadon na ^neguesla 

de Estol, tenmo desta cidade e ¥ naneis co Gago, lavnadon e monadon na faneguesla e 

Salvadon da Costa, lavnadon e monadon na faneguesla de Queimes e Clemente Fennan- 

des, soldado pago do Regimento que está de guannlqão na pnaqa desta cidade, da 

Companhca do Capitão Jenónlmo de Mbuquenque, que todos aqui asslnanam comigo Ta- 

belião de seus costumados sinais e eu, José Baptista de Mendonça, que o escnevl". 

[Anqulvo Hotanlal de Fano, LLvno do Tabelião de Motas de Fano, José Baptista de 

Mendonça, 1724 fils. 48 v^. a 49 yfi.]. 
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"CorvUiaZo e ob/LigaçRo que, iaz o ReveAendo Vadsie, feZldlo GonçaZveA Neto com Vettcto 

Veího, digo CZmente UeZho de Sasvie. 

SaÃham quanto6 e&te púbLico tn&t/umento de contAato, aju&te e obntgação vt- 

lem que Aendo no ano de nu&cÃmento de Noa A o Senho si Jeòuò CnUto de 1731 ano A, Aen- 

do ao 1Q. dia do m&ó de Junho do dito ano, neòta cidade de Fano e ca&aò de monada 

de mim Tabelião, ao diante nomeado, al paAeeenam e fionam p/ieAenteò o Padne Felício 

Gonçalveò Neto e Clemente Velho de Safuie, me&tsie plntoi, amboA monadosieA neòta ci- 

dade, peAAoaA que eu. Tabelião, conheço e dou Aenem oa pn.òpnloA aqui nomeadoA e 

logo pelo dito Revenendo Padne Felício GonçaloeA faol dito, penante aA teAtemunhaA 

ao diante nomeadoA e no film deAta aAAlnadaA, que ele tinha ajuAtado com o dito Cie 

mente Velho de Sanne o dounan o netâbulo da capela da Senho na Santa Sanbana, Alta. 

no Colégio da Companhia de JeAuA deAta cidade, em pneço de 120$000 com aA condiçõeA 

e clauAulaA AegulnteA: que a Neta da dita Inmandade da Senho na Santa Bânbana Ae 

obnlga a dan pon conta do doto Clemente Velho de Sanne mandan buAcan o ouno e neta 

lho que fion neceAAânlo pana a dita obna, cujo dlApéndlo Ae lhe deAcontanã noA 

120$000 de pnlncipal, peloA qualt Ae obnlga a dounan toda a dita obna aAAlm lita 

como entalhada, de dentno e ^ona, aAAlm do netábulo como o anco, dentno e fiona da 

dita capela e que Ae obnlganá o dito Clemente Velho de Sanne a pon ette dita obna 

acabada até o último dia do méA de kgoAto deAte pnetente ano e não podenà fialtan 

a et te tempo Aob pena que anteA que chegue o dito tempo A ena avlAado pana que aca- 

be e quando ele ialte a Ia to, neAte cato podená a dita Neta mandá-la acaban pon 

conta do dito Clemente Velho, pon quem a dita NeAa lhe paneeen a em que o dito Cie 

mente Velho lhe poAAa põn a menon dúvida e que fielta a dita obna a mandaná a dita 

NeAa ven pon quem lhe paneeen e bem entenden Ae fialta alguma condição deAta eAcnl- 

tuna e no coao que ialte alguma daA AobnedltaA clauAulaA haven-Ae-à tudo do dito 

Clemente Velho pon Aua peAAoa e benA e que outno não necebená o dito Clemente Ve- 

lho, da NeAa, malA dinhelno que Aomente pana algumaA mludezaA que todaA entnanão 

até à quantia centa de 7 O $20 O e que a dita NeAa não dana aviamento A algunA pon 

Aua conta e Aô Alm pon conta do dito Clemente Velho e que a dita MeAa mandaná põn 
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d tÁjwJi o andaÁjno, pa/ia 4e fiazeA cl duta obsia todaò aí, uezeó o dcto CZejnuntz 

Velho de, Sansie íôsl cUXo ao Reve/iendo pswcn/iadosl da dita Inmandade e que fieÃta 

aÁÁtm a dita obna e, doanada e, acabada, descontado o dinheÃAo peto aetatko e oll- 

slo que, se gastou poA sua (...) a pieço como vem de Lisboa, que é. cada mitheÁAo 

de ouno 7$500, o que sobtuvi o entAeganá ete, dito Revenendo, ao dito Ctemente 

Velho de SaJine sem que a tsso haja dúvida alguma, pa/ia o que obtiga sua pessoa 

e bens à dita satisfação e poA esta manetna se tem ajustado com o dito Clemente 

Velho de SaAAe e logo poA este foi dito peAante as mesmas testemunhas que ele 

tomava a dita obAa e aceitava esta escAituna e todo o mencionado neta e quenia 

e eAa contente estoA poA todas as sobAeditas clausulas e condições expAessas 

nesta escAituJia e que delas se não apoAtaAia nem a isso ponta nunca dúvida al- 

guma, mas antes se Sujeita a todas as SobAeditas clausulas e obnigações e não 

as podená AeclamaA em tempo algum poA si nem poA outAem, mas antes se obniga 

poA sua pessoa e bens, assim móveis como de naiz, a daA inteino e vendadeino 

cumpntmento a tudo o deduzido nesta escnituna que um e outno dissenam quentam e 

enam contentes se cumpntsse e guandasse como neta se contém e dectaAo em fé e 

testemunho de vendade assim o outoAganam, aceitanam e assinanam e mandanam 

fazeA esta escnituna de ajuste, contnato e obnigação que a tudo fonam testemu- 

nhas pnesentes João Rodnigues Palma, filho de mim Tabelião e José de Sousa e 

António Rodnigues do O, todos monadones nesta cidade, que assinanam e eu, Iná- 

cio Uantins Palma, que o escnevi". [Anquivo Notanial de Tono, Livno do Tabelião 

de Notas de Pano, Inácio Mantins Palma, 1731 fls. SI a 82 yfi. J. 



FARO. IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS 

Rzlâbuto da capeia do Sa. doA PcláAoA 
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"EòcAÁMiAa de. contaato e obsvigação que fiazem o Juiz e Eòcalvão da lamandade do 

Senhoa do A Pa&AoA do Colégio deòla cidade, com Miguei Nobae, me&lae enialhadoa, 

mo fiado a ne&la meóma cidade. 

Saibam quantoA eále público InMAumenlo de conlnalo e obalgação viam que 

Aendo no ano de naâ cimento de Noaáo Senhoa Jeóuá Caís lo de 1744 anol, aol 11 dloà 

do míÁ de Aboli do dito ano, ne&la cidade de Eaao e caiaà de moaada de mim. Tabe- 

lião, ao dlanle nomeado, al apaaeceaam e fioaom paetentet, de uma paate António de 

Leme A de Eaala, como Juiz e João Caalot de Mlaanda, como Eòcacvão da Meòa da la- 

mandade do Senhoa dos Passos do Colégio daquela mesma cidade e da outaa ponte es- 

tava também paesente Miguei' Nobae, oficial de entalhadoa, moaadoaes todos nesta 

dita cidade, pessoas conhec .das de mim. Tabelião, que dou fié seam os paópalos 

que aqui se nomeiam e logo pelos ditos Juiz e Escalvão ^ol dito a mim. Tabelião, 

na paesença das testmunhai abaixo nomeadas e assinadas que eles, pon. sl e m no- 

me dos mais Inmãos daquela Inmandade, tinham ajustado e com efeito pon. este Ins- 

tnumento ajustavam com o dito Miguel Nobfie, a iazen. este, dentno m dois anos, 

um fietábulo de madelna entalhada na mesma fiofima e com a mesma pen^elção que está 

faelto o fietábulo da capela de Nossa Senho na da Encafinaqão, sito na Igfieja daquele 

Colégio e fifiontelna á do dito Senhon. dos Passos e levaná o dito fietábulo, ajusta- 

do, de mais somente o nicho, aonde há-de falcafi aquela Imagem daquele Senhon. e uns 

anjos em no da de ojlco, pofiém da ponte de dentno, com os mantlnxos do mesmo Senhon., 

sem que leve planha alguma nos lados do dito fietábulo, que nisto só é que dlfiene 

daquele da dita capela daquela Senho na, que em tudo o mais sená como este, que as- 

sentaná todo na dita capela, o tal Miguel Nobne, dentno do dito tempo daqueles 

dois anos, sem a Isto fialtan, que lhe danão eles, ditos Juiz e Escnlvão, pelo dito 
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tiatàbulo 220 $00 O m dlnkeJjio de, cjowtado, boa moeda, coiAenie neAte Reino e Senho - 

/UoA de Ponlagal, 6 em qaebia ou. diminuição alguma e pana complemento denta quan- 

tia lhe danão dlnheÁJio todan an vezen que ele, dito Miguel Nobae o pedln, nem que 

Ia no fialte, pon annlm, com ele nen entabelecldo ente ajunte e contnato ao que tu- 

do obnlgam an tendan todan da dita Imandade, paenenten e iutunan e pon. n-c também 

ne obnlgam a enta natl&^ação e pagamento e faltando o dito Miguel Nobn.e ao conven 

clonado pon, e&te Inntnumento, na ^alta que nele é expaennado, elen, dlton Juiz e 

BncnlvãLo, ianão fazen. o dito retábulo pelo oficial que qulnenm e elegenm e pon. 

ele o ianão annentan, na dita capela, tudo à canta do metmo Miguel Nobn.e e logo pon. 

ente faol dito, na paenença dan menman dltan tentemunhan, que ele nlnto conv-uiha e 

entava o pannlonado (?) nette Inntnumento, ao que a tudo obnlgava nua pennoa e 

todon on neun benn, mcveln e de nalz, pnenenten e iutunon e peto main bem panado 

delen, onde quen que ionam havldon ou achadon, ao cumpnlmento de todo o expendido 

nen te Inntnumento e dlnnenam outnonnlm on dlton Juiz e Encnlvão, que dado cano o 

dito Miguel Uobne ialtanne ao ajuntado como dito é. e elen mandannem iazen o dito 

netábulo pon outno oficial ã cunta do menmo Miguel Nobne, ente nenla obnlgado a 

nepôn logo an quantlan que delen tívenne necebldo em dlnhelno de contado e em um 

no pagamento e não nenla ouvido em juízo nem ^ona dele, nem que pnlmelno deponx,- 

tanne aquelan quantlan em mão epcden delen. Juiz e Encnlvão e a Into nenpondeu o 

dito Miguel Nobne que convinha enta daunula e entava pon todo o deduzido nente 

Inntnumento que entan panten unânlmamente dlnnenam que quenem que em tudo ne cwn- 

pna e guande, neja ilnme e valtona como nele ne contém e declanam em como em dl- 

nelto melhon lugan haja, dita nua nubnlnténcla, ilnmeza e validade. E em ^e e ten 

temunho de vendade annlm o outonganam, pedlnam e annlnanam, nendo a tudo tentemu- 

nhan pnenenten João Venetna, que vive de nua agência e António Mantxnn, o^nclal 

de napatelno, todon monadonen nenta dita cidade, que aqui annlnanam e eu. Bento 

António de Agulan e Sá, Tabelião de Notan, que o encnevl". [Anqulvo Notanlal de 

Fano, Lívno de Notan de Fano, Bento António de Agulan e Sá, J744 iln. 34 e v^.]. 
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FARO, IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS 

RoXíbuZo da CjOupçJtoi do, NQ. SsiQ. da. Enca/uíaçãa 

"Ao* IS cLiai do míi dí UaAço de 1737 (...) níití CabUo ií fwpõi íe foiíwa de lí- 

van. Na. Sifl. da Encannaçfio pana o Coligia e tnazea-ie. Na. S^a. do Roiaaio e que 

ie o-a-se a jóiu que íe dívia doa a Na. SAâ. da EncaMação e Íomundo-íe voXoi i& 

aMzrUou que Ae não IcmoAíz a dUa Snfi. aXí não choveA-ií e que íe daniam de jo-iu 

40SO00 pana ií daunaa a capela da diXa Sní. e que íe daJÚam o& 405000 áenão qtum 

do 4e qucíeã douAon a deta copeja, e neiíe Caiído Ae não aòieatoa maU". (Aãqu<.uo 

da Cabido da Si de Eaiw, Liana dai Acandãoi (I737-/743) Í737 (,1. li). 
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FARO. IGREJA VA MISERICÓRDIA 

J/LÍbuna do /ieXábalo da capela moA 

"Vexpendeu com GabnloZ VorrUngacs e no cuAto da VUbana, de oíIcájlíí>, madcÁAaò e 

ptiegoAz 3 6 $9 9 5 

Veópendea em dínheÁJLO que mandou pana o ouao, pana a &Ubuna, que mandou entne- 

gan. ao Padne MaXíaó Pacheco, em Lúboa: 65§S0Õ 

Veápendeu com o Andino, o púvton., à conta da obna que e&tá fazendo na VUbana: 

2&$000n. [Arquivo da lii&enlcôndla de Pana, Lcvna da Receita e da Ve&pe&a da Ir- 

mandade, ]676/7 fatA. 24 e 25). 
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R&táhuZaj CAtcutuncLÍi» e aAdo ViÁmi^aZ 
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"EacsuXlltul de. contAcito que {^az enOie a Cuòa da Sanda Hcóe/UeóAcUa de&ta eidade e 

o CapdJão Manueí RábeÂAo de Múianda e Tomé. da Co Ata e F/iancÃAco XavteA, enJalha- 

do/ieA e João Baptíòta, Aambladoh., to do A deAta cidade. 

Saibam quanto A eAte púbttco tnAtsumento de eoYitnato e obstigação vtfiem que 

Aendo no ano de naAcimento de hloAAo Senhon. JeAuA CniAto de 1754 anoA, aoA 14 diaA 

do mUA de Eeveaelno do dito ano, neAta cidade de Toao e caAaA de monada do Capi- 

tão Manuel. Ribeito de Minanda, aonde eu. Tabelião, ao diante nomeado, vim, ai £4 

tavam pneAenteA de ama ponte o Revenendo Cónego da Santa Sé deAta cidade Manuel 

Ribein.0 Ginão que AeJwe na MeAa da Santa CaAa da MiAenicóndia da meAma, com comiA^ 

Aão da dita Meta pana celebnan. eAte contnato e doutna eAtava o Capitão Manuel Ri- 

beino de Minando, Tomé da Co Ata e TnanciAeo Kavien., entalkadoAeA e João BaptiAta, 

Aambladon., todoA monadoteA neAta cidade, peAAoaA conhecidaA de mim,Tabelião, que 

dou fjé Aenem o A meAmoA que aqui Ae nomeiam e logo pelo dito Revenendo Cónego Ma- 

nuel RibeiSLo Ginão faoi dito penante mim. Tabelião e teAtemunhoA abaixa nomeadoA e 

aAAinadaA, que ele, em nome da MeAa da dita Santa CaAa da MiAenicóndia camo do di 

to Capitão Manuel Ribeino Minanda, também da MeAa da MiAenicóndia, que eleA em no_ 

me da Meta tinham ajuAtado e cantnatado com oA ditoA meAtneA e o^iciaiA Aobnedi- 

toA a ^azenem doiA netábuloA, um em cada um doA altaneA calatenaiA da dita Santa 

CaAa, de madeina de caAtanho, entalhada, na ^onma do niAco que pana a dita obna o 

meAtne ^ez, o qual eAtã aAAinado pelo dito Revenendo Cónego e Capitão Manuel Ri- 

beino de Minanda e o dito meAtne Tomé da Co Ata, pana Aenvin de govenno pana a 

meAma obna de cada netãbulo, ficando acabado e eAculpido com toda a pen^eiqão e 

não tenha coita que impeça e pudeAAe deixan, em pneço e quantia centa de 290$000 



cada um siciábuZo, geando pionto e acabado 4em nota alguma que 4e poAAa alcgaA 

da pa/ite da dita Santa Caáa da HcácAtcônxUa, cuja tmpontãncta toca a pagan. â. 

dita Santa Casa da HcÁCAtcóAdía aoÁ dito A me&tACt e outAoAÁtm faot dito pelo di- 

to CapttÕo Manuel Zibeiío de Miranda que ele tem ajuÁtado com o A ditot meÁtneÁ 

a fiazenem a obna do a/ico da capeia maioti na faonma do nÂÁCo que o meAt/ie pana go_ 

venno deZe, ieÁXo de madeina de ca&tanko, entalhada, com a pen&etção poòàtvel e 

cobentaò da meòma madeina entalhada a& pednaé, do A pontais que estão dentno da 

dita capeta, que £ da tnibuna e janela da comunhão dos neco-lhidos e o pontal 

que ^ica de&nonte da outna nave, tudo de entalhado, tanto anco como pontoes, ^et 

to e acabado sem ten coisa que impeça e pudesse dounan tudo, em pneço e quantea 

centa de 390$000, sem lhe dan mais coisa alguma, cujas obnas senão obnigados a 

danem feitas e acabadas no tempo de dois anos e meio, que se contanã do pnimei- 

no dia do m&s de Maio, digo do mis de Manço dette pnesente ano de 17S4 até o 

^im de Agosto de 1756, cuja impontãncia conne da conta do dito Capitão Manuel 

Ribeino de Minanda, da Sua fazenda que São os ditos 39O$000, os quais se lhe pa 

ganão a meses, dentno do dito tempo, pelo que toca aos pagamentos da obna do di 

to anco e se antes dos tninta meses, no tempo que se tem ajustado a dan faeito 

com a mais obna, dando acabada, senã satisfeito pelo dito Capitao Manuel Ribei- 

no de Minanda e a mais obna que faz nelaqão a dita capela como se declana e pe- 

lo que toca ao pagamento dos dois colatenais que a Santa Casa há-de pagan nece- 

bem logo os ditos mestnes a madeina que está necolhida na mesma Santa Casa, de 

castanho, que estava disposto, que São o que custou e as Suas quantidades São 

as que consta de uma nelação que passou a quem se compnou, assnnada pon José de 

Almeida Coelho, de Monchique e os ditos 419$Z10 senão descontados da impontãn- 

cia dos dois colatenais, menos 5Z$S00, digo menos 52$9S5 que tocam ao dito Ca- 

pitão Manuel Ribeino de Minanda, os quais hão-de sen descontados da impontãncia 

da madeina e os há-de haven da mesma Misenicóndia a hão-de senvin pana o paga- 

mento da obna do anco que paga o dito Capitão Manuel Ribeino de Minanda e os 

mestnes havenão o pagamento dos mesmos como se acima se declana, tanto do dito 
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CapÁXão como da fli&cná-côAxila IS$000 cada m&6 e no ú-im dc quaZqucA daò ditaá obnaJ, 

4e lhe ajiLòtanâ a conta poA. IntcÍAo e de&ia fio Ama e condição un6 e ouJjwa a6AÍm 

CÁtipulaAam c a&Aim hc obAlgam 06 ditoi, mcálACò, cada um in Aolidum, a daAm cum- 

pAÃmcnto a tudo o expAeòAado e a poAcm c a accitaAcm aâ ditai» obAaó ã& 6uai cuó- 

taó, A em que o dito Capitão c a Hi&eAácôAdia paguem cotia alguma, a que obAtgam 

iuaò peiÁoai e todoi oi ieuó bem e cada um de peA it tn ioltdum a daAem cumpAt- 

mento a tudo o expAeòiado, oi Aectboi que dexem do Aecebimento do dlnheJjw que 

Aecebenem ienão aòitnadoi poA todoi tA&> e dtiieAam eitai pantei unãntmamente 

que em tudo quejiem que eita eicAÁtana i>e cumpAa e guande, ieja fitAme e valtoia 

a&itm como nela ie contém e decloAa e em e teitemunho de veAdade OÁitm outoA- 

gaAam, pedÍAam, acettaAam e aàitnaAam, iendo a tudo te&temunhai pAeientei o Reve 

Aendo PadAe Antônio Manttm SAÁto, SecAetánto da Santa Caia da UlieAtcôAdia e Joié 

Gomei que o toe de iua fazenda, moAadoAei neita cidade, que aqut aiAtnaAam e eu, 

António Joii de Souia, Tabeltão de Notai que, digo que aqut aiitnaAam e eu, Antó^ 

nio de Souia, Tabeltão de Notai, que poA impedimento do Tabeltão Clemente Velho, 

o eicAevt". [AAqutvo NotaAaal de Toao, Lívao do Tabeltão de Notai de Pano, Cle- 

mente Velho de SaAAe, J754 ^li, 17 vQ-, a 19], 

nVeipendeu o TeiouAetAo, o Al^eAet António de CaitAo RtbetAo, com oi meitAei en- 

talhadoAei FAanctico XavteA Guedelha e iambladoA João Bapttita, de Aeito de 

5S0$000, em que ajuitaAam o entalho doi doti colateAoti da IgAeja deita Santa 

Caia, 46$555, 

Pagou-ie-lhei a obAa na ^oAma ieguinte: em madetAa ie lhei deu o vaíoA de 360^835. 

Em dinhetAo da aAca dai tAii chavei, poA mão do ReveJiendo Cónego Manuel RtbetAo 

Gião, 166$610 e o Aeito que vai na moAgem: 46$555, E de como AecebeAom o dito 

Aeito de 46$555 da mão do dito TeiouAetAo e ie deAam poA pagoi e iattifiettoi», £t 

condo a Meia deiobAtgada do dito ajuite, aiitnaAam amboi aqut iomente, poA teA 

falecido o meitAe Tomé. da Coita, também o bAt gado na eicAttuAa do contAato. E eu, 

o PadAe António MaAttm Boto, SecAetánto, que o eicAevt, Poao, 19 de Junho de 

nSS" [AAqutvo da MtieAtcóAdia de Poao, Lívao da Receita e deipeia da ÍAmandade, 

1757/S il, 47], 



FARO. ERMIVA VA ORVEM 34. VE W<1. SR^. VO CARMO 

PosUaZ, lavcutô/Lco e adno 

5^ 

"ObsLigcLção, contnato e djuAte, que, ^az a. VeneJiAveZ Õndm 3%. da Nomo. SanhoAa do 

Monta do CaAmo dabta. cJAada com VZogo TaoaJiaA, do higaA da Olhão. 

Saibam quanto A aAta público InAlswmanto da conOialo, ob/ilgaqão a ajuAla 

vljiam qaa no ano da naAclmanto da MoAAo Sankosi Joaua C'UaIo da 1742 ano A, A ando 

oA 7 dlaA do mOA da Maio do dito ano naòta cldada da Ea/w a caAaA do V CA pacho 

da [/anoAávaZ Ondam 34. da UoAAa Sonho/ia do Monta do CaAmo, da&ta dita cldada, 

onda aa, Taballão, faul a al A ando pACAontaA o PnloA, SubpAloA a malA -lAmaoA da 

MaAa, abaixo aAAlnadoA a bem oAAlm Vlogo TavaneA da Atalda, do lugaA da Olhão a 

FAanclAco da Atalda, A ou. pai a em caAa da Aua moAada AuaA mulheAOA ma danam 

Alloa outoAgaA a conAantlmantoA pana a pACAenta aAcAltuAa, peAAoaA todaA qaa doa 

minha faá AOAem aA pAõpAlaA aqui nomaadaA a logo pelo A dltoA InmãoA da lÁaAa faol 

dito qaa aZaò tinham ajuAtado a obAa da um poAtaZ, um lavatôAlo a adno da dita 

JgAaja, na fioAma do A aIacoa qaa façam na mão do pAo canado A da dita Ondem, pana 

fazaA aA dltoA obnaA na fanma doA dltoA aIacoa, todo da padna, a do pontal, 

bAanca, da S. João da Venda, a do lavatôAlo, bnanca a da coaoa, pAata a vanma- 

Iha, a do adAo da BoAdelna, qaa aòta A anã ^elto em qaadno a com do Ia dagAauA 

com Aaa bocal na faAma do aIaco a A ando aAAlm faelto na fanma dacZoAoda t&n a^uA_ 

todo todaA eAtoA dltoA obnaA em pAaço a quantia canta da 750$000, não facando 

a dita Ondem obnlgada a colAa aZguma pantencanta a matanlaiA a petAachoA a o 

malA qaa faA naceAAânlo pana a dita obna, cuja quantia A ena a dita Ondem obnl- 

gada peZaA AuaA nendoA a ^azan-lheA pagamentoA pon meAeA oa ^énloA, A ando na- 

ZeA a maloA quantia da cada uma 4%$000, tnazendo ofaclcuA Aampna na dita obna 

com qaa poAAam vancan noA AaaA jonnalA o pao dato doA dltoA 4S$000 pana cujo 
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z^QÁXo 4e obfLLQa. oJiz, dito V-iogo Tclvoazá Ataíde., poA Allo. peÁtoa e ben&, havtdcA 

e poA haveA, a poA e aòAeyitaA aá ditaÁ obAaÁ Ae^eAÁdaò e decZaAadaA rwt aIácoA 

poA tempo ceAto, da. iactuAa detta a dotò anot, paJia o que deòde togo Aenuncta 

quatqueA lo ao, pAÁvttígto ou -i&enqão que tenha ou poAAa teA e não queA t>eA ouvt 

do em juízo nem fioAa dete, anteò queA AeA pAeòo e da cadeia fiazeA a dita obAa à 

tua cutta tudo o que fiattaA na& ditat obAaò, tem que potta poA dúvida atguma, 

gaitando a ette ajutte e contAato e pcJia maio a teguAança dá poA ^iadoA e pAinct 

pat pagado a ao dito teu pai fAancitco de Ataíde, que tendo ette pA et ente ditte 

e em vintnde da outoAga e contentimento da dita tua mutheA UaAia TavaAet, que 

ete ficava como dito è poA faiadoA e pAincipaí pagadoA a todo o oficio (?) que 

o dito teu úitho tiveA nat ditat obAat, pana cujo efeito obntga tua pettoa e 

todot ot teat bent, tidot e poA haveA e em tudo na fioAma attim deefjviada da 

obAigação do dito teu ^itho e quejiem e tão contentet que ot teut bent, de unt 

e outAot, attim môveit como de Aalz, não tejam vendidot, aíheadot nem tAetpat- 

tadot, tem que etta dita obAigação {ique compZetada e attim quetem eZet, paAtet 

e tão contentet que em tudo etta te cumpAa e guaAde, teja ^iAme e v alio ta attim 

como neta te contém e dectaAa, em ^é. e tettemunho de veAdade attim o outoAgoAam, 

aceltoAom e attinoAam e a Aogo dat mulheAet do dito FAancitco de Ataíde e Diogo 

TavaAet Ataíde attinou Miguet CaAvatho de Macedo, ^itho de mim. Tabelião, tendo 

tettemunhat pAetentet o VadAe João da Cotta, TetouAeiAo da metma ígAeja e Sit- 

vettAe da Cotta, andadoA da dita OAdem e Antônio RodAlguet íngtét, oficial de 

boAbelAo, todot detta cidade, que attinoAam e eu, Semião de BaUo Macedo, Tabe- 

lião de Notat, o etcAevi". [AAqulvo MotaAtat de Taxo, Lívao do Tabetião de Mo- 

tat de Taxo, Semião de Exlto Macedo, 1742 ú-lt. 144 v£. e 145], 

nContAato e obxlgação que ^az TAancitco de Ataíde, imaginâ/úo com teu filtho 

Diogo TavaAet, 

Saibam quantot ette público inttxumento de contAato e compotição viAem 

que, tendo no ano de nat cimento de Motto Senho A Jetut CAitto de 1742, tendo em 
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04 7 cLúlò do m&> de. Uaío do doto ano na cidade, de, Voao e. cxl&oa de. moAada de. mim, 

Tabeiião, ao diante, nomeado, pasceceAom e ^oAom p^eAentes fsumciAco de Ataide, 

imaginâAto e seu fittho Viogo TavaA.es, o^iciat de eanteJjio, todos desta cidade, 

pessoas conhecidas de mim. Tabelião, que doa minha fitL sen.em os mesmos aqui nomea 

dos e togo peto dito Viogo Tavanes ioi dito a mim, Tabetião, na pnesenqa das tes_ 

temunhas no faim desta nomeadas e assinadas, que ete havia ajustado com os inmãos 

de Nossa Senho na do Monte do CaAmo a pontada, o adno e o tavatônio da dita Jgne- 

j'a em pneço de 750§000 a cujo ajuste fitcoa pon seu ^iadon e pnincipat pagadon 

seu pai ¥ naneis eo de Ataide, com condição de entnan (?) o dito seu pai a penda e 

o ganho na dita obna, com condição que quatqaen deles indo iona da tenna, assis- 

tin aos oficiais que estavam aAAancando pedna ou outna quatqaen obna qae se es- 

tiven, fazendo pana a dita obna, ganhan quatqaen deles qae estivenam na dita dele 

gação da dita obna mesmo como se estivena tnabathando na mesma obna e outnossim 

dissenam eles, pontes, qae o ajuste qae se tinha fieito se há-de in dando dinhei- 

no a quanteis e na cobnança dos ditos quantéis não inão um sem o outno a gazeei a 

dita cobnança, com dectanação de qae indo um sem o outno haven dela a Saa ponte 

(...) havia ete qae apanecen. penante o Vouton Juiz de lona, o qual (...) o fianá 

nepon sem apelação nem agnavo, constando petos ínmãos de Nossa Senho na em como 

(...) com estas condições haviam fieito o dito ajuste e contnato e outnossim qua- 

lidade qae seja sem sen a contente de um e outno e outnossim dissenam qae não po^ 

denã um sem o outno ^azen gasto na dita obna sem o dan a saben um ao outno, com 

a mesma pena de inem penante o Vouton Juiz de lona o qual detenminanã como se 

faon justiça e de como assim o dissenam e assinanam com as testemunhas pnesentes 

Manuel Pinto Penneina e Sebastião BanboSa Raposo, úilho de mim, Tabetião e Manuel 

do 0, todos desta cidade e eu, Antônio Pinheino de Pania, Tabetião de Notas, qae 

o esenevi". [Anquivo Notanial de Pano, Livno do Tabetião de Notas de Pano, Antó- 

nio Pinheino de Pania, 1742 ^ls. 2& e ) 
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ReXâbuZo da. cap&ía. mosi e Ji<íòp<LCytiva& íma.gejiÁ 

" E&cAÁXuAa de, obilgação que. ^az Manae£ Ma/utínò, únagÁjtáSLÍo, deAta. cÁAade, à Mui- 

to [/eneAáveZ Oxidem de. Moaao. Senho ao. do Monte do CaAmo deÁta. meòma. cidade. 

Saibam quantoà e&te público in&tAwnento de obiigaçao e contAato vinem, 

que no ano de naA cimento de Momo Senho a Je&uA CnÁAto de 1735 anoA, em 20 diaA 

do mOA de AgoAto do dito ano neAta cidade de Eojio na Igneja. de MoAAa Mãe Santiá- 

Aima SenhoAa do Monte do CaAmo da UeneAáveí Ondem TeJiceÃAa e CaAa do VeApacho de 

la, aonde eu. Tabelião, ^ui e ai eAtando em MeAa o Reveaendo ?nloA domingo A Nu- 

neA Vielna, Seni^iciado na Sé deAta dita cidade e bem aAAim o ReveAendo ComiAAã- 

nio Padjie Bento de S. JoAé e Sub-?.lio a Viogo Mendonça de EigueiAedo e VnimeiAo 

Ve&inidoA o Capitão Antônio MuneA VieiAa e SecAetánio João da CoAta Banneto e 

PaocuaocLoa Baóa TeleA de Ataíde e o A maiA inmãoA da MeAa que neAte pAeAente ano 

AeAvem na dita MeAa e bem aAAim Manuel MaAtinA, imaginánio, todoA moAadoAeA neA- 

ta dita cidade, peAAoaA que eu. Tabelião, bem conheço e dou fié AeAem oA meAmoA 

poA que aqui Ae nomeiam e logo pelo A ditoA ReveAendo Paíoa, ComiAAâAio, Sub- 

-Paíoa, ComiAAâAio, Sub-Paíoa e pAimeiAo Ve^inidoA, SecAetánio e PaocuaocLoa e to_ 

doA oa maiA inmãoA da MeAa, que pAeAenteA eAtavam e no ^im deAta aAAinadoA, poA 

eleA todoA junto A e poA cada um in A o lidam, fioi dito a mim, Tabelião, pAeAenteA 

oa teAtemunhaA no ^im deAta nomeadoA e aAAinadoA, que eleA com o dito Manuel Moa 

tinA, que pAeA ente eAtava, pAetendiam ajuAtaA e contAatoA a manu^actuAa da obna 

de entalhado da capela moA e camaAim de Moa A a Mãe SantiAAima Senho na do Monte do 

CaAmo pana cujo efeito ^izena o dito Manuel MaAtinA tAéA debuchoA, um do Aetábu- 

lo, outAo do Aacnánio e outAo do tAono da dita Senhona, oA quaiA faonam viAtoA e 

opnovadoA pela dita MeAa, em cujo poden faicom e que poA eleA entendeAem que neA- 

ta cidade nem em muitoA lona deAta não havenia quem faizeAAe a dita obna com maiA 



peA^2Á,ção e vaJLvjitía e pofi nò-tcuim 04 ditoà dohuchoà muÁXo a 6cuti&iação do. todcA, 

aAAÍin da Me4a como dmaÁJ> iAmcLoA da diXa VnneAávnt Ondem, faziam como com ejecto 

iXzzAam ajii&tz e corUAcuto com o díXo Manuel MoaXúlò pana lazen. o dito n.cXábulo, 

6acnánXo e tnovw e malò obna do camarUm da dita Smhona com tudo o matá que lhe 

pertence/L, aXAtm dc entalhado como de e&cultuna, anquÁtectuna e entablagen, tudo 

pon. psieço e quantia certa de tníLò mH cAuzadot, dando-lhe malt toda a madelAa 

que conótaA velo de Monchique pana a dita obna 4 em que a dita Umenáveí Ondem 

4e/a obnlgada da/i malt que a tal madelAa e o4 dltot tníó mH cAuzadot, cuja dl&- 

tnlbulqao deleà & a tegulnte: que 4e obnlga a dita Venenável Ondem pon eòta pne- 

4 ente Me4a e pelaÁ malò que Une tucedenem, dan. e entnegan. ao dito Manuel Mantlnt 

toda a dita madelna que veio de Monchique pana a dita obna e outnoAAlm em cada 

ano dunante a dita obna e 04 dltoÁ tn&ò mH enuzadot, duzentot mH nél& em dlnhel 

no de contado, a metade deleò ao pninclplo da dita obna e fiando.6 que 4e/am 4ct4 

me4e4 depolt de pnlnctplai.i, a outna metade com tal condição que te a dita Vene- 

nável Ondem te achan em zada um dot dltot (...) In entnegando ao dito Manuel 

Mantlnt e tená obnlgado c m multo malt excetto tnabalhan na dita obna, nefionçan- 

do ou acnetcentando o número de ofilclalt, ot qualt tenão à tatlt fiação do dito Ma 

nuel Mantlnt e da dita Ve mável Ondem pana malon expedição e bnevldade de tal 

manufiactuna e attlm metrno fianão ot malt anot ate que a dita obna 4 e/a filndada 

mat temente filca a dita Venenável Ondem com a obnlgação dot dltot duzentot mH 

nélt, dando-ot e entnegando-ot pela fionma que filca dito de telt a telt metet 

100$000, tem que a dita tatlt fiação ponha a menon dúvida e te acato ao dito Ma- 

nuel Mantlnt te lhe fialtanem com ot tobnedltot pagamentot pon algum motivo que pa 

na et te efielto pode haven, nem pon Itto tená obnlgado contlnuan com a tobnedlta 

obna, tô tlm obnlgado não lhe fialtando com ot dltot 200$000 ot teut tempot ven- 

cldot como também tená obnlgado completan a dita obna pondo pon tua conta toda a 

madelna que fialtan além da que lhe entrega a dita Venenável Ondem e attlm malt to_ 

da a fiennagem que necettânlo fion pana a melhon tegunança da dita obna com todot 

ot matenlalt e andalmet, tem que a dita Venenável Ondem tenha malt obnlgação que 

dan a dita madelna e ot tnét mH enuzadot nepantldot como dito é e te obnlga a 
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dita Me4a. tjulíí* poA. á-l e pdíaA itulíò que. -ike. àucedeJim e peJdLò JuzndaÁ da. dóta. l/ene- 

AávzZ a. não faafXaAem com oa áobAcdotoA pagamcntoÁ a. 4eaó vcnCAÁoÁ tempo A, áclívo 

pon. aígum motivo como itca dito, que m taZ caAo não tenA o dito Manueí MaAttriA 

a. obAtgação de continaaA a dita. obna. e ouJJwA&im obnÁ.gando a não AecíamaA a. di 

ta CÁcnÁJuAa, em jutzo nm {^ona dele, &ó Áim daA inteóio campAÁmento a tudo nete 

declajiado a togo Aendo pAe&ente o dito Manueí UaAtúiÁ poA ctc fiot dito a mim, Ta- 

betião e a to do .6 oá mató iAmãoà da Me^a e penante oá meámos te&tmunhaá, que eie 

aceita o doto contAato de manu^actuna da dita obna com todas as condições e cíau- 

suías nesta escAituAa menctonadas, obntgayído-se põA poA sua conta toda a madetna 

que ialtaA pana boa comptetação da dita obna e assim mesmo todas as ^eAnagens pa- 

na methoA segunança dela e (...) outAossim se obntga, tanto que daA pntnctpto ã 

dita obna, entAaná tnabalhaA nela com todos os o^teiais que kouven. na tenna, os 

mais capazes que costumam tnaboíhan. poA sinal e nela extstiAem enquanto lhe não 

faaltaAem com os SobAeditoS pagamentos e no caso que a dita Menenável Ondem se 

ache mais iavoAecida de dinheiAo e queinam mais baevidade, daA-lhe i-im ou kaveA 

algum devoto que assim o queina faazeA, ele Se obntga tnabalhaA com malto maio a 

excesso, aumentando o nãmeAo de o £ t ciais quanto possível ^ôa e outAossim disse 

que se Véus Nosso Senho a ^ôa seAvtdo levá-lo pana st desta vida pnesente, depois 

da dita obna pntncipiada quen que no estado em que se achan seja vista, poA mes- 

tAes da mesma ante, de boa e sã consciência e quen estan, como consiste logo esta. 

pon tudo o que lhes disseAem, com tal condição que se kouven excesso em seu abo- 

no logo a dita Venenável Ondem a seus hendeinos lho satisfação e que se a dita 

[/enenável o alcançan em alguma quantia quen que de seus bens logo se satisfaça a 

tal quantia e seus hendeinos fiquem livnes e desobnigados de contcnuan pon si ou 

pon outnem a dita obna e logo lhe seja aceite no estado em que estiven e que fi- 

cando alguma madetna pentencente ã dita obna logo outAossim entnegue ã dita Vene- 

nável Ondem Tencetna, tomando-lhe dela corta com toda claneza e individuação e 

vendade e seus hendeinos fiquem livnes e des o bnigados desta obntgação e livnes to^ 

dos seus bens que obntga, assim móveis como de natz, havidos e pon haven, onde 

quen que fonem havidos e achados e pelo mais bem panado de todos eles a não ne- 



cZamaA lÁta. zaqaáMjjul, em juZzo nem ^ona, a. qaaZ ZheA fioZ Lida em psicsença da 

dLta MeJ,a e, da& meAmaò teJ>temunha& e todo* a peAcebeJiam multo bem e díóAeAam 

eAian em ^oAma a álulá oatoAgoá, em ^ z testemunho de, veAdade, a&Átm outoaga- 

Aam, aceÁtanam e asttnanam umas e, outAas paAtes, tejido a todo testemunhas pAe- 

6entes o ReveAendo Bent^tcÁado VedAo Jo4ê PeAetna GaenAeÃAo da IgAeja de S. ?e 

dAo e o ReveAendo VadAe VAancÁseo Páscoa e João ZíbeÁAo da Coàta, cZ&iÁgo tn 

menoAtbuS, todoà desta cidade e eu, CZemente MeJLho de SaAAe, Tabetião, que o 

escAevt [AAqutvo NotaAtaZ de Voao, Lcvao do Tabelião de Notas de PaAo, CZe- 

mente l/eího de SaAAe, 1735 ^Zs. 5 vQ-, a 7 v;^.). 

" despendeu mais noSÁo tnmão TesouAeÁAo, VomtngoA da Coàta GuímaAães, 200$000, 

que pagou ao entaZhadoA ManueZ MaAtiná, desta cidade, poA tAQs AeciboA 6euS, 

poA Sua conta da capeZa maioA e tAibuna que está fazendo de entalhado e consta 

da ponZaAia e AecZboS nQ-, 96, que está no masso deZes, de que faiz este tenmo como 

secAetánZo da O Adem, Toao, 17 de Maio de 1736 [fiAquZvo da OAdem 3^. do CaAmo 

de Toao, Llvao de Despesa, 1736 fiZ. 12]. 

" Despendeu mais nosso iAmão TesouAeÁAo, do dinheiAo, Domingos da Costa Guima- 

nães, 300$000, que deu ao meStAe entaZhadoA Manuel MoAtinS, poA conta do Aetábu 

Zo da capeZa maioA e consta de 5 Aecibos seus e poAtaAia nQ-, 6% que iica no moó 

So deste ano, de que ^iz este tenmo como secAetaÁZo da OAdem. Foao, 5 de Junho 

de 1737 ". [íd., id., 1737 iZ. 20 v<L.). 

" Despendeu mais nosso iAmão TesouAeiAo, Domingos da Costa GuimaAães, 17&$200, 

que Satisfez ao mestAe entaZhadoA Manuel MoAtinS poA conta do ajuste da obAa do 

AetábuZo da capeZa mo a desia nossa IgAeja, que está fazendo, como consta dos Ae 

ctbos e poAtaAia nQ. 23 que vai no masso deste ano, de que ^iz este tenmo e que 

assinei como SecAetânio da OAdem. Fano, 17 de Maio de 173% ". [Id., id., 173% 

iZ. 26 J. 

n Despendeu mais nosso iAmão TesouAeiAo, do dinheiAo, Domingos da Costa GuimaAães, 

200$00Q, que pagou a Manuel Mantinó, entaZhadoA, poA conta do tnabaZho que está 

fazendo, como consta do necibo e poAtonia nQ-, 42, que vai no masso deste pAesen- 

te ano, de que ^iz este tenmo como secnetánio da Ondem do Canmo. Foao, em Mesa 
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de 76 de McUo de 7739 n. (Id., ^d., 7739 34J. 

" Vz&p&nd&LL maÁJy o yio&áo áajticLo Tqaoivuúao, VomingoA da Coita GuÁmaAãei, 321§S00, 

m qaz 4e acabou de latti^azcA ao no lio antalhadon. UamieZ Masttuil um conto e 

200$000 do aju&te, do cntathc da capeta moft, tnÁhuna e lacAá/vio como conlta da 

pontahÁa n^. 53 quo, vat no maiio deite, p/ieiente ano, de que itz eite tenmo que 

alltnet, dia m&i e ena ut lupna [30 de Junho de 1740]". [ld.,td., 1740 {^TL 45). 

"Veipendeu mail nolio inmcio Teiounetno, Vomingoi da Coita Gutmanàei, 19$200, 

com que pagou a Manuel Montini o feitio e culto da pianha e globo de lenafainl, 

com uni naioi, que o dito ^ez ^ona do ajulte do netàhuto, pon. mandado da Meia, 

como conlta da Pontania". (Id., id., 1741 £1. 49). 

"Veipendeu nolio inmão Teiouneino, Lounenço Venneina, 3S$000 que pon. ondem da 

Meia pagou ao pinton. António Viai, de pintan e eito^an, a Imagem de Molla Senho- 

na do Monte do Conmo, pon j o dito pinton, tudo à lua conta, de que iiz eite ten- 

mo em 9 de Julho de 1712". [Anquivo da Ondem 3£. de do Conmo de Pano, Livno 

da ReceiXa e Veipeia, 127 £1. 92). 

A imagem da Vingem Molla . 'jihona do Monte do CaAmo, eitocada e dounada, com 

lua pianha de anjoi. 

A imagem do Menino Jelul, mcannada, que tem Molla Senho na na mão. [Id., Livno 

do Inventário [1714 - 1%22] 1714 ££. 3). 

"Vuai imagem, uma de Santo Eliai e outra de Santo Eliieu, eitofiadaó e dounadai, 

com leul neiplendorei de metal branco, com luai pianhai lilal, pintadal, que ai 

deu o irmão Manuel Rodriguei ". [Id., id., 1729 ££. 7 6). 

"Veipendeu mail nolio irmão Teiouneino, Vomingoi da Coita Guimarãei, com que 

latil^ez o dourado e eitocado dol doii Santol, S. Telél^oro e S. Vionilio , 

24$000 (...) a nolio irmão Clemente \7elho, como conlta da pontaria n£. 23 ". 

[Id., id.. Livro de Veipeia ( 7736-7759) 7747 il. 52). 

"Vuai imagem de S. Vionilio e S. Telèi^ono, eito^adai". [Id., id., Livno do In- 

ventário [ 1774-7 822) 7747 £1. 37 v/ô.). 

"A imagem do Senhor S. Joie, eitofaada e a do Senhor S. João, com leul neiplen- 

dorei de prata. Sr. S. João com lua cruz e bandeira."[Id., id., 1741 11.37 v/ô,J. 
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" VfLòpandeiL mcLÍ6 noAAo -Ounão Tiáoujkúao, do dínhiUJLO, MamieZ P-íaA da Fonseca, a 

quantia de 9$600 piocecUdoA das obnas que se ^ez m esto^aA os dois santos que 

estão junto do SacAâAÁo do attaA mo A, o SenhoA S. 3oS& e o SenhoA S. João, como 

consta do AecÁbo de CZemente Vetko que os estofiadoAes em data de 6 de Juiho da 

eAa de J 74 J, como consta da poAtaAia acima dita, de que itz este tenmo como Se- 

cAetâAio da O Adem 3£. do Canmo. 14 de KbAiL de 1141 n
m [íd., id., Lcvao de Des- 

pesa [1736 - 1759] [1741 f^JL 58 v/e. J. 
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RatáhiLÍo da capela de, TeAZóa 
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" Ob/LÍgação e condAcuto que ^az Manaet MoaXúiá, dmigdnâ/Uo com a VnáoAeza e mcúz 

ÃJmÕÁ da Mc&a da Senhoia Sanda Teacòa, posi 4 eu pao canado n. JoAé de Almeida Mimoso. 

Saibam qaandoA eí>te pilbLico inòtAumendo de obnágaqão e contnato vidiem 

que no ano de na&cÁmento de Noaáo Senhon. JeóaÁ CaUto de 1741 (...) neóia cidade 

de Fa/io, na IgAeja de hloAàa Senhona do Monde do Ca/uno e Cada de Ve&pacho dela, 

ai paAecenam e ^o/iam pn.e&ende& de uma ponde Manaet MandlnA, Imaginando e de oa- 

dna ponde como pAo canado a da PndoAeza e madi dnmãò da Me* a da Senhona Sanda Te- 

Aeòa da \/enenável O Adem Teji.cedna de No**a Senhona do Monde do Canmo deida ddda 

cidade e nela monadoAe*, ped-óoad que eu. Tabelião, conheço *eAem o* pAôpndo* e 

togo pelo dddo Jo4é de Almeida ^od dldo a mim. Tabelião, pAe&endeá a& deòdemu- 

nhaó no ^lm de&da nomeada* e a**lnada&, que ele havia aja*dado e condnadado com 

o dldo Manuel MaJidln* a manufiacduna da obna do Aedábulo da dlda Sanda na ^onma 

do Al*co que fiez, que ^ol apAovado poA ele oudoAgande e pela dlda PndoAeza e 

mal* Inmão* da Meda, acAe*cendo mal* ainda, no que *e acha debuchado no dldo 

nd*co, vãnda* falguna* e oudAo* adeAeço* que ao dlande *e Indlvlduanão, conaendo 

poA conda do dldo Manuel Mandln* tudo o que fio A nece**âAlo pana boa completação 

da dlda obna, a**lm de madedna* como ^ennagen* e andaime* e tudo o mal* que {^oa 

pAecido, dudo poA pAeço e quandla de dAezendo* mH Aéd*, o* qual* *e lhe danão 

a quandéd*, a *abeA, 100$000 que Aecebeu à fiacduna de*da e o* 200$000 que Ae*dam 

endAegati, la ele, dldo oudoAgande, dendAo no dempo de quadno ano* a 5 O $00 O cada 

um ano a oudAo, em cujo dempo tem oudAo**lm aja&dado com o dldo Manuel Mandln* 

que há-de *eA linda a dlda obna e com coAAendda do dldo dlnhelAo na lonma Ae^e- 

nlda, lelda e acabada com toda a peAlelção na lonma do dldo debucho e o* acxã*- 

cimo* Aelenldo*, digo e o* acAt*clmo* em que dem aju*dado, o* qual* *ão o* *e- 
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gcujvtzó: (...) e 04 dótoA nickoh h<vúLo do ifútio doA (Jae 4e acJiam IcaXcá no /lc- 

tábato da capela da Igacja de. No44a Senhora do Monte, do Ca/imo com Aua& colanoÁ 

e o rnaíò bonito que. podea 4 e/L e aonde, siemata com um vaòo de filosieò que siemate 

com uma coAoa com dotò menínoA e não com 04 ditaò ú-toieá e aonde 4e acha no de- 

bucho debuchado um tAono paAa cotocaA a dita Santa que 4ejo cotocado debaixo de 

um ÁitiaZ peto methoA feitio que podeA 6eA e no Ae&paZdo do ditoÁiJtaí uma glô- 

Aia de 6eAa^in& e na dita obAa não o AeAá itóo atgum ma& Sim de taiha e peto que 

Aespeita ao pé- diAeito do oaco scaí como o pé diAeito da o boa que se acha faeita 

na capeta de Mossa SenhoAa da EncoAnação no Cotégto de Jesus desta dita cidade 

e nos lugaAes aonde se acham os vasos com as chamas de iogo poAâ nos mesmos la- 

gaAes dois anjos e cada um detes estaAá abAacado com um coAaqão abAasado em cha 

mas e no fiecho do dito oaco aonde Se olham as aAmas da dita VejieAável OAdem 

dentAo de uma taAj e queA m lugaA das ditas anmas 4 e/o um emblema da mesma San- 

ta, aquele que melhoA e mais adequado ^oa, cujo oaco e seu Aemate chegaAá até 

ã coAnija e nesta ^oAma e Lom estas obnigaqões tem contAotado a manu^actuAa da 

dita com o dito Manuel Ma tins, o quat sendo pAesente disse aceitava todo o con- 

teúdo dectoAado neste ins.i ■'mento e Ae^eAido peto dito (...) o que tudo se obni- 

ga cumpAiA na ^oAma (...) pontes Se cumpna este instAumento como nele se contém, 

o quat iiz eu. Tabelião, a seus Aogos, o qual aceitanam e assinanam, pAesentes 

04 testemunhas João Baptista, mestAe canpinteiAo e VAancísco XavieA e Tomé da 

Costa, imaginÓAioS que assinoAom na Mota e eu. Clemente Velho de SaAAe, Tabelião, 

que o escAevi". [AAquivo Motaniat de Foao, Lívao do Tabelião de Motas de Eoao, 

Clemente Vetho de SaAAe, 1741 fils. 55 o 57). 

" Relação das esmolas que se denam pana o Aetábulo da Senhona Santa Tenesa, que 

se ajustou com o MestAe Manuel MoAtinS em 300$000, faicou poA fitadoA nosso inmão 

José de Kímeida Mimoso, cujo ajuste se iez em 10 de Maio de 1731". [AAquivo da 

OAdem 3£. de M£. Sa^. do Canmo de Foao, Lívao da Receita e Despesa das Inmãs da 

Ondem [1741-93] [1741 £1. Z). 
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" VzApuÁa. que. 4e com o netábuto da. SenhoAa Santa. Tencóa pon noAAoA InmcLoA 

o Mutto ReveAendo Cónego Antônio Nunet VleÁJuL, Uanaet feAAeÁAa de AAaAj'of como 

InlendenleA que ^oAom nomeado^ peia fÁeóa da VeneAáveí O Adem 3£. de Noáácl Senho 

Aa do Monte do CaAmo de&la cadade de faAo, 06 qualÁ deAam a. ôua deipeia à dcta 

Mesa de tudo o que dependenam e o seguinte: 

Ve&pendeAam com ^éAÁaò doi o^lcÁaiò   43$700 

Ve&pendeAam com 12 nUIheÁAoA de ouao cada uúUneJjio, ImpoAla  &7$00G 

Com malò 6 mlZheÁJioà a 7§S00, ImpoAla  45§000 

Com maíò 9 (...) e 5 panlnhoi  6$è00 

Madò melo tnMiedAo de pAauta  $700 

Com 00 ^Aeteò do aimocAeve  $500 

Com o Aelalho que veio de Líâboa.  9$3&0 

Com o ^Aele do almocAeve    $600 

Com ge&òo gAoAAo  $S65 

Com geAAo matte  2$035 

Com o ImuglnáAlo que con&eAlou o AelâhuZo  1 $040 

Com veAmethãOy boto, Aomaquim (?) e faloA de aníx  5$405 

Com aZvaáade, gAoAúo e ^Ino  1$100 

Com òZeo    ^790 

Com ovoá       $090 

Com Zouqa que fiol neceálâAÁa      $195 

Com água  $175 

Com coavuo  $275 

Com baAaqoÁ pana 06 andaimeò     $2i0 

Com um baAAtí de póA    $030 

Com quem caAAelou oá madeÃAOÁ pojia 01 andaimeò  $OèO 



O qu-Z tudo dOYL&ta. pzlaA ú&Ucu, e tuLCÁho* do6 ofitclcLÍò qud tAaJbalhaAam na dita 

obAa, quo, vzto tudo tmpoAtan. 206$64O, a qual duztpzAa {ot vt&ta peto notto tn.- 

mão PitosL, o Muáto PzvçjiQjndo S^nhoa Cõmgo Antônio Jo4è de. Balto e maló Irunãot 

da Me4íi, o que achanam e&taA. tudo com multa claJieza, (...) e zelo dot dltoA tn 

tendentes, o que de tudo ^lz este te/uno, como secJietánlo peApétuo desta Vene- 

rável Ordem e o filz e assinei. Carmo de fato, em Mesa de 16 de Setembro de 1761. 

losô. Camelo de Almeida n. [Jd., td., 1761 {l. 11 u^. J. 
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ReXábuZo da capela de, St^. AtbeAXo 
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" IZuA&úJiAÍjno e ReveAemCcÁ-Á^òno Senkosi. V-izem oá devotoA do SenhoA. S. AJibensto 

que, eZeA, suplicantes, t&n principiado um retábulo para a capela do mesmo San 

to c porque a dita não tem rendas nenhumas mais que tão Somente as esmolas 

que os devotos costumam dar a este Ilustríssimo e Reverendíssimo Cabido costu- 

ma dar suas esmolas para semelhantes Irmandades pobres, pedem a Vossa Reveren- 

díssima queira mandar-lhe dar uma esmola para obra tão pia e do agrado de 

Véus, que o mesmo Santo remunerará a Vossa Senho fila em aumentos espirituais e 

temporais. Provida em 6$4 0. Earo, em Cabido de Novembro de 1744. 0 Vedo Nunes," 

[Arquivo do Cabido da Sé de Earo, Livro dos Acorsãos, 1744 ££. 14S vfi.J. 

"Escritura de obrigação qi í fiazem Manuel Eranclsco Xavier e Manuel da Cruz, 

oxidais de entalhadores João Vomlngues Sanches, o Capitão José Camelo de Al- 

meida, o Padre Antonio Ba} Ista Marrelros e o Padre José da Silva. 

Em nome de VeuS, an n. Saibam quantos este público Instrumento de obri- 

gação virem que no ano de as cimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de 1757 anos, 

sendo aos 11 dias do més de Outubro do dito ano, nesta cidade de Earo, em casas 

de morada de mim. Tabelião, ao diante nomeado, pareceram e {oram presentes Ma- 

nuel Eranclsco Xavier e Manuel da Cruz, ambos oficiais de entalhadores e bem 

assim estavam João Vomlngues Sanches, homem de negócios e o Capitão José Camelo 

de Almeida, o Reverendo Padre António Baptista Marrelros e o Reverendo Padre 

José da Silva, moradores todos nesta cidade, pessoas conhecidas de mim, Tabe- 

lião, que dou fié serem os próprios aqui nomeados e declarados e logo pelos di- 

tos João Vomlngues Sanches e o Capitão José Camelo de Almeida e o Reverendo Pa 

dre António Baptista Marrelros e o Reverendo Padre José da Silva fiol dito a mim. 

Tabelião, todos juntos e cada um de per sl In Solldum, em presença das testemu- 
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rúuLò abcúxo aÁ&ÁjiadaÁ, que, eZeA muito de. auclá amplas e expontâneas vontades e 

QAajide. zelo que tQm à. O/idem de Nossa Mãe Senhoia do Monte do Canmo o quexem e 

tomam pox sua conta a obxa de uma capela do Senhox Santo Albexto, que está na 

mesma ígxeja de Nossa Senho/ia, nesta dita cidade, cuja capela seu entalhado 

está já, tem seu bastante p/Undpto faetto e poxque eles como devotos pelo di- 

to i-ica, e desejam vex filndo, t&n ajustado com os ditos mestn.es entalhadoxes 

Manuel Fnancisco Xavten. e Manuel da Cnuz o xestante da obna que lhe faalta até 

de todo ú-ican completa e acabada pana o que têm ajustado com os ditos mestn.es 

com as condições seguintes: que senão obntgados os ditos mestn.es acabanem a 

dita obna pelo mesmo nlsco que já leva a que está ^etta como se lhes fiaz pxe- 

sente, sem que lhes fialte nada do dito nlsco pana o que a dita obna fitque em 

tudo bem ieita, sem a men.cn iatta, e esta senão os ditos mestnes obntgados a 

danem-na posta e linda de todo, acabada pon todo o més de Kbntl do ano vxjidou 

no de 175è pana o que se ( ònlgam eles, ditos devotos, a danem-lhes pela dita 

obna a quantia de 60$000 ra lonma seguinte: no pninclplo da dita obna se obnl 

gam a danem-lhes logo SO$i JO e em melo lazen, n§000 e acabada que seja de to 

do, llcando muito de seu contento, o que laltan pana completan os ditos 60$000 

do seu pnlnclpal ajustado a cujos pagamentos obnlgam suas nendas, sem que ne- 

nhum deles em tempo algum possam pôn a menon dúvida e logo pelos ditos mestnes 

entalhadones lol dito, pnesentes as mesmas testemunhas, ambos juntos e dada um 

de pen st, que eles têm ajustado, como com eleito aceitado têm todo o menciona 

do nesta escnltuna pon ela, dita obna, nesta declanada e mencionada pelo pne- 

ço sobnedlto de 60$000, com todas as mais clausulas e condições acima nelenn- 

das e declanadas e de aceltanem seus pagamentos na lonma sobnedlta pana cumpnl 

mento de todas ditas clausulas e suas mais condições, obnlgam eles, ditos mes- 

tnes, suas pessoas e todos seus bens, assim móveis como de nalz, pnesentes e 

lutunos, não podendo em tempo algum podenem-Se chaman lonçadoS nem pedinem pen 

da nem nestltulção alguma nem tão pouco mais tempo que o dito llca, de Inndan 

a dita obna, ponque de tudo estão cientes e nada de suas condições Ignonam e 

caso que hajam de laltan a algumas destas SuaS nelenldas condições, assim no 
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bem koJXo e obnxuio da dita obna, como no que, pano. que, hajam dz tcA obnÁ.gadot 

ou demandado 6 queAm, não poetam Aca ouvido A cm jutzo ou ^ona dcZc,, Am que, 

pnÁjnoJjio depoAttem toda aqueZa quantia que. houvejiem de. tex tiecebido aJZ aque. 

le, tempo, ficando Aempae, a opção do A ditoA beo^eiZon-eA pana a podexem tnanA- 

ienix pana quem a eZeA IkeA pane.ceJL e, deAta AonZe, todo a unZ^onmemenZe, convir 

xem e. mandanam ^azeJi ezte. inAtxumento que, diAAesiam eAtan. con^onme. AuaA outon. 

gaA. Eu o l-iz pon. Aua diAtnibuição que. diz aAAim, faeiZo a ^othaA 145 a Vnanco 

VinZo em 10 de, Outubxo de. 1757, em de veadade, que, ^onam a tudo teAtemanhoA 

pxeAenteA JoaÇ. Joaquim de. Mendonça, Simão ManZinA, meAtAe eAtudante, todoA 

deAta cidade, peAAoaA que dou faÇ. Aenem o A pxôpnZoA penanZe o A quaiA fioi tida 

eAta e&cAiZuna que não teva coiAa que dúvida iaça e eu, João Enanco, TabeZião, 

que o eAcAevi n. [Axquivo Motaniat de Eoao, Livxo do TabeZião de HotaA de Fa- 

xo, João Fxanco, 1757 ^tA. 31 v£. a 32 v2.). 
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FARO. ERM1VA VA ÕRVEM 3<i. VE m. SR4. VO CARMO 

RoXâhuZo da capela de 5. Vicente Eenaen e -úmgenó de S. Vicente, St°. 

António e St^.Mania Madalena 

"CorvOiato e obnlgaqão que ^azem Tomé. da Cotta e Fnanclòco Xavlen Guedelha com ot 

tettamentelAot de João Vias Rosado, monadon.es todos nesta cidade. 

Saibam quantos este público Instnumento de contnato e obnlgaçao vlnem que 

sendo no ano de nascimento de Mosso Senhon. Jesus Cnlsto de 1751 anos, aos 15 dias 

do mQs de Manço do dito ano, nesta cidade de Fano e casas de monada de Vlv&icla 

Ma/ua. Rosado (...) de Jejiónlmo de Sousa, aonde eu. Tabelião, ao diante nomeado, 

vim e al estava ela, de uma ponte, pn.esente e seus filhos, os Revenendos Chantne 

e o Ancedlago da Santa Sé desta cidade e de outna estava também pn.esentes Tomé 

da Costa e Fnaneisco Xavlen. Guedelha, oficiais de entalhadon. e monadon.es na mes- 

ma cidade e antes do dito dia, em casas de monada daquele Tomé da Costa, aonde 

eu. Tabelião, ^ul, al estava pn.esente Sua mulken Agueda Sevenlna, que me deu sua 

outonga e consentimento pana esta escnltuna e pana todas as mais clausulas, con- 

dições, sujeições e obnlgações dela, dlzendo-me que tudo quanto nela fizesse, 

obnasse e assinasse o dito seu manldo apnovava ela e que também asslnanla e sendo 

antes do dito dia nas casas de monada do dito Fnaneis co Xavlen Guedelha, aonde, 

eu. Tabelião, também iul, al estava pn.esente Sua mulken Tenesa de Jesus, que me 

deu, sua outonga e consentimento pana esta escnltuna e pana todas as mais clausu- 

las, condições, sujeições, obnlgações e hipoteca dela, dlzendo-me que tudo quanto 

nela fizesse, obnasse e ass-enasse o dito seu manldo apnovava ela e dava pon bem 

fielto e quenla que a seu nogo, dela fiosse assinado pon Miguel Connela de Fneltas, 

desta cidade a quem assim o tinha pedido, pessoas todas conhecidas de mim. Tabe- 

lião, que dou ^é senem as pnõpnlas aqui nomeadas e logo pelos ditos Tomé da Cos- 

ta e Fnaneis co Xavlen Guedelha e pelas outongas das ditas suas mulhenes fiol dito, 

penante mim. Tabelião e testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, que eles tém 
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djuAtado <L pon. zéla d&cAÂJnAa. ajuAtam dom a (Lita. V-iv&icÁa. UoAaji HoAado e com o A 

cUXoA RdveAzndoA fa-HhoA, como tcAtamantcifioA dz Am -Omão z tio, João ViaA Roa a 

do, quz VzuA haja., o ^azQJi-lkz um nctábuZo pana a capeia qaz inAtituMi o dito 

inmão z tio, dz (...) Sdo Vtczntz, Aita na Ig/LZja dz NoAAa Sznhona do Wontz do 

CaAmo dzAta cidadz, o quaí n.ztãhuJj3 az obnigam lazzJi à Azmzíhança z imitação do 

Aztáhuio da capzia dz Santa TznzAa, Aita na mzAma Igazja, dz Aoniz qaz iiqaz z 

ZAtzja obnado com a mzAma pzn^zição, feitio z aAAzio zm tudo zpcatado qaz aAAim 

â qaz oA ditoA tzAtamzntzinoA o qaznzm, A em diminuição atguma do dito dz Santa 

TeazAa, o qaz zieA o^iciaiA aAAim o pn.omztznam lazzA A em {aZ&icÁa, a qaai obna 

do dito Aztábuio ajuAtanam em pazço z quantia cznta dz 300$000, qaz dzíeA Aznão 

pagoA em tnSt pagamzntoA iguaiA, a AabeA, ao pnincipio da dita obna 100$000 z 

ZAtando mztadz da dita obna do netâbalo ajuAtado, fieita, nzczbznão outAoA 

100$000 z iztto z acabada ZAta, aAAim z na {onma ajuAtada, A em deAcAzpãncia z aA_ 

Azntado dz todo na dita capeta nzcehznão outAoA 100$000, Azndo zAtz o teAcetio 

z último pagamento z aAAim z neAta £onma fitcanão inteinadoA, pagoA z nzalmzntz 

AatiA^zitoA doA 300$000, o quaí nztábuto Aznã leito z aAAzntado todo na dita ca- 

peta, dentAo no tempo cento dz um ano, qaz pnincipia o coaao detz no dia deAta 

ZAcAitana z lindaná em outio taí dia do ano pnôxtmo latano dz 7 752 e aAAim z 

nzAteA tznmoA não lattanão a coiAa atguma do convencionado pon zAta zAcnitana z 

lattando podznão oA ditoA tzAtamzntziíoA togo cobnaA deteA, oliciaiA, todo o di- 

nhziAo qaz daqaetzA tiveAem nzczbido z A em o podenem nzetamaA pon modo algum, dz 

Aontz qaz não Aznão oavidoA em juiz o o a lona detz, A em qaz pnimziAo o dzpoAitem 

todo, em um Aô pagamento z em dinhziAo dz contado, A em latta oa qazbna atguma, em 

mão z podzn doA ditoA tzAtameniziAoA oa dz quem Aua acção tiven, qaz o podznão 

cobnan. como divida Aua pAôpnia, A em aza nzceAAánio danem liança oa lazeAem dz 

novo oatna atguma obnigação z ZAta ctauAuta depoAitania za. Tabelião, a qaz o 

zacazví a pzdimento z nogativa dzAtaA panizA, qaz todo A lonam cientzA dela z pAo_ 

mztznam o A ditoA oliciaiA dz não zncontAaAem pon modo oa via atguma pon qaz az 
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ac/ie ÁUjfuXam e domptiomoXorn (...) dzAde, togo paAa aqueZe. e pa/ia. neJLe. tudo (...) 

tzAtamznteÁJiot cobAaA e sizczbeA, deAdo, ugoAa ot (...) acção tivcn. e paAa. abttm 

cumpnÁJiam tudo o pio metido ne&ta e&crUXuia, òc não podendo votei de pntvtt&gto 

que de pie&ente tenham ou de fiutuio pottam ten. ou doà catot (...) poique de 

cotòa aíguma de&taA te não podenão vaiei maò ttm cumpitiem o ettepuíado poi et- 

ta etcittuia e atttm e na fionma mencionada neia no que a tudo o mait obitgavam 

eieó, o^teiató, poi tt e tuat muiheiet, todot ot teut bent, móvetò e de lalz, 

pie&entet e fautuiot e peto mett bem panado deíet e onde quei que fioiem havidot 

ou achadot e a gazeiem tempie boa e de paz, ^tnme e voJLiota etta etcnttuia aot 

dttot tettamenteiíot e Itviá-lot e de^endZ-Zot de todat at dúvtdaò, demandai,, 

embaiaçot que tobie eta te ihet movam, tendo-Iket a tudo defientoiet ãt tuat piô_ 

piÁat cuttat e a pagai-ihet todat at cuttat, pendat e danot e piejulzot que ntt^ 

to tiveiem e lecebeiem e que paia mait teguiança dette contnato attim e na loi- 

ma detta etenátuna hipotecavam, ele, Tomé. da Cotta e tua malhei uma molada de 

catat de que elet tão tenhciet e pottuidoiet, tem contnadição alguma, titat na 

Rua a que chamam de Santo Antônio dot Capuchot, detta cidade e conttam de doit 

baixot e um alto e quintal, que pautem com cata de teut inmãot e cunhadot e at- 

tim hipotecam outia molada de catat em que elet vivem na Rua a que chamam dot 

Teiieiíot, detta cidade, de que elet também tão tenhoiet e pottuidoiet, tem con 

tnadição alguma, que conttam de tiét altot e outiot tantot baixot e quintal, 

que paitem com catat de Ciittovão Vominguet e com catat de Fnancitco Tavaiet, 

oficial de entalhadoi, at quait moiadat de catat não telão vendidat ou de algum 

modo alheadat ou tietpattadat tem bónut e em laigo detta hipoteca etpeciai a que 

detde logo te nomeiam, tujeitam e obnigam de tua etpontãnea vontade e logo peio 

dito Fiancitco Xaviei Guedelha e pela outoiga da dita tua mulhei faoi dito a 

mim. Tabelião, peiante at metmat tettemunhat, que paia mait teguiança dette con- 

tnato, attim e na fanma ettabeiecida poi etta etenituna, hipotecavam, em et pe- 

dal, uma molada de catat em que elet vivem que tão na Rua a que chamam da Ri- 

beininha, detta cidade, dot quait tão tenhoiet e pottuidoiet, tem contnadição 
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alguma, que, con&tam de, íaQa attoÁ e, oll&loA tantoA baixoZ, um caAAedoA. e. qacrUaí, 

que pa/Ue com coáoá da viúva (...) ?útt& e, com ca&a& de SsiáA Uieina, maAarute e 

com (...) e con^/LontaA que não Aenão vendidaò ou de algum modo alheada& ou Vie^ 

pa&Aadaò, 6em bônaÁ e encango deòta hipoteca, a que deàde logo a nomeiam, Aujei 

tom e obnigam da tua etpontânea vontade e logo pelot ditot tetiamenteviot, to- 

do t, ioi dito penante mim. Tabelião e ditat tettemunhat que elet e&tão e convém 

em tudo o deduzido ne&ta etcnituAa, que aceitam em tudo como na meòma te contém 

e declano poti ten tido convencionado com ot ditot o^iciait e que attim te obri- 

gam cumptiin. com ot ditot pagamentot, pagando detta tonte ot ditot 300$000 e dit- 

tenam ettat pantet unãnimamente que quenem tudo te cumpna e guatide etta etcnituna 

como nela é, conttituida e declanado e em fié. e tettemunho de vendade attim o ou- 

tonganam, pedinam e aceitatam, ouvinam lenam e attinanam e attinou a fiogn da di 

ta Teneta de Jetut, o dito hUguel Conneia de ¥n.eitat, pon. ela attim o pedin e 

dizen. não taben etcneven, tendo a tudo tettemunhat pnetentet Gabniel Fenneina 

Nabatto (?) e Manuel da Fnança, monadonet netta cidade, que aqui attinanam e eu. 

Bento António de Aguian. e Sá, Tabelião de hlotat, que o etcnevi". [Anquivo Nota- 

nial de Fano, Bento Antônio de Aguian. e Sá, 1751 ^lt. 54 a 56). 

"Recibot e centidõet lançadat em Hotat que me fanam apnetentadot pelot Revenen- 

dot Cfiantne Antônio de Souta Rotado e An.cedia.go da Sé., João Viat Rotado Souta, 

como tettamenteinot e adminitinadonet da capela que inttituiu teu tio João Viat 

Rotado e tão ot teguintet (...) e a falhat 36 do metmo tettamento te acha outno 

necibo na fanma teguinte: Recebemot dot Muitot Revenendot Senkonet Chantne Antá_ 

nio de Souta Rotado e An.cedia.go da Sé. João Viat Rotado, como tettamenteinot de 

teu tio, o Senhon João Viat Rotado, que Veut tem, a quantia de 314$000, pon. cuja 

quantia ajuttámot a obna do netábulo da capela do Senhon S. Vicente Fenneina e 

tem embango do que tinham o t ajuttado a dita obna pnimeinamente em a quantia de 

300$000, não adventindo na mait obna que te faz pon ten pnecita pana mait pendei 

qão ao dito netábulo, que tem o dito acnetcentamento não podia facan o dito netá- 

bulo como pede a anquitectuna do anco, necebemot mait a dita quantia de 14$000, 

pelo dito acnétcimo e de como necebemot a dita quantia de 314§400 e de como etta 
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mo6 pagoA e ^cutió^^ÁXc-ò, pa&AeÁ, a p^e^eitíe e amboA (LòA-inamoA, fa/w, hoje. 6 de. 

Ve.zemb/10 de. 1752 - Tomé. da Co&ía - THancUco KavTeA Guedelha - Reconheço Slí- 

oa de Souóa - e a ^o^haó 37 do meÁmo testamento te acha outuo A.ectbo,na 

ioAma teguínte: Recebt dot Uuítot Revenendot Sejihon.es Chantne Antónto de Sou- 

ta Rotado e Asicedtago da Sé. João Vtas Rotado Souta, como testamenteJjiot de 

teu tio, o Senhon. Joio Vtas Rotado, que Veut tem, a quantia de 107§S00, que 

com a quantia de 205$900, que tuihamot n.ecebtdo eu e o meu companhetno Tomé. 

da Cotta, que Veut tem, da mãe dot ditot Revenendot Senhon.es, fiaz tudo a toma 

de 314$400, pon. cuja quantia ajustâmot a obna do netábuto da capeia do Senhon. 

5. Vtcente e asttm mats Aecebemot a quantia 15$0S5 na ionma que dittemot no 

necibo genat de todas as contas e de como necebemot também mats IS$00O peias 

duas tmagens que te fitzenam pana a dita capeia, que fanam Santa Manta Madaie- 

na de Pazet e Santo Antónto, que tudo toma a quantia de S47$4S5 e de como ne- 

cebemot as ditas quantias lhe pastei esta pana conttan. Tono, 20 de Agosto de 

1756, pon vendade me asttno - ¥ naneis co Kavten Guedelha - Reconheço Stlwa de 

Sousa - e a falhas 3S do mesmo testamento te acha outno neeibo na fanma tegutn 

te: Recebemos dot Muttot Revenendot Senhonet Chantne Antónto de Souta Rotado 

e Ancedtago João Vtas Rotado Sousa, como testamentetnot de teu tio, o Senhon 

João Vtas Rotado, que Veut tem, a quantia de 1S$000, que tanto tmpontou o fei- 

tio de madetna do Senhon Santo Antónto e a Senhona Santa Manta Madalena de Pa- 

zes, que te itzenam pana a capeia do Senhon 5. Vtcente Tennetna, stta na tgne- 

ja de Motta Senhona do Monte do Canmo e como necebemot a dita quantia e esta- 

mos pagot, pattet a pnesente pana conttan aonde fan necestánio, Pano, 3 de No- 

vembno de 1753 e not asttnamot, tão 1S$000 - Tomé. da Cotta - Pnancttco Kavten 

Guedelha - Reconheço Stlva de Souta - e a falhas 39 do mesmo testamento te 

acha outno necibo na fanma seguinte: Recebemos da Senhona Vtcéncta Manta Rota- 

do e de teus útihot ot Muito Revenendot Chantne Antónto Souta Vtas e Ancedtago 

da Sé João Vtas Rotado, como testamentetnot de teu tto, João Vtas Rotado, tnés 

moedas de o uno de 4$Z00 cada uma, quantia ponque ajustamos a tmagem do Senhon 

5. {/tcente Pennetna e ponque estamos pagot e tatisiettot pastamos este de que 

not asttnamot. Pano, 20 de Pevenetno de 1751 - Tomé da Cotta - Pnancttco Kavten 
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Guedelha - reconheço Zitva de Sou6a - e a falhaA 40 do meómo testamento se acha 

outAo AecÁho na fio/ima segiunte: Recebt dos MuaXoS Reverendos SenhoAes ChantAe 

Antónto Sousa VtaS e A/ieedtago da Sè João Vias Rosado, como testamenteiAos de 

Seu tio, o SenhoA João Vias Rosado, que VeuS tem, a quantia de 242$000, poA cu- 

ja quantia ajustei o douAaA do Aetábuío da capeta do Senho A S. Vicente VejiAeina, 

sita na igaeja de Nossa SenhoAa do Monte do CaAmo e de como estou pago e satis- 

feito da dita quantia poAque a ajustei a dita cbAa, lhes passei o pAesente Aeci 

bo pana constaA o todo o tempo e assim mais Aecebi 1$570 que despendi com os 

oficiais que pAepananam o andaime pana a dita obna e no mais que foi necessãnio 

pana pAepanan. o dito andaime e de como Aecebi também a Aefenida quantia, passei 

este, lano, 19 de Outubno de 1753 - fnaneisco CoAAeia - Reconheço Silva de Sou- 

sa - e a folhas 41 do mesmo testamento se acha outAo Aecibo da fonma seguinte: 

Recebi da Senho na Vicéncia Mania e do SenhoA CkantAe Antônio Sousa Vias e do 

SenhoA Revenendo AAcediago Jòao Vias Rosado, como testamenteiAos que são do Se- 

nhoA João Vias Rosado, que VeuS tem, tAéS moedas de ouno de 4§Z000 cada uma,poA 

estofaA o SenhoA S. Vicente VenAeina e poA seA vendade passei o pAesente, Fano, 

hoje, 10 de Abnil de 1751 - Fnaneis co CoAAeia - Reconheço Silva de Sousa - e a 

folhas 42 do mesmo testamento está outno Aecibo na fonma seguinte: Recebi do 

Muito ReveAendo SenhoA CkantAe e do Muito ReveAendo SenhoA AAcediago da Sé, co- 

mo testamenteiAos do SenhoA João Vias Rosado, seu tio, iZ$000, poA estofaA duas 

imagens, uma de Santo Antônio e outna de Santa Mania Madalena de Pazes, pana o 

Aetábuío de S. Vicente Fenaeina e poA estan pago passei o pAesente, Fano, hoje, 

19 de hlovembAo de 1753 - Fnaneisco CoAAeia - digo, Aecebi 12$4S0 - Fnaneisco Coa 

Aeia - Reconheço Silva de Sousa - (...] Foao, 2% de VezembAo de 1757, Antônio 

José de Sousa, Tabelião, que o esenevi". [Anquivo Notanial de Fano, LivAo do 

Tabelião de Notas, Antônio José de SouJ>a1757 fls. 29 vQ-. e segs.]. 
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FARO. ERMWA VA ORDEM 3<í. VE m. SR*. VO CARMO 

ReXâbiLto da capela de Santa E&ághua 

n?oA. despendido com Manaet Enancisco, pon. conta da obna de Santa Eugênia: 

J00S000. 

Voa despendido com a mesma obsia, lona do ajustei 25$640". (An.qLu.vo da Ondem 3£. 

de W^. Sn£. do Canino de Eano, Livno da Despesa [1770 - JS09] ( 7775/6 ££.29]. 

"Poa despendido com Manaet Enancisco, Aesto da obna de Santa Eltgénia: 5Õ$000. 

Po a despendido com o dito, peto consente que Ae lhe lez poA conta da Ondem: 

7 6$420. 

Poa despendido com o dito peto Áea tnabatko: 4$S00n ['ld., id. 7 776/7 ££.33 vQ-.]. 

"Peto qae pagou a Ondem a Simão da Eonseca de doanoA a capeta de Santa E^tge- 

nia: 40$000. 

Poa quatAo anoA de Ioaoa que Áe pendoaAam ao mesmo peto pnejutzo qae teve na 

doanação da dita capeta: 1Z$000. 

Peta taAje qae Ae acnescentoa na mesma capeta, paga ao mestne Enancisco: 

4$S00" [ld., id., 7777/8 £1. 39]. 



FARO. ERMIOA PA ÕRVEM 3<i. VE W^. SR^. PO CARMO 

JmagznÁ da ?SLOcÁJ>6ão do EnJjm^o 
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" A.CLotidamo6 em MeAa que,, òmpo&to neAte, no A Ao ano, tieAoEvemoA faozeA a no A A a. PaocáA- 

Aão da Paixão do Senho A, na AexXa {eÃAa, cuvteA da A emana (?) de Ramo A, pana cujo 

e^eÁJu conconAemoA todo A com aA noAAaA eAmotaA, atém daA JôioA coAtumadoA, haven 

do não Aô AeApeÁXo pno nata ao computo deAtaA maA ainda excedendo atgumoA com 

AuaA eAmotaA, Aegundo Aua poAAibxíádade e zetoAa devoção, aA quaÁA aptÁcamoA pa- 

na aA imagenA da meAma pnocÁAAão de que Ae ^ez eAcAituna ao imaginãnio Manaeí 

MantcnA, deAejando muito que eAta noAAa detenminação Ae continue e obAenve petaA 

úutuAaA MeAaA aAAim peia gnande honna e gtónia que a VeuA hloAAo Senhon. e a NoAAa 

Mãe SajitÁAAima neAulta de necondan-Ae e nepneA entan-A e aoA no a Ao a inmãoA e a to- 

do o povo catôtÁco o A MiAtéAxoA e PaAAoA da AacAatÁAAima Paixão e de que pon eA- 

ta acção, não Aô Ae compunham e ne^onmam aA almaA Ae concitianão e agneganão mui 

taA outAaA, A em númeno, a noAAa Aagnada Ondem 3%. .RecomendamoA e pedimoA aoA noA 

Aoa fiutunoA AuceAAoneA queinam continuan. acção tão pia e conveniente pana o au- 

mento da meAma Ondem como o {izemoA e fianão oa que lhe Aucedenem Ae a nóA ou eteA, 

Aemethante acção no A fioAAe necomendada e ponque não eópenamoA de Aua Inmandade 

união e politica menoA que o nefaenido, elegemoA e nomeamoA pana Aupenintendente 

da fiactuna da meAma PnociAAão e pana depoAitânio daA ditaA eAmotaA e daA maiA 

que Aucedenem pana a meAma obna ao noAAo inmão, que ona é, da MeAa, o Capitão João 

de SouAa Teixeina, ponque ^iamoA do A eu conhecido e ienvenoAo zelo e inteligência 

que exencená eAte miAténio com aquele (...) que tem demonAtnado em incumbência de 

igual impontãncia ao qual apnovamoA e con^inmamoA pon alvanã de noAAa nomeação 

eAte acondão que aAAinamoA. fano, em MeAa de 9 de Maio de 1731 e eu, João de CoA- 

ta Banneto, Aecnetânio da Ondem, que o eAcnevi". [Anquivo da Ondem 3%. de 

Sn£. do Canmo de fano, Livno doA AcondãoA [1712-1795] 1731 £16. 45 vQ.. e 46]. 



"Vzòpejideu com UanaeZ MaJvtina, crUcLÍkadoi, pcíoA ò<Uc úmganá do ScnkoA. a 

12$000 e uma da Senhosia ao Pè da Chjuz e CatvâAÁ^o e ollOioa múidezaò, 6$440, 

^az todo 90$140n. [Jd., id., Livao da P/wci&Aão da QuaAC&ma, 1751 it. 46). 

"Ao pinio/L Cimente VeJVno, poa vezeò, pon conta da o bua da ?A.oci&Aão, 

19$200". [Id., td., il. 46 ufi.J. 

"Veòpendeu noAAo ÁAmão TeàouJieíjio, (...) 53$020 do ãitímo sieAto e aja&te de, 

contai que te lhe devta da o bua da PsioctòtcLo, como te vê, do Rol que vai no 

matto da P/iocittao (...) ^eito e attinado pelo dito Cimente MeUno". [Td., 

id,, £1. 48), 

"Pela imagm do Senho a com a Callz àt Cottat, dat mãot de Manuel MaAtint, en- 

talhados, 12$000. 

Pela imagm do metmo Senhos, dat mãot de Cimente Velho de Sasse, pela en- 

casnas, 4$000, pelot olhot de caittal e um quanto de ouso, 1 $200". [Td., id., 

il. 57). 

"Tnventâslo dat coitat que te faizesam e pentencem à Psodttão do Tsiunfio da 

Paixão de Notto Senhos Jetut Csltto: 

Uma Tmagm de Notto Senhos Jetut Csitto no Hosto 

Uma Tmagm de Notto Senhos Pseto 

Uma Tmagm de Notto Senhos à Coluna 

Uma Tmagm de Notto Senhos na Pedsa Vnta ou à Paeiancia 

Uma Tmagm do Senhos Bcce Homo 

Uma Tmagm de Notto Senhos com a Csuz àt Cottat 

Uma Imagm do Senhos Csuci^ioado 

Uma Tmagm do Senhos Mosto 

Uma Imagm de Notta Senho sa da Soledade, com teu v et tido e capela". [Td., id., 

ilt. 87 e v°.]. 
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FARO. ERMJVA VA ORVEM 3a, VE m. SRa. VO CARMO 

Imagem daÁ pAocÁAAõeA de Na, S^a. do CaAmo 

"Vespendeu mai6 o dito noAAo tnmão TeóouAeÍAo, do dinheÁAo, 10$000 que pagou a 

Manuel MaAtlnó, oficial de imaginá/LÍo, de ^azeA a imagem de NoAAa Senho Au do 

Canmo pana as pAocÚÁÁõeò, como eon&ta do aju&te, poAtanÁu e Aeeiho que filca no 

caAtôAÁ.o de&ta Ondem, de que ilz eòte tenmo como ÁecAetâAÃo dela, que aòàinel, 

Eojio, 12 de Maio de 1724". ( Arquivo da Ondem 3a, de Na, Sn.a, do Canmo de fano, 

Uvao daVe&peta [1720-1735] 1724 £1. 32]. 

"Veápendeu mais o dito nosso Inmão Tesounelno, do dlnhelno, 12$500 que pagou a 

Antônio Vias, plnton., pon. esto^an a Imagem de Nossa Senhona do Canmo que há-de 

senvln nas Procissões, o que consta do ajuste, pontaria e recibo que falca no 

cartório desta Ordem, de que filz este tenmo como S ecretârlo dela, que assinei. 

Varo, em Mesa de 31 de Maio de 1724". [Id., id., £1. 35]. 

"Uma Imagem pequena de NoSSa Senhora do Canmo pana as Procissões, a qual mandou 

^azer a Mesa desta Venerável Ordem, a qual custou 22$500". [Id., id.. Livro do 

Inventário [1714 - 1&22] 1724 £1. 12 v^.]. 
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FARO. ERM1VA VA ORVBM 3a. VB m. SRa. VO CARMO 

imagem de. S. João NejJimeceno 

"A imagem de, S. João Hejpume,ceno, ej,-tocada" [A/igaivo da Oídem 3a, de. Na. s^a. 

do CaAmo de, FaAo, Lívio do Inventâ/LÍo [17J4-JS22] 1741 37 ]. 



VARO. ERMJVA VA ORVEM 3a. VE m. SRa. VO CARMO 

Irmgená do. Santo Aíbe/Uo e Santa TeAzóa 
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"Em 30 do m&6 de Mato dz&te. psieAznte, ano de. 1716 4e benzeAam oá daaÂ tmagenó do 

Senhol Santo AZbento e hl0-6.6a Mad/ie Santa TexeAa de Jeóuó e aó benzeu na St deò- 

ta etdade o Revenendo Cónego Joàt de Eniaá e CoAta, Rfiovedon. deòte Et6pado e 

siam cotocadaÁ no aZtan. de Ho66a SenhoKa do RoAcOito da meòma St, att dia de Con.- 

po de Veii6, no quai, de tande, ^ot toda a Ondem 3a. de NoÁàa Senho ha do Ca/mo 

bu6cÃ-la6 em pn.o(LÍ66ào e neta vtenam pana a Igsteja de hio66a Senho na da E6penan- 

ça e à benção daò dttaò tmagenó a66t6ttnam o Revenendo ComtÁ-òánto e dot6 n.eti- 

gto606 matò, canmetctaó, como também mucto6 tnmãoA ten.cetn.oA da no66a Ondem e 

de todo fitz eòte a66ento. Fano, 14 de Junho de 1716. ManueZ da Co6ta \Ja6conce- 

Zoa". [Anqutvo da Ondem 3a, de HoAAa Sn£. do Ca/mo de Fano, Ltvno doA AcondãoA 

[1711-1796] 1716 ilA. 16 e \}°.]. 

"Uma -imagem de vuZto, eA tocada, de Santo AZbento, que eAtâ no A eu aZtan com 

netábuZo de ptntuna, ^tngtlo e pedna de ana. 

Uma tmagem de vuZto, eAtocada, de Santa TeneAa, com pena de pnata, que eAtá no 

Aeu aZtan com netábuZo de ptntuna, fatngtdo e pedna de ana". (Id., td., Ltvno 

do Inventário [ni4-lSll] 1711 iZ. 7 v°-.]. 
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FARO. ERMIVA VA ORVEM 34. VE S. FRANCISCO 

ReXabuZoÁ da capela mo A 

"Veto que ^ez de caòto o letâbuto da no44a capeta, de madeina e mcioA de ofit- 

ciaÁA, o quat ^ez o Ue&tAe Nanaet FiancÍÁCo, entathadoA, 260$000. Veto que -óe 

deu de tuvaA ao dito meòtae Uanuet F^umci&co: 12$00O". [Anquivo da Ondem 34. 

de S. Fnoyiciòco de Fatio, Lívio da Rececta e Veòpe&a, 1714/5 it.7]. 

"Attenta que te fiez da obia da cornija e le^onmaqao do letábuta, tendo Hinit- 

ttio o Vi. Uanuet de Souta Teíxeiía, Vágâito Geiat dette Bttpado e ConUttâiio 

Fi. Joté dat Biotat. 

Aot 15 diat do m£t de Agotto de 1719, ettando aLi congiegadot em Neta o Reve- 

lendo Vadie Com/ttáiío Fi. Joté dat Biotat e Hínittio o Reveiendo Vi. Manuet 

de Souta Teíxeáia e maít deputadot da Neta e entie todot ajuttaiam tei multo 

conveniente, paia maloi gtôila e konia de Veut e do Notto Vatitaica S. Fiancit 

co, uma cornija em ioda da capela paia divldii a obia do azulejo, poique attém 

itcaila malt lealçada a dota obia do azulejo e como paieceu jutto, tanto paia 

a giandeza da metma capeta quanto paia incitai ot ânlmot dot faieit a malci devo^ 

çào, te deteuninaiam a dai togo pilncipio à. dita obia paia o que ioi chamado 

Nanuel Naitlnt, oficial de entalkadoi e et cultoi faamoto e ^oi ajuttada a dita 

obia pelo dito Nanuel Naitlnt, tô de tuat maot 1S0$000. Nadehat, caiietot e 

todot ot malt apiettot Impoitaião em 73$660, que tudo te tatlt^ez com glande 

pontualidade e a letpelto detta metma obia bicou leelelta outia vez a metma 

Neta tegundo ano, que b0*- 0 mu de 1720 paia o de 1721, no qual ano não tõ te 

acabou aquela dita obia tenão que te pilncipiou tegunda, que é leboimação do 

letàbulo, a qual tô dat mãot do entalhadoi te deu &0$000, poique a madeha 

paia a dita obia deu o notto limão V. Joté da Gama; excepto a dot doit anjot 

giandet que ettão no meto, a madeha paia elet cuttou 3$120 que tudo impoita 

em S3$120 e paia que a todo o tempo contte biz ette attento. Faio, 20 de 
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JaneÁAo dn 1722. O Bejviú-icÃado VíloaXo, UaAtinÁ da CoAia, SzcAeJjVvio da Oídm". 

(Slblão-tíLca lÁujiícápaL da fano, Lívio doÁ dzcAeXoA e aÁíidnXoh maíò panXícuta- 

12A da Oídm 3^. dí S. fiancX&co dn Vaio, £t. 29). 

"AXA&nto qaz 4e (^ez da KL^oima do KLtáhuto, A&ndo HíniÁtio o CapíXào ManueZ 

Ríbeíio da Fon6e.ca e Comiò&õJvio o R^veiejulo Padie, Vi. Jo4è daò Biotaâ. 

KoA 15 dz KgoAto dz 1721, zòiando congizgadoA o RzvzizmLo Vadiz ComíX-óáiío 

Vi. Jo4é. daò Biotaá z UírúAtio o Vi. Manazí dz Soaóa Tzíxzha, Vígâlio Gziat 

dzótz BÍApado z maíò dzpuXadoò da Mzóa, ajuóXaiam òei macto zonvznízyitz qaz o 

iztábuZo da noòòa capzía òz iz^oimaòòz para qaz condiga com a maíò obia do 

coipo da capzía z aòòím fioí logo aja&Xada em S0$000 òõ daò maoò do mzòtiz, a 

qaaí, Mzòa concoiiza com 30 $00O paia a dita obia z zntiando nova Mzòa em qaz 

òaÁu poi HiyicòXio o Capitão Uamiei Ríbeiío da Vonòzca Marim, caja tzvz piínci- 

pio em 4 dz Jaíko dz 1721, apiovaiam z deiam poi bem fieito o qaz a Mzòa paòòa- 

da tinha ajaòtado z òatiò^izeiam oò 50$000 qaz gaitava paia òatiò^azeiem oò 

mzòtizò z togo dzpoiò dz aòòzntada a obia òz ajaòtoa atiáò, pzlaò qaz gaitavam 

no dito iztábaío, em 20$00Q, qaz ao todo chzgoa a 100$000 qaz todo òatiòfizz 

zòta Mzòa, como também compiamoò uma aícati^a dz ^zípa em 2$000, ainda qaz maiò 

caòtava maò qaem a vendeu deu o maiò dz zòmola poi òzi Moòòo Vadiz z aòòim maiò 

mando a fiazzi uma cadziía dz zòpaldai giandz com òua capa dz damaòco loxo, dz- 

biuada z atamaiada com gaíão dz oaio z òua falanja do mzòmo paia o Noòòo Rzvz- 

izndo Vadiz Comiòòâlio fiazei aò piáticaò z paia qaz a todo o tempo conòtz ^iz 

zòtz aòòznto. Vaio, 15 dz Abiií dz 1722. O Bzni^iciado Vuaitz Maitinò da Coòta, 

Szciztálio da Õldzm". [Id., id., fit. 29 vQ-.]. 

Aòòznto do qaz òz gaòtoa no do alado da capeia, òzndo Miniòtio o Rzveizndo Cb- 

nzgo Maicoò Rodiigazò Meto z Comiòòâlio o Rzveizndo Vadiz Vi. Joòz daò Biotaò. 

Aoò 10 dz Agoòto dz 1722, eòtando congizgadoò o Rzvziendo Vadiz Vi. Joòé daò 

Biotaò z Mimòtio o Cônzgo Maicoò Rodiígaeò Meto z maiò deputadoò da Mzòa, 

aòòentalam òzi muito ajuòtado z convenientz douiai-òz o iztábaío z com zfaeito 
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-óe. CLju&toa com o muAtAd douAadoti AngzZo UcltUcl, noÁAo ÁJunão, <m 105§000 e vútte. 

miíkoÁAoÁ do. ouao, 04 qaaÃÁ v-úvte. miílieÁAoA da ouJio dou. da a&mola. o Sanhosi di- 

to Uini&t/io a o nvLÍò cu&to 6aÁu da Ma&a, como tamb&n 4e faoz naóta ano do-Í6 pa- 

sloá da (iofctina& pana ohnouto do aítan, uma da damasco canma&ám com Aua6 n.anda6 

da ouao a umaÁ bnancaS pana guanda do n.atábuZor como também 4e fitzanam naàta 

ano vâAÓaò paça6 pana onnato da capota como conáta do Livn.o da Racatta a VaÁpa 

ta cm qaa ta dactana o qaa ta iaz natta ano com ot taut cuttot a pana qua ttto 

coYitta a todo o tempo fitz atta attanto qua atttnat como Sacnctánto da Ondam 

ou, o Bant^tctado Vuanta Manttnt da Cotta, Sacnctánto da Ondm o atenavt aot 

IS da Janaíno da 1723". [ld., td., il.31]. 

"Tanmo da ajuttamanto da covitat. 

Aot li dlat do mét da Satambao da 1724 anot, natta Cata da Vatpacho, attando cm 

Mata congnagadot ot tnmãot ibaixo attinadot, at mandanam vtn anta tt a Anacto 

Manta, mattna dounadon, mo- adon natta ctdada, com o quat ta fiaz ajutta da to- 

dat at contat dat datpatat dat obnat qua com atta ta havta ajuttado att-án do 

natâhuto qua attava pon aciiban como tombem dat obnat qua iona do nctâhuZo havta 

ictto tom ajuttan, at quatt obnat ta ajuttanam todat entnando o qua ta lha davta 

da ^ona, ponta da toda da umat conttnat, qua tudo ^az a toma do natto qua ta tka 

fitcou davando 23 $9 00, ateando tnctutdo cm toda a conta quatno mtlhatnot da o uno, 

nctaíhot a outnat mtudazat qua pon tua conta ta mandanam butcan, qua já fatcam 

abatidot a ta obntgcu o dito Angaío Manta a fatndan a dita obna cm tanmo canto 

da dott matmet a ateando atta, ao dtto, a junot, ta mandaná acaban a dita pon 

tua conta data, dtto dounadon a tomenta ^tca pana ajuttan unt atquatnct da tnt- 

go qua atta nacabau a ta Una mandaná dan pon tua conta a da como atttm ta ^az o 

dtto ajutta qua peto dtto dounadon fiot dtto cttan pon ata a qua cm tempo algum 

o podanta nactaman, fatz atta tempo pon tmpadtmcnto do tnmão Sacnetânto a todot 

atttnanam com o dtto Angeto Manta a cu, Ignácto Manttnt Vatma, Va^tntdon da dtta 

Ondam, qua o atenavt". [1 d., td., ú-ít. 31 v£. a 32]. 



"VQApaàa com iÁJuvi o tictàhaZo da capela, Vi£á o^-icÁaLh um dia $300 cada um e 

$0S0 pana pn.e.goA pana o4 andaimeA". [A/iquÁvo da Ondem 3^. de, S. fnajicíóco de. 

fano, Livno da HzceÃda e VeJ>peJ>a, / 744/5 61. 163]. 

"Re.c.eheu maiò o noA-òo inmdo Sindico 110$000, ImponXâncla ponque. 6e. vendeu ao 

Convento de. SttveÁ o netábulo da notàa capeta". [íd., td., /747/8 61. 197]. 

"Despendeu mai6 com 6&úa6 da meAtne. entaíhadon. Vâmaáo Fnanco a $400 pon dia 

e. maió entalhadoneJ> e. timpadonet e canplntetno, pon vaÂtoA pne.çoA, na 6nctuAa 

e talha do tnono e. da& doas janelas e. netáhuto da capela de. Santa ÍSabet e. 61™ 

do de. Santa Rosa: J58$030". [ld., td. , 1760/1761 328J. 



FARO. ERMJVA VA ÕRVBM 3a. VE S. FRANCISCO 

Ná,cáoA da capela 
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"E&cAÁXuAa e ajuAte, que. fiaz Manuel ManllnA, inuLQlnâsvio, com a Osidem 3a. de, Noá- 

Ao Pad/ie. S. FiancÁAco deAla cidade,. 

Em nome. de. VeuA, amén, AaUbam quantoA eAle. público InAlnumento de. eAcnltuAa e, 

ajuAte, vlnem que., Aendo em o ano de. naAclmenlo de. Noaao SenhoA. JeAuA CaíaIo de, 

/732 anoA, Aendo aoA 13 dloA do m&A de AgoAlo do dllo ano, neAla cidade de Fano, 

e coaIôaIo de mim. Tabelião, ao diante nomeado, al paneceAom pAe&enteA de uma 

ponte Manuel MantlnA, entataadon, e da outna o Multo Revenendo MlnlAtAo vlce- 

-mlnoAtAo o Multo, digo MlnlAtAo, o Multo ReveAendo VoutoA Manuel de SouAa Telxel 

Aa, VlgcULLO Genal deAte BI .pado e o \JIce-MlnlAtAo, o Multo ReveAendo Benl^lclado 

Manuel RlbelAo GlAão e o SecAetâAlo, o Multo ReveAendo PadAe PedAo GomeA SantoA 

e o Sindico AlvaAo PeAtana, todoA da MeAa da Venenável Ondem 3a. da Penitência 

do Sená^lco PadAe S. FAanc. A co, al em pAeAença de mim. Tabelião e daA teAtemunhaA 

abaixo nomeadoA, dlAAe o dito Manuel MaAtlnA, ImaglnáAlo, que ele tinha ajuAtado 

uma obAa de unA nlchoA na capela a dita O Adem 3a. em que AeAla obnlgado a fiazeA 

Aete nlchoA na dita capela do A TeAcelAoA com AeuA coAdÕeA A eguldoA poA uma e 

outAa ponte da capela, ã Aazão de quatno moedoA cada nicho com o dito coAdão, 

excepto o condão que ^Ican poA baixo daA janeloA e depolA da obna aAAentada Ae 

lhe paganá de ioAa, e Aenã ele, dito Manuel MantlnA, obnlgado a pó a o condão de 

uma e outna ponte atê, o último de Outubno deAte pneAente ano de 1732 e aAAlm 

também Aenã obnlgado a poA e aAAentaA o A Aete nlchoA que faltam até. ao último 

de Kbnll de 1733, pena de que faltando no dito tempo a eAtanem oA nlchoA aAAen- 

tadoA pendenã ele, dito Manuel MantlnA, 24$000 do dlnhelAo que tem ajuAtado e 

mandoA-Ae-ã acaboA a dita obna ã cuAta dele, dito Manuel MantlnA, não eAtando 

oa nlchoA e o condão aAAentado no último de Kbnll de 1733 e necebeu logo o dito 
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Mana&í MarutinA, m p/ieAença do, mim. Tabelião e tzAtmimhaA aJoauxo nommdaA, 

19$100 e/n boa. moeda, Am fialda, qiiehna ou diminuição atguma e eAtando o coidão 

aAA untado poa uma e outha ponte the inão dando maÃA dinhoÁJio, não Zangando a 

obna da mão e oA AeuA o^tctaiA e com CAtaA condíçõcA aceitanam eteA, oA dito6 

■OunãoA da UcAa, e pn.ometenam de não Cattan com oA pagamento A a AeuA tmpoA de- 

vidoA e aAAim diAAenam todoA Ae obntgavam auoa, digo pon. AuaA peAAoaA e benA 

da dita Õndem e aAAim outonganam, Aendo teAtmankaA pneAenteA e declananam eZe, 

dito ManueZ MantinA e oA maiA inmãoA da Me4a, acima nomadoA, que oA Aete nichoA 

que fiaZtam hão-de Aen. fieitoA com a meAma obna e ã imitação de um que já Ae acha 

leito na meAma capeZa e do dinheino todo que Ae Zhe houven. de ía dando, licaná 

na mão doA inmãoA, da dita obna 50$000, pana Ae Zhe daA depoiA de toda a obsui 

acabada d aAAentada e/n a dita capeZa e com e&taA condições aceitanam e aAAinaAam, 

Aendo teAtemunkaA pAeAenteA António MantinA AnanteA e João BaptiAta e eu, João 

Vnanco, TabeZião, que o eAcievi". [AAqutvo NotantaZ de faAo, Llvao do Tabelião 

de NotaA de Toao, João Tnanco 1731 IZa. 6 a 7]. 

"Eu, António ViaA, pinto A e dounadon, abaixo aAAinado e monadon neòta cidade, 

tenho contAatadc e aAAentadc com oA SenhoneA da Meóa da VenenãveZ Ondem 3Q. do 

Senálico PadAe S. TnanciAco, neAte ano de 1733, m 4 de Novmbno do dito ano, 

de ZheA dounoA a metade doA nichoA que Ae acham noA ZadoA da Aua capeZa pon pne 

ço e quantia de 5S$000, lazendo poA minha conta toda a deApeAa do ouAo e todoA 

o A ingA edi ent eA pana o dounado, pon minha conta concoAAeAm com oA dinheiAoA 

neceóAãntoA oA ditoA SenhoAeA pana a dita obna e/n concoAAente impontância da di 

ta quantia, poAque Ae excedeA a dita quantia, pAeço do Aelenido ajuAte, neste 

caAo Aená da minha obnigaqão a conconneA com todo o dinheÍAo neceAAãnto ate de 

todo licaAm pAeciAoA e acabado a de dounoA a dita metade do A ditoA nichoA, o A 

quaiA me obnigo dounoA com toda a Auliciência e pnimoA da ante, Am intnoduziA 

neAta obna maltcia ou com intenção alguma, m caAo que o laça AeAei obnigado a 

mendá-Zo ã minha pAópnia conta, condenação e obnigação; viAto aAAim que quando 

a dita [/eneAáveZ Ondm Ae AeAoZveA e tiveA comodidade pana mandan dounoA a outna 
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mutado. doÁ dito A nicho A, extòtindo cu nc&ta cidade, a não podeA da/i a outna. atgu- 

ma pc66oa que a pretenda faozcA potò com e&ta. obnigação aceito a dita obsta e me 

ob/iigo a cumpsutt esta minha obrigação acima e da mesma {^onma que neta ^ica decla- 

siada pajia cujo cumprimento obrigo minha pessoa e bens, havidos e por haver e esta 

vai por mim assinada e roguei a Manueí hausto Borraího que esta fizesse e como 

testemunha assine e decíaram os ditos Senhores que a outra metade dos nichos não 

poderá eíe, dito António Vias, obrigar ã Mesa a fiazt-la neste ou naqueíe tempo e 

será sempre pelo mesmo preço do ajustado (...) e eu, Manueí hausto Borraího, iiz 

a rogo do sobredito e me assinei como testemunha, em haro, 4 de Novembro de 1733 - 

- Antônio Vias - a rogo como testemunha Manueí hausto Borraího". [Biblioteca Muni 

cipaí de haro. Livro dos Vecretos e assentos mais particulares da Ordem 3£. de S. 

hrancisco de haro, &ls. 44 v^. e 45]. 



FARO. ERMIDA PA ORDEM 3a. DE S. FRANCISCO 

Imagem Vn.ocJji^-ionaZ do SaLvadon. 
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"Em 06 S dz Sztzmbn.o dz 1727 6zndo Coml66ãÃÁ.o o UllUo HzvQAzndo Vaddiz Efi. Voázo 

da Madalzna, nii66 lo nónio apostólico z pizgadot z HuústAo o Multo Rzvznzndo Sz 

nhon. V. Antônio dz OtluzlAa dz Azzvzdo, Vzao da Santa Fz, congAzgadoS zm MzSa 

com 06 dzputado6 dzía, 6z avzntou. 6Zfi pAzclso iazzA-6z um pátio novo z uma Ima 

gzm do SatvadoA do Mundo pa/ia o onnato da no66a pAocl66ão, o quz atz Z66Z tempo 

não havia z como a to do 6 panzcza a obna dz pôA em execução {iazeA-6z9 dz qaz ilz 

Z6tz tznmo z no mZ6mo dia, ml6 z zna ut 6upAa, o PadAz Manuel Machado, SzcAztó- 

Alo, quz o eÁCAevl". {Slbllotzca Municipal dz Foao, Lívao do6 dzcAzto6 z a66zn- 

to6 mal6 pantlculaAzs da OAdem S£. dz S. FAancl&co dz Foao, il. 37]. 
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FARO. ERM1VA VE ST°. AHTONIO VO ALTO 

KeXâhuZo da capzla mo/L 

"Ob/vLgaçào que. ^az Uamidt UoâJújiò, TmagTnâATo com o Senado da Câma/ia dc&ta cida- 

de. 

SaÁJjam quantoA ckte púbLico TnòtAumento de ob/LÍgação e conOuLto vÁJiojn co- 

mo, no ano dc nascimento dc NoSSo Scnho/i JcSllò C/visto dc 1741 em os 13 dias, di- 

go m os 14 dias do m&s dc Sctembio do dito ano, nesta cidade de fano em a casa 

do Nobne Senado da Câmana, aonde ea, Tabetião, ao diante nomeado, fiai chamado pa 

na a pnesente escutuna e at estava em Câmana o Vouton Sancho de Andnade Maga- 

lhães de Casino e {...), JoXz de fona qae actualmente t nesta cidade e seu tenmo, 

com seu Vnestdente, do dito hiobne Senado e os Veneadones e Pnocunadon e mais o^t- 

ciats, abaixo assinados, pessoas que eu. Tabelião conheço senem os pnôpntos e to- 

go peto dito Jutz, Vnesldente, Meneadones, Pnocunadon e mais ofitcioAS faot dito a 

mim. Tabelião, ante as tes- jnunhas em o ^lm desta nomeadas e assinadas, que eles 

haviam ajustado e contnatado com Manuel MantinS, Imaglnánlo, monadon nesta cidade 

a obna do netâhuto de entaliiado do Senhon Santo António dc Alto, pon pneço e quan 

tia centa de 350$000, sendo a dita obna de madelna de castanho, na ^onma do nlsco 

que se acha assinado pon eles, dito Juiz, \Jeneadones, Pnocunadon e mais o^IcíoaS 

e pelo dito Manuel Mantlns, com as condcçoes e mais clausulas e pagamentos na fion- 

ma seguinte: que senã obnlgado o dito Manuel MantinS continuan togo com a dita 

obna e não tangan mão dela sem que esteja ^Inda e acabada, com tal condcçao poném 

que no último de Vezembno deste pnesente ano, senã obnlgado assentan tudo o que 

se achan fielto da dita sonte que (...) ao menos a tença ponte da mesma obna e 

posta esta e assentada, Inã continuando na ^onma que ilea dito e que com toda a 

bnevldade ^Indo e acabado que the falcan sujeltando-se sempne ao nlsco que apnova- 

do se acha, com declanação mais que há-de chegan a dita obna ao tecto ou fionno do 



talhado da. lgA.e.ja do dito Santo em lagaA aonde te há-de a&tentaA e eobhaAâ. a 

tat quantia em que tem aju&tado em quatAo pagamentot tguatt, na fio Ama teguín 

te: Z7$500 logo ao iazen detta, Aeeebeu e te lhe denam e tenão o b At gado t doa 

-lhe outAa tanta quantia no i-im do mOt de OutubAo pAôxtmo dette me&mo ano e 

no ílm de Vez mb Ao dette metmo ano, tmpo em que há-de attentaA ao menot a teA 

ça paAte da dita o boa, na faoAma que dito itca e at tentada que teja etta te lhe 

daAá o teAeetAo pagamento, que teAao outAot S7$000 e no ú-im da dita obAa, atten 

toda toda que teja, AeeebeAá o último quoAtel, que tão outAot &7$S00, eom que 

útcaAÚ pago e tatit^etto de toda a dita quantia, ficando á tatitiaqão do dito 

SiobAe Senado, na fioAma do dito Atteo, tem a menoA diminutção, tujettando-te 

tmpae a elet e dadot que tejam ot ditot pagamentot, na ^oAma declaAada e Aeee- 

bendo-ot, daAá Aectbot ou atttnoAâ teAmot de como ot Aeeebe, na fioAma que matt 

convenha ao dito HobAe Se ido, o qual te obAtgam cumpAtA o conteúdo detta etcnt 

tuAa, obAtgando ot Aendim ntot e dinhelAo que peAtenceA ao dito Senho a Santo 

António e logo eu. Tabela o, m cata do dito imagtnâAco Manuel MaAtuit poA te 

achoA ette impedido, poA ioença e não podeA ía a data do dito NobAe Senado, poA 

ele me ioi dito, pAet ente zt tettmunhat m o £òn detta attinadat, que dou ie 

teAm pettoat conhecidat de mim. Tabelião, poA ele me ^oi dito, lendo-lhe a di- 

ta etcAituAa acima, explicando-lhe at clautulat e condcçòet dela, que ele etta- 

va poA todo o mencionado nela e te obAiga a tudo cnmpAiA e não ^altoA a tudo o 

que nela te declaAou, tudo tob obAigação de tua pettoa e todot teut bent, attim 

môveit como de Aaiz, havidot e poA haveA, donde queA que ^oAm havidot e acha- 

dot e de como attim o ditte, pAetentet at metmat tettmunhat, continuei etta dt 

ta etcAituAa que todot ali ^oAom e attinaAom de tua cottumada fio Ama, comigo. 

Tabelião, Cimente Velho de SaAAe, que o etcAevi, que fioAom at tettmunhat que 

pAetente ettavam João Baptitta, mettAe caApinteiAo e entambladoA e FAancitco 

XavieA Guedelha, imaginóAio e Tomé. da Cotta, da metma aAte, todot detta culade 

e eu, tobAedito, o etcAevi11. [AAqaivo NotaAial de Foao, Lívao do Tabelião de 

Notat de Toao, Cimente Velho de SaAAe, 1741 ^lt. 91 a 93). 
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"EacaaJuacl de. ajii&te e corUAcUo que fiazem o Juiz e mcúA ofacÁaÁJ* do SesihoA 5. 

Roque com Guspazi MaAtínó, erUalhudoA deàXa cidade. 

Em nome de VeiLò, amhn. SaÃJDam quayvtoÁ e&te páblóco ÁMA&umento de ajui^ 

te e contAato v-óiem que, no ano de nuá cimento de Wo44o Senho A Je&uò CAt&to de 

1740 anot, Aendo aoA 9 cLloá do míò de Agotto do dito ano, ne&ta. cidade de Fa- 

Ao e eAmida. do Senho a 5. Roque, extAamuAoà deáta cidade, onde eu, Tabeítão, 

ao diante nomeado fiut poA me i>eA e&ta. díòtAibuÁda e ai e&tavam pAeòenteò em 

Meòa o Juiz e matá o^tciaÁÁ dela, no ^tm deòta aòàtnadot e bem a6A-àn e&tava 

Manuel MaAtlnt, meàtAe entalhadoA, digo GaòpaA Mantlná, me&tAe entalhadoA, mo 

AadoA na meòma cidade, peòÁoaà todaÁ conhecidas de mim, Tabetiao, que dou mi- 

nha iti seAem os pAôpAtos aqui conteúdos e decíaAados e logo pelos ditos Juiz 

e mais oficiais da dita Mesa ^ol dito a mim. Tabelião, pAeSentes as testemu- 

nhas no ú-im da mesma nomeadas e assinadas, que eles t&n ajustado e contAatado 

com o dito GaspaA Mantins a lhes &azeA o Aetábulo pana a capela do dito Santo, 

o qual há-de seA ^eito todo de madeixa de castanho, de talha cAespa, bem Ael.e- 

vante e com fundos donde o pedix a obna, na fio Ama do aísco que apAesentou, que 

ilca em podex. dos oficiais da mesma Mesa e os nichos que txaz o dito aásco em 

fio Ama de pavilhão não quexem eles sejam assim senão que sejam feitos de boa ta 

lha e escoltuxa e o do Senho a 5. Roque há-de levaA ao pè, do banco do Aetábulo 

em & o Ama de tAono, de SoAte que o dito Aetábulo há-de o dito Gaspax MaxtinS 

tl-lc úeito e assentado de todo dia do Santo, na ena que vem de 1741 e não o 

tendo assentado como dito falca mandanão os ditos oficiais da Mesa acabá-lo ã 

Sua casta poA oficiais do dito oficio, isto se entende ã casta do dito Gaspax 

Maxtins, cajo Aetábulo a jus taxam com o mesmo Gaspax MaxtinS, de sua livAe e 

expontânea vontade, sem con^nangimento algum em 274$000, cajo dinheixo se lhe 
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hí-de, Ácutcò^azeM, m ía£á pagamento^, sizcebendc o psúmeÁJw quando deA pnÁyiojjpÁjo 

ao dÁXo A.&tàbiiío <l o Ázgundo quando (lMámoji meÁo aAAentado na dita capela e o 

teAceÁAo e úJUÁmo pagamento quando e&tiven. de todo {^etto, ^tndo e acabado o di 

to fietábuto, obatgando-Áe oá dttoA o{t(UcU6 a paganm oá madetnoÁ que utomm de 

Monchique pana a lábntca dete, de&eontando-Ae a quantia que detiem doA ditoà 

274$000 que a jus tonam o dÁXo aetábuío, cuja quantia da ÁmpontâncÁa das ditas 

madeÁAaS como a de sessenta e tantos miZ n.tis de que o dito GaSpan. Mantins pa- 

ga ion.o à. dita ínmandade como meíkon. constaná de Sua escnttuna kão-de sen. soma- 

das e divididas então em tnts pontes, as quais hão-de entnaA nos ditos tnts pa- 

gamentos, ficando desta sonte somente pana ete, dito Gaspan. Montais, o liquido 

da quantia pnincipaZ e a dita Mesa se in enchendo att de todo fi-ican. satisfeita 

assim do pnincipal e junos como do que despendenem com as madeinas e logo sendo 

pn.esente o dito Gaspan. Mantins pon. ele foi dito, pn.esente as mesmas testemunhas, 

que ele aceitava esta escnituna de contnato e obnigaqão na fonma que nela se con 

têm e declana, ao seu cumprimento obnigava Sua pessoa e bens, móveis e de naiz, 

onde quen. que fonem havidos e achados e pelo melhon panado de todos eles, sem 

que a este contnato e ajuste possa pon. dúvida alguma e pondo-a não sená ouvido 

em juizo, sem pnimein.o depcsitan. em juízo toda a dita quantia que tiven. n.ecebido, 

cuja clausula depositania pana eu. Tabelião, a pedimento dele, dito Gaspan Mantins 

e da mesma sonte se obniga o dito Juiz e mais oficiais a fazen-lhes bons os ditos 

pagamentos pelos bens e aendas da dita ínmandade na fonma que nesta escnituna se 

contêm, em fê. e testemunho de vendade assim o outonganam e assinanam e aceitanam 

sendo a tudo testemunhas pn.esentes José da Silva, Manuel Rodnlgues Manques e 

Silvestne de Bnito, todos sangentos do Regimento e eu, Baltasan Rodnlgues Santos, 

Tabelião, que o escnevi, pon. impedimento do Tabelião, João Fnanco". [Anquivo Mota 

nial de Fano, Livno do Tabelião de Notas de Tono, Baltasan Rodnlgues Santos, /740 

fl.17 e ufi.J. 
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Em 9 cie E&veAeÁAo de, 1720 (...) neAtz CabZdo fizz novamzyvtz uma pztíçào o Reue- 

azndo Sznhoa Aaczdíago dz Tavloa pana ajuda do aztáhulo do Szyihoa S. Szba&ZccLo, 

pzdÁjido unA pauA pana quatno coZanaA, z tomando-Az votoA Aobaz ZAta mat&úa Az 

aAAzntou quz vóaaz o Sznhoa Rzvzazndo VabatquzÃAo a madztna quz havta z quz Az 

Ihz dzAAz oa talA pauA como pzcUa". [An.qiU.vo do Cabido da Sé dz Fano, Uvno dz 

AcondaoA (J7JS-30) 1720 Í1.2S v°..]. 

Ao A 1 & dz Sztcmbao dz 1720 (...) nzAtz Cabido pzdtu o Rzvzazndo Sznhoa Bznl- 

ilcÁado Luáa Alvaaz& Az mandaAAz doa dz zAmola pana a Igazja de S.SzbaAtlão z 

pana az aumzntaa (?) o Aza aztàbulo duaA couAzlnaA quz zAtavam no zzlzlao, aA 

quaÁA Az Ihz mandaaam logo daArt. [ld., IcL, 1720 ££. 35). 

"Vlzem oa InmãoA dz S. SzbaAtlào dzAta cÁdadz quz zlzA deAzjam dounaa o aeJá- 

bulo zm quz Az acha colocada a Imagem do meAmo Santo a quz VoAAa Senkoala tal 

bula altzanadoA cuAtoA com o Sznado z poaquz neAta o boa há maloa dzvoção pana 

com o Santo, Imploaando-lkz poa eAtz modo a Aua paotzzqão contaa o contágio, 

poatonto pedem a [/oAAa Sznhoala Azja Azavldo mandoa daa-lheA aquela ZAmola 

quz VoAAa Sznhoala Ihz paazzza, con^eaentz com o objzcto Igual a quem az apli- 

ca, Paovlda com 12$000, Fano em Cabido dz 25 dz Janeloo dz 1744. O UzAtaz Eaco- 

la Coadjutoa Tinoco", (Id., Id., documento avulAo ) 



FAKO. ERMIVA VE N*. SRZ. VO PE VA CRUZ 

Tio no do leXâhuZo 
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"AjLL&te, d obiígação que. fiazem o Reve/iendo Juiz e maÃJ, íAmãoA da Con^icuúa da 

Sejikoia do PO, da Ciuz ddóta cidade com Mcumel. Matvtinà, Imaglnâilo, moiadoi 

na mesma. 

Saibam quantos este público Instnumento de contiato, ajuste e obriga- 

ção vtiem, que no ano de nascimento de HoSSo Senhor. Jesus Cristo de 1732 anos, 

sendo aos 14 dias do mis de hlovemvro do dito ano, nesta cidade de Faio e casas 

de morada de mim. Tabelião, ao diante nomeado, onde ^oram presentes o Reveren- 

do Arcediago de Tavira Antônio Ribeiro, digo Lopes Ribeiro, Juiz da Confraria 

de Nossa Senhora do PI da Cruz, sita nesta cidade e o Reverendo Benl^lclado Ma 

nuel Ribeiro Girão, escrivão da dita Confraria e António dos Santos, aguarden- 

telro, recebedor da mesma e os mais mordomos dela, no film desta escritura as- 

SAjiadoS e bem assim fiol também presente Manuel Martins, Imaginário todos desta 

cidade, pessoas conhecidas de mim, tabelião, que dou minha fié serem os próprios 

aqui nomeados e logo por eles, ditos Juiz e mais oficiais e mordomos da dita 

Confraria fiol dito, na presença das testemunhas ao diante nomeadas e no falm 

desta assinadas, que eles haviam contratado e ajustado com o dito Manuel Martins, 

Imaginário, a lazer este um trono de madeira para a Senhora do PI da Cruz ser ne- 

le colocado e posto em a sua Igreja, o qual será leito e obrado com o leltlo e 

arquitectura da madeira e lorma seguinte, digo da mesma lorma que contém o risco 

e debucho leito no papel que está em poder do dito Manuel Martins, com declara- 

ção que os quatro anjos que constar no dito risco e debucho, os dois que estão 

à boca da tribuna serão de quatro palmos de altura, lora a planha e os dois que 

estão ao pé da Senhora serão à medida e proporção da dita obra e para as velas 

que há-de levar o dito trono larã vinte meios corpos à Imitação de uns que es- 

tão na capela da Senhora dos Prazeres da Santa Sé, a qual obra do dito trono e 

Suas pertenças declaradas será obrigado o dito Manuel Martins a lazé-la até o 
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m&> de, KqoAío que, emboiú. vleJi de, 1723 èhe aruteò do dUo tempo o podeA ilndaA 

te ottentaAo. o tAono o tempo que l-cndo fiôsi e tejin. a. dtta. obtiu com toda. a. peA- 

{^etqã.o e oAquitectuAo. de to Ate que fitque à tattt^ução da. dtta ÍAmandade, cuja 

obsia ajattaAam com o dito ManueZ MaAtint em pAeço de doze moedat de ouao de 

4$S00 cada uma, cuja tmpoAtância lhe tenâ tatíò^etta em tAlt pagamentot, a ta- 

beA o pAtmeÁAo cinco moedat de ouao que te deu ao fiazeA detta etcAituAa e o 

tegundo pagamento teAâ. de tAêt moedat que te lhe daAá no meto da o boa e o teA 

ceÁAo pagamento teAâ de quatAo moedat que teAâ depott da o boa fietta e at tenta 

da e logo com efietto ao fiazeA detta Aecebeu o dito Manuel MaAttnS cinco moe- 

dat de ouao, pAtmeÁAo pagamento que Aecebeu da mão e podeA do dito AecebedoA 

Antônio dot Santot e delat te deu poA entAegue e poA ele, dito Manuel MaAtlnt, 

{ot dito, peAante at metmat tettemunhat, que ele te obntgava, poA tua pettoa e 

bent, a daA IntetAo e devido cumpAtmento a etta etcAituAa e obsilgação e clautu 

lat netta meneionadat e que em tempo algum o podeAâ AeclamaA e que não dando 

ele, dito Manuel MaAtlnt, a dita o boa acabada, atO, o dito m&t de Kgotto, como 

úlca dito, te detcontaAâ ao dito Manuel MaAtlnt a $500 poA dia que ilcaAâ peA- 

dendo e pagando pa/ia a dita Con^Aanla, poA&m no cato que tuceda dentAo no dito 

tempo que ele, dito Manuel MaAtlnt, adoeça ou tenha outAo algum litigio, impe- 

dimento, não te executaAâ nele a dita comittão e attlm poA etta manelna ditteAam 

unt e outAot que em tudo queAem e tão contentet que etta etcAituAa te cumpAa e 

guaAde como nela te contém e declaAo em fié, e tettemunho de veAdade attlm outoA- 

goAam e aceltaAam e attlnaAam, tendo tettemunhat pAetentet FAancitco CoAAela 

NobAe e João Rodalguet Palma, ^ilho de mim. Tabelião, detta cidade e eu, Inácio 

MaAtlnt Palma, que o etcAevl". (AAqulvo UotaAlal de Toao, Llvao do Tabelião de 

Hotat de Toao, Inácio MaAtlnt Palma, 1721 {It. 91 a 91 ufi.J. 
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FARO 

Obrigação de GaòpaA MoaXájiò mòÁJiaA o o&leio de enlalhado/L ao i-itko 

de Fsianei&eo da $itva 

"Cópia, de um e&cJvito de obaágação que fiaz Gaópa/L MoaIájiA, oxidai de entalha- 

dos. a Fsanet&co da Sttva, o^tetat de ÁapateíAo, todot monadoset ne&ta cidade 

de Faso, 

Saibam quantot eóte pUbtlco tnAtsumento de obsigação visem que tendo no 

ano de natcimento de Notto Senhos Jetut Csltto de 1722 anot, tendo em ot 12 

dlat do mêt de Abslí do dito ano netta cidade de Faso e poutadat de mim Tabe- 

lião ao diante nomeado, pasecesam e iosam psetentet Gatpas Mastlnt, oficial de 

entalhados, mosados netta cidade de Faso e bem attlm Fsancltco da Silva, ofi- 

cial de tapatelso, mosados netta cidade de Faso, pettoat conhecldat de mim Ta- 

belião e dat tettemunhat que doa tesem ot metmot pos que aqui te nomeiam e 

logo pelo dito Gatpas Mastlnt me fiol dito a mim Tabelião, em psetenqa dat tet- 

temunhat no ú-im detta nomeadat e attlnadat, que ele te obslgava a das entlnado 

Jot& Uastcnt, ^llho do dito Fsancltco da Silva e de SàJihasa Vomlngaet, malhes 

do dito Fsancltco da Silva, do oficio de entalhados, capaz de podes tsabalhas 

em qualqaes tenda de qualqaes mettse como oficial, pelo tempo de telt anot, 

com declasação de lhe das o dito Fsancltco da Silva logo ao fazes dette etcslto 

duat moedat e no film dot dltot telt anot outsat duat moedat pelo entlno do dito 

teu illho Jotl Mastlnt e declasa ele, dito Gatpas Mastlnt, entalhados qae o di- 

to Fsancltco da Silva te obslga a tattentas teu ^llho de comes e bebes, v et tis 

e calças e to dat at vez et qae o dito Totl Mastlnt faltas da tenda do teu mettse 

obslga o dito teu pas a das conta dele e to dat at vezet qae qualqaes, digo qae 

o dito Fsancltco da Silva faltas a qualqaes dettat clautulat não podesá o dito 
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GaApaA HaAtúis a dãA M>-òmdo o dito Am i-itko e a meAma. dzcíaAação 4e ^ez 

6obA(L o cLútc GaÁpaA. Mo/lCuia, zntãZhadoA, que. faixando a quãZqueA daÁ obsvi- 

gaçõeA acima. dccíaAodaA não podcnÁ o dito fAanciòco da Silva aqa obrigado 

com obAcgação alguma <L zm faÇ, c lexlemunho de. veAdade. aòÁim o oulo/igaAom e. 

ace^XuAom, Aejido a tudo tettemunhaó pAcsentet Manuel CosiAeia, oficial de. coa 

pinteÁJio e, Manuel Neto, òolteÁAo, todo A mohadoAet, netta cidade de fa/io e eu, 

Jott Baptista, Tabelião de HotoÂ o etcAevi, digo Tabelião de Hotat (...) Wo4 

Áa Senhoia que Veut gua/ide, netta cidade de fano, o etenevt". [An.quivo Nota- 

nlal de fano, Livno do Tabelião de Notai de fano, Joié. Baptiita, MU ^li. 21 

v°. a 11 v/e. J. 
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CaAXa de. examinação 
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"Jllíz PieA-idente., Ve/ieadotieA, VtiocuAadosi do ConneJÚio e maÂÁ o^-ícãjlíá do Senado da 

Càmana da cXdade. de. FaJio abaúxo a&AÁnadoA eXa., fiazeinoÁ ÁabeA aoA que. exXa noAAa 

canXa de. examinação fio a apiex enXada e o conhecimenXo dela com dineXXo penXenceA 

como exXando nôA em CãmaAa fazendo veneação Ácgundo coAXumc, paAcceu peAanXc nóA 

BeAnaAdo Viaò, monadoA ne^Xa cidade c noz, ficz AabeA poA Zoa peXXção que eXc tinha 

apAendido o A o^Xciot dc caApinXeiAo c moAcenciAo e qac qaeAia ll&oa deXc paAa o 

qac queAia examinoA, o qac vixto poA no A, mandamos ác examinaÁAc com oz, Jai- 

zcò do o^XcXo dc caApinXeAao c tendo examinado poA eXct c achado capaz pana cxca- 

ciXaA ot diXot o^icioz, cot, j noz> con&Xoa poA toa inlonmação lhe mandamot pattaA 

toa canXa dc examinação m ^onma qac pedia, lhe damoz, licença pana qac livAemcnXc 

poz>z>a otaA dot diXot oli(U t c tenha tua tenda abcnXa c tnabalhc como ot mait o li 

ciait examinadot, pana toa o tempAc c mandamot aot oliciait dc jattiça detta not_ 

ta janitdição gaandem ctte notta canXa como neta te contém c at mait jattiçat dc 

toa Majcttadc pedimot a ga idem c laçam guandoA, não contintam laçam agnavo algum 

ao dito BcnnaAdo Viat no excAcicio dot diXot o lidot lazendo nelet o qac deve c £ 

obAigado. Vado em Cãmana teb tinal tomcnXc do Juiz PActidenXc c tclo dette Senado, 

aot /S diat do mlt dc Julho dc J7/7 c ca, João da Cotta BaAActo, Etcnivão da Cãma- 

Aa o ctcAcvi - Va. Luit PeAciAa da Silva - Manuel Coelho CoAAda - Enancitco Coa- 

Ada NobAc - Bannabé. dc VigaciAcdo MatcaAcnhat - LouAenço Lopet - Antônio GatpaA - 

- Antônio Viat ChichanAo. 
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PoAtuAcLò àobsia 04 O^CÁJLÍÒ rmcânícoA 
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"TÁMiZo daò poAtuAoA do A o^cájlíá mzcãiúcoA deJ>ta. cidade,. 

PiiÁCAam pon. po&iuAa. que. nenhum o&lcÁaZ de ofício mecânico não po44a. po/t 

tenda, de 6eu ofitcto nem tAabathoA nele pon. At 4ó, 4em pnÁmeÁJio 4eA examinado 

peloÁ juizes de 6eu oficio, de que touinão canta de examinação da Câmana, a&sl 

nada peto Juiz ou Veneadones do tenmo, digo ou \leJieajdon.es, sob pena de quatquen. 

que o contnaAlo filzeA pagaA pon. cada vez quinhentos n.&ts, a metade pana quem 

aeusaJi e a outna metade pana o Concelho e eu, Simão Vennandes Vunão, Escnlvão 

da Cãmana, que o SuhScJievi". [Anqulvo Hlstônlco da Cãmana Municipal de Voao, Ll 

vn.o das Postunas de Pano 728-7 8/6) 7 728 lt.6. 

"Titulo que os Juizes do c\lclo, cada um de seu mlsten., tenham as taxas em 

Suas casas. 

Na dita Cãmana mancJAom que Se opnegoasse que todos os Juizes dos ofí- 

cios mecânicos tenham, cada um, a taxa em Sua casa e que as guandassem e man- 

dassem aos oficiais usan delas, com pena de que não o fazendo pagan. cada um 

dois mH n.£ls pana o Concelho e acusadon. e eu, Simão Pennandes Vunão, Escnl- 

vão da Cãmana, a subscnevl". [íd., Id. fil. 46). 
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TzAtamento da Manaat UaJvUnb 
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"TaAXamanXo da Manuaí MaJvtinà, ímLQjjwJhio, daòta cldada. 

Saibam quantos aóta pUb-tcco inÁVamanto da tasiamanto a âtUma vorUada 

viAm, como no ano da naScÃmarvto da UoAAo Sanhoi Joóuá Oilòto da 1742, am 

5 dÚLò do miLò da SaXambao daàia ano, na&ia cldada da Foao a caAaò da mo nada 

da Manaat Manllnò, Imaglnâjuj), onda ou, Tabatido, ao dlanla nomaado, ^llí cha- 

mado pana o pncsanta ta&lar.ayíto, o qual diXo Manual ManXin& aâlava ai pn.aò an- 

ta, doanXa da do onça naXwu:X, qua Vauò Wo44o Sanhon. fai 6an.\;ido dan-lha, pon. 

am áou juízo a anXandimanXj Fagundo o mau panaaan a daà taxlamunkaÁ qua pn.a- 

ÁanXax aòlavam, abaXxx) a&A nada& , qua dou ^ Áanam aò pn.ôpnia6 a logo polo 

diXo Manual ManXlnò ^ol d 'o a mim, Tabalião, p/iOÁanXa da& maArnoÁ taòiamunhaá, 

qua pon, iamoA a monXa qua l cauba naXuJial a ignonan a kona am qua Vauó NoMo 

Sanhon. saja convido o lava , podia a mim, Tabalião, lha axcnavaòÁa A ou iaxia- 

manXo, o qua logo ou. Taba ião òaXix^iz pata fanma ÁaguinXa: Vi6Aa ala, iaòia 

don., cnan na SanXlÁAima Tn, .:idada, Padna, Filho a E&plniXo Santo, tntí* paÁAoaA 

am um áô Vauò a am cuja viva a pnota&ta áou Vouá. Itam diXAa, qua òando 

caòo Wo44o Sanhon. da o lavar, quan qua A ou conpo A aja amonXalkado am um hábi- 

to do Saná^ico Padna S. FnanciÁco da axmola da doix mil náXò a òapulXado A ou 

conpo na lgn.aja MaXniz da S.Padno, Aua faaguaxia a da o {anta daixa um alquai- 

n.a da tnXgo a um almuda da vinho a qua a pnapanação do A ou antanJw daixa ã 

atanção da Áua mulhan Mania Tanaxa qua fiará o qua malhon lha panacan, Fagundo 

ax 6uax poAAibilidadax. Itam diXAa ala, taxtadon, quan qua da conpo pnaxanta 

ha lha digam pon hua alma doza mixhax nazadax com a axmola da canto a vinta 

ntux cada uma a qua no maxmo dia ha lha fiaça pon hua alma um ofiicio cantado 

com a axmola cohtumada. Itam dihha ala, taxtadon, quan qua pon hua alma, no 

dacunxo do ano, ha lha digam cinquanta mixhax nazadax a pon hau ancango daz a 
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ao Anjo da Alui Gim/ida uma* e. ouJjujl d Sdíúwna da Boa MosUa e ouJJia a Jzaíl& Nazane,- 

no e pzlaÁ almaò dz ázll& paí6 quz 4e digam qucUAo, todaá z&ia6 mÍÁAaA aoÁma no- 

mzada& com z&mola cada uma dz cznto z vintz a& c^ualò mandaná dizeA lua 

tz&iamzrvtzóia po/i qazm Ikz panzczn z aondz qaiizn., Itzm di&lz zJiz,tzitadoti, 

dzixa dz Zòmota ao SznhofL NazaAzno do Colégio da CompanhÁa dz Jziul 5$000 pa/ia 

ajuda do iza coito. Itzm dillz ztz, tzitadoA., qoz o qoz iz achan ê dz lual 

Zhal, alitm dz pollzi dz ouao como dz phata z vzittdol dz izo olo z qoz iz não 

Zhzl tnvzyitaAtz porquanto zíai o gankaAam pci lual tizmial z coltonal. Itzm dil- 

lz ztz, tzitadon., qoz tudo o qoz izmanziczn. z lobnan dz lua tznqa o dzixa àl 

lual filhai pon. izn. aiitm lua óíttma z dztibznada vontadz, ai quatl nomzia pon. 

lual natunail kzndztnai z nomzia pon. lua tzitamzntzina z pn.o canado na dz lua aZ- 

ma a dita lua moíhzn Mania Jolzfia z pana ajudan a dita lua moihzn. ao cumpnámzn- 

to dzitz izo tzitamznto nomzia o izo cunhado João Baptiita, mzitnz canpintzino 

dzita dita cidadz, aoi quaul pzdz pzto amon dz Vzol o&zm (?) com a lua alma co- 

mo nzízl condia ailim como ztz fiaiia iz dz lua pantz tkz ioliz pzdido z pzdiná 

ã dita lua tzitamzntzina cumpna zitz izo tzitamznto dzntno no tempo dz dcil 

anol pzlo qoz n.znzga qualquzn. outno tzitamznto qoz antzi dzitz tenha izito, lo- 

mzntz qoz zitz valha como nzíz iz contém na mzlhon. via z fanma dz dinzito. Em 

fié. z tzitemunho dz vendadz aiiim o outongoo, aczitoo z ailinou a izo nogo pon. 

ztz, tzitadon., não zitan. capaz dz o ^azen. com a lua pnôpnia mão fnanciico Xavien. 

Goedztha, pon. ztz allim o pedin, lendo testemunha Tomé. da Coita z Enanctlco Ta- 

vanzi, zntathadonzi z Gabnizt V o mingues, condo zino, João Baptiita, iznnathzino 

z Manoet da Cnoz, zntalhadon, todos deita cidadz, qoz ailinanam com o dito tzi- 

tadon z zo Ctemzntz Vetho dz Sannz, Tabelião, qoz o eicnzvi, digo qoz allinanam 

na Nota dz lual coitumadai ^onmai z zo, Ctemzntz Vetho dz Sannz, Tabelião, qoz 

o eicnzvi11. {Aaquivo Notaniat dz Eano, Livno do Tabetião dz Notai dz Eano, Ctz- 

mzntz Vetho dz Sannz, 1742 fiti. 110 vQ-. a 112]. 



102 

fARO. 

A j clã te. de contai ejvUie Cata/Una Ma/Ua. e João Bapttòta 

"EÁCJUtunxL de ajiute de eontaA e paga. que ^azem CatanJjia MaAta, viúva de Ga&paA 

MaAttnA, entaZhadoti e João Baptíòta, do meómo ofiteío, todoÁ de&ta cidade. 

Satbam quanto A e&te púb-tíc.o Áji&tAumento de eàcAttuAa e aju&te de contas 

e paga ou como em dÁJieãto melhoa dizen se posta pana Sua vaítdade, vÁAem que no 

ano de nascimento de Nosso Senhoa Jesus Caísto de 1747 anos, sendo aos 12 dias 

do mês de Junho do dito ano, nesta cidade de Foao e casas de moaada de Catantna 

Manta, vtúva de Gaspan. Manttns, ofitclat de entaíhadcn. e monadon. nesta cidade, 

onde eu, Tabettãc, ao dlantz nomeado vtm e aí sendo eia, piesente estava também 

João Baptista, entaíhadon. e moaadon. nesta cidade, pessoas conhecidas de mim. Ta 

beítão, que dou ié seaem as pacpalas aqui conteúdos e logo pela dita Catantna 

Manta faot dito a mim. Tabelião, na p-n.esença das testemunhas no &im desta nomea- 

das e assinadas, que depois da monte do dito seu mantdo, tinha ela, outongante, 

ajustado com o dito João Baptista, seu compadne, o compon. este suas dívidas e 

despesas que se ^izenam no ^unenal e entenAo do dito seu manido e pana estas des^ 

pesas e paga das dívidas tinha o dito seu compadne necebido o seguinte: do pnodu 

to da venda das casas ao Vadne Cipniano Lopes 175$600, da posse de outnas casas 

e umas vinhas 36$000, de uma obna que o dito seu manido tinha leito em Alhuleina 

que se lhe devia 12$000, de madeina que o dito seu compadne lhe compnou JS§S00, 

que tudo soma 242$400: pon esta conta despendeu o dito seu compadne o seguinte: 

com dez o lidais e madeina pana a obna de São Roque e pana lindan esta a que o 

dito seu manido estava obnigado 55$110, com os junoS que se hão-de pagan 23$5S6, 

da obna de Atcantanilha, que o dito seu manido licou devendo 20$000, que tudo So- 

ma 9&$6&6, a abaten mais da obna de Albuleina que o dito seu compadne licou 



obilgado fazzA 103$000, o dito A eu compadm poi vcl/lloa paACQJiaA 36§950, 

que cLjLLÁ-tada a tiZdÇÁXa. com a deApzáa. nzAta. a (íeueA-^fie o dito 4eu aompad/io, 3$164, 

Azc-lboja mal& 1§1S0 e Ihz íIcjl sieAtando 2§544, que logo recebeu, com 06 qualó i-ica 

pago da Áobicdlta quantia de 242 $4 O O que o dito A eu compad/ic tinha /icccbido, ot 

quaiA despendeu pUa ÁobAedita fiouna e pon. aòtim ò&i diòAeAam clc6, outotigantcò, 

ác davam pon. pagob um ao oulio, tanto pelo que. cada um delet tinha n.eceJbido como 

despendido, pana que de hoje em diante um nem ouho poàòa poden. sieclamaA ou du- 

vidan. neste ajuste poAquanto muito de suas livsies vontades o ^azem e dão as di- 

tas contas poA ajustadas pana que jamais nem eles, outoAgantes, nem seus hendei- 

AoS, possam poA moAte alguma duvidoA nem pediA coisa alguma peAtencente a este, 

ajuste, dando-se cada um poA pago, entAegue e satisfeito das sobAeditas quan- 

tias e lhe seAviAa esta pana que façam plenánia do dito Aecebimento e desta soa 

te dissenam eles, pontes, quenem e são contentes que esta em tudo se cumpna e 

guande como nela se contém e declaAo eu, como em dineito melhoA lugaA haja pa- 

na sua validade e logo eu. Tabelião, li este inStAumento aos contnaentes e dis- 

senam confonme ajustado tinham, em fé. e testemunho de vendade assim outoAganam, 

assinoAom e aceitanam, sendo a tudo testemunhas pAesentes João dos Santos e 

João Vias, maniante desta cidade, e eu, António da Cauz Silva, Tabelião, que o 

escAevi". [Anquivo Uotanial de Toao, Lívao do Tabelião de Notas de Foao, Antó- 

nio da Cauz Silva, 1747 flS. 83 v^-.). 
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"ESCRITURA VE OBRIGAÇÃO QUE FAZ GASPAR MARTINS, MARCENEIRO DESTA CIDADE. 

ScLÍbam qcuuvto-á abte, pubtíco ZnÁ-tAumejvto de, obtlgação e, conOuLto v-óim, que. 

no ano de, NaâcÁjnenZo de. Noaáo SenkoA JeAuA CiZ&to de. tnií ÁeXe.cenZoÁ e de.zoTXo, ne^ 

ta. cidade, de. Foao, naó pouóadaÁ de. mtm TaheLLdo ao diante, nomeado, aJ, poJiecea e 

ioi p/LC6enXe Ga^pa/i MaAtinò, moJiceneÁAo e entaZJnadon., mosiado/i neAta cidade, pe6- 

Aoa que dou fié AeA a ptiòpnÁa aquÁ, conteúda e togo poti ete ^ot dito a mim Tabetião, 

ptietentet at tettemunhoÁ no ^im de&te nomeadat e atAinadaò, que ete havia coYitna- 

tado e aju&tado com Fiancitco MaAtiná da Co Ata, Capitão de GhanadeÁJioA do Regimen 

to da ComaAca de Lago A, como pAo canado A da lAmandade do Senho A Santo Antônio na 

dita cidade, pana haveA de ihe faazeA um Aetábuto con^oAme um naAcunho em que, 

digo aoacunho que Ae acha poA ete aAAinado poA o achaA faeito e acabado e poAto 

poA todo o m&A de OutubAo do ano inteiAo pAôxtmo de AetecentoA e dezanove e tAto 

poA pAeço e quantia centa de A etA cento A e doze mit AétA, cujo Aetábuto Aená com 

Aua Aacna e Auoa ithoAgaA a que chamão lavabo e evangelho, cujo Aetábuto Ae 

deixa veA no dito aoa cunho que fitcaná em podeA do dito pAo canado a da dita lAman- 

dade e poA aAAim AeA, diAAe ete, o dito GaApaA MantinA que, muito de Aua ItvAe 

vontade, A em con^Aangimento de peAAoa alguma, quenta e eAa contente ^azeA o dito 

Aetábuto pana a dita IgAe.ja, digo á dita Capeta do SenhoA Santo Antônio da Cida- 

de de LagoA, peto dito pAeço de AeiAcentoA e doze mit AtiA, na fionma do dito naA- 

cunho e contAato que com o dito pAo canado A havia leito e diAAe Ae obntgava poA 

Aua peAAoa e benA, pAeAenteA e lutuAoA e peto A maiA benA paAAadoA dele, a dan lei, 

to e acabado e penleito o dito Aetábuto poA todo o m&A de OutubAo do AobAedito 

ano de AetecentoA e dezanove e a pô-lo na dita Capeta à Aua pAôpnia cuAta, A em 

que poAAa poA ete pediA maiA que o pAeqo deAte dito contnato que lot dito, A etA- 



czrUo* e dvze. mlí /L&á>, de, cuja, quantia logo conie^tou. a mim. Tabelião, peoante 

oá dUas testemunhas, estava já enOiegue de cento e cinquenta mlí ntús, de cuja, 

digo fi&is que tanto havia recebido de mão e podeA do dito p/iocunadoA da dita Ir- 

mandade e 6e lhe restava para Aatisfiação do preço deste contrato quatrocentos e 

sessenta e dois mlí rtis, que lhe seria pago em tr&s pagamentos, sendo o primei- 

ro em o m&s de Outubro deste presente ano de mlí setecentos e dezoito e o segundo 

em o mês de Abrlí do ano fiuturo de setecentos e dezanove e o terceiro e último 

no tempo em que tiver posto, perfielto e acabado, o dito retábulo e que para haver 

de o pôr sera a dita Irmandade obrigada a dar-lhe prontas as madeiras necessárias 

para os andarmes como também a fiazer a dita Irmandade ou mandar-lhe fiazer a pare- 

de que fior necessária para poder assentar o dito retábulo e que nesta fiorma, com 

estas obrigações e condições há por ajustado e contratado o fiazer o dito retábulo 

que se obriga a cumprir e guardar como neste se assenta e logo sendo presente o 

dito procurador da dita Irmandade, o Capitão Troneisco Martins da Costa, pessoa 

que dou fié, ser o próprio aqui conteúdo e por ele fiol dito, presentes as ditas tes 

temunhas, que ele aceitava tudo o mencionado e declarado nesta escritura e por 

ela o dito retábulo na fiorma do dito rascunho que ao fiazer desta escrituração 

confiessou tinha em seu poder, assinado pelo dito Mestre Gaspar Martins e se obri- 

gava em nome da dita Irmandade a fiazer prontos os tris pagamentos na fiorma que 

nesta escritura se fiez declarado e se obrigava pelos bens e rendas dela, ajustar- 

-Ihe o dito retábulo e pagar-lhe na fiorma refierida e em tudo um e outro que deram 

contentes que esta se cumpra e garante como nela se assenta. T a procuração é do 

teor seguinte: por esta a nosso rogo fielto e por nós assinada, dizem o Juiz e 

maAS IrmãoS da Irmandade do Glorioso Santo António, padroeiro do Regimento da Pra 

Ça de Lagos, que nós fiazemos e constituímos por nosso certo e bastante procurador 

tanto quanto em direito se requer e mais pode e deve valer, com poder de restabe- 

lecer em um e muitos procuradores e renegar o que lhe parecer, filcando esta sempre 

fiirme e valiosa para dela usar o Senhor Capitão Troneis co Martins da Costa, Irmão 

da Mesa do Glorioso Santo, para que por nós e em nosso nome possa ajustar uma tri- 

buna que entendemos fiazer na Igreja do mesmo Santo, na fiorma do rascunho que fiez 
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o muÁVin ejUaZhadoA. GaÁpaJi Ucuutàu>, motuidon. na C-idade, de. VaAo e tudo o que. poA. 

eZe., dLto noAAo pAocuAadasi, faoti ceAto e. obsiado, podexã em noAAo nome. a&ttnaA. a 

etcAÁJuAa paAa o attasi, obsu.gaçõeA com todaò ab condÁ.çdeJ> e declaAaçÕeJ* neccó- 

ta/Uai e Ae. nesta pscociiAação Gaitan, aíguma ctausuía ou cíausuías em dóieÁto ne- 

cettâAÃat, as havemos poA. expressas e decíoAadas, como se da substância dela 

iizemoS decloAada mensâo. Lagos, tAinta e fm de. MaA.ço de mil e seteceyitos e dezot 

to - AIvoao PeAeitia de LaceAda - Manoel da Costa de Sampaio - BaltasaA. VeAnandes 

Banha - Simões VeJteÁAa - Manoel MaAtieoios de Matos - Moacos da Stíva - BaAtolomeu 

V-uina - João Velho da Silva - Manoel A^onSo - HodAigo Gomes Machado - Antônio Cal 

deÃAa Castelo BAanco - Manuel CoAAeia da SiZva - fAoncísco MaAtins da Costa, B não 

det pAocuAaçÕes [?], que toda aqut tAeslado, bem e fielmente na veAdade, o qual 

me Aesposto que a toAnei a entAegoA ao dito Capitão BAancisco MaAtins da Costa e 

de como a Aecebeu se assini u aqui comigo Tabelião, em ^e e testemunho de veAdade 

e assim a entAegaAá e mande-râ fiazeA a escAÁtuAa com todas as clausulas e condições 

nelas esenttas, que tudo assinaAâ penante as testemunhas pAesentes - BAancisco da 

Cauz - João de Sousa, Sapat uao - Sebastião RodAigueS, Soldado pago do Regimento 

desta pAaça - que todos ass .iaAão e declaAo que esta escAituAa úoi ^eita e assina- 

da em doze de AbAil desta presente ena de 171Z e assim declaAo que o aos cunho que 

iica na mão dito GaSpaA MaAcins esta assinado pelo dito Capitão BAancisco Ma/itins 

da Costa e eu Simão da Costa Valada, Tabelião de HotaS, que o escAevi". [AAqutvo 

NotoAial de Boao, Lívao do Tabelião de Motas de Boao, Simão da Costa Valada, 7 77 3 

úls. 7 34 a 736 ufi. J. 
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"EòcaáXuao. de. obAlgaçcio e con&uuto que {azem o Bxmo. e RevQ. Sa, CaAdeaZ PeAeÁAa, 

BTópo deóte bT^pado e o MuÁXo Rev, do Cab-ído da. Sa/Ua Sé deJ>ta cidade e o admínl^ 

ViadoA da Conde&Aa da MeJ>a, digo, e o adminlòlAadoA e pAocuAadoA da CondeâAa da 

Vila de Loulé, com Joào Amado, meÁlAe enlalhadoA, moAadoA na dlla vila. 

Saibam quantoA e&le público ÁjiàUumenlo vlAm que no ano de na& cimento de 

Noaáo SenhoA Je&uÁ CAl&to de 1730, aot 30 dla& do méó de VezembAo do dito ano, 

ne&ta cidade de Toao, em co iaò de moAada do ReveAendo ChantAe da Santa Sé, fAan- 

cíáco RodAlgueó Souáa e al estava pAesente o ReveAendo Cónego qualeAnânlo Inácio 

Antunes BeAAelna, sendo ami 'S pAesentes como pAocuAadoAes eleitos do ReveAendo 

Cabido da dita Santa Sé, d. ama paAte e de outAa estava João Amado, meStAe enla- 

lhadoA, moAadoA na vila de Loulé, pessoas conhecidas de mim. Tabelião, que dou 

minha {é SeAem as mesmas que poA aqui se nomeiam e logo pelo dito João Amado {ol 

dito a mim. Tabelião, em presença das testemunhas no {im desta nomeadas e assina 

das, que se tem Aematado na pAaça pública desta cidade a {acluAa de um Aetábulo 

com Sua tnlbuna e tAono pata a capela moA da IgAeja de São Clemente da vila de 

Loulé, o qual se obAlga {azeA de boa talha, bom e de AecebeA, o qual dana assen- 

tado e posto coAAente dentAo no tempo de tAés anos, que tendo {im no último de 

VezembAo do ano de 1733, con{oAme a planta e nlsco, com dois santos São Clemente 

e São PedAo, cu/o Ais ca pána em seu podeA, o qual {ol visto pelos entalhadoAes 

desta cidade e pelos inteAessadcs nesta obAa, o qual se obnlga {azeA dentAo nos 

ditos tAés anos, dentAo nos quais não {aná outna qualqueA obna com cominação de 

que {azendc-apendená 20$000 e não a dando assentada. Somente pondo todo o neces- 

sánlo pana este e{eito poA sua conta dentAo no dito tempo de tAés anos, pendená 
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e^e, dUo João Amado, 40$000 que, 4e ZJie, abcuteAão da quanUa e po/iqào útUma que 

4e Une deve daA, a quaZ obia lhe iod aAAemcUada em psiaça poA ondem do Bmínentlá 

*úno e ReveneruiUtúno SenhoA CaAdeal VeAevia, Zl&po deòte bl&pada e peio* pAoeu 

AadoAe* paAa este e^eiXo nomeado* e peto UuUo ReveAexdo CabÁdo de*ta cÁdade com 

o con*entaneyUo do pAocuAadoA e admlrií&XAadoA da Conde**a da me*ma vÁla de Louíé,, 

em pAeço e quoyitca de 3S5$000, o* quads lhe *eAão pago* poA uma *ô vez, a *abeA, 

peto adirÚjU&UiadoA da dUa Comenda 19Z$500 e peto* íauZo* da VuJjia de*te &i*pado 

de que é Senho A o *obAedLto BmíneyUA**Ámo e ReveAencLi**Ájno Senho A Candeal PeAeÁ- 

Aa 96$250, a* quaZ* paAcela* junta* *omam a *obAedUa quantia de 385$000 a que 

o* dito* *enhoAe* *e obAÍgam peto* *eu* {Auto* e Aendímento*, deetoAando que o 

pagamento de toda e*ta quantia *e {ajua ao dUo João Amado da maneiAa *egutnte, a 

*abeA, depot* da e*CAttuAa {eita e a**tnada o admlnt*tAadoA da dita Conde**a lhe 

daAa. logo 100 $000 e o Briujientt**tmo e ReveAendl**Ámo Senho A CaAdeal PeAeóia, St* 

po de*te bltpado, lhe mandanã logo pagaA b0$000 e o Muito PeveAendo Cabido lhe 

pagana outAo* 50$000 no {im do m£* de JanetAo pAôxtmo, {tcando de*ta *onte o di- 

to João Amado pago da quantia de Z00$000 pana pAtnctpiaA e eontimoA a dita obAa 

e o Ae*to que *ão 1S5$000 *e lhe pagaAão depot* da obAa a**entada, completa e 

acabada, *em {alta alguma, decloAondo que o dito João Amado *e obntga também e 

da me*ma *oAte a {azeA uma tAcbuna, um *oalho ou *obAado de madetAa com a* vtga* 

nece**âAta* e {enAagem e duo* et cada* e ponta* pana ela, tudo debaixo do me*mo 

pAeço e quantca acima declaAada, poA quanto com e*ta condição lhe {ot aAAematada 

a dita obAa, ma* não *enã o b At gado a o Anato algum da* paAede* da me*ma tnibuna a 

cuj'a *ati*{ação obniga *ua pe**oa e ben*, movei* e de Aatz, havido* e poA haven; 

e poA quanto não con*ta e*taA detenminado e julgado que pana a tnibuna de *eme- 

Ihante obna que *ò *e dé, em utilidade da Con{Aania e Inmandade do Santt**imo Sa- 

cnamento, ettejam obntgado* a conconAen a* Me*a* Bpi* copal e CapitulaA e Comenda, 

declanam o* dito* *enhoAe* que ne*ta divtda indecita, conconAem pon ona a titulo 

de e*mola poA e*ta vez *omente *em que *tnva de exemplo pana pon ela *eAem obntga 

do* a outna obna *emelhante e logo pelo* dito* pnocanadoAe* acima nomeado* me {ot 
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apA-eAzutada. a pAocaruiqão AzguÁjvte,: (...]; aAA-im o oatoAgaAam, cLSÁ-ína/iam e cLceÁXa- 

Aam tma6 e oilOioá pa/U:&& e eu, tabeZíâo, como pcÁAoa que, Ike, cò-típulu, o c&cacvá, 

em nome, doA pAcóentcÁ e, oav-òiteÁ de, que, fioAom a. tudo teAtemunhuÁ pAe^entet; dc- 

cíoao que, a patavAa ucÃma que dúz a Condetta da meAma v-ila de Louié. £ da Comenda 

da mesma v-ila de, Loulé,, tendo tettemunhat pAetentet o Fe. ManueZ MaAtZnt ZibeZAo, 

CapeZao da Santa Sé, c o RcvAendo BenZ^tciado AntónZo PÚAet da fontcca, da metma 

Sé, e, o ReveAendo PadAe, João ManZint LadeZAa, tacnZttào da metma Sé. e eu. Clemen- 

te Velho de Sa/uie, públZco Tabetiào de Hotat, que o etcAevl". [ÁAquZvo KotanZaZ 

de Poao, Lívao do TabeZZão de Notaá de faAo, Clemente Velho de Sanjie, ]730 ilt, 

77 a 7S v°.]. 
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"EòcaáJuao. de, corU/iato que. ^az o ReveJiendo Vcubie. Luís FígueíAa MzÁ&ie, mo-nadoA 

neA-ía vila, com João Amado, meAisie. eyvtalhadon. e eAcuttosi, monodon, d SejihoAa da 

VonXa do Céu, exJjiamuAos neAta vZía de LouZé, em 6 de Novembro de 1739 anoA, a 

ÚÍA. 310, o pieço Aão 240$000. 

Em nome de VeuA, amén. Saibam quanto A este pubtáeo instnumento de eAcni- 

tuJia e obnígação de dois anos vÁJiem que, no ano de nascimento de UoASo Senhoa 

Jesus Caisto de 1739 anoA, sendo aos b dias do méA de hlovembao da mesma ena, 

nesta notaveZ vila de Loulé e casas de monada de num, TabeZZão, Ped/io Lisbão, ao 

diante nomeado, paneceu pnesente em Sua pessoa, de uma ponte o Revenendo Padne 

Luis Pigueina Mestne, capelão em a capeia de São Snâs, sita em a ígaeja Matniz 

de S. Clemente desta vila e nela monadon. e da outna ponte, pn.es ente estava, 

João Amado, mestne e es culto n. e entalhadon, e Sua muthen. Mania da Costa, mo nado- 

n.es à Igneja de Nossa Senh.ona das Pontas do Céu, extnamuAos desta vila, todas 

pessoas que eu. Tabelião, conheço, de que dou ^é. senem os pn.cpnios aqui nomea- 

dos e logo pelo dito João Amado e sua mulhen. Mania da Costa, ambos juntamente e 

cada um de pen. si in solidum, faoi dito em pnesença de mim. Tabelião e das teste 

munhas no ^im desta escnituna de contnato nomeadas e assinadas, que ele, dito 

João Amado, tinha ajustado e contnatado com o dito Revenendo Padne Capelão Luis 

Pigueina Mestne, um netabulo pana a capela do Senhon S. Snás a que se obniga ele, 

dito João Amado fiazen na fiomna e na maneina seguinte: um netabulo no meio da di- 

ta capela, de penspectiva, dentno em um anco entalhado com todas as cincunstân- 

cias e negnas da anquitectuna de talha modenna, com Sua tanje no fiecho com dois 

meninos nos lados ã pnoponção que o mesmo anco pedin, assim na altuna como na Ian 

guna, no pé dineito do anco leva, também de talha, uma ^iguna de menino no Soto- 

- banco e outna no banco e duas na pilastna do pé dineito e duas na volta, que 



111 
iazem òoáa dz cada. lado, que, com oA doÁJ> da. tajije iazem catosizz poi todoÁ e den- 

tAo dz&te asico vaÁ, o netâbulo, em pe/upectíva, paAa. denOio, que con&ta. de quauVw 

colunoÁ, como ago/ia &e costuma., pon. maÁA gsuuiò com Áeu6 menino6 noò p&ó do6 taiò 

e em cima. na volia do dito netáhalo vai toda entalhada, comporta da meòma talha 

acima dita em a qual leva de cada lado duaò águia& e doit meninoÁ e no iecho le- 

va uma cabeça de Áejia&im, Í6to Ae entende em um dot ladoA da pnimeina coluna e na 

■òegunda volta da segunda coluna leva o meòmo e aòAim enttie toda& a& voltaò leva 

oito meninoA e oito dguiaò, leva no banco 6 eu AacAónio pana a Santa neliquia com 

doiò anjOÁ noz, ladoà, do tamanho que a obna pediji, na boca do nicho donde ha-de 

eòtan. o Santo leva A eu pavilhão com doiò anjoA abntndo aò noupoÁ e fazendo men- 

ção que et tão moAtsiando nepouto, leva mai& um Viono de conpot, todo A de talha, 

donde ha-de ettaA o Santiá^imo e tudo o mai& que pentencen. ^azeA-Ae, segundo at 

SLegnat e peA^eiçÕet da ante, toda ^eita de madeixa de cattanho e tudo o maió que 

fio/L necet&óxto de madeixat paxa tegunança da meâma obna e faenxagem que ion. necet 

Aâxia e não te obxiga a mais coita alguma e toda etta obna ele, dito João Amado, 

^azex dentxo de doit anot que tem pxincipio detde o dia e feitio detta etcxituxa, 

tudo pon. pneço de Z40$000 oagot em tx&t quantéit, a tabex um quantel no pnincipio 

da obna paxa madeixat, o tegundo depoit de ettax o axco faeito e attentado o nomea 

do netta etcxituxa e o texceixo no ^im da obna fieita e ã conta do contxato entne 

ele, dito João Amado, celebnado e ajuttado com o dito Revexendo Vadxe Capelão 

Luit ligueixa Uettxe, ponque a tudo te obniga cumpnix, guaxdax e attinax na ^onma 

que o dito tem, a qual capela de S. Bndt é. adminittnadon. dela o Vouton. tÁacedo (?) 

de Azevedo e Sitva, ao pnetente monadon. na cidade de Tavixa e tendo cato que pon. 

algum pnincipio ou incidente que haja, a metma cabe a ele, dito João Amado, te 

mande iazex, pon, tua conta, da metma tonte que contte dot apontamentot e pex^ei- 

ção da obna acima declaxada netta etcxituxa e netta &onma tem ajuttado o contxa- 

to ne^exido e a tatit^ação do conteúdo (...) o dito João Amado (...) e tua mu- 

Ihex Mania da Cotta, em pnetença de mim. Tabelião e dat ditat tettemunhat, que 

obxigam tuat pettoat e bent, móveit e de naiz, pnetentet e ^utuxot, onde quex 

que ion.em havidot e achadot e em etpecial obnigavam paxa ette efeito a tua 
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^axojuia. que. tQm (...), que. con&ta de vMulá, ú-ígueóuiÁ, eu&u e rruLÍ6 âAvo/ieÁ que 

nela. 6e adiam em o óZtéo da Cabeça de (...), a/iAedoA.e& deáta véla e ÚAegueóéa, 

com tal condição que to do A ot maiA AeuA benA que novamente ha-de poAAuiA façam 

todo A o bAt gado A a eAta petição a eAte £eito e pelo dito AeveAendo LutA FiguetAa 

MeAtae, Capelão da meAma capela de S. Zaáa fai dito em pAeAença de mim. Tabelião 

e daA dttaA teAtemunhaA, que ele ouviAa len. a eAcnttu/ia deAte contAato que 

havia ajuAtado com o dito João Amado, meAt/ie eA culto A e entalhadoA, tendo nele 

dito e declaAado, tinha ajuAtado pelo dito pAeço de 240§000, na obna do dito Ae- 

tabulo com a peA^etção e condiçõeA que decloAa a eACAttuJia de obntgação do meAmo 

João Amado e Ae obntgava ele a AattAfazeA o dito pAeço em tAèá qaantétA, o pnt- 

meiAo no pAinctpto da obna pana madeiAaA, o Aegundo depoiA de eAtaA o oaco iet- 

to, aAAentado, nomeado na Aua eAenttuAa e o teAceiAo no faim da obna toda acabada, 

ietta e oAAentada peto meAmo João Amado e neAta faAma há eAte contAato poA bem e 

Ae obAtga a não fialtaA a ete pata o que obntga Aua peAAoa e benA, faAoA, AendaA 

da capela do dito Santo, aonde faAem achado A e poA tudo AeAem eAtaA paAteA contAa 

enteA contenteA, aceitoAam eAta eAcjittuAa que outoAgoAam e aceitoAam e ao ganam a 

mim. Tabelião, eAta UieA fazeAAe, ante AeuA AogoA faz, em pAeAença daA meAmaA teA_ 

temunhaA, como peAAoa pública eAtipulante e aAAiAtente, a eAtipulei e oAAiAti, em 

nome daA panteA contAaenteA de quem pentence (...) e at eu, tabelião, em pAeAença 

daA ditoA teAtemunhaA, aA ditaA panteA contAaenteA, em voz alta que bem me manda- 

Aam, de que dou fa de aAAim lheA len e depoiA de lida, aA meAmaA panteA contAaen- 

teA dlAACAam eAtava na faAma de A eu mandado e a tudo faAam aA meAmaA teAtemunhaA 

pAeAenteA António Vatenmo da Ponte ToAAinha {?], JoAá UaAtinA, baAbeiAo, todoA mo_ 

AadoAeA neAta vila, que todoA ouvinam leA a eACAituAa, peAAoaA conhecidaA poA mim, 

Pedno LiAbão, Tabelião de HotaA, que a eACAevi". [Anquivo NotaAial de Foao, Lívao 

do Tabelião de UotaA de Loulí, PedAo LiAbão, 1739 ^lA. 28 vQ-, a 29 ). 



113 

LOULÉ. IGREJA MATRIZ 

ReXAbaZo da capela dai> AànaÁ 

"E-òcAÁXuAa de. corvOiato que. fiazem o Juiz e. moÀÁ o^IcáoáM da Con^naJila daò Sanloá 

AtmaÁ deAla vila a João Amado, eAcuílosi, moãado/L na cidade, de, Vafio. 

Em nome. de, Veu6, am&n, caibam quantoA eAte, públlcio InAlAumenlo de. e^cAlla 

na de, CjOyvUloIo vlAem que. no ano de. nab cimento de. Wo44o Senho A JeàuÁ Cnlòto da 

ena de 172S anoA, sendo os 29 dias do mts de Julho do dito ano, em esta notável 

vila de Loulé, e casas de monada de num público Tabelião de Notas, ao diante nomea 

do, apanecenam pnesentes em suas pnôpnlas pessoas José Rodnlgues Semedo, Juiz da 

Con^nanla das Santas Alma.,, situada na Matnlz de S. Clemente desta mesma vila e 

bem assim Antônio Rodnlguis Noguelna e Manuel Toscano da Tonne [?], Recebedon.es, 

todos monadon.es nesta vila, pessoas que eu. Tabelião, bem conheça e dou minha ^é 

e cnédlto senem os pnòpnais aqui nomeados e pon. eles todos juntos, em uma única 

vontade e cada um de pen sl In Solldum, me ^ol dito a mim. Tabelião, em pnesença 

das testemunhas no ^lm desta escnltuna de contnato nomeadas e assinadas, que 

eles entnando pon oficiais na dita Confinanla achanam o netâbulo da capela multo 

desbanatado pon sen já muito antigo e pon tal Incapaz de todo uso e assim se de- 

tenmlnanam mandan, á custa das nendas da dita Con^nanla, ^azen um netábulo novo 

pon ajuste e contnato que falzenam com João Amado, es culto n e entalhadon na cida- 

de de Tono, em pneçu de IIOÇOOO, com condição e declanação de sen fielto o dito 

netábulo na fanma seguinte: de toda a penspectlva com Sua banqueta entalhada 

Sobne a qual assentaná toda a ^ábnlca do dito netábulo ficando no melo dele um 

nicho pana a Senho na e nos lados duas nepnesas pana S. Miguel e An/o da Guanda 

e pon cima do nicho da Senhona uma glònla com a falguna do Padne Etenno, de melo 

nelevo, com os sena^lns que na dita clncun^enéncla kouvenem e no fiecho da obna 

uma tanje com o escudo do nome da Senhona, cujo netábulo sená fielto sem fialta 



114 

ou. qu-ohiia. dtguma e acacl ohnAgado dâ-lo acabado com toda a p^ctçcio e a contente 

deteá detot, o Jllcz e maÍÁ o^tcíató, até. o tiítímo do m&Á de Mato do ano de 1726 

e no ca&o qae no taJL tempo o não dQ. acabado como dtto è, tenà fietto à tua ca&ta, 

não tendo etet obaígadot a daA e tattbhazeA mait que ot dttot 110$000 (...) pe- 

tot Aendtmentot da dita capeta, no cato que etta úatte, não teja poh. algum legi- 

timo Impedimento de doença ou paitão, dizendo malt elet, dltot Juiz e maít o{t- 

clalt, que te obnlgam pon. tuat pettoat, bent e Aendat da dita Con^AuAta tatlt- 

^azeJiem ot dltot 110$000, a que fioAom obnlgadot a da/iem logo ao ^azen. detta et- 

cAltu/ia 24$000 pana com elet te compnanem at madelnat e ot &6§000 que faltam 

pana completan. ot 1 / 0$000 te obnlgam a pagan. em tn.lL quantélt, que tenã o pntmel 

Ao no pAlndplo da o boa, o tegundo no melo e o teAcelAo no film da dita obna e 

tendo atto tem dúvida alguma e logo poA ettaA pAet ente o dito João Amado, et cul- 

to A e monadoA na cidade de lano, pettoa que eu. Tabelião, bem conheço e dou mi- 

nha ele dito, ten o pncpnlo aqui nomeado e. pon ele me ^ol dito a mim. Tabe- 

lião, em pnetença dat metrat tettemunhat, que ele ajuttava o contnato e ajutte 

que havia fielto com o Juiz e malt ofilclalt da ConfinanAa dat Santat Almat detta 

vila em fiazeA o dito netábulo pelo pneço de 110$000 com todat at clautulat con- 

teúdat e declanadat netta etcnltuna, tem a nenhuma delat pon dúvida alguma pon 

tenem faeltat at dltot condtçõet e declanaçoet multo a teu contento, ot qualt 

nunca em tempo algum ot novo gania, antet te obnlgava a dan fa-endo e acabado o di- 

to netábulo no film do mít de Maio da ena de 1726 a contento dot dltot o^lclant e 

patia o que obnlgava tua pettoa e bent, môvelt e de nalz, pnetentet e fautuAot, on 

de quen que faonem havidot e achadot, ã tatlt^ação de tudo o ne^enldo e pon de tu 

do tenem contentet elet, dltot Juiz e malt o^lclalt e ele, dito João Amado, et- 

culton, mandanam faazen etta etcnltuna de contnato que outonganam e att-enanam e 

úonam dela contentet, a qual, eu, tabelião, a etcnevl e ilz como pettoa pública 

e ettlpulel e aceitei em nome dat pettoat (-..] autentet (...) o ilz e 11, tendo 

a tudo tettemunhat pnetentet que aqui attlnanam, o Padne Bennando de Vneltat, 

Sacendote do habito de São Pedno e João Slmõet Vlat e João Mandet, oficial de 
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da cLÍbcUideÃA.0, todoÁ moSLadosia& na&ia v-íla, qua aÁAÁjuVum e eu, Manual Vqaao, 

Tabatido da hiotaA, qua o aòCAavl. VaclaAoa maió o dito João Amado, pananta mim, 

Tabatido a daò maòmaò taàtamunkaÁ, qua pa/ia maion. AaguAança a ÁatiÁ^aqdo da di- 

ta obna, dava pod tau fitadod a pdinaipal pagadon. a tudo o qua poda tuaadan na 

jactada do dito datábuto, ao ma&mo Juiz da dita Confidadia, Joté. Roddiguat Sarna 

do, o qual, padanta mim, Tabatido a daò matmat tattamunhat, diòta acoitava a 

dita fiança na fadma qua atdáò ta daclada, pada o qua obdigava tua pattoa a bant, 

môvait a da daiz, pdatantat a fiutudot, onda quad qua fiodam havidot a achadot a 

pod tudi tad attanta attinou atta dactadação a ou, tobdadito, o atcdavi". [Adqui 

vo Vittditai da Vado, Livdo do Tabalião da Uotat da Loulé., Manual haddo, /725 

ilt. J5S vQ. a 159 v;fi. J. 
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ReJAbaío da captíZa de. Nd. Sa4. da Loz e oá únagenò de. JeAuA, 

Mojujl e. Jo4è 
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"EzcAÁXuAa de. cont/iato e dív-lda que. fiaz João Amado, meAVie. entalhadoA, monadcA 

à SejihoAa daò PoAtaò do Céu, ejctnamu/Loz dez-ta v-ila com oò ÃAmãoA da Con^AoAza 

de. NoAAa SenhoAa da Luz, Juiz, VJ.ogo Lobo ReJieÁJia, GoveAnadoi dezta pAaça, o 

EJ,cru.vão, o SaAgento Moa Rllí V-iaZ da SÁZveÁAa, o Re,ceheÁoA Manuel, de. Souza Aau- 

gão, todoz moAadoAez aezia v-íla de. Lo até., em 19 de. Junho dc 173%. 

Em nome de Veuz, amém. Saibam quantoz ezte público InzlAumenlo de ezcAl- 

luAa de conlAato e dívida, poA tempo de ano e melo, vlAem que no ano de nazci- 

mento de Mozzo SenhoA JezuZ CAlzto de 173% anoz, zendo aoz 19 dlaz do méz de 

Junho da mezma enu, em ezta notável vila de Loulé, e caZaZ de moAada de Vlogo 

Lobo VeAelAa, GoveAnadoA dezta PAaça, aonde eu. Tabelião, PedAo Llzbão, ao dlan 

te nomeado, fiul, pezzoa que pAezente eztava e bem azzlm o SaAgento Moa Rui VlaZ 

da SllvelAa, amboz cavalelAoZ pAofiezzoz em a OAdem de CAlzto e outAozzlm Manuel 

de Souza AAagão, meztAe de ZangAadoA, Juiz, Ezcnlvão e RecebedoA da Con^AaAla 

de MoZZa SerJioAa da Luz, moAadoAez nezta vila, todoZ de uma pa/vte e da outAa 

paAte eztava João Amado, meztAe entalhadoA, moAadoA ã eAmlda de McZZa SenhoAa 

daz PoAtaz do Céu, aAAedoAez dezta vila, pezzoaz que eu. Tabelião, conheço, de 

que dou faé. de zeaem oz pAópAloz aqui nomeadoz e togo pelo Juiz da Con^AaAla T)lo_ 

go Lopo PeAelAa e o Ezcnlvão, o SaAgento Moa Rui Vlaz da SllvelAa e o RecebedoA 

Manuel de Souza Anagão faol dito e declanado, na minha pAezença e daz teztemu- 

nhaz, no ^Im dezta ezcnltuAa nomeadoz e azzlnadaz, que elez tinham ajuztado e 

contAatado, em nome da Con^Aanla de Nozza Senho Aa da Luz, de que enam Inmãoz, 

com o meztAe João Amado, que pAezente eztava, entalhadoA, um Aetâbulc pana a 

capela de NoZZa Senho Aa, em tnlnta moedaz de ouao de 4$%00 cada uma, o qual ze 

obnlga a acaba-to dentAo de ano e melo, que zená no film do ano pAóxlmo de 1739, 
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com toda a 6ua peAficlção, com íaZá -ònagcná - dc Jcòllò, Manáa, Jo4è - olò quaíò 

tão dc boa cttatana, a t ca contento dele, dito Juiz c malt ofilclalt da Con^/ia 

Ala, pana cajo efeito Acccbea logo o dito João Amado at ditas tnlnta moedas 

acima nomeadas e além delas filcoa alcançado e devedon, ã mesma Con^nanla da 

quantia de &2$220 de alcance peias contas tomadas do UvAo em 35$639 dos anos 

qae fiol AecebedoA e o mais que uai da dita conta de 8 2$22O que Aecebeu em vâ- 

Alas paAcelas de esmolas, assim da mão do ReveAendo PadAe VaIoa como de outAoS 

mo Adornos, cuja quantia senA obnlgado pagou também no dito tenmo de ano e melo, 

que pAlnclplaná de hoje em diante e da dita ImpcAtâncla se abatenA o Aesto que 

ajustaA a obAa que se Intenta mandou fiazeu do uetabulo que acima, se acaso se 

i-izeu, pouque pana ^onmosuua e boa coAuespondéncla depende que mande fiazeu 

Igual o bua a capeta clu cunvlzlnha de S. Culsplm e S. João Baptista e quando se 

não mande iazeu a dita o bua senA obulgado pagou Intelna a dita quantia de 

82$220 que puefienlnA a outua qualqueu divida que tenha contualdo pou seu mais 

antiga e da qual e tal Impcntâncla se lhe abateua o que ele, dito João Amado, 

disseu gastou em o cauuetc da madelua que vleu da cidade de Vauo atém dos 10$000 

que se abonam pou seu assim, tudo contratado, seuem os canuetos pou conta da Con 

Inania e assim mais lhe vão abonadas algumas venhas assim de acompanhamentos em 

que havia duvidas como também seis alquelues de tnlgo de um ^oao da Viseta (?) 

que lhe iol canuegado e não cobuou e nesta fanma tem contuatado, ajustado com o 

dito João Amado a faonma desta escultuua que pou paute da Conpiaula assim eles, 

ditos lumãos e os mais que lhe sucedeuem senão obnlgados cumpnlu e guandau as- 

sim em tudo na fioAma que dito tem e quanto pode a seguuança e a obseuvãncla do 

ue^enldo, obulgam suas pessoas, etc. e as uendas da Con^uaula e pelo mesmo mes- 

tue entalhadoA, João Amado, fiol dito em pAesença de mim. Tabelião e das ditas 

testemunhas, que em tudo o que declaua a escultuua ena o veudadelno contuato 

que tinha ajustado com o dito Juiz e os lumãos ue^euldos e nomeados assim na 

aceitação do dito uetabulo da mesma Confanaula da SenhoAa da Luz, de que Aecebeu 

a quantia de tnlnta moedas de ouuo de 4 $8 O O cada uma e deste pueço que embolsou 

em dlnheluo da Con&nanla dava, em seu nome. Igual quitação em fioAma de hoje 
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paAa AejnpsLe, como também conò-tctiUa. de,vcdosi d mcóma Conúsuwia. de. &2§220 que. 

oaaájti o duto (...) como c6-ta quantia n.e^eAÁAa tudo ácaá ete. obnígado pagaA 

dcntAo em o dito ano e medo na ^oAma do 6eu contnato, o AetàhuZo ^tndo, acaba- 

do com cló tA&ó imagená de, Jc&ut, Manda, Jo-óé, em boa pe/i^edção, tudo teJiá a 

contento do Judz e mads ofitcdadò da mc&ma Con^Aanda e doÁ &2$220 que con^eòÁa- 

va, em pAe&ença de mim, Tabeldão e das ditas testemunhas, que é. devedoA de to- 

das as contas que peto ido ao da Con^Aanda se lhe tomanam dos anos de AecebedoA 

e se abatena o que impontan, ddgo se abatena o pAeço que impontaA a obAa que 

intenta ^azea do Aetdbulo que acima, se acaso se idzeA, poaque a faonmosuAa e 

boa coAAespondéncia depende de mandoA-se {^azeA iguad obna a capeia cdAcunvizi- 

nha de S. Cndspim e S. João Baptista e quando se mande ^azeA a dita obAa paga- 

Aâ eie, dito João Amado, intednamente a dita quantia de Z2$220, a quantia que 

peA^ená a outna divida que tenha contAaido poA esta seA mais antiga e desta 

impoAtância se lhe abatená o que eie, dito entaihadcA, deies gastou no caAAeto 

da madedna que vieA da cidade de Voao atém dos 2$000 que já lhe abonanam poA 

sca assim o contnato, SCAem os caAAetoS poA conta da Confinania e assim mais 

lhe são abonados aigumas vendas assim de acompanhamentos em que havia dúvida 

como também seis aiqueines de tndgo de um íoao da Viseta (?) que lhe ^oi can- 

Aegado e não cobAou e nesta ^onma ha esta escnituAa poA bem ^eita e quen. daA- 

-Ihe toda o devido cumpnimento e contna eia não viná poA caminho de ddAeito 

poAque aceita ao fiazeA este contAato IdvAemente e se condessa devedoA das ditas 

quantias das tndnta moedas nomeadas que já tem Aecebido e poA elas se obndga 

lazeA o Aetábuio na fio Ama que tem decianado, dentAo de ano e medo que pnincd- 

pia do dia do feitio desta e dos S2$220 que paganá no ^im do dito tenmo de ano 

e medo, que sená no ^im do pAóximo ano de 1739 e nunca podeAá vin contAa a fioA- 

ma desta escnituna poAquando IdvAemente ioi, eie contnaente, ceiebAado e queA 

que esta sempAe valha e nunca podenâ vía contna ela poAque Aeconhece fiaita to- 

da a acção que em ddAeito lhe possa competiA e nunca uSaná de Aemédio, pndviiá 

gio nem de outna Idbendade e caso que alguma intente lhe não vaiená poAque Ae- 

nuncia todo o ddAeito quanto pode a seu fiavoA e se obndga daA inteiAo cumpnd- 
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mento ao fi^entdo no jetto em que ^oa moétnada e pcma òeguAança de todo o con- 

teúdo dÁJsÁe o devedoA, em pAeóença de mim. Tabelião e dat ditat teòtemunhat, 

que obAA,gava Áua petAoa e ben&, geAalmente móveis e de Aaiz, onde queA que io- 

Aem achado* e que de tudo seAem contentes, todos os contAaentes, assinoAam es- 

ta escnitoAa e AogaAam a mim. Tabelião, esta lhes fizesse e eu, a seus Aogos, 

iiz como pessoa pública estipulante, assistente a estipulei e assisti em nome 

dos contAaentes que assim todos a outoAgaAam e loAam dela contentes e lhes li 

em voz alta e disseAam estava na fioAma de seu mandado, sendo as ditas testemu- 

nhas pAesentes Nuno UascaAenhas Pessanha, Moaío José, úilho de Manuel de Sousa 

Xnagão, estudante, João da Costa Lopo, Manuel Mantins, chiado do dito Govehna- 

doA, todos moAadoAes nesta vila, que iodos assinaham com o dito Juiz e mais 

o^ícíoaS nomeados e o dito João Amado, que assinaham em pAesença de mim, Pedho 

Lisbão, Tabelião de Notas, o escAevi". [Ahquivo Visthital de Poao, Lívao do 

Tabelião de Notas de Loulé, PedAo Lisbão, 173è ils. 51 a 51 ve.). 
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"ScLÍbam quantoA c&tc publáco áyiòVmmcrvto dc obaágaqão dc ^azcn. um JiciAbato cm 

como vÃJim que , no ano dc naÁcúmcnto dc NoáAo Senhor Jcóuó CnÁAto dc MOO anoÁ, 

Acndo aoA Ádc dáaJ> do míò de Maio do deto ano nesia cidade dc Fano c pousadas 

dc mim. Tabelião, ao diante nomeado, paAcccnam c ^onma pies entes o limão Fiei 

Afonso, leigo Agostinho Descalço, piocuiadoi bastante que moÁtiou Sei do Conven- 

to de NoSSa Senhola dos Pobies da vila de Loulé., como contém na pio caiação fieita 

poi mão do Reveiendo Vadie Viesidente do dito convento Fiei Guilheime de Santa 

Maica e assinado poi ele e poi Fiei Constantino da Anunciação {...) da dit: Oídem 

de Santo Agostinho, Descalços, do dito Convento e bem assim estava pies ente João 

Baptista, imaginaiio e moiadoi nesta cidade, pessoas que eu. Tabelião, bem conhe 

ço e dou ^é seiem os que poi aqui nomeados e em casa do dito João Baptista estava 

Sua mulhei Uaiia da Encarnação, a qual eu. Tabelião, lhe fiiz tomai sua outoiga e 

consentimento paia a pies ente esciituia de obiigação e logo poi ele, dito João 

Baptista, me ^oi dito a mim. Tabelião, pies entes as testemunhas no ^im desta no- 

meadas e assinadas, que ele estava contiatado com os SobieditoS Reveiendos Vadies 

Fiei Guilheime de Santa Maiia, piesidente da Casa de Nossa Senhoia dos pobies da 

notável vila de Loulé e com Fiei Constantino da Anunciação, leligiosos Agostinhos 

Descalços, paia lhes iazei um letábulo paia a capela maioi da dita Jgieja de Nos- 

sa Senhola dos Vobies, com seu Saciálio no banco e com colunas Salomónicas nos la 

dos e coldões, também Salomó nicos, na volta do aico da tlibuna, a qual há-de cons 

tal de uma álvoies contendo íamos, folhas e faloies piopoiciondaS, tudo de talha 

moderna e piimoiosa, tendo dentio na tlibuna poi cima da álvoies uma coioa impe- 

lial que Sustem dois anjos, dada um de Seu lado e tudo o mais que esta no debucho 

e na planta que se fiez paia este tio no e ele, dito Nestie João Baptista, se obii- 

ga a fiazé-lo assim na mesma faoima acima dita e de não metei outia nenhuma madeiía 

na dita obia mais que de boido e castanho, ficando também a assentai a dita obia 
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m. Capria cie NoáAcl SmhosuL doA VobfiQA poti òllcl conta., dctc dito mc6t/LC e poa contai 

do A Áob/icditoÁ RcveAcndoA Pad/ict mandá-la IcvaA dc&ta cidade pana. a dita vila dc 

Loalt e a danem aò C6capula6 nccc&AánÁoÁ e maiò ^ennagem dai, pontai da tnibuna e 

cavatgajdunaò pana oá o^tclaÁJ, e iòto pon conta dot ditoi mltgioAoA e o pneço em 

que 06 dito6 neltgto6o6 tinham ajaòtado com ele, dito meitne, pon toda a dita 

obna, a 6aben madeinai, pneganta e gnude e diaò de tnabaího 6ão 175$000, do6 quait 

cobnou logo ele, dito meòtne João Bapti&ta, penante mim. Tabelião e teátemunhaò, 

da mão e poden do dito Revenendo Jnmão Fn. Agonio de S. Jo6t, pnocunadon do6 di- 

to6 contntbuinteò, 75$00O todo em dinkeino de contado e boa moeda, connente nette 

Reino de Pontagal, 6em fialta, quebna, diminuição alguma e 06 100$000 que fialta pa 

na o dito ajuâte, citando a dita obna acabada e aòientada na dita Igneja de Nc66a 

Senho na do6 Pobne6 da vila de Loulé., lhe acabanão de 6ati6^azen 06 dito6 100$000 

que bicam nettando e 6e obniga ele, dito mettne, a dan oátentado o dito netábulo 

na dita Igneja na bonma acima dita pon todo o mé6 de hlovembno pnóximo que vem deó 

ta pneáente ena de 1700 e 6e obniga a não a tudo acima dito 6cb obnigaqão 

de 6ua pe66oa e todo6 06 6^il6 benò, móveiò como de naiz, havido6 e pon haven, don 

de quen que bonem havido6 e achado6 e pelo melhon panado de todo elet e a metma 

obnigaqão b0i dita pon 6ua mulken e não neclaman eòta eòcnituna de obnigaqão que 

o dito 6eu manido tem b^ito (...) 6e não a tudo lhe dan cumpnimento de 6ua ponte 

e logo pelo dito Revenendc Inmão Fnei Abon6o de S. Jo6é., pnocunadon da dita Cana 

de Uo66a Senhona do6 Pobnen, boi dito anten oã meòmaá teátemunhoá que ele, em no- 

me do6 6eu6 conntituinteò, 06 Revenendot Padnen ^dzem tudo de 6ua pnocunaqão, 6e 

obnigava pelo6 benò e nendaò da dita Caòa de Noòòa Senhona doò Pobneò, a que eòtan 

do a dita obna acabada do netábulo e tnibuna e òendo aòòentada como dito é, logo 

entneganão ao dito meòtne João Baptiòta oò ditoò 100$000 que òe lhe £t.Cd neòta/ido 

pana oò ditoò 175$000 em que eòtavam ajuòtadoò e òe tinha b^ito o dito ajuòte e 

contnato neòta eòcnituna declanada a que tudo òeuò contnibuinteò danão cumpnimen- 

to tanto ã do pneòente como ã que lhe òucedenem, a qual eòcnituna ele, conòtituido, 

conòentiu e aòòinou que em tudo de òua pnocunaqão que diz o òeguinte: Fnei Guilhen- 

me de Santa Uania, pneòidente doò Religioòoò Agoòtinhoò Veòcalqoò que aòòiòtem na 

Caòa de Koòòa Senhona doò Pobneò da vila de Loulé., junto com o Padne Fnei Conòtan- 
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tÁjio da. AnuncÁJição faazemoÁ no66o ptiocuAadoh. ba&Jjmte. ao Isimao Tkhá. A^ortso do. 

S. Jo4è pana qae m no66o nome a66-íne um contnato que hoavena apaíavnado com 

o Senhon João Baptí6ia, me6tne entaíhadon., monadon. na cidade de Fano, em an- 

dem a úazen um neXâbuZo e tnlbuna pana a capeia maion de Uo66a Senhona do6 

Pobne6 confionme o debucho e ptanta que pana eA-te efaeÁXo 6e faez e pana que 6e 

neduza a fionma púb-ti-ca o dóto con&uLto, ihe damo6 bodo6 06 podene6 nece66anA,o6, 

Loutt, 6 de Mabo de 1700 - Fnel GuWienme de Sanba MarUa, Pne&ldenbe - Fnel 

CoYi6-tayituio da Anunciação - manuet Mende6 Neto, Tabetião de Notaò ne6ba notAveZ 

vÁJba de loutt e 6eu tenmo cenZi^-ico e ^aço inteZna e cntdibo pana a tetna 

de pnocunação acima e 6-inãJL ju6to ao pé. dete é. do Muito nevenendo FneZ Guilken- 

me de Santa Manta, pne6Zdente da Jgneja de No66a Senhona do6 pobnet e Pnovedon 

do Ho6pttaZ ReaZ com o outno 6tnaZ abaixo do Revenendo Padne FneZ Con6tantuLO 

da Anunciação, monadon no dito convento o quaZ conheço a dita Zetna e 64x10x6 

como tai6 06 neconheço pon me eácneven mutta6 veze6 o que em aqui me a66lyieZ 

do meu puhlZco 6lnaZ taZ é, hoje de Maio 6, de 1700 ano6 - Zugan do pubZZco - 

- em fiê. e te6temunho de vendade - e não contém mai6 a dita pnocunação que toda 

aqui tnetZado como ^ZeZmente na vendade 6 em coita que duvide pana a quaZ me ne- 

ponto em todo que a tonnet a entnegan ao dito mettne João Baptinta que dou fié e 

neconheço a Zetna do dito TabeZlão e a66lm quenem e 6ão contenteó que esta etcnc 

tuna em tudo 6e cumpna e guande e 6eja ^Inme e vatlota e da manelna que neZa 6e 

contém e na meZhon fanma que em dlnelto 6e po66a e Zugan haja pana validade, ã 

quaZ eu, TabeZlão, ilz a 6eu6 nogot em ié e teòtemunho de vendade, a66lm outon- 

ganam, aÁtlnanam e aceltanam e eu, TabeZlão, pon quem tocan autente e pnetente 

e a nogo da nobnedita Mania da Encannação attlnou António Lopet \JaZada, ^IZho 

de mim, TabeZlão, pon ela attlm o pedln e não 6aben etcneven, como tettemunha e 

a6 malt ettavam pnenentet Domingo6 (...) e ManueZ Tavanet, o moço, todot denta 

cidade que annlnanam e eu, ManueZ Lopen l/alada, o encnevl". (Anquivo NotanlaZ 

de Fano, Livno do TabeZlão de hlotan de Fano, ManueZ Lopen l/aZada, J700 &Z6. 

US a 146 vfl.). 
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"E&cAÁXuAa de, corUAcuto que, fazem oA ofacÁJLÍò da. Con^AaAxa da SenhoAa da ConceÁ,ção 

daá PoaXoò deAta v-iía com HígaeZ Nobae., eAcattoA, monadoA na cidade de, Foao. 

Em nome de VeaÁ, amén. Saibam quantos eAte púbLico inAtAumeyvto de eAcAita- 

Aa de contAato e obAigação viAem que, no ano de noAdmerUo de Nomo SenhoA JeAuA 

CaãaXo da eAa de 7 743 anoA, Áendo ao& Z1 diaA do mêA de VezembAo do dito ano,neA- 

ta notávet viía de Loulé., em coaoA de moAada de mim. Tabelião de NotaA, ao diante 

nomeado e aAÁinado, apoAeceu pAeAente em lua pAópAia pe&ioa Viogo de Sou&a e Soa- 

Ae, Juiz da Con^AaAia de Noli a Senho Aa da Conceição dal ? o Atai delta vila, Henni- 

que da Coita Peitana, ElCAivão e Baoa Camacho NavaAAo, RecebedoA, oi quail eu,' 

Tabelião,bem conheço, do que dou fa leAem oi pAópAioi aqui nomeadoi e mcAadoAei 

neita viía e logo poA elei todol, juntamente em uma unida vontade, cada um de peji 

li, fai dito a mim, Tabeiulo, peAante ai teitemunhai no fitm deita eicJiituAa de 

contAato e obAigação, nomeudai e ailinadoA, que elei tém ajultado um Aetábulo 

com Miguel NobAe, ei culto/-, moAadoA na cidade de Foao, pana a Senho Aa da Concei- 

ção dal Pontal delta vila, com ai condiçõei neita declanadai, que ião ai leguin- 

tei: fazen o Aetábulo pana a capela da dita Senho na confanme o aíaco que le lhe 

entAegou, penante mim. Tabelião e dai teitemunhai, o aíaco allinado nai coitai 

pelol ofaciail da dita Con^nania, o qual hilco imitaná menol a obna que nele le 

acha aiiinada como a letna diz (?) e nai colunai aonde le vi um menino, fazen- 

-Ihe mail doil, que vem a len tnli em cada coluna e no vão, que vai da boca da 

tnibuna até. o altan, a banqueta tená tnéA nichol à pnoponção doi lantoi que le 

hão-de pôn, muito bem guannecidoi e Aematadoi, com doil meninol cada nicho e ai 

pontal da tnibuna hão-de len de talha modenna e v alio la e encimadai ai ombAeinai 

dai ditai pontal, da banda da panede lhe ianá ol meimol nuiulonii (?) que le vim 

no aíaco e no anco dele e na gnolluna do pé. dineito do Aetábulo há-de continuan 
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a otxfia que. òe na gswAAuAa. da volXa da boca da i/Ubuna e a&^-àn maú> 6ená obnÁ.- 

gado a j^azeA doÃJ, anjoÁ que caibam noA nichoá do Vwno da Senhora, que Ainvam de 

ceAofieAaAio e a&Aim há-de maiÁ jjazGA a cornija da ígneja de uma e outAa banda, a 

úindaA na empena da ponXa da Aua, de talha, Ae&taltada e que do Ae&talto òacado, 

Aematado com doiò meninoÁ pegando em um Aemate, com gAaça, debaixo do dito Aet- 

Aalto tacado, um menino e not meiot, not Ae&talXoÁ fiundot, uma toAje bem oAnada 

que componha, a dita coAnija e aAòim mai6 toda a obAa que fiizeA, da compottuAa da 

dita coAnija e fianâ mait uma ^AontaleiAa pana o altaA da capela, de talha, em 

pAeço, a dita obna aqui decloAada, em 350$00O e te obntgou Baclò Camacho NavaAAo 

de tua livAe vontade, de a pôA em cata do dito et culto A, toda a madeina que necet 

tâAto úõa pana a dita obna atAât decloAada, itto tudo de etmola que iaz à dita 

SenhoAa pana a dita obna, a qual quantia de madeina a tomanA o dito et culto A em 

detconto do ajutte atnât nomeado, pelot pAeçot que [/alentim Luit de Monchique 

lhet cottuma poA em tua cata e o Aetto pana a dita quantia te lhe ina dando de- 

poit de pegaA na dita obAa con^oAme lhe ^ôa tendo necettâAio e ot ditot o^iciait 

lhe podenem dan, com obnigação poAém que £inda a obAa te lhe ajuttanà a tua con- 

ta. Veclanam elet, o^iciait da dita Con^Aania, que o caAAeto da obAa, depoit de 

úeita, pana etta vila e diAeitot que a dita obna houveA de pagan o mandana que 

paAeça necettdnio poA donde quen que {^oa tacada, te obnigam ot o^iciait pô-lo a 

talvo e attim te obnigam a dan coma ao dito et culto a e aot teut o^iciait, a todo 

o tempo que dunan o attentamento que dunaA, digo o attentamento da dita obna, pa 

na a tudo danem inteino cumpnimento obnigavam elet, o^iciait, tuat pettoat e to- 

dot ot bent e Aendat da dita Con^nania e logo ettava outAottim pnetente em tua 

pAópnia pettoa Miguel Slobne, et culto a, pettoa conhecida dat tettemunhat, do que 

dou dizenem ten o pAópnio aqui nomeado e mo nado a na cidade de Fano e logo pon 

ele faoi dito a mim. Tabelião, penante at metmat tettemunhat, que ele, de tua li- 

vAe vontade, tem 6onça nem conttnangimento de pettoa alguma nem de outna coita 

que a itto o obnigue a dan cumpnimento àt condiçõet detta etcnituna como também 

te obnigava a dan at tentada a dita obna em o 1Q. de VezembAo de 1745, tem ^alta 

alguma, dando-lhe a madeina acima decloAada e de que fiaz menção o Aol que fioi 
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en£tegu.e ao RzcdbedoA. da ConfasiarLia, Baóá Camacho NavaAAo, pondo a dtta madcJjm 

m Átia caÁa em Foao até. à ^qJjul de, VeAÒo de. 1744 ayioh e 4e obsUga ete, eAcuLtofi, 

a não poà. dávtda alguma Aobsie eAta zàcjUMjJia 4e não a tudo da/i tnteÁAo cumpsit- 

mento a eAta eÁCAttuAa com todai a& álloá cZohauZoa e pafia tudo daA tnteÁAo cum 

pnÁmento obAÁgava 6ua pc&Aoa e todoA oá 6eiL& beyi6, pAeAenteA e fiutuAoÁ, móveÁò 

c dc Aalz, havtdoA c poA kaveA, dc que, tudo mandaAam eZc&, contAaenteá, ^azeA 

c&ta còCAÁtuAa, que, outoAgaAam e faoiam deZa contentei, a qual eu. Tabelião, a 

Aeu& aoqoá ^tz e de áuoa vontades, como peàÁoa páblÁca eòttpiLÍante e aòòtòten- 

te a eàtipuZeÁ e a&At&tÁ em nome daA peAAoa& a tudo tòto auAenteà a quem toca 

e tocaA pode e a fitz e a ti. de veAbo ad veAbum e oa ditoA contAaenteA, penante 

oa teAtemunhoA que eAtavam pAeAenteá, de que dou dtAACAam eAtaA ã Aua vonta 

de, Aendo a tudo teAtemunhoA pAeAenteA António CoAAeta, o^tcÁat de AapatetAo e 

TAanciAco ManueZ, ofatctoZ de ptntoA e Joaquim JoAé da Co Ata, todo A moAadoAeA 

neAta vtZa, que to do A oAAÁnaAam e eu, João de Sousa SeveAetAa, Tabelião de No- 

tas, o escAevt". [AAquivo VtAtAitaZ de Foao, Lívao do tabelião de Notas de Lou- 

lé, João de Sousa SeveAetAa, 1743 fits. 15 uô. a 17], 

"EscAÁtuAa de contAato e obAtgação que ^azem Baoa Camacho NavaAAo, AottetAo com 

Vtogo de Sousa e SaAAia e RodAtgo CoAAeia Pincho, ambos ptntoAes e moAadoAes 

nesta dtta vila. 

Em nome de VeuS amén. Saibam quantos este publico tnAtAumento de escfiÁtu 

Aa de contAato e obAigaqão vtAem que, no ano de nascimento de Nosso Senho A Jesus 

CAisto de 1745 anos, sendo aos 22 dias do més de Maio do dito ano, nesta notável 

vila de Loulé e casas de moAada de mim, tabelião do judicial e Notas, no fitm des^ 

ta escAituAa nomeado e assinado, paAeceu pAesente em Sua pAópAia pessoa Baús 

Camacho NavaAAo, moAadoA nesta vila, pessoa que eu. Tabelião, conheço e dou fié 

aça o mesmo e poA ele me fioi dito, em pAesença de mim e das testemunhas no fitm 

desta nomeadas e assinadas, que de sua livAe vontade, sem constAangtmento de 

pessoa alguma senão pela sua muita devoção que tem com Nossa Senho Aa da Concei- 
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qã.o dali VotáaA* deAta. v-iía, qaí eZe tm coniAcutado, como com c^cÃJlo coyUaoJíoíl com 

V-Logo da Sollòcl e Sojvújl e RodAÁgo Cosulclcl Vlncko, amboA púitoicò e mo/iado/LCò na 

mc&ma v-ita, a daA-tkcò a quantia de mil aíqueineò de tnágo que o-ó AobsiedctoÁ òe 

não obnágadoÁ a cobnan. doò fionelnoA de que eíe, dito Sna& Camacho, Ae ha obntga 

do a dan-lhcã o not, cujot ^oaoá 6e vencem no dia de Santiago que embona vten. 

do pneòente ano e aÁhtm da aoò dito A Vtogo de Sou&a e Rodntgo Conaeta o que o 

dito Vtogo de Sou&a the deve att o pne&ente de todaò aâ contaò que com eíe ti- 

ven. tido e Aenet obntgado a dan-lke to do A oA eicnttoA que em meu podet ettive- 

nem e toda e&ta quantia lhes dou aoA ditoà ptntonet pana que com o 4 eu pnoduto 

dounanem, ptntanem, eòto^anem e encannanem toda a obna de dounado e ptntuna da 

capeta da dita Senhona com a maton penfaetção da ante, a Aaben o netabuío que 

eòta aju&tado e e&ta fazendo Mtgueí nobne da cidade de Fano e o tnono e cata 

da tntbuna e Aemathat, tLuio da dita capeia e dott anjot gnandet que o dito et- 

cuíton {az e {nontaíetna e aòA-im mait òenão obntgadoÁ a etto{anem uma imagem 

de S. miguei e outna do A jo da Guanda que eíe, dito Bnãt Camacho Aena obntga- 

do mandan {azen pana Ae cjiocanem na dita capeta, com decíanação poném que a 

pintuna da cata da tnibur.i 6 ena com Áuat {íonet de o uno e òett namoA do metmo, 

em Áeut íuganet e &enão oi ditoÁ pinto net obntgado a a danem toda a dita obna 

{etta att o dia de NoAAa Senhona da Conceição do ano de 1747 e atAim òenão obnt 

gado 6 o-& ditoò pinto net, que cobnadoÁ que sejam os ditos mií aíqueinet de tnego 

e do pntmetno que se venden inão {azendo pagamentos ao escutton que {az o neta- 

buío pana a dita capeta até, onde não cheganem at et mo ias e nendat da Senhona e 

isto em ondem a que não pane a dita obna pon {atta de dinheino pois senão obnt- 

gados a {azen toda a dttigíncta em ondem que {ique sentada o mais tandan até, o 

dia da dita Senhona do ano de 1746, com dectanação poném que de todo o dinhei- 

no que ttnanem do pnoduto dos ditos mií atqueinet de tnego e o mais consignado 

pana o dounado da dita obna se inão enchendo petas etmoiat e nendat da dita 

Senhona, pois só como empnéttimoS {açam pagamentos ao dito escutton pana que 

não pane a dita obna e assim disse mais eíe, dito Snát Camacho se obnigava a 

{azen ( ) os ditos mií atqueinet de tntgo e o mais consignado pana a dita 
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obAa e que &mdo cclóo que, uígunA do A fiavosieà que ete den. o not não paguem pon. 

qaãZquen. ÁjLCÁÁente que Aeja e pnÁJicIpalmente que poi pobsieà ou pon. de taZ txi 

go paJia poden. pagaA o fio ao òe obAÁgava eíe a ptieenchefi oA dltoA mií atquoÁAeb 

de tnZgo, pagando iodo o que fiattaA a tAezenZoA AéÁ6 o atqueÁAe, poA dia de 

Santiago da pAeòente ena e aò&Ám maÁA 4e obAÁgava a dan ao* diXoA pintoAei> o 

AoZ do6 úoAelAoA pana deíeá podenem cobnan oá ^oaoá que pana -i&io Zke& da pno_ 

cunação bastante pana o podenem faazen 04 quttaçõeò poÁ&adaÁ pon eíef dito Sná& 

Camacho, que 6 ena obntgado a dan-lheà até, o dia de Santiago e outnoAAlm díóáe 

ete, dito Snã& Camacho pedia e nogava a todo A ot Inmãoò da Con^nanla da dita 

Senho na da Conceição (...) como ciau&uta desta eòcnttuna conòenvem pon Juiz da 

dita Con^nanla ao dito Diogo de Sou&a como também ao e&cnivão e necebedon da 

metma que actualmente Áenvem até. 4e completan a dita obna do dounado e ele di- 

to Diogo de Sou&a e & eu companheino Rodnigo Conneia Pincho ^icaá^em de todo 

Aatiò^eitoÁ e inteinadoA de todo o dinheino que de&pendenam com o eA culton pa- 

na pagamento do netabulo que eòta fazendo e tinanem do pnoduto doA ditoA mil 

alqueineA de tnigo e do maiA conAignado pana a meAma obna do dounado pana cum- 

pnin o conteúdo neAta eAcnituna, diAAe obnigava Aua peAAoa e benA, pneAenteA e 

^utunoA, onde faonem havidoA e achadoA e em eApeciat oa ditoA fionoA que conAi- 

gnado A tem pana a dita com tal condição e declanação que a que em eApedal 

(...) pana que todo A Aejam obnigadoA ao cumpnimento deAta eAcnituna e auoa 

clauAulaA e logo pon eA tonem pneAenteA o a ditoA pinto neA Diogo de Solla a e Ro- 

dnigo Conneia, monadoneA neAta vila, peAAoaA que eu. Tabelião, conheço e dou ^é 

Aenem o A meAmoA e pon eleA, amboA juntamente em uma unida vontade e cada um 

de pen aí in Aolidum, faoi dito, em pneAença de mim. Tabelião e daA meAmaA teA- 

temunhaA, que eleA, de auoa livneA vontadeA, aceitavam eAte contniito com todaA 

oa clauAulaA e condiçõeA poAtaA neAta eAcnituna pelo dito BnáA Camacho pana o 

que diAAenam obnigavam AuaA peAAoaA e benA, pneAenteA e fiutunoA, onde fanem 

kavidoA e achadoA, facando amboA faiadoneA e pnincipaiA pagado neA e um pelo ou- 

tno e Aendo coao que algum ou amboA faltem anteA de danem AatiAfação da dita 

obna, quenem e Aão contenteA que AeuA kendeinoA mandam acaban a dita obna e 
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dzcloJioiL mcilá o dito BaA& Camadio que, òmdo coáo qmz a. dita. Con^AjvUa deÂtem 

ioha. das ditaò ocupaçõeA de. Juiz, EAcnivão e HeciehedoA. aoA ditoÁ Viogo de. 

Soa&a, Rodstlgo CoAAeia e Heji/iique. da Coàta, AeAa obnigada a nova Meáa a togo 

ayvteJ> de. oò exputAanem a encheA ao* AobsieditoA de. toda a imponiânda que, eJ>- 

teà ttveAem deApejidido com a obsia do dito neXabuto que e&ta fazendo o dito 

e&ciLttoA. e, poA. de tudo ÁeJiem contentei mandoAom fiaze/i eáta eóCAÁtuAa que ou- 

totiganam e aòi-uiaAam e Cofiam dela eontanteò, a quaí eu. Tabelião, a ieuò tio- 

go* i-iz como pe&Aoa publica, eitiputante, a&ii&tente a eitipuiei, aiàiiti, 

em nome dai peiàoai a tudo ti to auientei a quem toca e tocan. pode, a fitz e 

ti ài pantei e testemunhai p/ieientei, António Pate/imcda Ponte faninha, Tabe- 

tião de Notai, monadon. neita vila e Macedo da Ponte, vendeÁJio, monadon. na mei^ 

ma vila e Manuel Gonçalves, tavnadon. e monadon. no sitio dos Canos, anAedon.es 

desta vila, que todos assinanam e eu, José de Enito da Silva, Tabelião do Ju- 

dicial e notas, que o escAevi". [Id., LIvao do Tabelião de Notas de Loulé, 

José de Bnito da Silva, 1745 ^ls. 64 a 65]. 
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"EAcnÁJuna de. canVicuto e obnÁ.Qação que fiazem o Juiz da Con^Aa/Ua de, S. Seba&Hão, 

o Capitão da Ponte. PaleJunc, o E&CAlvão João de Mendonça do Vale, MlnlâtAo da Oxi- 

dem 34., o Recebedca da meáma Con^AaAla ZaAtolomea Rodado, deòta vila ecm João 

Amado, et culto A. do oficio de canplntelAo, moAadoA na cidade de Foao e agoAa attlt^ 

tente ne&ta vila de Loulé.. 

Em nome de Veut, amén. Saibam quantot eòte público InttAumento de etCAltu- 

ao. de contAato e obnlgação vlnem que, no ano de nat cimento de Notto tenho A Jetut 

CAltto de 1724 anot, tende aot 7 dlat do mét de JanelAo do dito ano, em que etta 

notável vila de Loulé, e catat de moAada de mim. Tabelião, fioAom pAetentet o Capl 

tão RodAlgo da Ponte Palensnc, Juiz da Con&AOAla do Senho a S. Sebattíão detta vila 

e outAottlm João de Mendonça do Vale, Etccilvão da metma Con^AaAla e MlnlttAo da 

O Adem 34. do teAá^lco S. ^xancltco, o RecebedoA detta Con^Aanla BaAtolomeu Rata- 

do, oficial de al^alte, teiot moAadoAet netta vila, pettoat que eu. Tabelião, 

dou fié. teAem ot pAópAlot nomeadot e poA elet todot, juntamente em lAmandade, {±01 

dito a mim. Tabelião, em pAetença dat tettemunhat no {lm detta etcAltuAa nomea- 

dat e attlnadat, que elet haviam ajuttadc com João Amado, et culto a de caAplntel- 

ao, de lhe {azeA um Aetabulo de talha e etcultuAa, que vem a teA o pé, dlielto 

com teu banco e pedettalt com teut meninot em cada um delet e a malt talha que 

lhe peditem no metmo Ae,tabulo e quatAo colunat talomónlcat com teu páttato em 

cada uma delat e a malt talha que te deve {azca nat metmat colunat, com tua coa 

nlja Aettaltada e teu nicho no melo pata um caucí{1xo com tua enuz de et galhot 

com teu calvóJilo do metmo tamanho que o pé dltelto pedlA e entAe at colunat 

dolt nlchot, a tabeA, um de cada banda, pottot ã {ace, com tuat planhat pana {o- 

Aa e na volta de cima a Imagem de Notta tenhoAa da Conceição com cinco teAa{lnt 

aot pét e telt de Aoda, coAoada de ettAelat, e em cima no {echo tua taAje com 
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dcÁJ» m&rtínoA pagando neln e a mcLÍS taZha tunA ÁejneJLhança à capoZa. do A T qjlcqJjlo^ 

de, S. fsumcÁJiCo de, FaAo, de, que, tudo tbn a.justado com o AobAedóto João Amado, 

pon. psicço de, 175$000, Lívslcá e Áem maúA ouJjujl obntgaqcio da Con^noAta, 04 quatò 

ÁaÁAão da c&mota que detxou o PadAe ManueZ. Mendet Baptista 120$000 c ot juAoÁ 

que e6tZveA.em vencZdoÁ, pervtencenteà ao* meSmoÁ 120$000 (...) e o nesto que iaZ 

toA poJuL 06 175$000 peia O Adem 3^. deita vtZa e 06 pagamentoA ao iobAedZto ie 

ÚaAão na faotuna seguinte: ao aiStnoA deita, oito moedas de 4$S00 cada uma e daí 

até, ckegaA a obia ao pé. doietto se lhe danão dez moedas da mesma quantia e pana 

acaba/i a dita obna as outnas dez moedas da mesma quantia e o nesto no fitm da 

obna e esta faanma se a jus tonam com o mesmo escuZton e se obntgam a não fiaZtan. 

a nenhuma cZausuZa nesta esenttuna conteâda e que em caio que pon. aZgum modo 

venham com embangos a eZa pedem e nogam a quaZquen. Senhon Juiz os Zancem ^ona de 

toda a acção em contnanto a tudo o ne^entdo e Zhe danão cumpntmento com o efei- 

to em que fion. mostnada e pon. ete Zogo senão obnígados satis^azen ao Sobnedito 

escuZton, sem duvida aZgumc pana o que obntgam suas pessoas e os bens, fionos e 

nendas da dita Con^nania or e fanem achados e pon estan pnesente o mesmo João 

Amado, ofaciaZ de escuZton ie canpinteino, monadon na cidade de Fano e ona ao 

fazen esta, pnesente nesta jiZa, pessoa que disse sen o pnôpnio nomeado e ai tes^ 

temunhas abaixo assinadas a SSenam sen o mesmo que se nomeia, de que dou fa as- 

sim o danem e pon eZe fai ato, em pnesença das mesmas testemunhas que eZe ti- 

nha ouvido e entendido a esenttuna atnás dos ínmãos da con^nania de 5. Sebastião 

desta viZa,a qual esenttuna e cZausuZa deZa toda lhe fai lida e decZanada e assi 

nana na mesma fanma que se decZana e se obnigava fazen o dito netabulo na mesma 

fanma que a mesma esenttuna decZana e com todas as cincunstâncias nela declana- 

das pelo dito pneço de 175$000, necebeu -logo S moedas de 4$S00 ao assinan desta 

e a mais quantia necebená na fanma da dita esenttuna sem que ponha dúvida nem 

embango alguns e em caso que venha com embango não senã ouvido em juiz o nem fa- 

na deZe, antes Sena obntgado a dan cumpntmento intetno de justiça a todo o con- 

teúdo na fanma que ele decZana pana o que obnigava Sua pessoa e bens, móveis e 

naiz, pnei entes e fiutunos, onde fanem acabados e pon de tudo senem contentes 



131 
manda/iam fiazeA <16ta. etcAÁXuAa qae. outoaganam e atttnaAam e ^onxxm dela contentei 

a quat eu, tabeltão, a 6eu aogo ^tz como pcàtoa pâbltca (...) e dcclaAonam, em 

psieJ>ença das mesmas testemunhas, que pox aígum caso (...) que o dito João Amado 

itque devendo atguma cotsa do que /lecebtdo ttveti da dita Con^aa/Ua se obnága 

ete, dóto João de Mendonça do Vate, a paga-lo com a divida. Sua ptápnla pessoa 

e bens e que a dita Confananla de S. Sebastião não setá obnlgada mais que os 

1Z0$000 que deixou o Vadne Manuel Mendes Baptista e os juAoS, a que tudo assls- 

tlnam as testemunhas pies entes, o Vadie ¥ lancis co da Slíveha, o Capitão Antó- 

nio Conda da Costa, Manuel de Sousa Lobo, Luis Gueiieho da Ponte, todos des^ 

ta vila e eu, Pedio Lisbão, Tabelião de Motas, o escievl". [Aiqulvo Vlstiltal 

de Talo, Lívio do Tabelião de Notas de Loulé., Pedio Lisbão, 1724 fils. 149 a 

151}. 
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"EácjuMvlcl de, conOicuto que íaz Joio Amado, e&cuLtoi, moKadon. à Fonte doA Cano A, 

aAA.edon.eii desta v-Lía com o Sangento Mon. Nuno MaòcaAenhaá Pessanha, monadon.es 

nesta mesma v-ila. 

Em nome de deus, amtn. Saábam quantos este púhlteo tnstnnmento de eontna 

to vtnem que,no ano de nascimento de Nosso Senhon. Jesus cntsto de 1745 anos,sen 

do em 13 dias do mCs de Janetno da mesma ena, em esta notavet vtta de Louíè, e 

casas de monada do Sangento Mon. Nuno Mascanenhas Pessanha, cavaíetAo pnofiesso 

em a Ondem de Cntsto, onde eu, púhlteo labelÁão de Notas, ao diante nomeado e 

assinado, fiut, pessoa que pnesente estava e bem assim Joio Amado, mestne enta- 

Ihadon e es culton, monadon via Fonte dos Canos, annedones desta vila, ambos pes- 

soas conhecidas de mim. Tabelião, de que dou minha fié. senem os pnópntos aqui no_ 

meados e logo pelo dito Sangento Mon fiot dito, em pnesenqa de mim. Tabelião e 

das testemunhas no ^im desta esenituna de contnato nomeadas e assinadas que, 

ele ena Peiton da Inmandade de S. Sebastião, sita nos annedones desta vila, es- 

tava contnatado com o dito Joio Amado de lhe dan (...) os nichos da sobnedita 

Igneja de S. Sebastião (...) iazen a dita obna desde a fiactuna desta esenituna 

até. dia 70 do mis de Setembno da pnesente ena, cuja obna Sena obnlgado na fanma 

que a pnesente esenituna nelata e ^az menção, a saben que o dito Joio Amado Se- 

na obnlgado a fiazen onze nichos na sobnedita Igneja, de pau, de (...), na lonma 

da planta, com os tabuleinos que lhe pentencem e connija, tudo na mesma fionma 

do nisco como nele se contém, isto pon pneqo e quantia centa, logo nomeada, de 

134$400, a qual obna Sena ^eita com a pen&elção que deve sen, sem que nela se 

ache defeito algum com as cincunstancias acima ditas, dizendo mais ele, dito 

Reiton que sendo caso que o dito Joio Amado não complete a dita obna no tempo 

ne^enido pendena em pena de Gaitan a este contAato seis moedas de o uno de 4$&00 

cada uma e que sendo caso que seja necessânio alguma fiabnica pentencente a alvena 
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nÂJL paAa que. a dita faqiiz mcúA peA^eÁMi, 4e obsUga. zta, dito RcaXo/l, a mandá-la. 

iaze/i. poa conta da dita Igstcja, dizendo mai& ele, dito RettoA, que à conta doÁ 

ditoA 134$400 logo ent/iegaAá ao dito João Amado oito moedaò de oufio de 4§S00 ca 

da uma, pana com elas daJi pnónclpto á dita obna, a sabex tA&> moedas de o uno 

que o dúto João Amado já em st tem pon um esc/Ulo de sua leJJia e cinco moedas ao 

asslnan desta esenituna e con^onme a expedição que o dito João Amado den a dita 

obna assim se obnlga ele, dito nellon a fiazen-lhe os pagamentos necessánlos alt 

que a dita obna ilque completa como deve sen e pana tudo Isto cumpnln, disse 

ele, obnlga sua pessoa, pelos podenes que nepnesenta e todas as nendas da dita 

ígneja, onde fionem achadas e pelo dito João Amado, que pnesente estava, ^ol, em 

pnesença das mesmas testemunhas, que ele tinha ouvido len a esenituna do Sobne- 

dlto Relton, que bem entendia, a qual em tudo aceitava, com todas as suas clau- 

sulas, as quais se obnlgava cumpnln, guandan e obsenvan na ^onma delas e de nun- 

ca vln contna esta escnltuJia pon caminho de dinelto, antes se obnlga sempne sen 

de&enson dela ã Sua custa e de lhe dan Intelno cumpnlmento na ^onma que nele se 

declana e outnosslm lhe da quitação, sinal de como necebeu as ditas oito moedas 

e desta fanma ambas as pontes aceltanam esta esenituna que outonganam e asslna- 

nam e no ganam esta lhe fizesse eu. Tabelião e a seus nogos filz e de seus manda- 

dos, como pessoa pCibllca estlpulante, assistente e estipulei e assisti, em nome 

destas pontes e de quem pnesente toca e tocan pode e a ilz e ti às pontes penan- 

te as testemunhas de que dou ^ de assim lhes len e depois de tida dlssenam esta 

va na fionuia de seu mandado e declano, eu. Tabelião, que não obstante do conpo 

desta esenituna não conStan sen continuado com o Capitão Rodnlgo da Ponte Palen- 

mo e Afonso Connela como Escnlvão e Recebedon da mesma, no film assinados como con 

vém na pnesente esenituna e acham pon valiosa, a tudo asslstlnam as testemunhas 

pnesentes José. Mannelnos e Anselmo Gonçalves e Luis fennandes, todos desta vila 

que aqui asslnanam e eu, António Palenmo da Ponte Faninha. Tabelião de Notas, o 

escnevl". [Anqulvo Vlstnltal de Fano, Livno do Tabelião de notas de Loulé., Antó- 

nio Palenmo da Ponte Fanlnha, 1745 fils. 5 a 6]. 
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"E&cmáXu/ul do, canOiOyto que. fatm o Juiz, E&caIvcío e HdCdbddo/L da Con^/iaAla de, 5. 

SebaAtlao deAta vlXa com VIoqo dc Soa&a e. Soaaáxl e, Hod/LÍgo CotoieÂa Pincho, amboz 

plntosiez, monadoticò na dita vila, 

Bm nome dc VcuA, amén.. Saibam quanto A ette público In&tAumcnto dc còcaI- 

tuAa dc contAato vl/icm que, no ano dc naÁcimento dc NoZZo Scnhot Jcáut cnlòto dc 

1745 anoA, òendo aoò 17 dla& do miiò dc Outubao da mcòma ena c nc&ta notável vila 

dc Loulé, c catai, dc monada dc Nuno MatcanenhoÁ Pc&tanha, cavalclno pn.o^etto na 

Ondem dc Cnltto c Sangcnto No/l da P/iaça dc&ta vila, onde ca, Tabelião, faul, al 

ettava ele p/ietcntc c bem attlm o Capitão Rodnlgo da Ponte c Aponto (?) Co/uiela, 

mo/iado/ict na metma vila, pc&toaò que ca. Tabelião, conheço c doa fie tenem ot met- 

mot aqui nomeadot c pon. cl,et todot juntamente em uma unida vontade c cada um dc 

pcn. tl In tolldam ^ol dito, em pnetença dc mim. Tabelião c dat tettemanhaò no 

ilm detta Nota nomeadat c attlnadat, que elet tão Juiz, Et c/tlvão c Rcccbcdo/i da 

Con^/ia/ua dc S. Sebattlão detta metma vila, que elet têm ajuttado com Vlogo dc 

Souta c SaJoila c Podnlgo Co/mela Pincho, ambot ofilclalt dc pintonet c mo/iado/ict 

na dita vila, a douAonem c plntanem o entalhado que te acha ^elto na tua Ig/LCja 

dc S. B/iancltco na ionma c condlçõct tcgulntct: qac tenão ot dltot plnto/ict obnl 

gadot a doa/ia/iem a ob/ia dot nlchot da capela dot Santot da O/idem 3S. qac dc novo 

te acham ^cltot, a tabc/i todo o dou/tado menot ot nlchot po/i dcnt/io que tenão pln 

tadot c ot qaad/Lot plntadot dot Santot da Ondem onde que nelet melho/i pancccn c 

ot lltot dc /ioda dot dltot quad/iot, plntadot dc ^lo/iet c o pé. da ob/ia o que fao/i 

Uto fingido de pedna c ot pavllhõet ou co/itlnat etto^adot c at canncò que te 

acha/iem, cnca/madat c at ãgulat etto&adat c fazendo ot dltot plnto/iet a /LC^cnlda 

ob/ia com toda a peA^elção da ante, tendo elet, dltot juiz, Etcnlvão e Pecebedon. 

e malt o^lclalt da dita Con^nanla ot teut tucetto/iet tendo obnlgadot a danem ot 

dltot pintonet 129$600 em duat pagat, uma pela faelna de Loulé, que embona vlen do 

ano de 1746 e a outna metade pon outno tal dia da dita ^elna do ano de 747 e te- 

ndo ot dltot pinto net obnlgadot datem toda a obna faelta, ^Inda e acabada net te 



dia. da uttlma paga e pana caja ob/iágação obaígavam todoò oò ben& e sizndaÁ da dita 

CoYL^naAÁa, paeAejiteA e úatuAoA, onde, fioam havidoA e achados e logo poa QAtaam 

pJioAejnteA 06 ditoA pintoVtogo de, Soaóa e. Sonata e Rodatgo Conaeta Pincho, mo- 

nadoaet nc&ta dita vila, peAÁoaò qae, eu. Tabelião, conheço e doa fiê. Aetiem ot met- 

mot e poa eleA, ambos jantamente em ama anida vontade e dada um de pen, si in soli 

dam, fioi dito em pn.esença de mim. Tabelião e das mesmas testemunhas, qae eles de 

soas livn.es vontade, sem paessão nem constnangimento de pessoa alguma mais qae 

pon. suas conveniências, estão ajustados com os ditos oficiais nesta declanados 

a dita obna qae na mesma se declana, pelo ae^enido pneqo de 129$600 e assim acei- 

tam esta esenitana com todas as clausulas e condições nela declanados e sendo ca- 

so qae algum dos ditos pinton.es seja faltado no tal tempo o qae vivo f^on. sená 

obnigado a acaban. a dita obna e pana cumpninem o conteúdo dissenam obnigavam suas 

pessoas e todos mais seus bens, assim móveis como de naiz, pnesentes e gatonas, 

onde úon.em havidos e achados e pana cumpnin.em, digo e achados e pon. de tudo se- 

n.em contentes mandanam ^azen esta esenitana qae outoaganam e assinanam e fanam 

dela contentes, a qual eu. Tabelião, a seus nogos faz como pessoa pública esti- 

pulante, assistente a estipulei e assisti, em nome das pessoas a todo isto au- 

sentes a quem toca e tocan pode, a faz e li às pontes e testemunhas pnes entes o 

Pevetiendo Vn^ion. João Rodnigaes Palma, Vnaneis co F ennandes tnabalhadon., todos mo- 

nadon.es nesta vila, qae assinanam e eu, José. de Bnito da Silva, Tabelião do JacLc 

ciai e Notas, a esenevi", [Id., Livno do Tabelião de Notas de Loulé., José de 

Bnito da Silva, Í745 fals. 104 vQ-, e 105], 
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LOULÉ. ERMIDA DE Nd. SRd. VA PIEDADE 

ReXabuZo da capela moA 

"Confriato e obnágação que ^az GaApaA ManXlnÁ, eâcattoA, moAadoA na cidade de Eafio 

ao DouJloa Filipe Velaoto de Moana, Juiz de Fona de&ia vila e Rellon da Con^nanla 

de Noá-óa Senho na da Piedade deála vila. 

Saibam quanloA esle pública In&tnumenlo de conlnalo e obnlgação vlnm que 

no ano de naòclmenlo de Wo44o SenkoA JebuÁ Cnlòlo de 1716 anoA, lendo aol 10 dial 

do mêl de Maio do dllo ano, em e&la notável vila de Loulé., em ai pouiadai do Dou- 

toA Filipe Peixoto de Mouxa, Juiz de Fona deita vila, aonde ea, públleo Tabelião 

de Notai, ao diante nomeado, ^ul poA leA chamado, eitando al pAeiente em lua pAó- 

pnla peiloa GaipaA Montini, meitne ei culto a, monadoA na cidade de Foao, peiloa 

qae eu. Tabelião, dou minha fié, len o pAópnlo aqui nomeado e poA ele me ^ol dito a 

mim. Tabelião, em pAeiença dal teitemunhai no film deite Inltnumentc de obnlgaçào 

nomeadai e aiilnadai que ele, de lua boa e UvAe vontade, lem {^oAqa de conitxangl 

mento de peiloa alguma nem de outna eoha que a hio o obnlgaiie mah que a lua 

pAópnla conveniência, lhe apAovava de contAatoA, como com efeito tem contAato, com 

o Douto a Filipe Peixoto de Mouna, Juiz de Fona em eita vila e leu tenmo e ReltoA 

da Con^nanla de Nona Senho na da Piedade pana o efeito de fiazen um netâbulo pana 

a capela da dita Senho na da Piedade, com quatno colunai lalomónlcal e nicho gnan- 

de pana a Senhona e com dch nlchoi pequencl nai bondai e anco de cima lalomónlco, 

tudo poA pAeçu e quantia centa, logo nomeada de 9O$000, dol quah Aecebeu quatAo 

moedai de ouao e ilnal e que poA todo o mil de Agcito deite pAeiente ano le obnlga 

a dá-lo acabado e que enquanto filzeA o dito Aetâbulo lhe Iná dando dlnhelAo que 

lhe fioA neceiíánlo até. fiazeA 60$00O e oi 30$000 lhe danão depoh de toda a obna 

eitaA filnda e pana tudo cumpnln dhie que obnlgava lua peiloa e todoi ol leui bem, 

móveh e de nalz, pAeientei e fiutuAoi, onde quen que ^oAem havldoi e achadol e o 
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mcLÍó bm paAado de todos eZes e pon. estan. p/Leáeitte o Vouton Fttípz PeJjcoto de 

Mouâxi, Jutz de Fosia zm esta dita. vtía. e seu teAmo e ReÁXon. da Con^AaAta de. Nos- 

sa SenhoAa da Piedade e pon ete. me fiot dito, peAante. as mesmas testemunhas, que 

ele aeettava o dito contAato na fioAma SobAedita e Se obAtgava à dita Satisfação 

peZos bens e Aendas da dita ConfAajita e poA de tudo seAem contentes mandoAom 

fazeA este tnstnumento de contAato que outoAgoAam e aSStnaAam e foAam deZe con- 

tentes, o quaZ eu, tabeZtão, a seus AogoS ftz e como pessoa púbtica e esttpuZan 

te e aceitante o esttpuZet e acettet em nome das pessoas a tudo isto ausentes a 

quem toca e tocaA pode e o Zt, sendo a tudo testemunhas pAesentes, que aqui as- 

stnaAam, João Baptista BeZZes, Es cjlívõo das AAmas desta viZa, VedAo Ca/idoSo Eací 

Ae, Bscntvão da CâmaAa e fAancisco da Situa, Escntvão do GeJiat e eu, José Rodnt- 

gues Ramos, Tabelião de Notas, que o escAevt". [AAqutvo VistAitaZ de Eoao, Lívao 

do Tabelião de Notas de LouZé, José RodAtgueS Ramos, 1716 fls. 53 e uQ.). 
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ReXâbiLÍo 
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"EacaUXuao. de. obAsígação e contAcuto que. fiazem oà entaZkadoAeA João Bap-Ciò-ta, E/um- 

cáaco KcLv-teA GuedeZha e Tomé da. Coòta., to do A detta cÁAade. com o4 o^tctcút da. Sc- 

nhoAa da Boa Ho/ca, fAe.gueZ>ta de. Loulé,, Sttto de. Gtí VaAgtnet,. 

Em nome. de. VeiiÁ, Amén. Saibam quanto* e*te. público InÁt/uimento de. contna- 

to e aju&te. vlAem que. no ano de. na*cimento de. No**o SenhoA Je*u* CAl*to de. 1744 

ano*, *endo ao* 21 dia* do mé* de. OutubAo do dito ano, ne*ta cidade, dc VaAo e. 

ca*a* de. moAada de. mim. Tabelião, ao diante nomeado, apaAeceAam e ^oAam pAe*ente* 

João BaptlÁta, FAanclóco XavleA Guedelha e Tomé. da Co*ta, todo* me*tAe* entalha- 

doAe* e moAadoAe* ne*ta cidade e bem a**lm e*tava Seba*tlão da Ponte {...), como 

Juiz e Jo*é. da Ponte, E*cAlvão e Tomé. de Sou*a, AecebedoA e Vomlngo* PlnhelAo, 

eleito e Manuel Aponto, eleito e o Al^e*Ae* Valente da Ponte, eleito, todo* lavAa 

doAe* e moAadoAe* em o *ltlo de Gil VaAglne*, pAegueála de Loulé., pe**oa* toda* 

conhecida* de mim. Tabelião, que dou ^é. *eAem o* pAópAlo* aqui conteúdo* e decla- 

Aado* e logo pelo* dito* me*tAe* entalhadoAe* ^ol dito a mim. Tabelião, pAe*ente 

a* te*temunha* no ú-an de*te nomeada* e a**lnada*, todo* junto* e cada um In *oll- 

dum, ^ol dito que ele* haviam, multo de *ua ampla e e*pontânea vontade, aju&tado 

e contAatado com o* dito* lavAadoAe*, Juiz e mal* lAmão* da dita lAmandade de No*- 

*a SenhoAa da Boa HoAa do *ltlo de Gil VaAglne*, um Aetabulo na ^oAma de *eu Al*co, 

como ele* oficial* e lAmão* da dita Con^AOAla vlAam e dl**eAam e*taA a *eu go*to 

e multo de *ua vontade, cuja obAa do Aetabulo dl**eAam ele*, dito* me*tAe* enta- 

lhadoAe*, *e obAlgavam poA dol* ano* a daA acabado e a**entado, com toda* *ua* 

clAcun*tâncla* do Al*co, a que tudo *e obAlgam poA *ua* pe**oa* e ben*, *em que em 

tempo algum faltem ao cumpAlmento deòta e&cnltuAa, cuja obAlgação fiazem acabã-la 

e pô-la pAonta em *ua tenda, com obAlgaqão do* Inmão* a lAem bu*caA, UvAe e 
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deA mbcuiaçada da todo o t/Ubuto qua 6 a Woumojl da pagaA a tòto paia. quantia da 

140$000, cuja quantia 6anã.o atas, ditos Jutz a mais iAmãos, obntgados a pagan. 

em quatAo pagamantos qua tanão pAinctpio do dia qua pagaAam asta obAa até. aom- 

ptataAom os dois anos a togo sondo pAasantas os ditos Jutz, EscaívcLo a Hacaba- 

doA a mais ataitos, poA atas fioi dito, pAas antas as masmas tastamunhas, qua 

atas sa obAigam poA suas passoas a bons a iazaA boa a da paz asta dita oscaí- 

tuAa, com todas as Suas ctauSutas, condtçõas nata contaúdas a da pagaAam os di- 

tos 140$000, aomo dito itca, em quatAo pagamantos, na fiosuna sobAadita a não po- 

Aão a mano A duvida, cujo Ais ao viAam atas, ditos iAmãos, poAanta mim, Tabatião 

a tastamunhas a dissaAam ostaA muito a sou gosto a muito da Sua vontada a qua 

não ^attando os ditos mastAas antathadoAos ao cimpntmanto dasta ascAituAa, atas 

também o pAomatam da masma SoAta a não ^attaAom como dito tém, ao todo asta as- 

cAituAa, am £ é. a tastamunho da voAdada assim o outoAgoAam, aSSinaAam a aaaitaAam, 

da qua fioAom a tudo tastamunhas paos antas António VAanco a Uanuat Rabat o da Fon- 

saca, ambos dasta cidada a ou, João fAanco, Tabatião, qua o ascAavi". [AAquivo 

hlotoAiat da Voao, Lívao do Tabatião da. Notas da faAo, João FAanco, 1744 4ój. 
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MONCHIQUE. IGREJA VA MISERICÓRDIA 

ReXâbuZo 

"Com Cu&tôcLio de. Me^quÁXa, no con&ejvto que, ^ez no sieXabuto e cjl&o. da. trUhuna: 

3$200. 

Com o pintoi que. p-intoa o sieMibiLÍo: i0$000". [An.qiu.vo da. MiAenÁcândia. de Mon- 

ckíque, LívAo daÁ VespeÁOÁ [1730-1753] 1731 ££. 4). 

"VeApeòa. com o entalho e acJtescentameyito que Ae iez no Aetâbulo: 11$&00. 

Ve&pendea, com o entalhadoA, de acAeácentaA o Aetâbulo: 6§S20". (Id., Id., 

1751/3 il. 40 vfi.). 
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"EacaIXu/ul dc obAlgaçao que pon. 6 ca ptiocanadoi faaz Enanchco TalÁc aoA ctcltoA 

de MoAAa Scnhosia do RoAáAlo com aAAcmcUaqão da obna do /LCtabaío da mcóma Senho^ 

fia. 

Em nome dc dcuA, amén. Saibam quantoA cite publico inllfiumcnlo dc cicnl 

ta/ia c obfUgação vlficm que no ano dc nalcimento dc Kciio Scnkofi Jciul Cfihto 

dc 1726 anol, cm oi 16 dial do mèl dc EcvcacIao do dite ano, nata cidade dc Fa 

fio c CaAlófilo dc num. Tabelião, paAcccnam c fio fiam pficicntci dc uma panlc o Reve 

ficndo Padfic Manacl Gomei CofiAcla, Cana da Po/loqulal do lugafi dc Olhão c tombem 

citava João Filipe, eleito c Enanchco Vomlnguci, tombem eleito da dita IgfLCja 

c Fábfilca, citei dc uma ponte c da outna citava Hlcolaa da Coita c Bnlto, aju- 

dante do fieglmento deita Pnaça, como pfiocanadon. como moltfioa icn, de Fnanchco 

Tolde, entalhadoA, pciloal que conheço icAem al mcimal poAque aqui le nomeiam e 

logo pelo dito PáAoco e eleitol me fiol dito e outoAgado, na pAcicnça dal tcite- 

munhal no falm delta nomcadai c aillnadal que (...) ajultadol do faavoA divino c 

de lua Santllllma Mãe detenmlnafiam fiazcA um Actabulo novo na capela mo a da m ci- 

ma IgAeja pana cujo efeito mandanam poA em pnaça publica pana efeito dc 1 ca ai- 

Acmatado a dita obna a quem pon menol pneço a filzciie c andando alllm na pnaça 

pública delta cidade pon cipaço de tempo conveniente achanam que quem mah bana- 

to a iazla ena o dito Fnanclico Tolde poli lhe faol aJiAematado na quantia de 

630$000 obnlgado a fiazen a dita obna no decanio de doh anol e a ^onma e planta 

e cbnlgação dela é. a legulnte: que o dito Actabulo ha-de len ^elto pela planta 

que le acha faelta pana a mcima capela pelo que Acipelta ao pé dlnelto, poném 

a volta ha-de len pela Fãbnlca do nhco de Santo António de Lagoi o qual le aco_ 

modaná ã ponção da capela de Olhão e outAolilm que a tnlbuna ha-de len pelo mci_ 

mo nhco que le faez pana cita e lomente não ha-de len a conoa cm cima da culto- 
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dia e oiLtrwAAim há-de, tvt um AacAÁAio e na boca da tribuna um tnono pana a Senho- 

na que há-de a mebma imagem que 4e acha icÁJa e tená dol& anjo* cencàndo a meóma 

Senhona e que outnoÃáim a diia ViÃhuna há-de Áen fionnada e nepantida em quadnoà 

com sua coAjtcja e -todas as moZdunaS p-uvtadas como também a mesma conntja e que 

out/LoSSim as cotunas senão de pau maciço e o dito ^niso do anco e que suposto 

acima se diga há-de sen. fieita a obna no tempo de dois anos, contudo há-de sen. no 

tempo de dois anos e meio. E enquanto à Satisfação do p-neço da dita obna Zhe Se- 

ná pago a eie, dito E naneis co Tatde, em quatno quantéts, dando-se dentno de ano 

e meio a metade do dito pneço que vem a sen. a impontáncia de S15$000 e outnos 

315$000 lhe senão dados no fim da dita obna sendo outnossim ele, dito fnaneisco 

Taide, obnigado a fazen. e dan acabada a dita obna com toda a pen.feição e esmeno 

que penmite a ante, segunda é declanado nesta esenituna, fazendo dentno do tempo 

nefenida, quando não Sobnevenha algum justo fundamento pana alguma demo na ponque 

desta fonma e com estas clausulas se obnigam eles, ditos eleitos, pelos bens e 

nendas da dita Fábnica a fazenem boa e de paz esta esenituna, não faltando á sua 

obnigação nefenida e (...) com justo fundamento lhe paganão pelos bens e nendas 

já declanadas (...) e logo pelo dito pnocunadon Nicolau da Costa de Bnito foi 

dito, em nome do seu constituinte, que eles estava ciente da fonma e clausulas 

desta esenituna e se obniga pela pessoa e bens do seu constituinte a que este 

não falte ao planeado nesta esenituna e que além dos bens e pessoa do seu cons- 

ittaente ele, dito pnocunadon, muito de Sua livne e pnonta vontade, sem confnan 

gimento de pessoa alguma fica pon fiadon e pnincipal pagadon do dito annematan- 

te seu consittucnte pana que em caso que este seja à dita Fábnica alguma coisa 

obnigado e ele, dito f-tadon e pnocunadon, satisfaná como divida sua, pnópnia, 

pana o que obniga sua pessoa e bens e desta fonma dissenam elas, pontes, infon- 

malmente que queniam que esta se cumpnisse e havendo-se fonte, finme e valiosa 

agona e ejn todo o tempo, em juízo e fona dele, contna o qual pnometenam de não 

in nem pon si nem pon outnem e logo assim mostnanam a pnocunação seguinte: "Pon 

esta a meu nogo feito e pon mim ass-enada, digo eu, F naneis co Taide, mestne enta- 

lhada n, mo nado n nesta cidade de Fano, que eu dou poden ao dito Nicolau da Costa 
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de ZnÁXo, ajudante, do Ragtmejito que, ottci de guaAntqão n<L&ta p/caça paAa que. po/i 

mim e em meu nome., com o A eu ptieteiite,, fianú po/i lançaA e oJVtematoJL e ^azeu et- 

cjújbujmt e dett&ttn deta& em a obnu que -áe hâ-de (WiematuA do meu o^tcto de en- 

talhadon. paAa a capeta maton. da Igreja de NoMa Senho/ia do RoàâAto do Zugan. de 

Olhão e podená daA lanços ou na dtta obfia que lhe paAecen. pana a haven de an- 

Aematan até. aquele pneço que lhe panecen. conveniente e Aendo aAJiematada podená 

^azen. e&cnátuna dela com aò condlqõeò que fiosiem matò ^léÁt, digo utelá ã dita 

obna, penante o Senhon. douton. Vlgánlo Genal, Govennadcn. dette Sl&pado e do Reve- 

Aendo Cuna da meòma ^neguetla Manuel Gomet ConAela e doA eleito A da metma e tudo 

pon. ele ^eato, havená pon. falAme e vatloAo Áob obnlgaqão do6 meut bens, havldcA 

e pon. haven. e o malt bem panado deleò e podená obntgan a minha petàoa e de como 

OÁ-àlm o dlòAe ilz et ta pnocunaqão, me pediu a mim etcnlvão do Icletláttlco ao 

diante nomeado que eâta pon. ele ^Izethe e com ele atAlnatAe pon. 6en (...) neste 

dito juízo eclesiástico ( ) aos 9 dias do mis de Teveaetno do ano de nascimen- 

to de N0S60 senhon. Jesus cnlsto de 1726 e eu João da Costa Banneto, Escnlvão do 

Ect et lás tico o escnevl. João da Costa Banneto - E naneis co de ktalde da Fonseca - 

- João da Costa e sen., dtgo Banneto, Notanlo Apostólico despanovadc pon, digo 

opnovado e Escnlvão do eclesiástico centl&lco sen a letna do sinal acima de Fnan 

cisco de Atatde, a qual ^ez em minha pn.esença a que centl^lco. Fano 9 de Fevenel 

no de 1726 anos, João da Costa Banneto." E mais se não contém na dita pnocunaqão 

e neconheclmento que bem e na vendade vai tneslada da pnópnla a quem nespelta 

necessânlo, filnda a qual necebeu outna vez o dito pnocunadon e em testemunho de 

haven dado assim o outonganam e asslnanam, sendo testemunhas pnetentes o Alienes 

Fnaneis co de Góis Iniguel/Lcs e o Sangento Fnaneis co Afonso e o Sangento Manuel 

Inglês e João Rlbelno, mestne tanoelno, que conheço senem os mesmos, Manuel Bon- 

nalho que o escnevl". [Anqutvo Motanlal de Fano, Livno do Tabelião de Motas de 

fiano, Manuel F naneis co Bonnalho, 1726 fals. 9S v^. a 100). 
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"CoYvOuLto <l obsilgação que, ^azm o ?slío/l dz Olhão, Vid/io ^oylòo do Rego e eleito & 

do meómo lugaA, o Capitão Sebastião MaAtlns e João Vltlpe, do douAado do retábu- 

lo da Senhora do Rosário da mesma Igreja com Clemente Velho de Sarre, Vlogo de 

Sousa e Francis co Correia. 

Saibam quantos este publico Instrumento de contrato virem que, no ano de 

nascimento de Nosso Senhor Jesus cristo de 1742 anos, sendo em os 30 dias do mZs 

de Abril do dito ano, neste lugar de Olhão, donde eu. Tabelião, ao diante nomea- 

do, vim, em casas do dito Prior e al estavam presentes o dito Reverendo Prior 

Pedro Afonso de Rego e bem assim o Capitão Sebastião Uartlns e Jose Filipe, to- 

dos deste lugar de Olhão, pessoas conhecidas de mim. Tabelião, que dou minha fae 

serem os mesmos aqui nomeados e logo pelos ditos Reverendo Prior e bem assim 

pelos ditos eleitos, iol dito a mim. Tabelião e às testemunhas ao diante nomea- 

das e no ^Irn assinadas, que eles haviam contratado e celebrado o ajuste do dou- 

rado da obra do retábulo da capela mor da Igreja do dito lugar, com tudo o que 

a ele pertencer, o trono, retábulo e sacrário e casa da tribuna, tudo por prega 

e quantia certa de 750$000, correndo por sua conta tudo o necessário para a di- 

ta obra, com condição porém de pegarem nela por todo o mès de Julho próximo aln - 

da deste presente ano e pegado que tenham na dita obra não lhe levantarão mão 

dela att que ilnda seja, com toda a perfeição, tudo dourado o que se vir ou pa- 

tentear desde a porta da rua até o altar, sendo as paredes e tecto da casa da dl 

ta tribuna de brutescos de ouro com seus festões de flores de várias cores, tudo 

com a maior perfeição que ior preciso assim no dourado do dito retábulo, sacrá- 

rio e trono como no estocado e encarnado das figuras que se acharem no dito re- 

tábulo e trono, de faorma que filque tudo a contento e satisfação delas, partes e 

de todos que entenderem, com condição mais que serão obrigados eles, partes a 

darem os andaimes prontos de se podere trabalhar em cima deles, correndo por 

sua conta tudo o que for necessário para os ditos andaimes e Só será da obriga- 

ção dos ditos pintores o mandarem armar os mesmos andaimes ã Sua satisfação, con- 

tribuindo com o custo que fizer a dita armação e na mesma forma se obrigam con- 
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ViÁbuÁA ataÃ, paAteA dom 04 dÁnkeÁAoA do diXo aju&td e pdla lonma. Adgiujitd: que, 

ejiVidgaAão domo com e^eÁXo togo fa-izejum à. {^acJuAa dexia eÁCAÁÂuAa S00$000, o4 

qucuA sidCLdbeAam peAa/vte, mim, TaheLíão, 06 diXoÁ pinXosidò, tudo em dinheJjio de, 

contado, em boa. moeda., coAAente neste Reino de Po/itugaí e sendo que fialte pana 

comptetoA a sobAedita quantia de setecentos e cinquenta se lhe íaòo dando, digo 

e cinquenta mit A tis, se Une indo dando, pegado que tenham na obAa, de SoAte 

que poA ^attoA de tat contAtbuiçao não tenha patada alguma e no caso que lhe 

nao contAtbuam com os ditos dinhetAoS não senão obntgadoS continuaA com a dita 

obna. Nesta úoAma e com estas condições tem celebAado o dito contnato com os di 

tos pintoAes, os quais sendo pAesentes, poA eles ^oi dito que, cada um in soli- 

dam, aceitavam a dita obna que se declana neste instnamento e com as mesmas con 

dições expAessadas, a que tudo se obnlgam cumpniA e não fialtaA a tudo o menciona 

do, cada um de peA si e um poA outno e outno pelo outAo e todos juntos, a cuja 

Satisfação obnlgam Suas pessoas e bens, móveis de naiz, pAes entes e futuAoS e 

na mesma fonma e à mesma obnlgação dissenam o dito ReveAendo Paíoa e eleitos se 

obnlgavam pelos bens e Aendas da dita ígAeja não faltaAem ao conteúdo declanado 

neste inStAumento, que todos aceitanam e assinanam de Suas costumadas fonmaS, 

pAes entes as testemunhas Manuel Machado e Manuel de Gouveia, todos deste dito 

lugaA, que também assinoAom comigo. Tabelião, nesta Nota e eu, António VinheÁAo 

de Tanta, Tabelião de Notas, que o escnevi e declanam elas, pontes que Aespeito 

ao coYisento e Aemédio do tAono senão obnlgados os ditos pinto Aes, logo no pnimei 

ao dia que chegaAem, tnazeAem consigo o oficial de entalhadoA que o entendam pana 

que faça a dita obna que necessánlo foA, ã satisfação do dito ReveAendo P.nloA, na 

fonma que este detenminaA e está detenminado entAe eles todos, pontes, que é. o 

mandaAem os ditos pinto Aes fazeA a dita obna, dando ao entalhadoA os debuchos que 

pAeciso foAem a ele, tudo a contento do dito ReveAendo Paíoa e eleitos poA cuja 

conta coAAená a despesa tudo que se fizeA e de como assim o outoAganam, aceitanam 

e assinanam e eu, SobAedlto, oescAevi." [Jd., LivAo do Tabelião de Notas de Tono, 

António PinhelAo de Tanla, 1742 fls. 15 vQ. a 17). 
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"EÁCAÁXuAa de, cjoyiVujXo de, o boa que, ie,z o MiuXo Reveaendo Paíoa António de, OtiveÁ.- 

aa de. Azevedo com ManaeZ Ma/Uánò, meÁtae entaihadoa, moaadoa em fano. 

Saibam qaantot e&te pdbtico tn&taumento de e&caituAa de contacuto e obriga- 

ção v-iaem que no ano de naòcimento de Noaao Senhoa Jetut Cri&to de 1721 ano-ò, aoz> 

17 diat do mQt de Teveaetao do dito ano, netta vtta nova de Voatimão e casas do 

Reverendo Prior desta, António de Otivetra de Azevedo, sendo eu at presente, de 

uma parte e de outra ManueZ Martins, entathador, morador na cidade de Varo, ambos 

pessoas conhecidas de mim, TabeZião, que doa serem os próprios porqae aqut se 

nomeiam, togo peZo dito ManueZ Martins fiot dito, ante as testemunhas ao diante 

escritas e no ^im deste instrumento assinadas, que era verdade haver eZe ajustado 

com o dito Reverendíssimo Prior, como Protector das obras da Igreja Matriz desta 

viZa, o retabuZo da capeta mor da dita Igreja, de entaZhado, vestido com pássaros 

e figuras, os pedestais e contrapedestats com figuras e meninos e a tribuna enta- 

thada e casa com seu trono de anjos e assim mais três imagens, a saber, uma de 

S. Pedro, outra de s. Pauto e outra de Mossa Senhora da Conceição, sendo esta de 

altura de sete palmos e a mesma nos ditos santos e em cima do trono uma coroa que 

sirva de doSSeZ e tudo por preço certo e togo dectarado de 640$000 que se the pa- 

garão peZa maneira seguinte: que the porão prontas todas as madeiras que ^orem 

necessárias para a dita obra por conta da mesma Igreja, digo seguinte e por quan- 

to este retábulo está afecto ã devoção e piedade do Desembargador André. Moreta 

Sotto Maior, residente no Estado da índia, para o que tem já mandado 500$000 dos 

quais se ha-de tirar o custo das madeiras por quanto os ditos 640$000 que se the 

hão-de dar são de seu trabalho, tirado o custo da madeira, o que faltar para pre- 

iazer os 500$000 da dita esmola se obriga o Capitão ManueZ da Costa Tavares Frei- 

re e que o resto para pre^azer os ditos 640$000 da obra se lhe pagarão dos rendi- 
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mejvtoÁ da dita IgA^ja, ca&o até. e44e tempo ot não mande, o dito Ve^embaAgadon. 

de. quem 4e eyitende. tiemetexá tudo o que. fa/i ne.ceJ>Aâ/u.o pajia a dita obna e que. 

ot pagamejxtoò da dita o boa &e. Ike. tnão fazendo Ae.gando ^oa vejiaindo bem a dita 

o boa e. que. poA eJ>ta maneÁAa 4e havta aju&tado dom o Revejiendtàòimo Vaáoa peto 

quat fiot dito que, ete. acettava ZÁta etcAÁtuAa e ^oAmado 4eu aju&te. 4e obAtga- 

va a ^azé.-la faazeA pAontot pagamentot tia fioAma dita e togo poAeceu o dito Ca- 

pitão Manuet da Cotta TavaAet e poA ete, ^ot dito que. ao acima Ae.{ieAtdo no que. 

toca ao que. ^attaA aot S00§00Q da-ot pAontamente, capaz de. compAada a madeÁJia 

que também dava poA tua conta poA tc lhe teA encaAAegado e&ta depend&ncta e 

attim pAometeAa e te obAtgaAa a nunca em nenhum tempo que teja tAem cotvUia et- 

ta etcAituAa em ponte nem em todo, em juízo nem fioAa dele, antet a havtam tem- 

pAe poA boa, ^inme e vatiota e nunca a Aectamanão e que tendo cato que em al- 

gum tempo tenha alguma duvida ou embango detta etcAituna dittenam unt e outAot 

que não queniam (...) em juízo nem ioAa dele contna algum, em nenhuma inttâneia 

nem no cato de apelação e agAavo ( ) e maít ajuttado tem que pAtmeiAo e ccm 

efeito te iaça a dita o boa na ^oAma da dita etenttuna, ao cumpAimento da qual 

te obAÍga ete, dito Manuel Mantint, a daA pAincipio ã dita o boa de talha dette 

a um ano, tem duvida alguma, a que tudo obAigou teut bent, móveit e de Aaíz,pAe- 

tentet e ^utuAot e o maít bem panado delet e em tettemunho de vendade attim o 

outonganam e attinanam todot ot tobAeditot com tettemunhat pAetentet o CoAonet 

GovennadoA António MoAeina (...), Joté. vieina de Otiveina e BaltatoA Mantint Mo- 

gueina, todot detta vila e eu ItoAéncio Atexandne Henniquet, o etenevi, dectano 

que o dito Manuel da Cotta TavaAet te obAigou aot ditot 500$000, que tão ot que 

tem Aecebido jã do Vetemban.gadoA, dot quait pagará a madeina e o Aetto ina dan- 

do ao dito mettAe entalhado a e o mait que ^attoA pana pAe^azen ot ditot 640$00Ú 

te hão-de de tinan dot emolumentot da igAeja e Con^Aaniat, no cato que da Índia 

não mande et te dinheiAo como dito é., e attinanam todot acima Ae^eAidot, e eu, 

FtoAéncio AtexandAe Henniquet, que o etenevi". [Anquivo Vittnital de Fano, Livno 

do Tabelião de Motat de Pontimão, Ftonèncio Atexandne Henniquet, 1721 filt. 72 

v°. a 74). 
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"BacaáMi/ul da con&uLto da obsia qua faoz Tojtúá VanAaam., ma&tn.a arUalhcuiosi a. mo/ia- 

don. naóta. v-íla., ao Ravançando V/líosl Manual Lllíó Antão a a Barutotomaa MoaXájiò Mo- 

guaÃAa, da&ta v-Lía. 

Saibam quantoA OÁta púbLiao in&tsuimanto da conOioto da ob/ia a obthigaqão 

vijim qua no ano da noAcÁmanto da Noááo Áanhoa Joáuá CnÁAto da MIA, aoò 2S diaÁ 

do míiò da Mo/lço do dito ano, na&ta vila nova da VonXÁmão a coáoa da monada do Ra 

vanando Vndon, ancomandado daòta vila. Manual Luió Anião, A ando ala aí pA.a&anta, 

bm a&Aim BaUaSaA Mantinò Noguaioa, da uma paAta a da outJia João Tomâó, maòtsia 

antalhadoA a moAadoAaá todoò na&ta vila, aoA qualò ou, Tabalíão, conhaço a dou 

Aanam oA pAópAÍo-ò, nomaadoA naóta inòtAumanto, -logo paio dito João Tomâá Viaaoíau 

ioi dito, anta mim, tabalião a da& ta&tmunhaò ao dianta a&cnitat a a&àinadaÁ, qua 

ata vatdada qua ata A a acha aju&tado com o dito Ravatando Ptiot a o dito Batta&aA 

Mattinà Moguaita na obAa do tatabuto a ttibuna da capota mot da Igtaja daóta vila, 

com aó condiçõaò a ^otmatc.iadaò -áaguintaÁ: qua ala, dito João Tomâó £ obtigado fia- 

zat o dito tatabuto a ttibuna da antolhado a patópactiva, taóódtada toda, com 

óau pé ou banco ao cantto, padaótol, daóda o pavimanto da dita capota ata ã aboba 

da data, cottando a maóma ^otma qua o tatabuto, óando toda a obta taóóaltada, da 

tolha a tamatada. com ttàó fitguAoó da cada ponta, tavaótidoó com pâóóatoó a mani- 

not a dantto da ttibuna óau ttono da antolhado, com toda a poA^aiqão qua fat poó- 

ótvat a com moió aócuttuto a pot tomata uma cotoa impatial com doió anjoó gtandaó, 

da madida qua padit a dita ttibuna a da banqueta pata tiba ata o pavimanto da ca- 

óa da ttibuna tavatâ aóta obta uma dtópoóição em tal iotma qua tava, no meio no 

oltat abaixo ata ã boca da ttibuna, um ttono qua tacaba da boca da maóma ttibuna 

uma Senho ta da Conceição da óeta polmoó a em cima do maómo banco da obta tavatâ 

duoó pianhoó noó tadoó da maóma ó anho ta qua tacaba cada uma óau anjo com óua tal 

pata acompanhot a maóma Sonho ta a qua o dito ttono da Sonho ta óatâ da óata^inó 

com óua óatpanta a tatá a dita obta na patópactiva qua fiotma um óó pilat junto ã 

patada qua divida a ptimalta cotuna, a qual tatá da totgo palmo a melo, toda en- 

talhada com talha da tal tavelado qua tenha a gtoóóuta daó duoó ptimeltaó a 
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znXJid colima, e coluna tcna uma divlAão ^clXa da languAa da mão, dc um palmo, com 

tat dÍApoAlção que também 6 ena /LCAAolXada como a maiò o bua, e oatAo pllan. c com 

olU/lo pUax que leva na boca da tAÁhuna, também entalhado, que tem de loAguAa 

maíò de um palmo, com uma tienda que leva em fiedondo na boca da tnlbuna e toda a 

dita /Lenda multo bem fietta e entalhada e que aò colunaò á e/ião de cato/ize palmos 

e melo de comp/ildo e dotò de g/ioAAo e doze to/icldaò que levaná, na volta com a 

meóa g/io^u/ia, a talha e de comp/ildo òelÁ to/ictdaò de palmoÁ e outAo òelà de 

quatAo e que toda eòta ob/ia co/iAe&pondeAã com a do pé dlAelto e que no meto de&- 

ta ob/ia levoAá uma taAje que tená de alto hete palmos e meto com dot& mentnoÁ 

que a hão-de teA mão e que a coAntja da dita obna ^aço, digo ^anã oá meámos Ae6- 

ÁaltoÁ que tem o banco da dita ob/ia e tená de alto tAêt palmoA e meto e que a 

boca da tnlbuna A ena também Aeáàaltada ã gAoAÁuna do oaco da tnlbuna e levoAá 

eòta obna dotò òena^tnò, a qual caòa da tnlbuna òena toda faonAada ao feitio da 

meòma abóbada com òua coAntja em Ao da de toda a caòa, a qual conntja òená ^elta 

quaòe ã tmltaqão do Aetabulo maò matò pequena pana cuja obna òe lhe dana toda a 

madetna neceòòânla poA conta da meòma IgAeja e todo poA pAeço cento e logo decla 

nado de SOO$00O em dtnhelno { ), ficando poA conta dele, dito João Tomáò todo 

o g/uide e pAegoò e eòcápulaò que ^oAem neceòòâAtaò pana a dita obna, pon conta 

do qual condene e tem já Aecebtdo da mão e podeA do Capitão Manuel da Coòta Java 

Aeò 23$997 e que oò matò que ^alta pana tntetna òatlò^ação doò dltoò 500$000 òe 

lhe tná pagando poA ^énlaò em nazão de òen a dita obna já multo adiantada e logo 

pelo Revenendo PnloA Manuel Lulò Antão ^ot dito que ele òe obnlgava, a lazen oò 

pagamentoò do que ialta pana tntelna òattò^aqão doò dltoò 500§000, oò Aendtmentoò 

da meòma IgAeja na fio/ima da pAovtòão (...) de ^onma e teon òegulnte: O VoutoA 

fAel Pedno de Melo, GovennadoA e PaovIòoa deòte Btòpado do KlgaAve e Veòembanga- 

don da nelação Ecleòtáòttca pelo Emtnenttòòtmo e lluòtnlòòtmo Senho A Candeal Pe- 

Aetna, Btòpo deòte Btòpado e do Concelho de Eòtado de El-Ret Noòòo SenhoA, etc., 

poA quanto tenho noticia que o meòtAe entalhado A João Tomáò tem tomado a obna dc 

Aetábulo da Matnlz de \Jtla Mova poA pAeço de 500$000 como ajuòtou com o CoAonel 

GovennadoA da meòma vila e com Manuel da Coòta Tavaneò, mando que logo o PnloA 
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zncomendado fiaça. j^azeA a ZAcAÁXuAa. cie coyvUulLo na faonma. do ajii&te,, obsUgando pa- 

na áj>Ao 06 bejiÁ e tiçjfidÁjnojvtoA da& Con^nafUaò e FábiÁ-ca dela pana AcutUlação do 

ciLísto que, ejcceden. a dita etmota que pana e/e deu o Ve6 embangadon Andné, Vaneta 

e pon. tamb&n me fiot pn.e6£nte, o gnande, cutdado peto que deve a dita Igneja a Bat- 

tatan Manttnt Noguetna, peço muito a e6te que, pana 6eAvtço de Veu6 quelna enean- 

negan a dtvtda e a66t6ttn com o Pnton encomendado à dita obna pana que com 6iia 

a66t6t^n.cta e boa dtnecqão avulte mat6 e ondeno ao me6mo Pnton., 6ob pena de ex- 

comunhÕLO, tome. a toda6 06 me6a6 com toda6 06 e6mota6 da baeta e entennamento6 

à6 íninandadet e Confinantat e a6 obntga66e a que não faltem em pedin e 6att6^azen. 

e6ta6 obntgaçõet e que o denhetna que de&tat Metat 6e ttnan 6e ponha togo na mão 

do depo6ttânto da dita Igneja, excepto a Jnmandade do Santt66-imo e Senhon do6 

Pa66o6 e 5 $000 com que anualmente conconnena a Fâbntca da dita Igneja, 6e apti- 

que pana a dita obna, enquanto e6ta danan mando ce66em a6 {ie6ta6 que atê. agona 

fiaztam a6 Inmandadet e 6omente continuem a6 6ua6 {iunçõe6 a6 dua6 exceptuadoA pon 

que è conventente pana conAotaqão do metmo povo e quando haja algum devoto que 

quetna faazen alguma ^6ta, e6ta 6e fianà à 6ua cu6ta ma6 não da Inmandade e pana 

que netta maténta 6e pnenda com todo o cuidado e Í6enção mando, 6ob pena de exco_ 

munhão e 6u6pen6ão ao dito Pnton encomendado não tome contaA àA Inmandade A e tem 

que chaman pana adjunto pana eAta função ao dito BattaAan ManttnA Noguetna (...) 

mando ao dito Pnton com aAAiAtQncta ao dito BattaAan UantinA hioguetna neveja o 

cadenno daA dttoA pnomeA6aA e examine e veja 6e tatA pnomeA6aA eAtão 6attA{ietta6 

e aA que achan o não eAtão aA ^anã logo cobnan e pon demanda 6atba 6e algumaA 

obntgaçõeA ou dtvtdaA ã Igneja, pon algum eAcntvão e aA lana também cobnan pana 

que com tudo o que puden 6e ajude a concluin a dita obna, adventtndo que pntmet- 

no que tudo queno que aA ditaA InmandadeA 6attA laçam aquelaA obntgaçõeA de miA- 

6aA e 6ulnãgto6 a que eAttvenem obntgado6 e 6attAletta6 eAtaA, tudo o matA que 

neAtan 6e dejpo6Íte pana aA obnaA e 6e não gaAte em coiAa alguma matA nem calaAAe 

em conta ao que 6e gaAtan, de que tudo obAenvaná o Pnton encomendado debaixo da 

meAma pena de excomunhão e AuApenAão, dada em lano Aob o meu Atnal Aomente, aoA 

19 de Fevenetno de 1724 e eu, o Padne 
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fAancc&co (...) V-ÍqJjul, z&cjlíxjclo da. Câmana. EcíeAÁA&tíca, o i&cjklv-l. O VocutoA. 

Vjkú. PzdAo de. Meto. Paov-íáío poA que (...) manda ao AeveAendo Paíoa encomen- 

dado da Igneja de MiJLa Nova dQ. execução o que nela 6e Aelena e dou teálemunho 

de veAdade e aóAún ouatongaAom e ne&la Nota mandoAom fiazen. e&ta eòcnÁXuAa que 

pAe6ente& aceltaAam e oA-ólnaAom todo A e de como Aecebeu a dita pAovt&ão com 

a& testemunhas pAesentes Vtogo Gonçalves HenAíques e PedAo Gomes de Almeida e 

eu, PtoAZnclo AZexandAe HenAíques, que o escAevl". [Id., Id., 1724 {Is. 69 a 

72]. 



PORTIMÃO. IGREJA MATRIZ 

ReXabuZo da capela mm daò AímaÁ e /leApzcXZvaò únagcnó 
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"EACAÁXuAa de, eonVuLto de obsta que ^ZzeAam enOie aá, EnancZ&cx) KavZeA, meAVie ervta- 

Ihadoti, moAadoA. na eldade de Eafio com o JaXz, E4cnÁ,vao e TeòouAeÃAo e maÁJ> I/unãoA 

da Irmandade daò Aímaò, òÁJja na WoJjúj. deòta vila. 

Saibam quanioò eòie público inòi/mmento de eòCAÁiuAa de coninaio de obAa 

viAem que, no ano de naòcànenio de Noòòo SenhoA Jeòuò Caíòío de 1743 anoò, aoò 16 

diaò do m&ò de EeveAeiAo do dito ano, em eòia vila nova de PoAiimão e caòaò de mo 

Aada de VAanciòco Gonçalves Roxo, Juiz da lAmandade daò Almaò da Moíaíz deòia vi- 

la, em ela moAadoA e bem az>òim òendo pAeòenie Estevão JaAa {?), António Wasciae- 

nhaò, òapateiAo, Eòcnivão e TesoufieiAo da mesma lAmandade, como também José feA- 

nandes, sapateiAo, José. V-cgueiAa, baAbeiAo, Custodio José. Vicente, ^oAeiAo, 1a- 

mãos da dita lAmandade, todos de. uma paAte e da outAa VAanciòco XavieA, mestAe en 

talhado A, moAadoA na cidade de VaAo e oAa instante nesta vila, todos pessoas co- 

nhecidas de mim. Tabelião, que dou fié. seAem os pAôpAios acima nomeados, logo pe- 

lo dito VAancisco KavieA {oi dito, ante as testemunhas ao diante escnitas e assi- 

nadas, que ele se tem contAatado com o dito Juiz, EscAivão e TesouAeiAo e mais Ia 

mãos da dita lAmandade, acima nomeados, a ^azeA um Aetabulo de madeiAa na dita ca 

pela das Almas confioAme o Aisco que se lhe apAesentou, acJieòcentando-se mais duas 

imagens, uma do Senho A CAuci^icado, outAa de S. Miguel AAcangelo, tudo a seu con- 

tento, em bondade e feitio, poA pAeço de 130§000, que seÁão pagos, a SabeA, logo 

30$000 e o mais Se Une íaA dando con^oAme acAéscimo toda a obAa, ele dito VAancis- 

co XavieA o fioA pedindo, com obAigação poAém de pAincipiaA a dita obAa no més de 

Moaço pAóximo f^utuAo, de lhe não levantaA mão sem que todo estej'a ^eito e acabado 

e assim o pAometeu e se obAigou a nunca em nenhum tempo que seja ía contAa esta 

escAituAa, em paAte nem em todo, em juizo nem ^oAa dele, antes a havenâ sempAe 

poA boa, iinme e valiosa e sendo caso que em algum tempo tenha alguma duvida ou 
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mba/igo a z&ta íÁcnÁJuiAa. do, cortt/iaXo di&Ae,, quesUa. e eAa. contmtz que não úoAAe 

ouvido nm admitido, em juízo nem ioAa dele, com acção alguma, em nenhuma InAtãn 

cia nem no caòo de apelação, agravo, execução nem em ouVw auto apontado, A em 

que pnÁmeho, com efeito, e&teja a dita obna itnda e acabada com a peA&etção 

neceòÁãnta e logo pelo dito Juiz, Etcnivão e Tesouneino e mait InmãoÁ {^oi dito 

que elet aceitam o dito contnato na ^onma acima declaJiada e he obnigam, to do 6 

junto* e cada um po/i *i, iazeti o* pagamento* na fanma que dito è e que não tenão 

duvida nem embafigo e *endo ca* o que o* tenham, não *enão ouvida* nem admitido* 

*em que pnimeho depo*item o que na fioAma de*te contnato de (...) e*cnituna, a 

que obnigam *eu* ben* e o* da dita ínmandade. Em te*temunko de vendade a**im o 

outonganam e a**inanam, o dito me*tne entalhadon e Juiz, E*cnivão e Te*ouneino 

e mai* Inmão* acima declanado*, com a* te*temunha* pne*ente* Flonêncio Alexandne 

Hennique*, Manuel Eenneina de Azevedo, toda* de*ta vila e eu, João Evangelista 

de Azevedo, tabelião de Nota*, que o etcievi1*, [Anquivo Vi*tnital de Eano, Livno 

do Tabelião de Nota* de Vontimão, João Evangelista de Azevedo, 174S il*. 95 vQ-. 

a 97). 



PORTIMÃO. IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS 

ReXabuZo da capeTa mo/i 
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"EácmáXuáo. de. corUJiato de obna. que llzetum João Tomâó, meát/ie eyUaíkado/L, com oó 

Pad/ieò da. CompanlUa. deáta v-cía. 

Saibam quanto A eóie pubZáeo Tn&tAumento de eontAaTo de obsia vÁJiem que no 

ano de naòcÁjnento de NoAAo SenhoA. JeòuÁ Cau-to de 1717 anoA, ooá lè cLiaò do 

de JaneÁJio, ne&ta váía nova de Posutímão e coáoá de mo nada de mim, labeLião, ao 

diante nomeado, pa/ieeeu de uma ponde o Revenendo Padne Sebcutáão de Mina, Reá- 

ton. da Cot&Qáo dot> Padneó da CompanhÁa de&ta váZa e de outna João Tomãò Eenneá- 

na, meòVie de entalkadon. e monadcn na cádade de Lago A, amboA peòAoaÁ eonkeeídaà 

de mim, Tabetião, que dou 6enem o A pnópnáoÁ pon. que aqui 4e nomeiam e togo 

peto dito João Tomãó EenAelna faol dito ante mim, tabetião, e daò leàlemunhat ao 

diante QtcAÁtaà e aÁ&lnadiLò, que ete Ae tem eontnatado com o dito Revenendo Pa- 

dne Relton pana tke ^azen um netabuío na capeta mon do dito Cottglo, digo na ca- 

peta mon da Igneja do dito Cot&glo com a& condlçõeò Aeguinteá: que A ena ete, di- 

to João Tomàó, obntgado, anteò de fiazen a dita obna, ^azen uma planta a contenta 

mento do dito Revenendo Padne Relton e que a dita planta ha-de Áen de netabuto, 

não fielto ã fiace maò neòtattado, Aalndo doA todo A, aòAlm da ponte do evangelho 

como da ept&tota e que o dito netabuto ha-de ten òacnánlo e tnono na tnlbuna do 

me&mo netabuto, fionnando o anco dele de talha, com multa pen^elção e a contento 

do dito Padne Relton e que outnoAÁlm òe obnlganá a pnlnclplan a dita obna o malò 

tandan até, o falm de Abnlt deòte pne&ente ano e contlnuan nele com a66lÁt(Lncla de 

&elÁ ofilclalò, entnando neòte númeno ete, dito João Tomãò e da dita obna não te- 

vantaJiAa mão, aòòlòtlndo òempne ã dita obna e que faltando deòde togo quenla e 

ena contente que pon cada dia que haja faltado pendenla $500, oò qualò òe lhe deò 

contanAom do pneço ponque tem eontnatado a dita obna, òem malò autonldade de juò- 

tlça nem ilguna de juízo como também òe pon algum Incidente em cauòa fan pneclòo. 
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demandado deAde, togo 4e AabmeXe. AajeÀXa. à. juAÃAdição ecZeÁAMÁ-tLca e não, 

digo ecetS-idò-tica donde, i>ó que/i 6eA demandado e oavãdo de í, eu duieÁXo e não 

jiUvisdição ÁecuíaA e bem aò-ò-ím i>e obriga a dcm acabada a dita obna. oJJl ao ^im 

de Novembro de&te pfLe&ente ano, com cominação que 6e a&Áim o não cumpsuJi ác 

Zhe dimijuuAã do pneço poãqtie Ae tem contAatado 25$000 e que oiutão tanto 4e 

lhe abatená Ae com efeito não dex a dita obna acabada em Vezemb/io de&te me&mo 

ano, ot quatò também òe Zke abatenão da me&ma impontãncia ponque i>e tem ajunta- 

do fiazeA enta dita o dia que é. de 225$000 e togo peto dito ReveAendo Padne Pei- 

toA úot dito que ete aceita an condiçõeò pontan na dita e&cAituAa annim poA 6e 

teAem annim ajuntado e obhtga on benn do dito Cotégto ao pagamento don diton 

125§000 com, digo don 225$000 como também a daJi toda a madeJjia que fioA necennã- 

Aia pana a dita obAa, coAtada e neAAada da maneiAa que ne contorna -oAepaAaA em 

Monchique e que tudo conjieAã poA conta do dito mentAe entathadoA, annim gAude 

como a pAegaaia necennáAia e que an ditan madeiAan nenão pontan nenta vita poA 

conta do dito Coté,gio e peto menmo coAAena o ganto da ^ennagem gAonna como de 

cadeian (...) paAa teA mão no dito AetabuJto e que pAincipiada que neja a dita 

obAa lhe ina fazendo an ^éAian aon o^iciain e pagando Aenpectivo ao que ^oAem 

fazendo de tat no Ate que entando já faeita a teAça paAte denta obAa lhe acaboAá 

de neA pago a dita paAte don diton 22S$000 e que achando ete, dito PadAe Pei- 

toA, que ne não tem ^eito a obAa no dito Aetábuto coAAenpondente ao dinheiAo, 

lhe podeAia nunpendeA o pagamento don ^éAian até, ne iguataJi com a obAa que lhe 

tiveA dado e que continuando o dito mentAe entathadoA com a dita obna e tendo 

já fieita a metade lhe pAe^aAia on pagamenton até 150§000 e que acabada que neja 

a dita obAa em o tempo contAatado e a contento do dito PadAe lhe fia/Lá inteiAo 

pagamento de tudo o que lhe AentaA, natvo ^altoA an cÃAcunntãncian de não aca- 

baA a dita obAa no tempo aqui declaAado, em levantaA mão dela poAque nente cano 

áicoAá vigoAona a condição de lhe diminuiA an quantian atAán decloAadan na faA- 

ma que dito é, e que outAonnim neAá obAigado o dito mentAe a vía fiazeA a dita 

obAa nenta vila, em a qual ne obaiga ete, dito PadAe Peito a a daA-lhe cana em 

que o iaça nem main coina alguma e poA que denta noAte ne tem ajuntado, logo ao 
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óazeA deAte, recebeu o dLto mn&tAQ, João Tomâó em pAÁJicZp-ío de paga. da diXa ob/ia 

uma moeda de ouJlo da mão e podeA do cLUo VadAe Reboto a e a faimeza e vatldade 

deAta eòcA^XuAa dÍÁAeAam que aSA-lm o ptiomeXiam e 6e obrigavam a nunca em nenhum 

tempo que teja ÁAem contAa eòta eòCAttuAa, em ponte nem em todo, em juízo ou fio 

na dete, antes a haviam sempne pon boa, ú-ínme e vâttda e nunca nectamaAÍam pana 

o que dísseAam o dito João Tomâá obntgava Sua pessoa e bens, móveis e de naiz, 

pnesentes e gatunos e o mais bem panado detes e o dito Padne Reiton as obnas e 

nendxmentos do dito Coi&gio e em testemunho de vendade assim outonganam e nesta 

Nota mandaAam faazeA este instnumento que apn.esentanam, aeeitanam e assinanam com 

as testemunhas pnes entes: Viogo Gonçalves Henniques e eu, PlonQncto Alexandne 

Henniques, o escAevi". [Anquivo Vistnital de Pano, Livno do Tabeitão de Notas de 

Pontimão, Pio núncio Alexandne Henniques, 1717 ^Is. 79 a ZO vfi.). 

"Escnituna de contnato de obna que faizenam o Revenendo Padne Sebastião de Nina, 

Reiton do Colégio desta vila com Manuel Nantíns, mestne entalhadon, mo nado n em 

Pano. 

Saibam quantos este público instnumento de escnituna de contnato vinem que, 

no ano de nascimento de Nosso Jenhon Jesus cnisto de 1717 anos, aos 15 dias do 

mis de Junho nesta vila nova de Pontimão e casas de mo nada de mim. Tabelião, pane 

cenam pnes entes, de uma ponte o Revenendo Padne Sebastião Nina, Reiton do Colégio 

dos Padnes da Comankia desta vila e da outna Manuel MantinS, mestne entalhadon, 

monadon na cidade de Pano, pessoas conhecidas de mim. Tabelião, que dou senem 

os pnópnios pon que aqui se nomeiam e logo pelo mestne Manuel MantinS ^oi dito,an- 

te as testemunhas ao diante escnitas e assinadas, que ele se tem contnatado com o 

dito Revenendo Padne Reiton do dito Collgio a lhe fiazen um netabulo pana a capela 

mon do dito Collgio, o qual hú-de sen nessaltado, com tnono, sacnánio e com fionna- 

mento no camanim e tnibuna, tudo muito bem fieito a contentamento do dito Padne, 

cuja obna ha-de começan logo que cesse o impedimento de outno netabulo que tem em 

Tavina e o há-de ^-uidan e assentan pon todo o mis de Vezembno deste pnes ente ano 

com cominação de que se assim o não acaban no dito tempo pendená 50$000 do pneço 
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poique. 4e tem a. juntado, que abaixo 4e cLzctana e da dita o boa não levantaAa mão e 

po/i cada dia que, detxaA de. tAabalhaA neta peAdexá $500 que outAo^tm lhe àenão 

descontados do pieço da mesma o boa e poique ponte do dito retábulo tem tenção de 

úazen. na cidade de fano, se o b/viga outAosslm vájl pana esta vlta acabada ponte da 

dita o boa até. 15 de Outiibn.o deste mesmo ano e que a madetna que quisen. levan. pana 

em Fano fiazen ponte do dito netãbuío, a condução dela, assim desta vila pana a dl 

ta cidade como desta pana esta vila e pontagem não sená pon sua conta como também 

o embanque e o desembanque dela. e Isto pon pneço cento e logo declanado de 27O$00O 

e duas moedas de o uno pana ajuda do gnude e ^ennagens, sem mais coisa alguma, cujo 

pagamento se lhe ha-de faazen em tnés quantéls, a saben, o pnlmelno tanto que ao 

dito Kevenendo Relton constan que ele, com assistência de seis oficiais, tnabalhem 

na dita obna, o segundo no melo da fiactuna e o tencelno tão só que úeito e assen- 

tado estlven o dito netabulo a contentamento do dito Padne, com declanação que to 

da a madelna que pana a dita obna fion necessânla a dana pnonta nesta vila o dito 

Padne Relton pon sua conta, {ona o pneço ponque se tem ajustado e logo pelo dito 

Padne Relton fiol dito que aceita as condições postas e declanadas nesta esenituna 

e se obnlga a dan a dita madelna pana o netabulo na fanma que dito é, e iazen paga- 

mentos dos ditos 27O$00O na fionma acima declanada e assim um e outno o pnometenam 

e se obnlganam a nunca, em nenhum tempo que seja, Inem contna esta esenituna, em 

ponte nem em todo, em juízo nem fana dele, antes a haviam sempne pon boa, ilnme e 

válida e nunca neclamanlam e que obnlga o dito Manuel Mantlns Sua pessoa e bens, 

móveis e de nalz, pnesentes e gatunos e o mais bem panado deles e o dito Padne Rei 

ton os bens e nendementos do dito Colégio e em testemunho de vendade assim outon- 

ganam e nesta Nota mandanam fazen este Instnumento que apnesentanam e asslnanam com 

as testemunhas Diogo Gonçalves Hennlques e António Cannllhão e eu, flonéncio Ale- 

xandne Hennlques, o escnevl". (Id., id., ^ls. 130 e ufí.). 



PORTIMÃO. IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS 

ReXÁbalo da capela de. N£. SslZ. da EncaAnaqão 

15B 

"EòcJuMiAa de. coritnato de. o boa que fiaz Manuel. MarvtinÁ, meAtae. eyvtaÚiadon. com o 

RcveJiendo Pad/ie PeM.^eÁXo e, maÁA Isimãoó da lAmandade de NoAAa Senkona da EncaAna- 

qão do Cotè.gÁ.o. 

Saibam quanto & e6te público InòtAumento de contAato de obna e obaígação 

vlaem que no ano de naò cimento de NoMo Senho*. Jetuâ Cutto de 171 è, ooá 10 dlaò 

do mílá de Agosto, netta vila nova de PoAtlmão e Coltglo de S. E*ancl&co KavleA, 

do6 ReveAendoA PadAeò da Companhia deòta vila, Aendo ali pAetentet de uma ponte o 

Revenendo Padae Sebaòtlãc de Mina, PeA^elto no metmo Colégio e PaotectoA da lA- 

mandade de No A A a Senho Aa da EncaAnaqão e o ReltoA da meAma, GaApaA SlmõeA de Soa 

Ata, o PadAe Manuel LutA, Eacntvão e TcaouacIao, InmãoA Simão Coelho e António 

Félix, e de outna Manuel Mí.AtlnA, meòtAe entalhado a, monadoA na cidade de Foao e 

ona eAtando neòta vila, t doA peAAoaA conhecldaA de mim. Tabelião, que dou fie 

AeAem oa pAôpAloA poAque aqui Ae nomeiam e logo pelo dito meAtAe Manuel MantlnA, 

entalhado a, faol dito, ante oa teAtemunhoA ao diante nomeadoA e aAAlnadaA, que ele 

Ae tem contAatado com o dito ReveAendo PadAe PAo tecto A e com o dito ReltoA e malA 

peAAoaA acima nomeadoA, a lheA faozeA um Aetâbulo pana a capela de NoAAa Senho na 

da EncaAnaqão do dito Colégio com oa clAcunAtânclaA e condlqÕeA AegulnteA: que a 

dita Con^Aanla A ena obnlgada a doA-lhe toda a madelna neceAAânla pana o dito Ae- 

tâbulo poAta à Aua cuAta, da meAma Con^nanla, na cidade de Foao, donde há-de ^a- 

zeA o dito Aetâbulo como também quando eAtlven {cito e o qulAeA vIa oAAentaA, Ae- 

ná o caAAeto do dito Aetâbulo, de Foao pana eAta vila poA conta da meAma Con{na- 

nla e que o dito Aetâbulo Aeja com aquela peA{elqão de talha que ele coAtuma {a- 

zca oa AuaA obnaA e {ez o Aetâbulo da capela moA do meAmo Colégio, metendo neAta 

obna todaA aA {IguAaA que ele pedlA e tudo poA pAeqo cento e logo declanado de 
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9O$000, que. Aesião pagoá a ele, digo em Vlíò quaAtéÃA, a ÁubeA, o pnÁmeÁAo tanto 

que. deA piÁncÃpto à dita obna, o segundo estando fietta a metade dete e o teneet 

to tanto que a. dita obta iot acabada, que 4e/tá att o ú-im de Junho do ano que em- 

bota vtet de 1719, o quat tetâbuío te obtiga vtt attentat ete meòmo a e&ta dita 

capeta até. o te^ettdo tempo e logo peto dito Padte Ptotectot, Pettot e mati, tt- 

mãot fiot dito que eteò acettam at condiqõet pottat netta e&ctttuta de faetqão do 

dito tetâbuío e fietto como dito é, te obntgam a todat at condiçõet, atttm a da 

madeita e catteto deta até. à ctdade de Pato e de Pato pata etta vtla e a faazet 

pagamentot dela na confiotmldade acima declatada e unt e outto atttm o ptomete- 

tam e te obtlgatam a nunca em tempo nenhum que teja Item contta etta etcsututa, 

em ponte nem em todo, em jutzo nem fiota dete, antet a haviam tempte pot boa, 

útnme e vattota e nunca a teclamatem, a que ao cumptimento deta obntgou o dito 

Manuel Matttnt todot ot teut bent, móvett e de tatz, ptetentet e fiututot e o 

matt bem patado delet e o dito Ptotectot e matt tnmãot e o Peitot obnigatam ot 

bent e tendimentot da dit ítmandade e em tettemunho de vetdade attim outotga- 

tam e netta Nota mandatam ^azet etta etcnituta que ptet ente aceitatam e attina- 

tam com at tettemunhat ptetentet Vtogo Gonçalvet Henniquet e Manuel Fetnandet 

Matnacho, motadotet netta vila e eu, Ploténcio Mexandte Henniquet, o etctevi". 

[Atquivo Vtttnitat de Pato, Livto do Tabelião de Notat de Pontimão, Ploténcio 

Alexandte Henniquet, 1718 falt. 76 a 77). 



PORTIMÃO, IGREJA VO COLÉGIO VA COMPANHIA VE JESUS 

ReJAbato da. capela. coTaTcnaZ 
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"EàcnÁXuAa dc conUuLto dc obna. que ^ÃjíQJum o RcveAcndo PadAc ReÁXon. do CoZ^gTo 

dc&ia. vaTo. com Ma/uicE. MoaXajiò , mc&TAc cyvtaTJiado/L, mosiadoSL em Eoao. 

Saibam quantoA eAte público Inòlsumento de conlnalo de obna e ob/ilgaqão 

vlnem que no ano de naáclmenlo de N0M0 SenhoA Jeóuá CaIáIo de 1719, ao6 IS 

dloA do m&s de EeveAelAo do dllo ano, neÁia vila nova de PoAllmão e Colégio do* 

Revenendo* Padne* da Companhia, dela, *endo ai psie&enle* de ima panle o Revenen 

do PadAe João EeAAaz Relá Lopeò, RelXoA e PAocanadoA do meámo Colégio e da oa- 

tAa Manuel MoaIuiò, me*tAe enlalhadoA e moAadoA na cidade de Eoao, lodo* pe**oa* 

conhecida* de mim. Tabelião, que dou jjé *eAem o* pAópnlo* poA qua aqui *e nomeiam 

e logo poA um e oulAo fiol dllo, lodo* junlo* e cada um peA *1 In *olldum, anle 

a* le*lemunha* ao dlanle e*cnlla* e no ^lm de*la a**lnada*, que ele* e*lavam 

ajuòladc* a que o dllo me*lAe, digo ajuàlado com o dllo me*lAe Manuel MaAlln* 

paAa e*le lhe* ^azeA o Aelabulo da capela colalenal da panle do evangelho da IgAe 

ja do dllo Colégio com a* condlçõe* *egulnle*: que leve enlalhado e em ludo coa- 

Aeòpondenle ao que o meómo ha-de de fiazeA no oulAo colaleAal, que é. da capela 

de No**a SenhoAa da EncaAnação como con*laAa da e*cAlluAa da me*ma obAlgação que 

iez pana fiazeA o Aelabulo da capela da dlla Senhona e que e*le Aelabulo colaleAal 

da panle do evangelho lenA um *acAáAlo compeleivte à obna do me*mo Aelabulo e em 

cima do dllo *acAânA.o lena um Aemale pana *e poA o menino Je*u*, em que *ena 

ajuòiado o dllo Aelabulo da faacluna de*la eicnlluna a um ano e não levanlana mão 

da obna dele nem *e dlvenlína em oulna alguma obna, *ob pena de penden do pAeço 

de*la me*ma obna 20$000, o qual pAeço lem aju*lado de 110$000 e além de*le* mal* 

2$00O pana ajuda do* pAego* e e*copula* como também lhe ponão ã *ua cu*la na ci- 

dade de Eoao Ioda a madelna que faoA nece**ánla pana a dita obna e a condução e 

ga*lo que filzen o dllo Aelabulo da dlla cidade pana e*ta vila também *ena poA 



corvta dc dito Colégio e ^ae o pagamarUo do* dito* 110§000 4e úoáá, a *ob<íA. 

40$000 logo ao {^azoA e CL**inaA dozla zácâáJoao. e o n.£*to que. ^atta pano. o* 

dito* 110$000 *e. tke, danA a**entada e acabada., digo *c lhe dana acabada e 

a**cyvtada que. *e.ja a dita obna, o que. pon e*le. fal dito *e tinha contnata- 

do com o dito Manuel. Mantan*, pelo qual faot dito que. ele. aceitava todo o 

contnatado nezta e*cnltuna e. *e. obnlgava a ^azen. o dito nelabulo com toda* 

a* clau*ula* e condcçõe* acima declanada* e pon haven já ne.cebldo o* dito* 

40$000 em pninclpto de. paga do* 110$000 pon que. contnatado tem o dito neta- 

bulo, dava como logo com e.^elto deu ao* dito* padne* do Col&gto pon quite* 

e livne* do* dito* 4O$00O e *e obnlgava um e outno a nunca em tempo algum 

Inem contna e*ta etcnituna, em ponte nem em todo, em juízo nem j^ona dele, 

ante* a acham *empne pon boa, ^Inme e vallo*a e pana cumpnimento dela *e 

obnlgavam, o* dito* Revenendo* Padne*, o* ben* e nenda* do dito Colégio, 

o dito Manuel Mantln* todo* *eu* ben*, móvel* e de nalz, pne*ente* e buta- 

no* e o mal* bem panado dele* e em te*temunho de vendade a**lm outonganam 

e ne*ta Nota mandanam fiazen e*ta eòcnltuna que, pne*ente*, aceltanam e a*- 

*nnanam com a* te*temunha* pne*ente*: Vlogo Gonçalve* fíen/ilque* e declana- 

nam o* contnaente* que o* *obnedito* 4 O $00 O nem *e denam nem *e danão *e- 

não quando pnlnclplan a dita obna e a**lnanam com a* dita* te*temunha*, 

e*tavam pne*ente*, Vedno Gome* de Almeida e eu, Plonénclo Alexandne Hennl- 

que*, o e&cnevl", [Anqulvo Vl*tnltal de Pano, Livno do Tabelião de Nota* de 

Pontlmão, flonènclo Alexandne Hennlque*, 1719 £1*. 129 a 130 ufi.). 



QilERBNÇA. IGREJA MATRIZ 

RutâbiLto da copeja moa 
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E-òcAÃJuAa de, ob/LÍgação e, conOiaXo que fiaz Manuel. MaJvtínÁ, Zmaglnâsvio deáta cida- 

de com oa eíeltoA da Igaeja Mcutalz de Queaença. 

Saibam quantoA eAle publico Inòlsmmenlo de eòcAltuAa e obalgação e contaa- 

lo vlaem que no ano de naAcimento de noMo Senhoa Je&uò CaUlo de 172è ano*, aoz> 

/ / dla& do m&> de Agosto do dlXo ano, ne&la cidade de Eaao, em caòa de moaada de 

num. Tabelião, ao diante nomeado, onde paneceoam e ioaam pae&enteò Manuel MasUlnt, 

Imagandaco de&ta cidade e Simão Gonqalveò do òltlo da Tonòlnha (?) e Tomé, Rodal- 

gue& do Allio do BaAnanco, faegueAla de Queaença, eleltoA da ígaeja Matnlz da dl 

ta fiaeguetla, peAAoaò de mim. Tabelião, conkecldaò, que dou ^é, Aeaem oa meAmoA 

poaque aqui Ae nomeiam e logo peloA dltoA eleitoA fal dito a mim. Tabelião, em 

paeAença daA teAtemunhaA no ^Im deAta nomeadoA e aAAlnadaA, que eleA eAtavam ajuA 

taxloA e contaatadoA com o dito Manuel MantlnA, Imaglnaalo, a ^azea-lheA um aetãbu 

lo de bom entalhe, bem fielto, A em que peóAoa alguma lhe ponha pecha ou faalta algu 

ma, o qual aetâbulo eAta ajuAtado pela quantia de 115§000, oa qualA hão-de eleA, 

eleitoA, pagan em VlIa pagamentoA, a AaheA, 40$000, digo 48$000 logo ao úazen. deA 

ta eAcAAtuAa, que eu, Tabellao, dou fié, e vl aeceben o dlnhelno cotoiente neAte Ael- 

no, da mão doA dltoA eleitoA, o dito Manuel MaAtlnA e o malA neAto, a metade e&tan 

do a obtia mela de ^azen e o neAto ultimo eAtando a dita obna de todo aAAentada em 

15 de AgoAto do ano de 1729, a que o dito Manuel MantlnA não fialtanÁ no dito tem- 

po nem eleA, eleito a, na contai.bulção do A quantélA, peloA tempoA declanadoA, ao 

que obnlgam AuaA peAAoaA e benA, móvelA e de nalz, kavldoA e pon havea, onde quen. 

que faoaem kavldoA e achado A e pelo melhoa panado eleA, a ^aze/iem oa pagamentoA no 

dito tempo e logo pelo dito Manuel MantlnA faol dito, ante oa meAmaA teAtemunhaA, 

que ele aceitava eAte contnato e que Ae obnlgava a fiazen o dito netabulo, de bom 

entalhado, madelna nova e capaz, que não Aeja pinho e a pon o dito netabulo na 
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capela, no dito dia decZaAado de ^o/ima que esteja pionto e aÁAentado 6 em ^aJUa 

alguma, no que tudo obUga *ua pe&toa e benò, aótún móveÍÁ como de /uUz, havtdo* 

e po/i haven, onde queji que fiosiem havtdoA e achados, pelo melhor paAado deleó, a 

tudo o que e&ta celebrado ne&te contnato, contando que não podefiá le/i ouvtdo em 

jutzo nem fiosia dele, tem pnÁmeÁJLo dan. tatitfiação ao JiefieJiÁdo e cato que nele 

haja fialta te lhe tÁAaAã do últÁmo pagamento a 300 itit pon. dia, todot aquelet 

que fiona do dito tempo fialtaA pana a dita ígieja, o que também tucedenã fialtando 

elet aot pagamentot e netta fionma mandaAam fiazefi netta hlota a que eu. Tabelião, 

filz a teut nogot em fié e testemunho de vendade, attlm outoigasiam e attlnoAam 

tendo testemunhas presentes Manuel Vlat Ataíde, João dot Santot e Francisco Xa- 

vlea, todot ofitcloAS de entalhadon. e monadon.es nesta cidade, que aòtinanam e eu, 

Bennando da Silva e [/az, confiesto Tabelião de Motas, o etcnevt e declanou o dito 

Manuel Mantins que as poetas que dão pana a tntbuna as há-de fiazen de entalhadc e 

o mais, muito pn.efieito, tcbn.edito o escnevi e que a obna, eles, eleitos, hão-de 

sen obnigadot a conduzi-la pana a dita lgn.eja ã tua custa deles eleitos, tobnedi 

to o escnevi11, [Anquivo Motanial de Fano, Livno do Tabelião de Motas de Fano, Ben- 

nando da Silva e l/az, / 7CS' fils. 112 a 113). 



QilERENÇA. IGREJA MATRIZ 

ReXabuto da capela de S. Ved/io 
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nSe tlaou. o dánkeÁJio do Senhoa S. Ped/io pana ajuda de douAan o 4eu netabulo 

eomo 4e a 10 e pon. veadade me a&AÓneá." [Anquávo Vanoqulat de Quenença, 

Uvao do Co^ne (/733-/806) 1741 5 ufí.). 

"Aoá 9 cUaÁ do m&Á de hlovembno da ena de 1741 (...) 6e tinam do eofae da6 tn&> 

chaveò do Senhon S. Pedno 17$700 (...) pana ajuda de dounan o neXâhulo do gto- 

nloÁo Santo, da qual quantia 4e ^ez menção no tenmo n.etn.o.n {J(L, td, 1741 

il. 70]. 



\UERENÇA. IGREJA MATRIZ 

ReJÁbuZo da capela daÁ AJbnaÁ 

?Aoa 11 diaò do miiò dz Junho da Qjia dz 1741, zm paz&znça dz (...) Az tvwu. do 

coiaz dzAta, digo da dUa Con^AanÁa dai, SayUaó AànaA, 31$740, oA quaÍA az zn- 

VizgaAam a VTogo dz SouAa, pindoa, à conta do quz Az ajuAtou o aztabulo pana 

douAan". [Anqaivo Panoquial dz Quznznça, Livno do Co^nz [1733-1Z06] 1741 £13). 

"AoA 8 dcaA do m&> dz Julho da zna dz 1741 az ttnou do co£nz daA UilA chavzA, 

da Con£nanAa daA SantaA AlmaA, 31 $400 (...) pana az acaban dz pagan a Diogo dz 

SouAa, douAadon, do nztábulo da dita Con£na/iÃa z pana ajuda dz Az compnancm o 

£zUio do Anjo da Guanda z o dz S. Higuzl". [Id., Id., 1741 £1. 5 ). 
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5AWTA BARBARA VE WEXE. IGREJA MATRIZ 

ReXabato da capela moti 

nfomo6 úifiounadoÁ da que. o RcveAendo Pad/ie Cofia tem mandado ^azeA um fietâboío 

pana a capela malon. deòta iQfieja, à co&ta da Eábnáca e das esmolas que os de- 

votos dão à Senhona Santa Boabana, caja obna apfio vamos e lhe louvamos muito, 

asstm como das demais obnas que tem fielto na Igsteja." [Anquivo da Uat/itz de 

Stz. Bdnbana de Wexe, Lívio de Visitações, 1733 £1. 48 v^. ]. 



SANTA CATARINA VA FONTE VÕ BISPO. IGREJA MATRIZ 

ReXâbiLÍo do oUjxa de. N4. Sa&. da Conceição e tLZApzcXTva imagem 
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nCorU/ujuto e, obsU.gação que. iazem ManaeÁ SoaneA e MaAtinko \/Te,ga6 da FA^gaeZtia de. 

Santa CaXanÁjia com Fiancísco Ataide., entaíhadoA. paAa a faaduna de, um sieXabaio, 

em 21 de. Agosto de. 1747. 

SaTbam quantoÁ c&Ta eACAÁXuAa de, conOiato e obnigação e. composição vinemf 

que,, no ano de. nascimento de Nosso Senhosi Jesus Cnisto de 1747 anos, sendo aos 

21 dias do mês de. Agosto do dito ano, nesta cidade, de Taotna e casas de mo nada 

de mim. Tabelião, donde vteAam Manuet Soanes e Montinho Viegas, ambos da Fnegue- 

sia de Santa Catanina e mo domos da Senhona das Vones, Manuel Soanes da Senhona 

da Conceição, o dito Manti iko Viegas, estes de uma ponte e da outna fnaneisco de 

Ataide, entaihadon e monao n nesta cidade, estas pontes são conhecidas de mim. 

Tabelião, que dou j^é. senen os pnópnios aqui conteúdos e declanados e togo pon 

eles, ditos Manuel Soanes i Montinho Viegas, mondomes das ditas Con&nanias da di 

ta Fneguesia, fioi dito e o tangado a mim. Tabelião, em pnesença das testemunhas 

ao diante nomeadas e assin das, que ena vendade que eles estavam ajustados e con 

tnatados com o dUto Fnanei .co de Ataide pana este lhe iazen um netâbulo pana o 

altan da Senhona da Conceição da dita Fneguesia, com tal condição que hã-de sen 

do mesmo modo que ê. o da senhona do Rosãnio, Sito na mesma Igneja, fazendo nele 

tnês nichos e o do meio o mais fiundo, que lhe caba a Senhona da Conceição, imagem 

nova de seis palmos, da Senhona, com a melhon penfieição de Sua ante e tnês sena- 

lins aos pês e sem banqueta, que tudo ele, dito mestne, sena obnigado fiazen como 

dito ê. e os dois nichos dos lados com connesp o vidência e menos fundos, de modo que 

caba em um deles a Senhona da Soledade, imagem gnande que ê pana se lhe pon e ou- 

tnossim senã obnigado dan a dita obna como dito ê e a Senhona, acabada no tempo 

de seis ou sete meses, que começam da f^actuna desta em diante, pelo que lhes danão 

eles, mondomoS, ã custa das ditas Con^naniaS 5&$000, metade logo ao assinan desta 
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nàcnÁJjiACL e a outruL meXade. lhe, pagaAão linda, que 4e/a. a ÁobiecUXa ob/ia, pelo que 

4e obnXgam ele6, mo Adorno A, peta Aenda da dita ConlAarUa ao dito pagamento 29 $000 

que Aeòtando lhe l-icam, pelo que ele, dito meòtAe Vao/icaXco de ktalde, logo Ae 

deu poA. entAegue da dita quantia de 29$000 a òeu pAazeA e vontade que 06 Aeeebeu 

daò mãoA do A ditoA mo Adorno A, em dinheiAo de contado, em moedaÁ de ouao e pAata 

coAAenteò nextes AeÃJioò e AenhoAtoA de VoAtugal e òe ob/Uga ele, dito me&tAe 

fAanei&co de Ataíde, poA òt e poA todoò ot Aeuò benó, mòvelx e de Aalz, havldot 

e poA haveA e de 6eu6 heAdetAot a daA acabada no Aelenido tempo e do modo que It 

ca expAe&Aado, com todaà oá elau&ula&, condiçõe& e obsUgaçõeó e não o fazendo aó 

tlm, òcaA o b At gado ele, meòtAe, poA 6t e poA todoò Aeaò benÁ a entAegaA a tobAe- 

dita quantia, peAdendo toda a obAa que ttveA letto e poA attlm eòtaAem ajuÁtadoÁ, 

mandoAom lavAaA e&ta e&cAttuAa, poA elex outoAgada e a&ttnada e aceitada, tendo- 

-Zeò poA mim lida, diòàeAim eòtava como queAiam, òendo a tudo testemunhai pAe&en 

tes Manuel Gomei, baAbeiAo e PedAo Nunei, amboi da dita VAegueita de Santa Cata- 

Atna e eu, fAanciico PeAnandei Piolho, Tabelião de Hotab, que o eicAevi". [AAqut- 

vo ViitAital de Poao, Lív io do Tabelião de Notai de Tavina, pAanciico PeAnandei 

Piolho, 1747 lli. 50 v°. a S1], 



S. BARTOLOMEU VE MESSINES. ERMIDA DE NZ. SR&. VA SAOVE 

ReXâbuto 
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"E&caáXuao. de. corvUuUo e ob/Ugação que fiuzem o Reverendo R/líoa. de S. ScuUclomeu 

de MeAAlneA e E/uincL&eo XavZeA. Guedelha, e Tomé. da Coàta, úmgTnâsLÍoA de&ta cida- 

de. 

Saibam quantoà eòle público In&tAumerito de eonlsialo e obalgação u-Oiem quef 

no ano de na&clmerUo de No6áo Senho/i Jeòui CUòlo de 7 753, ao* 30 dlaò do méó de 

Junho do dllo ano, neAla ccdade de Foao e e&cAltóalo de mim. Tabelião, ao dlanle 

nomeado, al panecenam e ioiam p/iezenleò de uma panXe o Vouto/i João Guanhenlo de 

Andrade, Rolon, da Igaeja de S. Banlolomeu de MeAAlneò, tenmo da cidade de Sllveò 

e da oulna ezlavam Fnanclóco Xavlen. Guedelha e Tomé da Cozia, amboz monadon.ez nez 

la cidade e nela ImagÁnaOLoz, lodoz pezzoaz eonhecídaz de mim. Tabelião, que dou 

^é zenem oz mezmoz pon. que aqui ze nomeiam e logo pelo dito Revenendo Rolon, fiol 

dllo, penanle az lezlemunhaz ao film dez la nomeadaz e azzlnadaz, que ele linha eon 

Inalado e ajuzlado com oz dlJoz Fnanclzco Xavlen Guedelha e Tomé da Cozia de ezlez 

lhe faazenem um nelabulo pana a enmlda de Nozza Senhona da Saúde da mezma Fneguezla 

de S. Banlolomeu de Mezzlnez, pon pneço de 1SO§000, o qual zena de madelna de pi- 

nho, com obolgação de ele o mandan buzcan ã Zua euzla e pagan oz gazloz que i-lze- 

nem oz dlloz mezlnez em o Inem azzenlan na dlla enmlda, oz qualz danão ^Indo e aca 

bodo o dllo netâbulo no lempo de ano e melo e logo peloz dlloz Fnanclzco Xavlen 

Guedelha e Tomé da Cozia faol dllo que elez Unham conlnalado o fiazenem o dllo ne- 

labulo pela nefienlda quanlca de 1è0§000, o qual ze obnlganão a {azen o dllo nelabu 

lo denlno de ano e melo, de madelna de pinho e Inem azzenlã-lo, pagando-lhez o cuz 

lo daz bezlaz e comida na jonnada e ezlada, quando o faonem azzenlan na capela e 

quanlo ao cumpnlmenlo dezla obnngam zuaz pezzoaz e lodoz oz zeuz benz a dan cumpnl 

menlo ao dllo conlnalo e Zallzfaqão da obna no lempo que declanado faca e que jâ 

Unham necebldo pon conla da dlla obna 30§000, oz qualz levanão em conla que zendo 
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mce^iVUo dinheÁAo paAa i&ilaA de, ofcúciU, o ckuUa o dUo ReveAenda PsUoa. e 

^eÁXa. de. -todo a. dita. obsia acaba/Ua de. 6cuti6^CLzeA a. quaritia. cine 4e ccchaA /LeÁtan 

do, em fié. e, teJ>£emuyiho de como (L&Atm o díòAeAam, OLuton.gaAam, aceÁXaAam e cl&áájlo. 

nam, Aendo a. tudo testemunhai pies entes Joio Baptista, cajiptnteÁAo, Manuel da 

Stlva, também caAptntetio e Manuel Lopes, entalhadoi, todoò monadoies nesta ei 

dade e eu, Stmão Vties Montetio, Tabelião, que o escnevt". [Aiqutvo HotoAtal de 

Vaio, Uvio do Tabelião de Notas de Faio, Simão Piles Montecio, 1753 ils, 16 0°. 

a 17]. 



SILVES. IGREJA MATRIZ (SE) 

ReJAbato da capela mo/L 
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EAc/UXuAa de. ob/LÍgaqão de. fiaze/i um /ieXâhuZo que. fiaz João Sap-tÍAta e 4ea cunhado 

GaÁpa/L MoaTajlá, TjnagzjiáAA,oz, mo/iado/ieÁ nezTa cidade com o Reve/iendo R/lío/l Manucí 

de Mouna, encomendado na Sé. de STlvez. 

Saibam quantoz ette púbttco tn&t/umento de ob/itgação vt/iem que no ano de 

naácimento de Notto Senho/i Jetut C/iitto de 1706 anot, tendo aot oiXo diat do mét 

de Moaço do dito ano, netta cidade de fano, nat poutadat de mim, Tabetião, ao 

diarUe nomeado, panecenam e io/iam p/ietentet João Baptitta e teu cunhado Gatpan 

MaAtcnt, imaginântot e monadoAet netta cidade, pettoat que eu. Tabelião, bem co- 

nheço e dou ^é ten.em ot metmo pon. que aqui te nomeiam e logo poA elet, ditot 

João Baptitta e Gatpa/i MaAtint me fiot dito a mim. Tabelião, pAetentet at tettemu 

nhat no faim detta nomeadat e attznadat, que elet haviam ajuttado com o ReveAendo 

Paíoa e elettot da Sé, de Silvet pana lhet fiazeA um Aetdbulo pana a dita Sanda Sé 

pana o altaA moA dela, com tua tnÁbuna entalhada, tudo poA pAeço de 750$000 de 

que temot Aecebido ã conta pana at madeinat 200$000 e not obntgamot a iazeA o di- 

to Aetabulo e dá-lo at tentado dentAo de doit anot e tete metet, o qual tempo co- 

meçou poA S. João Baptitta do ano pAóxÃmo pattado de 705 e not obAigamot a não 

iattoA com a dita ob/ia pana o que lhet inão dando dinheiAo que lhet fio a necettâ- 

aa.o pana at madcAAot e gattot com o Aetabulo, vamot jã tnabalhando nele com todo 

o ciLcdado e tendo necettâAÁo dinheiAo, nele entAeganão daquele Aetto, ficando-lhe 

na mão tempAe pana o ^im da obna 100$000 pana o que not obntgamot a não ^altan 

com a dita obna acabada e at tentada no dito tempo e ficando obntgadot um poA outno 

e outAo poA outAo, tob obntgação de tuat pettoat e bent, móveit e de naiz, havidot 

e poA haveA, donde queA que fioAcm havidot e achadot e pelo melhoA panado de mdn 

um delet, a não fialtaA com a dita obna em o dito tempo ajuttado de doit anot e te- 

te metet em que haviam ajuttado e attim quenem e tão contentet que etta etcnituna 
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da obsUgação em tudo ta cumpia a guruida atttm ^tnma a vatíota atttm a do manedno 

goa naía ta contém a na mathoa fanma qua em dvieito ta poda a lagaA haja paAatua 

vattdada, a guat eu., Tabattao, ^tz a teut Kogot em fié. a tettemunho da vesidada, 

atttm o outosigoÂam, aceAtuAam a ajuttanam da qua ^onnm a tudo tattemunhat p/ieten 

tat, da qua dão pon. teut itadotiat a psUncipatt pagadotiat a todo o dlnheÁAo qua 

tiacehaaem a F/iancutao VeAalna a a Uanuaí UaAttnt, caAptntaoiot datta ctdada, pa- 

to t quatt ma fiot dito qua atet fitcavam posi ^tadoaot a pAdncípatt pagadotiat a tu- 

do o qua ot tobaaditot siacabeAem a obntgadot peia dita obna, tob obrigação da 

tuat pattoat a bant, móvalá a da Aatz, hauidot a poi haveA, donde queA qua {onem 

kavidot a achadot, em a tettemunho da veAdada atttm o outotiganam, atttnaAam 

a aceátanam da qua a tudo f^oAam tattemunhat paetantat João (...) a João (...), 

maAÁantat datta ctdada, qua todot atttnaAam a eu, Manuei, Lopat Vaiada, qua o at- 

cAavt". [ÁAquávo hlotaAíat da Fa/co, Ltvno do Tabatíão da No tat da Foao, Nanuet Lo 

pat Vaiada, 1706 iit. 74 e vfi. ]. ^ 



SILVES. IGREJA MATRIZ [SE] 

ReMbuZo da. capeZa do SayvtiòÁÁjno 
1? i5 

"A 11 V-1703 pagou-Ae. a João BapZÍÁia (nouZAoA tugoAZÁ acAece/LÍa-^e o apuZldo de. 

nSe.\jeAZyion), mo/uido/L em a CAÁaÁe. de. Easw, posi conta, de, o boa do JieXâhuZo que. ^a^ 

paAa a capeZa do SantcòAJmo SacAamento deÁta Sé., em 20-1/11 do meAmo ano, ao meJ>- 

mo mcLU, 30$000, " 04 quaZ& Aeceòea poA mão de. João VuanZe., de Monchique, o^ZcZaZ 

de canpÁjnteÁJio Em 12.-K-1703 maZò 15$000 a João BapZÍÁta Sevenino, o^ZcZaZ 

de cácuZZosl. Em 1705 ( 22-1/1 ] awida eàZe aecebe 67$290 poA conta do mencZonado 

letábuZo. Moa de 23-X-1703 a 170è, quem paòAa aeeebea 044a conta é Gaàpan. ManZZn&, 

o^ZcáaZ de eAcuZZoa, moiadoa na cidade de Foao: 47$900 ne&Aa data, 30$000 poA 

duaA vezez e 40$000 de oaCia em 1706, 50$000 em 1707 e 16t$310 em 170%. Ne44a 

ocablão decZaAa-Ae que " acabou o aetabuZo da capeia do SantlÁtlmo, com o quaZ 

dlnhelsLo 40 the fiez a quantia de 5(7§000, faoAa 04 tAéÁ da& cavaZgaduAaò em que vle 

Aam quando aòtentaAam a otaa: 20$000 do cu&to que 40 faez enquanto 40 tentou o n.e- 

tabuZo". Com a colocação aezte gaòtou-Áe malò 91 $730" (Jo4é António Plnkelno 0 

Rota, A CatedAaZ do AZga/i-.e 0 o teu Cabido Sé, em StZvet In Folha de Vomingo, 

8-5-J9SJ]. 

^ 01. n^. -u^r MM-jí. O JU.W sOU-Vc ^ 0 

M a J>r^ ^ a 

vat*- ^ ^ U^Ca.^0 



TAVIRA. IGREJA MATRIZ VE ST<i. MARIA 

ReJAbuZo da capela de S.CsU&pún e 5. CnÁApúmo 
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"Aja&te e eon&iato que ^atem oA Ájmuoà do SenhoA. S. CJví&pTm e S. CAÁAplano de um 

AeXâhuto com o enXaZhadoA. João TomâÁ, o Moço, em 2S de Junho de 1721, 

Saibam quantoA e&ta e&cAÃMjJia e aju&ie faeiXo e obaigação vÃJiem que no ano 

de naòcÁjnenXo de UoAAo Senko/L Jeáuó Cauto de 1721 ano A, òendo ao* 2Z diaò do 

de Junho do diXo ano, neóXa cidade de Tavina e caáaÁ de monada de mim. Tabelião, 

ao diante nomeado, eòXando ai pAeâenXeÁ João TomâÁ, o Moço, entalhado A e naXuAal 

da cidade de Beja e ona aòÁiÁtenXe nesta diXa cidade, moço solXeino e pessoa conhe 

cida de mim. Tabelião, que. dou sen. o pnópnio aqui nomeado, isso de uma panXe e - 

da ouXJia Manuel Conneia Meto, Sebastião Lounenço, Manuel BoJihadas e Constantino 

de Sousa, Manuel da Cost i e Sousa, Manuel Vieina, António Gomes Vetieina, como ía- 

mãos que são do SenhoA S. CAispim e S. CAispiano e pessoas todas conhecidas de 

mim. Tabelião e das testemunhas abaixo nomeadas e logo pelo dito João Tomas que 

pAesenXe estava, fioi dito a mim. Tabelião, em pAesença das testemunhas, que ena 

veAdade que ele tinha ajustado o Aetâbulo da capela do SenhoA S. CAispim e S.Caís^ 

piano com os ditos iAmãos acima declanados, a fiateA-lho com as condições seguin- 

tes: obAiga-se ele, dito João Tomás a compAaA todas as madeiAaS e mais ficAnagens, 

tanto pana o Aetâbulo como pana assenXaA o mesmo Aetâbulo, posto coAAente e cento 

com as medidas e feitio do altaA das Almas de Santa Mania, Matniz desta dita cida 

de e assim fianâ o dito Aetâbulo com melkoA avantajado e com mais languna e altuna 

e mais peA^eito entalhamento, excepto o encenaamento de cima, que hâ-de seA do 

ieitso do Aetâbulo das Chagas da mesma IgAeja, que se entende das coAnijaS ou ci- 

malhas pana cima e da ponte de dentAo do oaco senâ de taboamento muito bem enta- 

lhado com os nichos muito bem guannecidos pana os ditos santos es tonem, com SuaS 
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plankaJ) e coinljaò e zrUaZhado ikic&áacullo e àmdo o A cUXoá monxLomoò do poAzceA 

que, fiquem oA bantoi, à. ia.ee, o4 potá. eom todoà 06 A.equl6ÁXos do goÁto doà cLUoá 

mondomob, debaÁJco do meòmo aju&te que ahaÁJco Áe deetoAaAâ. e 6enão oá madeÁAOÁ 

todaA de pau de castanho, cuja obsiu òenA ob/LÍgado a daA iecta e acabada de&de a 

ieÃJuAa desta att ao iún de sets meses, posto e assentado no seu Zuga/L em o di- 

to aZtaA de 5- Cntspám e S. Catsptano, sita na dita Matsut de Santa Manta, iaten 

do-lhe mats uma sac/ia pana o altan e meta dúzia de jaAAaS pana os namalhetes e 

isto tudo se obntga a iazen. o dito entalhadon. pon. pn.eço de 9O$60O, que logo ao 

assinan. desta esenituna aecebeu, penante mim. Tabelião, e as testemunhas, 30$000 

e se obntgam os ditos tnmãos a sota, iazen-lhe o nesto em dois pagamentos iguais, 

a Saben,, no meio da obna 30$300 e outnos 30$300 no i-im da obna, que tudo iat a 

quantia de 90$600 que a tanto Se obntgam os ditos inmãos aqui nomeados e assina- 

dos poA suas pessoas e beys, móveis e de naiz e de suas pAópntas e livnes vonta- 

des, sem eonstnangimento oe pessoa alguma nem mais autontdade de justiça nem ii- 

guna de jutzo, poaquanto ele, dito João Tomás, o Moço, se obntga a tudo o que ii 

ca dito e dá pon. seu iia :n aos ditos dois pntmeiAoS pagamentos, pAímeiAos a João 

Pines, maAiante desta ctcL de, abaixo assinado, obntgando-se poA sua pessoa e 

bens, ele, dito João Píacò aos ditos pagamentos AeeebidoS e a toda a mais ^alta 

que houveA no dito entalhado a em poA o Aetábulo eoAAente e acabado, posto tudo na 

Úcnma que ^ica dito, sem a nada teA duvida alguma e no caso que no ^im dos ditos 

seis meses não tenha todo o Aetábulo posto e acabado, poA cada mês que fialtan a 

põ-lo depois dos acabados do ajuste se Une desçontaná 2$00O do pAeço ajustado e 

otnãs declanado e de como assim o outoAganam, mandanam sca fieita esta esenituna 

de ajuste poA todos os inmãos aqui nomeados, outoAgada e assinada e aceitada pelo 

dito João Tomás e seu ^iadoA, com testemunhas que faonam pAesentes Antonio Vias 

figuetna, desta cidade e Guilhenme de Santa Mania, oficial de sapatetAo, monado- 

Aes nesta cidade, TAonctsco Rodntgues Viana, SapatetAo desta cidade e eu Pnaneis co 

de Sousa, Tabelião de Notas, que o esenevi". [Anquivo Vistnital de Fano, Lívao do 

Tabelião de Notas de Tavina, Fnancisco de Sousa, 1721 fals. 49 a 50}, 



TAl/IKA. CONVENTO VE S. FRANCISCO 

ReJâbiLÍo da. capala da Oídem 3<i. dz S. FAanaíóca 
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"Cerutto: João Uculto* com oi lAmãct da Oxdcm 3a. paaa ^cUo dc iazca 

o aoXâhiLto pana a 6ua capzla. 

Saíham quarUoi uta tictUMuia dc condMuto e obJUgação vlaem que, no ano de 

n^cúmento de Nomo Senho* Jum Camío de 1701 anoi. tendo aot 3 diat do mlt de 

JaneAtic do dUo ano. netta cidade de Tavira,, no Convento do SeJiáilco Padtie S.Ftan 

etteo ma tacAMlia da VenetAvet Ondm 3a.. ettando cú. paetentet o Douto* Untónto 

de Souta Coelho, que de p*etente te*ve de tUnlit*o da dita VeneAável 0*dm, com o 

Sec*etátUo e matt VeílntdoAcs , Sindico e VlgátUo do Culto Divino e iacAlitãot de- 

la e de tua capela, detta udade, abaixo attlnadot, como oilclalí actuali, de ima 

ponte e de outna João Baptctta. oficial de etculto* e entalhado*. mo*ado* na cida- 

de de Fatio e o*a ettando nata, aot qualt eu. Tabelião, conheqo e dou rfé tetim, ot 

metmot contnaentet aqui nomeadot e logo po* ele. dito João Baptlita, que p*etente 

ettava, iol dito e outo*gado, m p*etença de mim. Tabelião e teitmunhai abaixo 

attxnadat. que ena vendade que ele ettava contnatado e ajuitado com ot dltoi o{l- 

Clalt actualt da Venenável Ondm 3a. a lhet iaze* um netábulo pana a dita tua ca- 

pela, de pau de bondo e cattanho, todo conionme io* necettànlo de um e outno pelo 

natcunho que lhet havia ielto. que ona lhe tonnanam a entnega*. attlnadot todot 

nat cottat do dito nateunho pana o tnaze* outna vez quando vle* attentan o dito 

netábulo pana te con{e*i* com ele, com condição de lho da* íelto deite dia a um 

ano completo, pondo toda a madelna de bondo e cattanho que io* necettánla pana 

ele. ã cutta dele. dito contnaente e to a condução do dito netábulo da cidade de 

Fano pana etta tená po* conta da dita Venenável Ondm 3a. e ele contnaente tená 

obnlgado a pô-lo na dita tua capela e deixá-lo de todo pen^elto. tm (.alta alguma 

e conionme o dito nateunho e Itto m pneço de 210Í000 que lhe dão do (eltlo e pe- 

la madexna toda que nele há-de gattan, dot qualt 1105000 lhe danão logo 305000 
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qa.e, ao o&aájioa deAta eACAÁXu/ui, peAante. mim, TabeZíão e da& t^ÁtemunhaA abaixo 

a&AxjmdaA, recebeu togo com cfaclXo, em dlnhoÁJio, da mão do dito Sindico da dita 

Oídem e &0$000 aXt o m(i& dc Sctcmbio dc&tc picócritc ano e tendo cato que lhe 

tejam necettâ/Uot 30 ou 40$00O antet paxa compnaA alguma madclna, tendo-at a di 

ta VenenaveZ Oadem 3â. ctet, ditot ofilclalt tenão obsuigadot a íhot datiem pa/ia 

que com toda a tuavldade potta fiazen a dita obna e ot 100$000 que gaitam lhot 

datiao depois do dito sietâbuío assentado a seis meses todos juntos e posi assim 

teu ajustado este dito contsiato de sua iivae vontade, sem con^Aanglmento de pes- 

soa alguma e multo a seu contento e bondade se obntga ele, dito contraente, a 

iazer, digo, por sua pessoa e por mais todos os seus bens, móveis e de raiz, ha 

vidos e por haver e de seus herdeiros, a fiazer o dito retábulo dentro neste dito 

ano conforme o dito rascunho, todo perfeito e assentado na dita capela sem ter 

iaita alguma e tendo-a a 'jnendara à Sua custa sem que iique com Imperfeição al- 

guma, em preço dos ditos 110 $00 O pagos nos pagamentos atras declarados e a cum- 

prir este contrato com to as as suas clausulas, condições e obrigações e tendo 

alguma duvida, nele quer esponder perante as justiças desta cidade e para isso 

fez desaforo do juiz do s .u próprio foro e não será ouvido em juízo nem fora de- 

le sem primeiro o cumprir inteiramente porque desde logo para todo o sempre o re 

núnciou e qualquer privil. igio que tenha, férias gerais, particulares e contas do 

Reino e em especial o privilígio de ser morador nas terras da Senhora Rainha que 

Véus tem e de nada queria usar nem gozar sob pena de que fazendo o contrário pa- 

gará d dita Venerável Ordem 3£. todas as perdas e danos com todos os custos e 

gastos que, de lhe faltar a este contrato, se lhe seguirem e em especial todo o 

dinheiro que tiver recebido e logo petos ditos oficiais contraentes foi dito pe- 

rante mim. Tabelião e testemunhas, que eles quanto em direito se requer, em nome 

da Venerável Ordem 3â. aceitavam este dito contrato e se obrigavam por todos os 

foros e rendas dela, havidos e por haver e quando estes não bastem por suas pes- 

soas e bens {—) que a cada um tocar a fazer os ditos pagamentos atrás declara- 

dos ao dito contraente João Baptista pontualmente Sob pena de lhe pagarem com to 

dos os custos e gastos, perdas e danos que em sua arrecadação fizer e tiver e 



d(U>ia mayíoÁAa. dteA, cLitoà ccnOiaejvteA, todo A dz uma. paAtz z dz oatsia kouvzAzm 

z&tz dtto zontsiato poA fat/unz z vclLlo&o na mzthoa z mató faÁJunz paAtz dz dÃjizt- 

to em quz maU oatzA poòàa, Aznunctando-lhz todaò oá vmJUAadzò quz zontsia ztz 

Az poAAam atzgaA z pAomztznam dz nunca o podejizm tizclamaji antzA dz o zumpnÁAem 

aAA-ím z da manzÁAa quz Az nztz conAta A em a nada teaem dmjtda ou embaAgo atgum 

z em tzAtemunho dz veAdadz to do A o aAAtm outoAgoAam uní^oAmemzntz z mandoAom 

AZA heáta ZAta eAcAttuAa dz zontAato z obsUgação, poA eteA todo A, outoAgado z 

aAAAnado com ttAtemunhoA quz ioAom pAZAentzA z dzcZaAou zlz, dito contAazntz, 

quz o SznA^tzo PadAz S. fAonctAco fitcaAí dentAo na tAtbuna, tendo ZAta dz fiun- 

do quatAo patmoA z quz o A dotA nicho A do Aztabuío Aznão paAa o A dotò AantoA 

giandzijCom tzAtemunhaA quz ioAam pAZAentzA o Capitão LouAznço dz Mendonça do 

Valz z Manazl dz AmoAim, Mcaldz z CAÁAtovão da Slíva PeAzlAa, cAlado dz Antó- 

nio CoAAela da FAança, mc radoAZA nzAta dita cldadz z zu, PzdAo Clementz do 

CaAmo [?], Tabelião dz SlctaA, quz o zacazvI". [AAqulvo VlAtAÁtal dz Foao, LívAo 

do Tabelião dz hJotaA dz TavlAa, PzdAo Clementz do CaAmo, 1701 ^Ia. 141 z vfí.). 

"ObAlgação z zontAato quz fiaz GaApaA MantlnA, ImaglnáAlo, zom o MlnlAtAo z malA 

InmãoA da MzAa da [/enzAavet O Adem 3*. dz SJoAAo PadAz S. TAanzlAzo dz Tavira. 

Saibam quantoA ZAtz publlzo InAliumento dz obAlgação z zontAato vlAem 

como no ano dz naAcimento dz Noaao SenhoA Jzaua CAlòto dz 1742 anoA, em oa 16 

diaA do mtA dz VzzembAo do dito ano, nzAta cldadz dz Foao z zaAoA dz moAada do 

PzveAendo GulíhzAmz PaAkaA, Cónzgo na Santa Sá dzAta dita cldadz ondz zu, Tabz 

Hão, ao dlantz nomeado lul pana a pAzAentz zAznltuAa, al zAtava pAZAentz zomo 

pAozuAadoA quz moAtAou aza poA Aua pAozunação do PzvzAendo VoutoA Hznnlquz Co a 

Azia da Gama, monadoA na zidadz dz TavlAa, MlnlAtAo actual da VeneAavel Ondem 

TzAzelna da Penitência do SznAfalzo PadAz S. FAanclAzo da dita cldadz dz TavlAa, 

cu.j'a pAozuAação nzAtz InAtAumento InA Inzznta z da outna paAtz o dito, digo InA 

tAumento dz (...) Iná Inzznta z bem aAAlm ZAtava al pAZAentz GaApaA MantlnA, 

meAtAz eA culto a z monadoA nzAta dita zuladz, pzAAoaA quz eu. Tabelião, bem zonhz 

ço AzAem oa pnopAloA aqui zontzúdaA z logo pelo dito PzveAendo PaozuaocLoa fiol dl 
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to a mim, Tahdttcio, poJianti oó tzStmunhaÁ em o Á-ún dzAta nomeadoÁ e aòttmidaò, 

que. em vtAtude, do podeA da Ana pAocunação tem ajuÁtado com o dtto GaÁpaJi UaAttnò 

ceZehAanem o pAc&ente tnAtAumento com cu, cíoiUílíclò e ob/itgaçõeò que ha-de ob&eA- 

voa tnteÁAamente na manu^actuna da obna do Suplemento do letabulo da capela dos 

TeAceÁAos da cidade de TavtAa que são as mesmas com que ajustou a dita obna pes- 

soalmente com o dito seu constttutnte e mats Inmãos da Mesa da dita Venenavel 

Cndem, as quaÃS em nome do dito seu constituinte houveA, tudo de sua pnocunação 

e outoAga e são as seguintes: pnlmelnamente disse ele, dito Revenendo Pnocunadon, 

que send obnlgado o dito Gaspan. Mantlns ^aten. a dita obna do Suplemento do neta- 

bulo na mesma fionma que tem ajustado, que é. na fionma de seu debucho, sendo o ni- 

cho ou tnono que hà-de fiazeA ã decisão do dito seu constituinte e mais Inmãos da 

Mesa pela melhon, fionma que pon eles lhes fion. detenmlnado e bem assim quatAo an- 

jos de tAês palmos e melo cada um, pana cima da tnlbuna e a talha que filzen. há- 

-de, digo que fion. no dito suplemento ha-de sen como a outna que já se acha ^elta 

de Sonte que não iaqa divisão e paneça nemendo, sendo tudo de pinho de Vlandnes, 

que sená {^elta e acabada pon todo o mis de Kbnlt que embona vlen do ano de 1743, 

cujo film sena obnlgado In-lke dan ã mesma capela na dita cidade de Tavlna pana 

que à vista do dito seu constituinte e mais Inmãos fainde a dita obna ã Satisfa- 

ção de todos na fonma que eles detenminaAem, como dito fica e não estando acaba- 

da a dita obna pana o nefenldo tempo podena o dito seu constituinte e mais In- 

mãos meten oficiais ã sua custa pelo pneço que os ache atl findan a dita obna e 

haven todo o custo dos bens dele, dito Gaspan MantinS, sem que possa alegan con- 

tna esta detenminação coisa alguma e bem assim a todas as que mais que pon eles 

lhes fonem detenmlnadas em ondem e boa dinecção da dita obna, como ajuste tem 

celebnado o dito Gaspan MantlnS com os ditos seus constituintes na mesma fonma 

que vão expnessados neste dito isntnumento pon pneço e quantia centa de 120$000, 

cuja quantia se obnlgam os ditos seus constituintes entnegan-lhe peta fonma se- 

guinte: ao fazen deste Instnumento 4S§000 que logo necebeu o dito Gaspan Mantlns, 

penante mim, tabelião e das testemunhas, em dinhelno de contado, moeda connente 

neste Reino e senhonlos de Rositugal, ao nesto que fica hâ-de necehl-lo no fim 
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da dita ob/ia ao (\ul(L não podojião posi dãoida alguma, não havendo dâvlda da paAte 

do dito GaápaA MaAltnó, o qual tendo psietente dltte ante a& meòmat te&temunhat 

qae ele aeellava todo o conteúdo ne&te -òittniunenlo e te tajeitava àt meJftt con 

dlçõet e claatalat outotgadat pelo dito Revenendo PAocuAadoA pot texem at met- 

mat com que ele havia ajuttado a dita obna e que em nenhuma delat ^altanla nem 

podenla alegax Ignoiâncla de alguma poxquanto na xealidade todo o ettlpulado é. 

o metmo que tem ajuttado e que à teguxança do dltot 4S§000 que jâ tem fiecehtdo 

e xecebeu o tal t-inal detta, obnlga e hipoteca uma monada de catat em que vive 

na Rua dot Capuchot detta dita cidade, que conttam de duat catat diantelxat, 

t&uieat e uma câmaAa, dolt tob/iadot, qutntalt e poço, que pantem com catat de 

Saxtolomeu dot Santot, entalhadox e catat de Manuel de Souta, tnahalhadox e 

com quem malt devam (?) catat de pantÁx [?], llvxet e Itentat, tem iono ou 

Itenção alguma nem hipoteca delat e bem attÁm malt ob/ilga e hipoteca aot ditot 

4S$000 outxa monada de catat que pottul na Rua do Zambujelxo detta dita cidade 

que conttam de dolt altot e dolt balxot que ^onaxam temente em $750 e não tem 

malt íoko ou pentão alguma cujat hlpotecat quex ele, dito Gatpax Maxtlnt, fi- 

quem obxlgadat ã tegunança dot ditot 4S$000 e bem att-lm de alguma paxte malt 

que fiox recebendo de acato lhe dexem, tem embaxgo dette (...) nette tnttxumen- 

to, cuja obxlga fiaz ele e tua mulkex Cataxtna Maxla Belet, a qual tomei eu. Ta 

bellão, tua outoxga paxa a pxetente etcxltuxa e dltte ettava pox tudo o que o 

dito teu manldo fatatte e obxigatte nette tnttxumento paxa a teguxança da dita 

obna e quantia jã xecebtda, netta fionma quexem elat, paxtet, te cumpna o dito 

Itntxumento como nele te contém e na melhox faonma e via de dixelto em o qual 

contultel (?) eu. Tabelião, a pxoeuxação tegulnte:"Pela pxetente ^aço meut bat- 

tantet pnocuxadoxet ao Revexendo Cónego Gullhexme Paxkax e V. Samuel Vittt paxa 

que pox mim e em meu nome, como minlttxo que tou da \Jenexãvel Oxdem da Penitên- 

cia detta cidade de Tavlxa, paxa que qualquex dettet ditot tenhonlot attlnax e 

aceitax fiança na etcxltuxa de contxato ieita com Gatpax Maxtlnt paxa eleito de 

lazex ette o tuplemento do xetdbulo e o malt necettâxlo na capela da dita Oxdem 

pox pxeço de 120$000 com at malt clautulat e condlçõet que pox qualquex dot dl- 



to* Aznlrw/ieA faiem poàtaÁ ruu meáma eACAÁXuia. e tudo peXot dUoò tenhoiu ^eÁXo, 

a. dou poi lÁJmz tob obsUgação de. meuò bent e benò da dita O idem. Taotha a 1 de. 

SeXembio de. 1742. HejvUque. NimeJ> Leal da Gama". Não coruta matò da dita piocu- 

Aaqão a que. me lepoito, a qual ie.c.eJbeu o dito piocuiadoi quz te. a&tínou de. como 

a ie.ceheu comigo, Tabellao e at ditat tettemunhat que. faiam Atexandie. de. Mendon 

ça e FianacÁco MaituÁ, tiabalhadoiet e João Avendo (?) cax.elio da data de. V. 

Samuel. VUXt, todot detta cidade, e eu. Clemente. Velho de. Sane., Tabelião, que. o 

etcAe.vl e declaio eu, dito Clemente. Velho de. Sane., abono ao dito Gatpai Maitlnt 

e faco poi teu ^ladoi e pilnclpal pagadoi ã dita quantia le-^enlda de. 4Z§000 além 

da obligação acima declaiada ao que. não podeião poi duvida alguma e me obllgo ao 

le-ienldo na melhoi fa/ima em via de. diielto, cuja clautula de. fiança e de. diiel- 

to (?) eu. Tabelião, pietentet at metmat tettemunhat, eu. Clemente. Velho de. Sai- 

le., que. obllgo ã dita taUtfação minha pettoa e bent, tobiedlto o etcievl". 

[Aiqulvo Notailal de. Talo, Lívio do Tabelião de, Notat de. Talo, Clemente Velho de 

Sane, 1742 {^It. 17S vQ-. a ISO). 

"Contiato: a Oídem 3%. de S. Tlancltco com Vlogo de Souta Sane, pana lhe dounal 

o teu letabulo. 

SoAham quanto t et te público Inttiumento e obligação e do melhoi que em 

diielto malt valei potta, vhem que no ano de natcimento de Notto Senhoi Jetut 

Cnltto de 1751, aot 21 diat do mêt de Novembio do dito ano, netta cidade de Ta- 

vha, nat moiadat do Reveiendo Voutoi Henilque Nunet Leal da Gama e Ataíde, aon 

de eu, Tabellao, ao dcante nomeado faul, ettando ele at pietente em tua pio pila 

pettoa como Mlnattio da Oídem 3^. de S. Tlancltco detta metma cidade e com ot 

Definidolet e malt ofacloLt eleitot, abaixo attlnadot, de uma ponte e da outia 

Vlogo de Souta e Sane, douiadoi e moiadoi na vila de Loulé que eu. Tabelião, 

multo bem conheço teiem at metmat pettoat aqui conteúdat e declaiadat e logo pe 

lot dltot Ml/uttio e Ve^lnldoiet e malt ofaclalt eleltot da metma Oídem 34., que 

Pietentet ettavam, em nome dele fal dito pelot qualt, em pietença dat tettemu- 

nhat ao diante nomeadat e attlnadot, que ena vendade que elet ettavam ajuttadot 



C-oyvUuUmlM <u,m tte, dUo VloSo de. Souto, e SaMie, lhe douiem o oeMbuto yumde do 

cUXo OtuLen 3a.. com o aparelho tubúlo e o rUcho ou t^Ubuno do metmo oetâhalo poA 

ÍOAO e POA deyvbw. Aapado todo o ouAo oeího que neíe te oeho como tombhn no mei- 

mo Htcko ou VUbuna. de tal tonte que todo teju doanado de ouao novo e tó algu- 

mat ilguAat. como tão ot mejunot, tenão ettoíadoi e encaAnadot com a encoAnação 

tubtda. de pAlmoA como também at ajmat da OAdem que podeAão teu ettoiadat com at 

coaet coAAetpondentet e algumat atat, iatot e nuvens também estocadas, sendo 

pfumeAjio douAadas, toda esta dita obAa poA pAeço e quantia de 340S000 os quais, 

os mesmos UirUttAo e lAmãos da Meta Senão obUgados a SatitiazeAem-the na manei- 

m seguinte: mandando butcan 125S000 de ouno e apanelho peta Aeceita que ele, 

dito V-iogo de Sousa lhe den, encaminhada ao seu coAnetpondente de Lisboa, dando 

este o tal ouno e apanelho e entnando a pegan na obna, estando ieita a metade 

dela, se lhe dana 75S000, at quais se mandando a Lisboa pana lhe vin o mais ouno 

que necetsanlo ion pana a dita obna, da mesma sonte que o pnómeino duiheino, 

sendo-lhe necetsanlo no pn nclpio da obna até cinco moedas, se lhe dando acaba- 

da a pnlmeina semana ou se tunda e no 6im da obna. a qual se obnlga de dan ielta 

e acabada pon todo o mét de Maio pnóximo vindouno o ano de 1752, se lhe acabaná 

de salasiazen a impontãnen de divida, com clausula e condiqão e que a obna sená 

vasta pon oiiciait penltos e debaixo de teu junamento, o que se {and judicialmen 

te e sumvuamente "antes de se pnlnclpian o dounadon," achando-se que é ieita com 

todo o pJumon da ante e apanelho supenion, sená necebido pelo Minlstno e mais Ja- 

maos da dita Ondem 3â. e não se achando ieita conioAme o que devam, senão eles. 

assim dito Mestne como seu iiadon, obnigadoS a neponem d mesma Ondem tudo o que 

tivenem necebido e tonnan-lhe a iazen a sua etcnituna, digo toAnan-lhe iazen d 

sua custa, cujo iiadon. panecea pnesente e pon ele ioi dito e outongado penante 

num. Tabelião e mesmas testemunhas. Kodnigo Conneia Pincho e disse ele se obnlga 

pon sua pessoa e bens. a iian como logo Uca pon iiadon, abonadon a pnincipal 

pagadon do dito mestne Viogo de Sousa e Sanne, pelo que tem declanadc nesta es- 

cnxtuna, o que tudo ele. dito Revenendo Minlstno e oiiciait aceitanam da mão de- 

les, ditos mestn.es, como nela se contém de declana e em testemunho de vendade 



oAAún o oatosigaAom, que, aAAúiaAam e aceÁXaAam, Amdo-lke, QJ>ta. tida e dzclaAo eu, 

Tabetlão, que, e dtto ^áucLosl è yuUujwJL e monadoA. na v-Lía de, Loutè, e, aâAún o decla 

fio que, aonde. 4e adiam olò ejvtfielÂnhaÁ naà patavfiaò "anteá de, pfUnclfZaA o do afia- 

do fi" oá ditaò palavfiaò que. não fiazem Aentuío neAta eACfuMjJia não t&n vtgofi e. 

decZaAo maió em nome da meJ>ma Seuhofúa que estando o fie.faeMÁda capaz de fiecebefi 

6e Aojti&iaAa a ete, dito Diogo de Souáo. tudo o que te lhe e&tíveJi devendo na di- 

ta obfia que há-de fiaze/i, em te&temunho de vendade attlm o outofigafiam que attlna- 

fiam e aeeltanam, tettemunhaò pfieòentet Manuel Vefinandet Relego (?) e João Cofi- 

fiela de Uma, mofiadofiet no titio de Ettlfuimantet e António de Ollvelfia, ettudan- 

te, mo fiado fi netta cidade e eu. Clemente de Ollvelfia e Matot, Tabelião de hiotat, 

que o etcfievl". [Afiqulvo VlttfUtal de fafw, Uvfio do Tabelião de Notat de Tavl- 

fia. Clemente de Ollvelfia e Matot, 1751 últ. 26 a 27], 



TAVIRA . CONVENTO VE S. FRANCISCO 

ReXàbuZo da Capela de. N4. Sa&. da Conceição 

184 

* E&VuXuaa de. obsUgação e (loyUaoTo de um KetâhuZo que iazem Gab^iet Vomcngueò 

da CoAta e AritÒYhio Rodsu,gue6 Mendeò, o^-ícáollá de AambEadoa com o VoutoA. Lopo 

FuAXado de TavXna pana um netábuZo pana NoAAa Senho na da ConeeXção, A-óta noCon 

vento de S. Fnanou co da oldade de Tavlna. 

Saibam quantoA ette púbtico in&tnumento de obnigação e contnato em como 

vtnem que no ano de nu cimento de Nouo Senhon Jeóuó Cnúto de MOS ano6, ten- 

do aot 22 dtat do mèt de Setembno do dito anof neóta cidade de Fano na& pouóa- 

dat de mim, Tabetião, ao diante nomeado, panecenam e fanam pne&entet o Aí^enet 

Pedno Pinto Ribeino, meneadon e monadon netta cidade, pnocunadon battante que 

mottnou ten do Vouton Lopo Funtado, monadon na cidade de Tavina, como contém da 

tua pnocunação que ao diante vai intenta netta etenituna e bm attim ettavam 

pnetentet GabnieZ Vominguet da Cotta e Antônio Rodniguet fÁendet, ofaciait de 

tambladon, todot monadonet netta cidade, pettoat todat conhecidat de mim, Tabe- 

iião, e logo pon elet, ditot Gabniel Vominguet da Cotta e Antônio Rodniguet Men 

det me fai dito a mim. Tabelião, ante at tettemunhat no iim detta nomeadat e at 

tinadat que elet ettavam contnatadot e ajuttadot com o dito Vouton Lopo Funtado 

pana havenem de lhe ^azen um netàbulo pana a capela de Notta Senhona da Concei- 

ção no Convento de S. Fnancitco da cidade de Tavina, como Tetouneino que é da 

diia Conúnania, pon pneço de 240$000, cujo netàbulo tem de alto 35 palmot e de 

longo 26 e et te tena fieito com teit colunat talomônicat toncidat, com umat ne- 

pnetat, digo com tuat nepnetat e tenã no meio do netàbulo uma tnibuna pana a 

Senhona e dentno da dita tnibuna um tnono em que te há-de pon a Senhona e pon 

cima da connija tenã um nicho em que te há-de pon a Senhona Santana e dot ladot 
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o que. fiosi ucomodadõ à dita obsta e teAÁ o dito sietábuto 6 eu lunsieJi em Ho da e 

toda e&ta ob/ia Aenú entathada e toda a madeÁAa que te obAan a dita obsta tenú 

de bondo e cattanho, madeÁAut novaá que não tenham teAvtdo em out/ia quaZquen. 

obna e te obsucgam eZet, ditot mettAet, a da/i a dita obna ^Znda e acabada den 

tno de ano e medo que tená pntnclpZo hoje dia do fiedtto detta, ao que te obnZ 

gam a não fiaZtan em fiazeAem a dita obna na ^onma acima dita em o dito tempo e 

Ztto tob obsucgação de tuat pettoat e todot ot teut bent, attim môveit como de 

naZz, havidot e poA haven, donde queti que ^oAem havidot e achadot e peZo mait 

bem panado deZet, poit ambot a tomam poA tua conta e ^icam obAigadot poA etta 

etCAituna a fiazZ-Za na fio Ama dita ao que não vinão com dúvida aZguma em tempo 

algum, mait que a tudo danem inteiAo cumpntmentor tem a menoA dúvida e logo 

peZo dito Al^enet Pedno Pinto Ribeino fioi dito, ante at metmat tettemunhat, que 

ele, em nome do teu conttituinte, poA vontade de tua pAocunação, aceitava o di 

to contAato e ajutte da dita obAa pelo pAeço de 240$000 a taben, 230$000 da 

Con^Aania e 10§000 que dá de etmoZa teu conttituinte, que fiazem a dita quantia, 

ot quait ditot 240$000 te obAiga o dito conttituinte ot entnegan todat at vezet 

que lhe fioAcm pedidot pelot ditot mettAet e itto tob obntgaqão da pettoa e bent 

do teu coYittAtuAjite, môveit de aoíz, havidot e poA haveA, donde quen que fioAcm 

havidot e achadot e pelo melhoA panado deZet, na fionma da tua pAocunação que poA 

v-cntude dela aceita a dita obAa com o dito contAato e tempo de ano e meio e na 

úonma dita e declanuda netta etcnituna, a qual não Aeclamanão, tanto teu cont- 

tAtwcnte como ot ditot mettAet, poA nenhuma via, modo e maneina que teja, poit 

a úizeAam todot de tuat livAet vontadet, tem con^Aangimento de pettoa alguma e 

poA tuat conveni&nciat de todot e ele, conttituido, aceita em nome de teu cont- 

tutuante, poA vintude da dita pAocunação, a qual eu. Tabelião, aqui tAetlado 

que de venbo ad venbum á a teguinte: " Poa etta poA mim fieita e attinada eu, 

Lopo ¥ untado, monadoA netta CAdade de Tavinu, como TetouAeino que tou da Confina 
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Jvia de, No A A a Senho ao. da Conceição, AÁta no Convento de S. fnand&co deáia cÂ7 

dade, doa podeA ao Senho A Kt^eneA PedAo PÁnto ZíbeÁAo, moAadoA em a cidade 

de Foao, paAa que em meu nome e AepAeÁentante da minha pe&Aoa poAAa contAa- 

íoa e ajii&taA com o Senho A GabAÍet VomingueJ> da Co .6 ta e o Senho A António Ro- 

dAtgaeá Mendes a obAa do Aetàhato que temos convindo pana a capeta de NoSSa 

SenhoAa, de que se faiAmaná cSc/Utuna com todas as cíausutas e condições que 

paAeceAam necessâAias pana que tenha efeito a dita obna, dectanando o pAeço 

dela, que São 230$000 poA conta da mesma Con&Aania e 10$000 mais pela minha 

conta, que tudo {azem 240$000 que me obnlgo a pagaA poA meus bens, os quais 

podená o dito meu pAo canado a obAigaA com as maioAes {o Amas que em diAeito tu 

gaA haja, com decíanação que na dita escnituna se expAessaAá o modo e {oAma 

do dito Aetábuto e tempo em que se pAomete daA {eito a que tudo deixo d. de- 

voção e bom zeto dos ditos SenhoAes GabAiet Domingues da Costa e António Ro- 

dntgues Mendes, dos quais (íoaá sempAe quaíqueA negócio de maio A espena a que 

tudo haveAei poA {iAme Sob obAigação de minha pessoa e bens. Taviha, 10 de Se 

tembAo de 11 OS - Lopo FuaãjjLo - e não diz mais a dita pAocunação que toda aqui 

tAestado, {inmemente e na jendade, sem coisa que duvide, a quai me AepoAto que 

a toAnei a entAegoA ao dito AJi{eAes PedAo Pinto RibeiAo e de como a Aecebeu se 

assinou e eu. Tabelião, dou {e e Aeconheço a tetAa e Sinai de pAocunação seA 

do dito Douto a Lopo F untado e assim quenem todos e são contentes que esta es caí 

tona em tudo se cumpna e guande e Seja {iAme e v alio Sa assim e da maneina que 

neta se contém e na methoA {oAma que em diAeito se possa e tugaA pana Sua vali 

dade a qual eu. Tabelião, {iz a seu AogoS, em {é e testemunho de vendade e as- 

sim a outoAgaAom e aceitanam e eu. Tabelião, poA quem tocaA ausente e pAes ente 

a quem tocaA pode, de que {onam a tudo testemunhas pAeSentes Domingos Rodnigues 

e Fnaneisco Neto, caApinteinos e João Ribeino, maniante, todos monadoAes nesta 

cidade, de que todos assinanam e eu, Manuel Lopes Datadas, que o esenevi 

[Anquivo Notanial de Fano, Lívao do Tabelião de Notas de Fano, Manuel Lopes Da- 

tadas, 1705, {Is. 113 v°. a 114 v°. ] . 



TAí/IRA . IGREJA VO CONVEHTO VE S. FRANCISCO 

ReJAbaío da. Capela do SanCUAlmo Colação da Ja&aò 

13? 

" CorU/iato, aja&ta a obrigação qaa filzanam oa o^Icãjlíò da Con^A^Ua do Santia 

Almo Conação da Joóllá com Diogo da Soa&a a Sa/uia. 

Sa-ibam quautoA aàia aòCAltuAa da contnato, ajaòta a obnlgação vlnam qaa 

no ano da naòclmayílo da Noaáo SanhoA. Joálló CaI&Io da 1737, 6ando aoA 9 cLloá do 

m&> da FavaA.alA.o do dLLto ano, na&la (Lidada da Tavlna no Convanto do SaAá^lco 

VaJJiÁJOAca 5. fAanclÁCo, na Caóa do VaApacho da Con^Aanla do SantLáÁÚno CoAação 

da J aò ll& a Sonho Aa da Boa No Ala, aonda aja, Tabatião, ao dlanla nomaado ^ul, eá 

tando ai pAaòanta (...) aó pAôpAlaò p066006, da uma poAla o NlUIo RavoAando 

V o alo A Anlônlo da Foniaca, VlgáAlo da Dana na6ta cldada a PAovadoA da dlla Con 

ÚAaAla com 06 mal6 o^lclcúi data, abaixo o66lnado6 a da oalAa panla JoAga, di- 

go paAla Tomé. JoAga Boaaoíúu, Tananta da GAanadalAo6 da Companhia do Capitão 

GAagôAlo CabnlXa, da GaaAnlção doòla pAaça, como pAocoAadoA qaa mo6lAoa 6aA da 

Diogo da Soula a SaAJia, maslAO plntoA da vlta da LoaZa, poA vlAluda do podan 

da ama pao caAação da 6aa lalAa a 6lnal qaa no falm do6la 06CAltuAa IaA copiada, 

06 ma6mo6 RavoAondo DouIoa PAovadoA a mal6 o^lclal6 da dlla Con^Aanla a o pAô- 

pAlo Tananta pAocunadoA, aqui nomaado6, 6ão p066006 conhacldal do mim. Tabelião, 

da qaa doa ^é,, logo polo dllo Tananla Tomé. JoAga BoAAadai, pAocoAadoA, qaa pAa- 

6onla aliava, fiol dllo a ouloAgado, am pAaiança da mim, Taballão a dal lailama- 

nhai ao dlanta nomaadal a alllnadal, qaa OAa vaAdada qaa o dllo 6aa conllllaln- 

la aliava ojmiado a conlAalado com 06 dlloi RavoAondo6 DouIoa PAovadoA a o{l- 

clall da dlla Con^AaAla a fiazoA-lha a plnluna na capota da maimo Con^Aonla do 

Sanlllllmo CoAação da Jaim a SanhoAa da Boa NoAla a hlo poA pAaço a quantia 

da /00$000, obioAvando 06 condlçõoi 6agulnlai- qaa laná obAlgado o maimo loa 

conilllalnla a dounoA a dlla capala a mallzá-la da coaoi poA^allamanla a lado o 



^ae tocjvi a encaAnação zncaAnoA e QAto^aA o que. fio a ne.ceA6áAÁ.o e a mcUá talha. 

douAada e matizada conto/ima o A&tdbulo da IgAeja da* VieJjiaA do Convento do 

E&p-iAlto Santo da dita vila de. Loulé., ficando tudo acabado ptilmoAoÁamente. e. 

com toda a duAaçào, Sendo outAoSSlm ob/ilgado dan. a dita obna finalizada até. 

15 do més dc Agosto deste, pAesente. ano, sem falta alguma, em cujo tempo depois 

de feita toda a dita obAa seAão obAlgados os ditos ReveAendo VoutoA Pao vedo A 

e mais oficiares da mesma ConfAaAAa daAem e pagaAem pAontamente ao dito seucons 

Ictuuite Vlogo de Sousa e SaAJie toda a dita quantia dos ditos 100$000, sem es- 

pena ou danlnwLção alguma, se obAlga ele, dito Tenente Tomé. JoAge BaAAadas pe- 

los bens, móveis e de Aalz, havidos e poA haveA do dito seu constituinte a 

fazeA-lhe boa, flnme e vatiuSa esta escnltuAa de contAato e da mesma foAma os 

ditos ReveAendo VoutoA PAo vedo A e mais oficiais da dita ConfAaAla seu (...) 

pelo bem dela a pagaA ao d to constituinte toda a quantia dos ditos 100$000 fl 

camio a dita obna peAfelta ^ente acabada, como fica declanado e logo pelo dito 

Tomé. JoAge BaAAadas, pAocu adoA que pAesente estava, foi dito penante mim, Tabe 

llao e mesmas testemunhas baixo assinadas que ele, quanto em dlAelto se AequeA, 

tomava e aceitava pana o d to seu constituinte das mãos dos ditos ReveAendo Vou- 

toA PAovedoA e mais oficia s da dita ConfAanla esta dita obAlgaqão de lhe Satis- 

faz enem e pagaAem os mesmos 100$000, estando na última peAfelqão a dita obna no 

tempo já Aefenldo e todas as maxS clausulas e obntgações aqui AelatadaS e da mes 

ma sonte em pAesença de mim. Tabelião e das ditas testemunhas, os mesmos ReveAen 

do VoutoA PAovedoA e mais oficiais da dita ConfAanla aceitam da mão do dito seu 

constituinte quanto com eles neste InStnumento ajustado, contnatado e obntgado 

tem e em testemunho de vendade assim o outoAganam e mandanam seA feita esta esent 

tuAa que outoAganam, aceAtaAam e asslnaAom. A Pao cuAação é. a seguinte: " Po A esta 

de minha letna feita e assinada, faço meu bastante pAo canado A ao Senho A Tenente 

Tomé JoAge BaAAadas pana que poA mim e em meu nome possa pAocunoA e AequeAeA tudo 

o que foA a bem da minha justiça e em especial asslnaA uma escnltuna de contnato 



e ajiiAte, ^tie tmho fieÁyto com o Scnhosi PtiovcdoA. e tiulíá ofacMLiA da. mcàma. Irman- 

dade da Con^ravUa de hloÁAa. Senhora, da Boa Uosate e Sagrado Coração de JeâuA, 4Í. 

ta no Convento de S. Vrancíàco da cidade de Tavira, de lhe dourar e pintar e 

e&to&ar e encarnar cada coita em 6 eu lugar da obra de talha e et cultura da di- 

ta capela que koje i>e acha fieita e acabada, itto è, tudo o que pertencer à. obra 

e ornato de tal retábulo excepto qualquer imagem que via tal capela po6ta haver 

ou haja e em toda me obrigo a fiazer a dita obra imitando a do retábulo dat frei 

rat da vila de Loulé, e toda et ta obra tenho ajuttada com doA ditoA irmão A da di 

ta Meta por 100§000, 06 quait Aerão obrigado^ a darmoA todoÁ junto* no ^im dela 

e eu me obrigo dar a dita obra fiei ta até o dia de No**a Senhora (...) de Kgo*to, 

não faltando-me a vida ou *aúde e at*im poderei jurar em minha alma, digo jurar 

áobre minha alma qualquer licito juramento quando necet*ário fior, at*im de calú- 

nia como decitôrio e todo por ele fieito dei por fairme e valio*o Áobre a obriga- 

ção de minha pet*oa e bent, *endo ao* 5 dia* de fevereiro de 1737 - Viogo de 

Sou*a e *arre - Reconheça a lettra e *inal ao pé da procuração *er de Viogo de 

Sou*a e Sarre, pintor e morador netta vila de Loulé pelo ter vitto o* eterever 

muita* vez et e ter *inait e letra *ua em meu* livro*, Loulé, 3 de fevereiro de 

1737 lugar do *inal público - em fié e tettemunho de verdade me a**inei: Pedro 

Litbão - Vette {?] grâti* - e não continha mait a dita procuração e reconheci- 

mento que aqui tretladei da própria e de como a recebeu o dito procurador *e a*^ 

Ainou e lhe* li et te in*trumento e dit*eram ettar conforme com o que ajuttaram, 

a tudo ^oram tettemunho* pr et ente* o Padre Antônio Aponto Pereira, Pretbitero 

do hábito de S. Pedro e Jo*é Antônio de Ma*cancelo*. Cabo de E*quadra pago, mo- 

radoret netta cidade e eu, Jo*é de frança Ma*cancelo*. Tabelião de Mota*, que o 

eterevi ". [Arquivo Vittrital de faro. Livro do Tabelião de Mota* de Tavira, Jo 

*é de frança Matconcelo*, 1737 filt. 37 a 3% ). 
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Rztâbuto da. capela da& Atmaá 
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"CoíiVujXo qu-e, faz VomíngoÁ Loa/ienço com o Pad/ic NcòVie, En.eÁ, Tkcobaldo pana fazcn. 

um tietábulo à Capela da6 AlmaÁ. 

Saibam quanloA eÁla eAcnllana de eontnato e obnlgação vlaem que, no ano de 

naòcimento de Noàto Senkon. JeòuA Cnlòto de 1720 anot, Aendo aot 5 dlat do m(L& de 

Abnll do dito ano, ne&ta cidade de Tavlna em o Convento de S. Paulo, aonde eu. 

Tabelião, ao diante nomeado, faul e estando ai pAeóente o Revenendo Padne En.el 

Alexandne de Sousa TelxelJia, Relton. do dito Convento, com os mais Pad/ies do Con- 

vento e deputados do mesmo, ao diante assinados, pessoas que eu. Tabelião, multo 

bem conheço se/iem os pn.ópnlos aqui declanados e monadon.es no dito Convento desta 

dita cidade. Isto de uma ponte e de outna Domingos Lounenço, castelhano, asslsten 

te nesta mesma cld, digo cidade, pessoa conhecida de duas pessoas que eu. Tabe- 

lião, multo bem conheço, que dlssenam sen. o pnópnlo aqui declanado e logo pelo 

dito Domingos Lounenço, que pnesente estava, fal dito e outongado a mim. Tabelião, 

em pnesença das testemunhas ao diante assinadas, que ena vendade que ele estava 

ajustado e contnatado com o dito Revenendo Padne Relton e com os mais Revenendos 

Pajdn.es do Convento e deputados do dito Convento a lhes fiazen um netâbulo ã capela 

das Santas Almas, sita na Igneja do dito Convento segundo a planta que tem ^elto, 

ao contento dos ditos Revenendos Padn.es, pana a dita capela pelo decunso de qua- 

tno meses e lhe danão os Revenendos Padnes 96$000 pelo dito netâbulo e o entnega 

na ao dan lindo e acabado nos ditos quatno meses (...) ao dito Domingos Lounenço 

pon Sua pessoa e pon mais todos os seus bens, móveis como de nalz e pelo melhon 

e mais bem (...) que fanem havidos e achados, a fazen o dito netâbulo no tempo 

de quatno meses como em esta escnltuna é. declanado llnmemente (...) Diogo Rodnl- 

gues Rabenga (...) facaná pon lladon pnlnclpal, pagana do dito Domingos Lounen- 

ço pana que no caso que este lalte em lazen o dito netâbulo, de o fazen ele, dl- 
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go, de, o mandaA ^azeA eJLe, à Aua. pAópsUa. ciL&Za na fanma da ptania que. eZe, tem ^eZ- 

to aoi> dÁXoA RíiveAendoÁ PadAZó como também a dan, e pagaA poA eZe. todo o dtnheÁAo 

que, eZe, tZveA Accehtdo à. cu&ta do dito Aetâbuto, paAa o que, obsUgaAd a tua pet- 

toa e, todot ot teut bejit, a&ttm mòoeZt como dc natz, c de todot ot teut heAdeZ- 

Aot e, peZo meZkoA e maÁt bem paAado deZet, aonde quex que ^oAem havtdot e achadot 

e etta dita ^tança e etcAlMiAa te cump/uA como nela te contém e maít falAmemente 

não te aAAependeA nem a contAaAlaA poA tt nem poA outAem em nenhum tempo nem mo- 

do que teja, tob pena de que fazendo o contAaÁlo de o pagaA com todot ot cuttot, 

gattot, detpetat, peAdat e danot que daí te lhe tegulA (...) e todavia etta dita 

fiança e etcAítuAa lhe cumpAÍA tempAe com efeito em tudo ajuttado attím e de ma- 

neÁAa que te neZe contém, tem a nada tex duvida nem embaAgo algum e tendo ette 

pAetente, ot dítot ReveAeyidot VadAet, PeiXoA e mait deputadot, do dito Convento 

fioi dito e outoAgado a mim. Tabelião, em pAetença dat metmat tettemunhat, que 

eZet obAtgavam ot fiAutot e Aendat do dito Convento, a daAem e pagaAem ao dito 

Vomingot LouAenço ot ditot 96$00O pelo Aetabulo que hã-de fiazeA pana a dita Cape- 

la dat Santat AZmat, tita no dito Convento, tem a itto poAem duvida nem embaAgo 

algum e em tettemunko de ^é, e de ve/idade attim outoAgaAam e attinoAam (...) e 

decloAo que a etcnituAa acima tom ente, digo tena attinada tom ente pelo Padne Met_ 

tAe pAet Teobaldo que te obaiga a pagaA ot ditot 96$000 ao dito Vomingot LouAen- 

ço (...) e eu KgottZnho de AndAade P et tona. Tabelião de Hotat, que o etenevi". 

[AAquivo VittAitaZ de Toao, Lívao do Tabelião de Uotat de Tavixa, Agottinho de 

Andoade Pettana, 1720 ilt. 5 e ). 
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TAl/IRA. IGREJA VÕ CONVEHTO VE S. PAULO 

RoJAbuZo da. capeZa. da Oídm 3%, de, UoÁAa Senhona do Monte do CaAmo 

"ContAato que ^ZzeAom oà ÍAmãoA da Meòa de NoAAa SenhoAa do Ca/uno com GaápaA Mo/l- 

-tí/ió, paAa fcaze/i o 4ea AeJAbuZo pana a 6aa capela. 

SaZbam quantoA e&te púhZico ZnAVumento de contnato vínem que, no ano de 

nascimento de NoASo SenhoA Je&uò CaísZo de 1730 anoò, òendo cloa 30 dias do mês de 

JuZho do diXo ano, nesta cidade de TavÁJia e casas de mo nada de mim. Tabelião, ao 

diante nomeado, estando at pAesente Gaspan Mantins, moAadoA na cidade de Lano, cAa 

assente nesta cidade, es culto a e entaUnadoA de madeina e isto de uma ponte e de 

outna os ÍAmãos da Mesa da Venenâvel Ondem 3%. de Mossa SenhoAa do Monte do Canmo, 

sita no Convento de São Paulo desta dita cidade, que são as pessoas seguintes, a 

saben, o Va. José, Ealeino do O, Paíoa e o Revenendo PadAe Da. Miguel da Silva Coa- 

Aeia, SupentoA; Andné T talho Tací, Ve&inidoA, digo EAeine, Definido a; Vicente Ne- 

to, Ve^inidon; Manuel Reis de Sousa, Definido a e o Revenendo Padne João Andné. Mou 

Aato, Secnetânio; José, CoAneia, Pao canado a da dita Ondem 3%.; moAadoAes nesta di- 

ta cidade, os quais todos, uns e outnos, eu. Tabelião, muito bem conheço, que dou 

fié. Senem os pAòpnios aqui declanados; togo pelos ditos ÍAmãos da Mesa da dita Senho 

Aa do Monte do Canmo, acima declanados, que pnesente estavam, fioi dito e outongado 

a mim. Tabelião, em pnesença estavam, fioi dito e outongado a mim. Tabelião, em 

pnesença das testemunhas ao diante assinadas que ena vendade, que eles tinham ajus^ 

todo com o dito Gaspan Mantins, que pAesente estava, pana que este iaça o Aetábulo 

da capela, a tnibuna dela, de N£. Sa£. do Monte do Canmo, na fio Ama e nisco, digo 

na ^oAma da planta e nisco que ha-de sen tniangulan, leito com toda a obna levanta 

da, a talha e as colunas senão leitos ao Salomónico, com cachos de uvas com seus 

meninos e anco da dita capela Sena entalhado com sua guannição pon cima dele e pon 

cima da dita guannição tena s emalha de talha da qual sainão dela, de canto um meni 

no, como também do meio do véntice da dita obna, com seus atnibutos da Senhona e a 

tnibuna senà pelo lundo dela, de todas as tnés pontes, apanelhado de talha excepto 



aonde, não apaAe.ce/L o dito apoAcíhado, a quaí ob/ia Ae/iã ^eÁXa de, madeÁAa de, caÁta- 

nho e boAdo, -òem no dito Aetabaío lhe meteA oaXAa alguma madeÁAa com a condição 

de que oA-òlm Ae iaça e Aendo caào que a dita madeÁAa tenha talgado, ú-icaAã ele, 

dito me&tAe obnÁgado a lateA a dita obna da dita madeÁAa, lÁvAe do talgado e tena 

o que tegunda vez 6e fa-ízeA poA tua conta, poA cauta do dito talgado, a dita obna 

e tena obnÁgado a fiazeA no tAono da dita Senho na, not ladot dela, duat pÁanhat pa 

na o Sa. S. Joaquim e a SaQ*. Santa Ana e no centAo delat, dat colunat do Aetabulo 

lana duat pÁnânude, digo pÁnâmÁdet pana ot tantot patnonot da Ondem do Canmo na 

lonma do AÁtco, etta dita obna acima declanada tena obnÁgado o dito mettAe daA 

leÁta e acabada ao Itm de MaÁo de 1731 anot com condição que tena obnÁgado ele, dl 

to mettAe, a daA leÁÁo e attentado o que pentence ao tnÁangulan e todo o maÁt Ae- 

tabulo e tnÁhuna, excepto o anco de lona até, Hatal dette pnetente ano e tendo ca- 

to que lalte not ditot com a obna que etta Aepantida, como não teja algum contna 

tempo que não etta na mão dot homent evtta-lo, tena obnÁgado a lazen à tua cutta 

duat tmagent, uma de Santo ElÁat e outna de Santa Teneta que tenham teÁt palmot 

cada uma, de madeÁna de cattanho, no que convÁenam pon modo de pena e como tÁnal 

poA, digo, pana que tem lalZncia aZguma tenha cumpnÁmento ette contnato pana cujo 

eleÁto te obnÁga a dita VenenAvel Ondem 3®. a dan e pagan a eÁe, dito mettAe, 

240§000 e ao atttnaA detta etcnÁtuna necebeu logo vtnte moedat de o uno de 4$S00 

cada uma, da mão do Revenendo Padne Montinho CoAAeÁa da Silva, Tetouneino da dita 

Ondem, quando ele, dito mettAe attentan a dita obna tnÁangulan acima nelenÁda pe- 

lo Natal dette pnetente ano te lhe dana dez moedat de o uno de 4$S00 cada uma e at 

últÁmat vinte moedat de o uno com que te pnelaz o pneço da dita obna, lhe tenão ta- 

tÁt leito t quando linaliton toda a obna, a dita obna e com to dat ettat condiçõet 

hão-de pon bem ot ditot Inmãot da dita Meta da dita Ondem 3%. de Snn. do Mon- 

te do Canmo de danem a dita obna acima nelenÁda ao dito mettAe pelo dito pneço de 

240$000 que elet te obnÁgam a taÁÁtlazen ao dito mettne, o qual tendo pnetente 

loÁ dito e outongado a mim. Tabelião, em pnetença dat tettemunhat, que ele tomanã 

e attittiná a dita obna netta etcnÁtuna declanada, pelot ditot 240$000 netta etcni 

tuna declanadot e a dan cumpnÁmento a to dat at condiçõet netta etcnÁtuna declana- 

dat pana o que obnigou tua pettoa, digo tua pettoa e to dot ot teut bent, attim 
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móveÃÁ como de. sulíz e de to do-6 oA ÁeuÁ kendeÁJLoà, 6 em a nada ten dâvtda nem embaA- 

go CLÍgum e matá fitAmemente não 6e oAAependeAem, ete e cada um deteò, paAtes outoA- 

ganteò, de quanto aqut fitca dito ne&ta eòcAÁtiiAa tob pena de que quatqueA deteò 

fazendo o contAÓAio deve pagaA com todaò at cuòtaá, gaAtoA, de&pe6a6, pendaò e da- 

no ò que òobAe taJL cato quaZqueA detet fitzeAem, tiveAem e AecebeAem, tendo pAejuízo 

e todavia etet e cada uma delat, paAtet outoAgantet, pela paAte que a cada um de- 

leò etta etcAituAa cumpAÁAem, tem que com efeito e em tudo e poA tudo, attim e de 

maneÁAa que nele te contem, tem a nada teAem dúvida nem embaAgo aigum e em tette- 

munho de e vendade de tudo, attim outoAganam e mandoAam teA fieito ette público 

inttAumento de contAato paAa elet todot, paAtet outoAgantet, outoAgado e attinado 

e em todo attittida aquela etcAituAa attim e da maneÁAa que nela te contém; eu. 

Tabelião, em pAetença dat metmat tettemunhat, li a ettat paAtet contAaentet que 

ditteAam ettoA fieita a tua vontade, tettemunhat que pAeteniet ettavam Vomingot 

Vaz Littão e Manuel F eAnaruet, apAendizet de caApinteÁAo, moAadoAet netta cidade 

e eu, Agottinho de Andnad<. ? et tona. Tabelião de notat, que o etcAevi". [AAquivo 

VittAital de Foao, Lívao ao Tabelião de Notat de TaviAa, Agottinho de AndAade Pet 

tona, 1730 filt. 25 yfi. a 2'). 



TAVIRA 

Doação de. Casamento a AlexandAe. lÁeAA-ína 
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" Côpáa em púbLico que mandou lançan. neAte Nota Atexand/ie Me&ÁÃJia, o facial de 

plnloa. 

Saibam quantoÁ este InàtAumenlo de cópia em público vlaem que no ano de 

nascimento de Nosso Senhoa Jesus C Ais to de 1742 anos, em o pAlmelAo dia domQs 

de FeveAelAo do dito ano, nesta cidade de TavlAa, nas moAadas de mim. Tabelião, 

ao diante nomeado, al paneceu em sua mesma pessoa AlexandAe Messlna, naluAal da 

cidade de Nola, Reino de Nápoles e oAa estante e moAadoA neste cidade, usando 

de pinto a e douAadoA, o qual eu. Tabelião, conheço multo bem sen o pAôpAlo, pe- 

lo qual me fai pedido e Aequcildo a mim. Tabelião, em pAesença das testemunhas 

ao diante nomeadas e assinadas, que ena veAdade que pana melhoA segunança e 

guandu de uma doação ^elnn entAe vivos, valedoAa, AemuneAatòAia e causa dotis 

pelo Douto A António GAago Salão, desta cidade, lhe quizesse eu. Tabelião, co- 

piaA esta minha nota e eu Tabelião, visto seu AequeAlmento, lhe copiei, cujo 

teoA dele e o seguinte: n ?oa esta, de minha letna e sinal e poA mim assinado, 

faço doação, causa datis, a.einuneAatóAlos e iAAevogável e valedoAa entAe vivos 

a Mónica da Cauz, pana seu casamento, das casas da fante, que possuo na Rua 

do foAno desta cidade, como também da Aendlmento do fanno de cozeA pão que poá 

Suo na dita Aua, poA tempo de quatAo anos, cujo Aendlmento, logo desde que faA 

contAalda o matAlmônio, lhe peAtencená e pAlnciplaAá a seA seu e no ^Im da ano 

da aAAendamento seJiel obAigada a daA-lhe dois jumentos pana o manteAem poA Sua 

conta e lucAanem o que AendeA e da mesma SoAte seAei obAigada a daA-lhe todas 

os necessáAlaS tnastes de casa, como cama, bufetes, duas caixas e um baú e o 

mais como tachos, bacia de pés, tomboAetes, toalhas e lençóis de Aesguando e 

assim mais dez alquelnes de tnlgo e quatAo de azeite, poA tempo de quatAo anos 



D i X ^7 C e IzQuinu, 04 ^Ae |{o/Lejn wece44áUo4 ^ 4cwpAe ^ie baAtoAão dol& aZqualuiò 

dz cada um detcA a me obsUgo a. fazeA Aempte. boa., ^Inmc e vcitída Mia doação tob 

obrigação dz minha pe44oa. e òew4, havidoA e po^ haveA e pa/io. moXs AcguAonça e 

iijunzza obnigo a minha ieAAa, aiz dondz zía abnangzn. z nznhuma dÍÁpoiição mi- 

nha znconinaAa Mia doação, nem izazi ouvido cm juiz o nem faona dztz, nem pon. 

modo atgum a podzn.zi znconinoA, a qual dUa doação Ihz faço pana doiz do 6 zu 

caiamznio z Miau zontnaiada pana caòan. com Mzxambiz tÁMAina, naiuAaí da ci- 

dadz dz hiola, Rzino dz hlápolM z fanam iMizmunhai pAMzniM Aniónio Jo4é, ca- 

tado com Manganida da Gnaça z Maizut Aniónio, Etpanhol z Bnát daó Candeiaó z 

João NunM z dzclaAo quz a doação dat caáaâ é pana tzmpnz pana ti z pana tzut 

hz/ulzinot z tão itzniat z livAM, tzm fano ou pzntão alguma z pon vzndadz faz 

o pnMzniz quz attinzi. Tavina, 7 3 dz Janzino dz 1742 - Aniónio Vnago Baião - 

Aniónio Jotz, Maizut Aniónio nzpnovand. [?] vizinha dz Cádis z fiilko dzlz, 

dz Bnát dat Candziat, uma enuz pon tinal - dz João NunM um tinal dz enuz - z 

não coniuiha mait a dita doação, cauta doiit z nzmunznaiónia quz aqui copiei 

da pnópnia, quz dou fa tzn a pnópnia Izina z tinal dzlz, dito Aniónio Vnago 

Baião, quz pon ial a nzconiizço z dz como a nzczbzu zlz, dito Alzxandnz MMtina, 

quz attinou aqui, cuja cópia Ihz ti, zm pnMznça dat iMizmunhat quz pnMzniz 

Miavam z pela achan confanmz dittz. Miava a teu coniznio quz zm o mMmo con- 

dizia com a pnópnia doação, dz quz fanam iMizmunhat, quz com zlz attinanam fÁa- 

izut Aniónio, livnzino z monadon nMia cidadz, ao pnMzniz z Manuel dz Lima, 

toldado pago z Manuel da Paixão z Jotz Maniint, ^ilho dz VominguM GomM, al- 

iaiaiz, mo nado nM na mMma z zu, Clemzniz dz Oliveina Maiot, Tabzlião dz Noiat, 

quz o Mcnzvi. " ( Anquivo Vitiniial dz Pano, Livno do Tabelião dz Noiat dz Ta- 

vina, Clemzniz dz Oliveina Maiot, 1742 ^lt. 20 vZ. a 21 vQ-. J. 


